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F.IX

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

J L  M O L U C O í

PROCESSO 

N» ^  \

VARA FEDERAL

A N O  DE 1.9.82 

N.o 1 .7 8 5

g u a r d a  
P E R M A N E N T 1

AUTOS DE PROCESSO CRIME

PROCESSO! 00 .0058011--2 PROTOCOLADO EM 01/09/8»
A - CLASSE s 07000 - ACAO CR IMINAL

R. AUTOR s JUSTIÇA PUBLICA

REU í ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS

CADASTRAMENTO DE PROCESSOS ANTIGOS EM 07/06/88 010 VARA

SCO

A U T U A Ç Ã O

ii

de mil novecentosAos p rim e iro  dias de setembro

e oitenta e d o is  ( nesta Secretaria da P r im e ir a  Vara, do Seção Judiciária

do Paraná, em Curitiba, autuo « d e n ú n c ia  e  o i n q . p o l i c i a i  n* 9 1 / 7 8 -D P F / S R / F R .

SEGUNDO VOLUME. e despacho, como adiante se vê. Eu,

O lg a  D ia s  R o d rigu es, Chefe de Secretaria, o escrevi subscrevo.

N A T U R E Z A  DA IN F R A Ç Ã O

Art. 3 1 2 , " c a p u t " ,  c / c . o  a r t . 2 5 ,  do c ó d ig o  P e n a l .»
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M I N I S T É R I O  D A  J U S T I Ç A  

D E P A R T A M E N T O  D E  P O L Í C I A  F E D E R A L

suP M ? l L EJ.QlMIA_MGLQN&L_mJÄlÄDJDL.m..fiAßAili[

7819......

Registrada sob n.o....091..... do livro n.°....Q4........V. Cal... N.c Fls.

ielqgado

BEL. WALDEMIRO FRANCISCO DE fcOUZA 
Delegado de Polícia Federal

UERQUE SILVA 
ia Federal

l/ERGINIO.VEZARO INDICIADO

ISAAC ANTONIO BAVARESCO INDICIADO

N0RBERT0 GABRIEL - fa jU s  l i  *Ü)V INDICIADO ^

ARI BANNAK ..... I;MBI.CIAD.O.......................

3 0A0 BANNAK ÍidQÍ£Í.ÁQJQ....................

J)U(?^íO T £ tíox>icr«a)o *

A U T U A Ç Á O

Aos..... ~ « .-.» '“-dias do mês
................................................................................................................................................................................... /

_..de mil novecentos e________________________________ Q . j f e e j l i ^ a - . - , - , .

ZZZZZZZZZZZÍZ'Z^Z'Z.‘Z^Z'.Zí~.t.Zt.~.rL~.'.~.lL....neste Estado e...n.a....?.e.d.g.....d.a...Sij^ & r _i. ni

^gn.dsn ^ ig L_fíB.g.«....do DPF nn P a r a n a , em cartório, autuo.„.jQ.„J£jBIlD....D£..__ jS-BERT.UR.fi,

DO.VOLUME NS 02

...., que adiant

êste têrmo. Eu 

o escrevi

; do que, para constar, lavro

JJ.IM£B£.aG...D£...ALi3.UüJJ£.aaU£
r.ivão de Policia Federal ..,

V
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Osr tó r l  • A- 
SB/PM

A***!,

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO 

DE MIL NOVECENTOS E OITENTA, TENDO SIDO' 

POR MIM ENCERRADO O PRIMEIRO VOLUME DOS 

AUTOS DO INQUÍRITO POLICIAL NS 091/78-SR 

/DPF/PR, CONTENDO TREZENTAS E NOVENTAS ' 

FOLHAS, NUMERADAS E RUBRICADAS, EM QUE 

FIGURAM CSMO INDICIADOS ERMINDO MANIQUE' 

BARRETO E OUTROS, ABRO POR ORDEM DA AU 

TORIDADE, ESTE SEGUNDO VOLUME, EM QUE TE 

RÃO PROSSEGUIMENTO OS ATOS RELATIVOS ÀS

dillç£ncjas EM cuAsw, E U , -------- -

DE a l b u -

SILVA, E.SCRI VÃO DE POLÍCIA FEDE- 

RA(Z,/ O SUBSCREVÍ.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

C O N C L U S À O
. r\ .. . . ... .. ................  ......

; L r l__dias do mês d a n o  de mil

façq^fstes

\í  U p l f l t -

• , lavrei c te termo.

\ _.l -'.o, o

Juntem-se aos autos os o f íc io s  de n^s 068/80 
e 070/80(anexo C ertidão de Óbito de ANGELO * 
DOS SANTOS E SOUZA CRETÃ), expedidos pelo  Car 

tó r io  do R eg is tro  C i v i l  da Comarca de Pato * 
Branco/PR.

C u ritib a , 08 de fe v e r e ir o  de 1980.

B e i. WALDEMIRO FRANCISCO DE SOUZA 

Delegado de P o l ic ia  Federa l.

D A T  A

Aos 01 dias do mês d e jw u iA ^ o  ano de mü

novecentos e • foram-me

estes autos entr v.ct c c t.e î—vno

n 'j.vte termo. Eufc_ .

T fcr:vão o subscrsvi»



o

J U .N  í  A D A

os \) \  dias do mês d « - a n o  de mil

i ovecentos e . O r\~t , faço juntada,
_ I /  <

estes : '.lo'-, coQU &v©SrW

S 0 ,X. ÇVr vfó>

ie adiiíiKe se íp  q

este termo. Eu,........

Escrivão, o subscrevi.



ESTADO DO PARANÁ

PODER JU D IC IÁ R IO

JUÍZO d e  d ir e it o  d a  Comarca de Pato ^ranco

C artório  do ^ e^ is tro  C iv i l  do D is tr ito  da Sede

r l

Of. N2 68/80 Em 4 de fe v e r e ir o

Em atençao ao o f íc io  751/80, datado 
de 30 de jan e iro  p. passado, desse Departamento de' P o líc ia  Federal, 
tenho a honra de in form a-lo  de que, neste C a rtó rio , nao f o i  lavrado 
o assento de ób ito  de Ângelo dos Santos de Souaa(C retá ), a$é a pre
sente data.

0 r e fe r id o  assento, provavelmente, terá  
s ido  lavrado no C artó rio  da cidade de Mangueirinha, município onde 
re s id ia  o fa le c id o .

Aproveito  a opor^ jodade para apresentar 
a V, S. meus p ro testos  da mais elevada cçya^i 3ra ç »o  e apreço.

Sfl - BPF - PR - c p- *

m m e i o
j . 4 / o t / ?o

lim o. Sr.
Dr. JOAO DE DEUS SIMÒES 
DD. Delegado de P o l íc ia  Federal 
Departamento de P o l íc ia  Federal 
Superintendência Regional no Estado do Paraná 
CURITIBA -  Pr.



PODER JU D IC IÁ R IO

JUÍZO d e  DIREITO DA Comarca de Pato Branco

Of. Nfi 70/80 Em 5 de fevereiro 13
1* n u .

‘ ■ U - ■

y í 1
"  7 p  r

Senhor Delegado. -- C 0 7 2 6

Pelo  presente tenho a honra de passarv'
às maos de V. S. uma certid ão  do assento de ób ito  de ín g e lo  dos San

tos e Souaa Greta, conforme 0 s o lic ita d o  através do o f íc io  n2 751/80 

desse Departamento de P o líc ia  Federa l.

Outrossim, cumpre-me informar que 0 / 

r e fe r id o  assento f o i  lavrado na data de ontem, à tarde, logo  após ha 

ver este  C artório  informado, através do o f íc io  n  ̂ 68/80,que o r e fe r i  

do assento de ób ito  nao havia s ido  lavrado neste O fíc io .

Na certeza  de te r  atendido ao s o l i c i 

tado por V. S ., ap rove ito  a oportunidade i^ fr ^ g e í l^ r a r  meus protes -  

tos da mais elevada consideraçao e apreçfo.

SR - KT • R . '  <í

f  B 0 1 h :  0 1 0
_  -----gX iL ..... /5 1  /Sc.

Ilm o. Sr.

Dr. J0A0 DE DEUS SIMOES 

DD. Delegado de P o líc ia  Federal 

Departamento de P o l íc ia  Federal 

Superintendência Regional do Paraná 

CURITIBA -  Pr.

ESTADO DO PARANÁ
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R E G I S T R O  CIViL 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE PATO BRANCO 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
DISTRITO DE PATO BRANCO

( U ®  Wi n )
Olicial do Registro Ctvil

? é *  i

Dalti Salete Dalla Valle Auxiliar Juramentada

Certidão de Óbito
CERTIFICO que, em data de... ? í ..de...? e v e re iro ......de 19..8?

N.9 C / 3 ........., à fl8.2 0 2 v s .  , sob o N° 1 . 3 2 9
ANGELO DOS SANTOS E SOUZA CRETii

no Livro
, foi feito o Registro de Óbito de

falecid °  em. de Jane iro  de 19 , às 16• 00
distrito., em., a ...?o.liclinioa•..Patq___B3̂ c_o__Ltda, 
de sexo masculin o  flg côr , profissão la vrador
Natural de Mangueirinha-PR.

horas neste

domiciliado e residente eri. Re.s.e:^ .a.. Iíl.ci.i .?ena“  Mangue irinha-PR. 
com____ 37 anos..................... de idade, estado civil. casado ....., filh.
G en til Jose de Souza P in to  e de Balbina da Luz Dos Santos

de

tendo sido declarante O WP» Rodolpíio ValQütill i  Jun ior

e o óbito atestado pelo Dr. .5®.^.^° ........  ...........
que deu como causa da morte P o l i  Traumatismo Irovovado por Acidente
A u bomo“bi l is  t ic o  ................... .......... e Q sepultamento foi feito no cemitério de
Indigena em Mangueirinha-PR. 

Observações- Sra casa'do com a Sra. É lv ir a  Lu iz Dos Santos Creta, è 

deixa doi f i lh o s  menores cujo os nome o declarante ignora.

Deixa bens a in ven ta r ia r .

~ p § T $ P ® ......................
L" J É  P ‘ * J U rO I ' 1 1 O

c e m x z  és h h  '•■!***
.... ...............

é verdade e dou fé.

• # Pato Branco,...0.4....de.....feve de 19/ 80
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

C O f !  C  L  U S  Ã O

0'S co mês afr?3| de mil
f e o T r f

y á  

Of
[, lavrei este termo, 

••ivão o subscrevi,

f
Bei. W A L D E M l W  FRflNCISCO^E SOUZ 

Deleoado de Polícia Federal

novecentc 

estes gmíc

Reiterem-se os ofícios de nSs 3180/79-CART/SR/ 

DPF/PR e 4038/79-CART/SR/DPF/PR(fls. 3 4 6 e 369 

destes autos).

SE/PR — 012.101



SERVIÇO  PCBLICO  FED E R A I,

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO

Ofício no 0867/8Q-CART/5R/DPF/PR. Curitiba, 11.02.1980,

Senhor Delegado*

Reiterando os ofícios de n^s 3180/79-CART/SR/DPF 

/PR, de 26.07.79 e 4038/79-CART/SR/DPF/PR, datado de 11 de outifcro 

do ano passado a com o objetivo de instruir inquérito policial * 

que tramita por esta Superintendência Regional sob número 091/78, 

solicito as necessárias providencias de V* Sa. no sentido de s é » 

rem apresentados a este órgão, às lAhOO do dia 21 do corrente mês, 

o funcionário Izaac Antonio Bavaresco, dessa Fundação, bem assim' 

o cacique Norbsrto Gabriel, da comunidade de Mangueirinha, deste' 

Estado, a fim de serem os mesmos qualificados, interrogados e pre 

gressados no mencionado feito.

0utro8sim, solicito a apresentação a esta aut£ 

ridade, na mesma oportunidade, do funcionário Doão Batista Ozela- 

me, dessa Fundação, a fim de que o mesmo preste esclarecimentos no 

dito procedimento.

No mais, renovo a V. Sa. meus protestos de eleva 

da estima e distinta consideração*

Bei. WALDEMIRO FRANCISCO DE S

Delegado de Polícia Federal.

Ilmo. Sr*

30SÍ CARLOS ALVES

Delegado Regional da 49 DR da Fundação Nacional do índio 

N E S T A .

PARANÄ



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTIFICO QUE, o Delegado de Policia Federal, Bel*. W'Æ 

DEMIR 0 FRANCISCO DE SOUZA, Presidente destes autos, e_n 

contra-se viajando pelo interior do Estado a Serviço 1 

desta SR/DPF/PR, estando previsto seu retorno para ' o
• A  ^

final do corrente mes. 0 referido e verdade e dou fe.' 

Curitiba, qaipze úe fevereiaro/de mÂ.1 novecentos e oitan 

ta. Eu, de Polí

cia Federal,/que u lavrei d subscrevi.

fi/HU/tâô ano de mildo mês d

novecentos e

tiutos conclusos ao senhor

lavrei estfe/ termo«

rivao o

Nestes autos sejam qualificados, interrogja 

dos, pregressados e identificados os indiv_í 

duos ISAAC ANTONIO BAl/ARESCO e NffBERTO GA

BRIEL, como indiciados neste IPL, colhendo 

-se material gráfico é fos^mesmos; ^ —-, 

Colha-se mate rial^ráfdco do indivíduo 3jdi\0 

BATISTA OSEL AME-Í V

MM LOS NOBRE DOS SANX05 
aÆo de Polícia Federal 
ador Regional Dudiciario 

SR/PR



D A T A



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÃ

AUTO DE QUALIFICAÇAO

Aos v in te  e um dias do mês de fe v e r e ir o  do ano de mil

novecentos e o iten ta  — — f na cidade C u ritib a , C ap ita l do

Estado d o Paraná e na sede da SR/DPF/PR

,onde presente se encontrava 

o Bei. LUIZ CARLOS NO 'RE DOS SANTOS Delegado de

Polícia Federal, comigo escrivão, adiante assinado, aí presente o acusado, que é de cor 

b r a n c a  passou a autoridade a qualificá-lo, o qual, às perguntas que lhe foram 

feitas, RESPONDEU:

ISAAC ANTONIO BAVARESCO.NOME

PAI

MÃE

DATA DA NASCIMENTO 

IDADE

NACIONALIDADE

NATURALIDADE

ESTADO CIVIL

PROLE

PROFISSÃO

LOCAL DE TRABALHO

RESIDÊNCIA

INSTRUÇÃO

DOC. DE IDENTIDADE

OUTROS DADOS

Artonio Bavaresco F ilh o .

Angela F e rra r i.
‘ 2 7 . 06 . 1 9 1 8 .

61  anos.
B ra s ile ir a .

Soledade/RS.
Casado.

04.

Funcionário Publico Federa l.

Posto Indigena de Mangaeirinha/PR. 

Posto Indigena de Mangueirinha/PR.

1  ̂ Grau Incom pleto.

RG. n. 22X5^1-9 Il/SSP/PR.

Nada mais havendo a lavrçjíf mçmdgif^j^íyifp/idade encerrar 5nte que, lido e achado

conforme, assina comoi%tíalifÍMfÜ6^ e aóínigo, efyzíivão,^jtí£ o datilografei.

AUTORIDADE:

QUALIFICAüá' K l / L n a . *  ./ M ')

ESCRIVÃO: / 1 S
è

SR/PR - 012.120



ATO SEGUIDO, passou a Autoridade a in q u ir ir  o r e tro  q u a lifica d o , 

as perguntas que lhe foram fe i t a s  RESPONDEU: QUE o declarante ra 

t i f i c a  integralm ente as declarações prestadas anteriorm ente as 

fo lh as  32, 32-verso e 33 dos presentes autos;QUE o declarante já 

f o i  processado e absolv ido pela Justiça Federa l, deste Estado. 1 

NADA MAIS DISSE NEM LHE FOI PERGUNTADO, determinou a Autoridade' 

que se encerrasse o presente, que lid o  e achado conforme, o ass i 

na com o declarante e as testemunhas FRANCISCO ANTONIO NETO e E 

LIVAL SANTOS DO NASCIMENTO#, ambos p o l ic ia is  dpefQ Superintendên 
c ia  Regional que presenciaram a le itu ra  do js resén te  termo, 

temberg de Albuquerque S ilv a ,  Escrivão dpMPpíic ia  Federal, o
la v r e i  e subscrevo.

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL :

DECLARANTE ï

TESTEMUNHA :

TESTEMUNHA :

ESCRIVÃO DE POLICIA FEDERAL :
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

Auto de Colheita de Material Gráfico

Aos ..W.Ínfc.S...6...U0L.r?.A.T.A.7:.*....dias do mês de ........do ano

de mil novecentos e.......X.£.?.D . 7 . . 7 . . nesta cidade de .„7..V7........ Estado

....na sede ....Çjâ. . . 5 . / . . . 7 .í.7.?.7.• 7.f..7..?.7.f.7.•.“ .1.7.•.7.•.

. . n , LUI Z  CARLOS NOBRE DOS SANTOS .............................. . onde se encontrava o Bei..................................................................................

...7.f.7.f.7..».7.<.7.f.7.».7.?.7.?.7..,.7..í7.?.7.f.7..í7..r.7.f....Delegado de Polícia Federal, comigo escrivão,

adiante assinado, compareceu

/P.R).^..já..qualÍfiC.ad0....nQ.§...3.y.t.Q.9.....7.-.t.r.f.7..v7. 7..v7«.7.f.7.f.7..v7*".?.7..*.“  *.7... 

..T.-.r;.«.^. .̂T.«.rt .̂!?.«..T.<.r. .̂rr.».rr.*r.*.r .̂~.»..T.A.r:.«.~.«.rr.».“ *.r.A.".».7.»'.7..<.7.t.7.>.7.*.7*.7.f. 7.«7.*.7.*7..,.7, 

a quem, pela mesma autoridade, foi dito que de seu próprio punho e em presença das testemu

nhas ...£RA.N.ÇJ.S|ffl..AnS.NI0...NEJjgi....e...^iyA|r....5ft.NIO.S...P.B.. NASCI.MENJO.,...am.l?os

PB.cinfcftadâD.cla...B.e.giQnaiX...cj.a...DP.F....Q...n.es.ta...i:as.iíie.n.te.a*....T.J«.T:.t.rr.*..-*.r..*.?r.#..

fornecesse o material gráfico que irá servir de termo de comparação no exame pericial que

oportunamente se procederá no documento a que se refere o presente e constante de fls.........

................................................................................  Em consequência, passou a escrever, do seu

próprio punho, o que se segue:





MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

/ V )  A | «b\

I
J a

Auto de Colheita de Material Gráfico

/£

7/ ?  ! 3 À T / ' £ > / s <? £ 2 < !£ ^ L 4 J í L £ .

/?  A  7^7  ^ S B I A A ^

^ -----7 ^ - / — =5—/— 4*v-— ^ ^ ^  ' ^ 7

/ ,  i 7 ,  j > 7  y ,  ^  $ * v  f f

^ ; j ,  v  , > 7  / , ,  ^  <f, f f

/  é / à  ,, ____ S . c P j y ,  ._ S_  / # !< £

J - á s J .  / ç f m .  / J j  y  - / v ^

SR/PR-Oi



y  5 5  i> . r < ?  ^  i 7 ^ '

/ ■  3  s ?  ^  / / ^ / 7 ,  ( ¥  z w . û . * r < ? 3  . z  s / y

/  £  3 f . . _ S /< £ > ? .  i 7  / .
/ /  y y  ^  •

/ ' i o ^  ? .  / / f t i p . * ? £ ,

f i .  5 f i .  ? ~ r £ ' . / 'J ’ / 'Æ  A ?  . 5  s  ^  Ï  2 3 7

! > y ^  . <?. ,  /  f  / ( ?  /? . ± T  2  7  i 7

\ . ......

^  5 “ ^  . %  Z é >  .  ^ 7  Ä
/  '

/

/7, Z / 7 .(s f  f r
«K

Û , / ,  û  . * / , £ / ? ,  V  , ? / ?  . .“f  / ?  , ^  % Î 5-  f — ' f — ' / - -  r - f —r

/ /  ^  , ^ / .  ^/ 5 >  ... V  , Â î ?  . / ^ ,

^  V ? / 7  , /  / Í  , 5  _ ?  ^  ^  g .

A /  3 #  6 6  . 5 3  V / ? .  ? & .  Z Z

\
1 * l (

J

/^ ?/S '?  é / ? /  ?  /? */> ! \>7/7 » 7  ,  '/7sO, • -  , . -  r r - / ■ ' ■ - « _

/ y / / -̂ , '  r -,  Ã f  f  S7ssp  f^ /? 7 ^ !/7  . f  S?> <*?

r t  * > /
/ " /  - » '0 x ^ 7  %* A? / ^ i i^ /^ r  . / ? / / ? /  " j? /y

' ' (  / •' - -  / • -  - -

/ ° i ^  Jy /P /  / s 0 7 /v ^ ? /  S h ? /y  , 'P y-?



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

Auto de Colheita de Material Gráfico
(Continuação)

< s r r m J f S ? , ~

^ z í 4 -  - 'fé ’/

J ^ z / r  / â - s è í s z  j f Js  _  r ___

,_____/ / ^ / > ^  A

, y / ^ / 7  ^ é / / ^ / y ^ ^ / 9

/____ S ? / * r

/ & & 7 é í í 7 f >  y ______________ ^ i f /  .S?

f r  s r s e ,  ^ ^ 7  s s & j , r r ^  z  ? ?

P r  / ? # $ ,  r f / s  / y f / i,_e .r  s e f t



f r / v e #  ,

4 L ^ l Æ £ Û ^

__JLL___________ LL___________ /_£_____L f
L L_______ L-L______ LL_____/ I  -

—LL____________ U __________ LS-------------L J -
- U _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ U _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ U _ _ _ _ _ _ _ _ _ U - -
J_í_______ LL______ í-L_____U —
U _____________LL___________ LA_________ 14 .
LL____________ L-t___________LS_________ L ±
U _____________L-L__________ /LL________ /  I



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

Auto de Colheita de Material Gráfico
ontinuação)

NADA MAIS HAVENDO A- LAl/RAR, determinou a Autoridade que se 1 

encerrasse o presente, que lido e achado conforme, seque devi

damente assinado por todos. Eu, Gutemberg ' que Sil

va, Escrivão de Polícia Federal, quá o la

TESTEMUNHA

DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL

FORNECEDOR DO

ESCRI VÃO DE POLÍCIA FEDERAL t

TESTEMUNHA í

SR/PR-0I2.120



SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL
à̂eraj.

h  0 ^  °v ^   ̂ Hv

C O N C t  U S A O

Aos 03..<Ü2S do mês ci

novecentos e...

to^conjfllascs r.o senior

Remeta-se o presente IPL ao MM* Ouiz Federal 

da 12 Vara, de quem respeitosamente, solici

to a concessão de novo prazo para prossegui

mento das diligências.

Curitiba, 06 de março de 1980.

íu;Bei. WALDEMIRO FRANCISCO DE

Delegado de Polícia Federal)
O

d a t a  O I

c
-í*

O

■x-
TO"
TO
9>

Aos dias do mês d<f\AA.ÇUL?c*do ano dè mii

novecentos e , foram-me g

«/»
C-.1«*»

>»C.
o  at
. f * * '  ****%
jSÇ
2 % ■

5JÖ
► 7
«?
o
-n f'
>  Ä)
í  >  
ac r~

estes autos enl:cj>.eí: 

Do qu<7para cov; : lar Eu,

iv lo o subscrevi

Aos Q/fc? c.-?ü.t.o %\jQAJe&> ano de mil

novecentos e ..Vfc^V.1 •<̂v ' ’ xa*° re*Pessa

destas c uí : ,so . JM ^ .

C Ç X \  J r ^  l 4 t  ^

Do qu? 7para ptà.:.tar,£jb vreâ.tifto iemio. Eu,.

■s-üivão o subscrev’
SR’Kw • -12.0Í2



• R E C E B I M E N T O -
Aoa 'C fc i t ___ - Í - L C O X C G ____ .....de 19S Ç -

recebi éstes autos. Do c\'/t para consta^ lavrei cs*.e ternio.

~ A 0-

Aos J  jj de ___C, ______________ de 1D p . 

faço estes autos conclusos eo í i  íJ. Juis F e . eral da 1- Vara. 

Para constar, lavrei es)e lêrsio. ^

f\ J S u u ^ ' '..... v r  i t-i 111 i i j _ ........ —ifc

3̂ 2, yiVWíjTLítC ) JlOS,

- r e c e b i m e n t o •

Ao> J l * ........ ...............................,9^
co o

<C.'i

1  cr 

X <

recebi estes autos. Do 
l
C

-í---- -------
«
cr

v
c
c
r

para constar, lavrei êsce têrmo.

y

- R E M E S S A  -
Aos .. _/í£ de........ ..4 jLZÔL& C.O  . de 19 ( fO .

k P e r  c't<- l e u <  Ü a ã o ,
s
f»vO Vemessa dêste3 auioj a

'̂ m .C o u o ã  ç/o

Para constar, lavrei êát/tèraao.

R E C E B I M E N T O

A o s kS dias do mês ée/joic^/ya do ano de mil 

novecentos e Qa I Ã jlÍ dI  cauório, 

foram-me entre.^nes r 

eonstar, lavrei



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

c o n o  l u s A 6

ÇW\jQaU? ' ano de mil 

(w ^Lw ^ ,______ [ , faço estes

r.- P a  • V  â A^MlrJO.. .

í.3r, L- ; .i este termo. 

Escrivão o subscrevi

3unte-se aos autos a ^"olha de Antecederi 

tes-do indiciado ISAAC ANTONIO BAVARES- 

CO, expedida pelo INI/DF•

Curitiba, 20 de março de 1980.

Bei. WAtÚEMIRO FRANCISCO DÊ SOUjZA 

Delegado de Polícia Federál.

D A T A

Aos Q Q dias d - r*>£-. c ' (p'A$'\.(V>do ano de mil

.Tecentcs c . , foram-menov

estes autos :ntn. % : 

Do que, para con  : I r. ré. c.-. j2 i or..iiü. L j , J 

, Escrivão o subscrevi

SR/PR - 012.082



>'ír

IW “  S T Ë R IO  D A  J U S T IÇ A
[5, ARTAM ENTO DE PO LICIA  F E D E R A L
IMSTITUTO N ACIO N AL DE ID EN TIFICA ÇÃ O  

F O L H A  DE  A N T E C E D E N T E S

C ertifico  que as impressões digitais da pessoa abaixo m encionada foram  c o m p a n ^ ijj e q u ^ a s j 
inform ações que se seguem conferem  com  os afquivos deste In s titu to .

02 24 65 Diretor: ................INI—N°.

ISAAC AN TON 10 B.íVARESCC, filho da Anconio Bavareseo Filnc e An
gela Ferrari, in:iciado na inguerito policiai N 9 17 ds 18.12.68, 
instaurado ;ela GDR de Florianopolis/SC, ccmo incurso no art. 312 
do CPB. Distribuído à 23 Vara Federal em 01.07.6 ..

ISAAC ANTONIO BAVARESCO, filho ds Antonio Bavarasco Filho 3 Angel 
Ferrari, indiciado no inquérito policial i‘J5 091 de 26.'J 9.78, ins
taurado pela SR/DPF/CURÍTIBA/PR, cocio incurso no art. 312 "caput" 
do CPB.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

/- I
( § W  t

C O N C L U S Ã O

Aos 2 ^ ..dia;

novecentos e 

autos conelusc 

Do c,

^ 5 a Ç̂) • > ano de mil

, faço estes

Da , W qM j a y Í̂a d .

: este termo, 

*vão o subscrevi.

1. Oficie-se ao Sr. Delegado de Polícia da ci 

dade de Mangueirinha/PR, solicitando o com 

parecimento dos Senhores ARI BANNAK e 3QÃ0 

BANNAK, residentes na avenida Iguaçu, S/N, 

naquela cidade, à esta SR, para serem iden 

tificados pelo sistema datiloscópicoj

2. Igualmente ao Sr. Delegado da Cidade de ' 

Palmas-PR, o comparecimento do Sr. 3ANDIR' 

DURANTE, residente, à rua Maria Chaves Lou 

reiro,S/N e trabalhando no bairro da Serrai 

nha na firma ARGENTA & BONQTTO, Palmas/PR.

Curitiba-PR, 01 de abril de 1980.

Bei. WALDEMIRO FRANCISCO DE SOUZA

Delegado de Policia Federal.

p a t a  .

Aos—QjLdias c ■ • ••. r C^J^a Jco ano de mil

novecentos e í h  T  I ía I ^  ; foram-me

estes ai’U  cn! 0

■//1: na,

;scrivao o sabscrevL

SR/PR - 012.082



SERVIÇO POBLICO FE D E R A L

~ pdcrai

o, r\ wi p
*3 _ I v í 
1

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nO 1397/80-CART/SR/DPF/PR. Curitiba, 02.04.1980.

Senhor Delegados

Com o presente venho solicitar a \J, 5a., detejr 

minações no sentido de intimar oe Senhores ARI BANNAK e 30Ã0 

OANNAK, estabelecidos com a firma "Bannak & Bannak", sita a 

rua Iguaçu, S/N, nessa Cidade de Mangueirinha-PR, a comparece

rem a esta Superintendência Regional do Departamento de Polícia 

Federal, localizada a rua Ubaldino do Amaral, 321 - Alto da 

Glória - Curitiba/PR, no dia 16.04.80, às lühOO, a fim de prej3 

tarem esclarecimentos no interesse da 3ustiça.

Na oportunidade, apresento e l/. Sa. os meus ' 

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Bei. WALDEMTRO FRANCISCO DE SOUZA 

Delegado de Polícia Federal/

limo. Sr.

Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Mangueirinha 

MANCUEIRINHA - PARANÁ.



SERVIÇO POBLICO FE D E R A L

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

Ofício nQ 1398/80-CART/SR/DPF/PR. Curitiba, 02.04.1980.

Senhor Delegado:

Com o presente venho solicitar a V. Sa, deternú 

nações no sentido de intimar o Sr. 3ANDIR DURANTE, residente à ' 

rua Maria Chaves Loureiro, S/N e trabalhando na firma ARGENTA & 

B0N0TT0, no bairro Serrinha, nessa Cidade de Palmas-PR, a compare 

cer a esta Superintendência Regional do Departamento de Polícia ' 

Federal, sita a rua Ubaldino do Amaral, 321 - Alto da Glória - Cu 

ritiba/PR, no dia 17.04.80, às 10h00, a fim de prestar esclareci

mentos no interesse da Dustiça.

Na oportunidade, apresento a V. Sa. meus protes^ 

tos de elevada estima e distinta consideração.

G l --------------- -
Bei. WALDEMIRO FRANCISCO DE SÜUZA /

Delegado de Polícia Federal./

Ilmo. Sr.

Delegado Titular da Delegacia da Polícia Civil em Palmas/PR 

PALMAS - PARANÁ.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

H C L U p

Aos. D°k.di as cio r

novecentos e....
, ... — ' ■

«atos conclusos c. ' •

V’yO/U'. ; A

-s j^/X^flAA^[do ano de m*» 

faço estes- 

oIIa ,aaa/vO
V*....

..v, lavrei Cite uwuro.

rivSo « —

Aguarde este  IPL em C arto rio  o s o lic ita d o  

às f l s .  426/427 dos presentes autos.

07 de a b r i l  de 1930.Curi

B e i. WALDEMIRO FR^NCISCOHDE SOUZA 
Delegado de P o lic ia  Federal

Aos.

D A T A

-D^Ldias do mps (ípCL^^ a Í̂-.dias do mês d e ^ ^ 2̂ 2:..do ano de mil

novecentos ç.._________________________ foram-me

estes autos entrejues com o despacho ^AA 

Do yafi que .para contar, (lavrei este termo. £n;

. o snV'-



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

c  O N_C_L_U S A_0

>• Aos_]  „dias do :nê̂  da OL^bcff-o a

novecentos e

autos conclusos r o scnu<

lo Cjjje, para 4on

V

\J

no de mil 

aço estes 

'ÍAJAAÂ ?.. 

lavrei este termo, 

íscrivão o subscrevi

II o h ! Fl* ^

1. 3unta~se aos autos o Boletim de Informa 

çõcs do indiciado NORBERTO GABRIEL;

2. Providencie a identificação pelo sistema 

datiloscópico do indiciado ARI BANNAK*

Curitiba, 16 de abril de 1980.

Bei. WALDEMIRO FRANCISCO DE/SOUZA 

Delegado de Polícia Faderal*

1 / . t ^ - t
Aos.....i.h..dias do mi s de ^ H M & o  ano de mij

novecentos e .. t h " !  ÍA A $  "-x .foram-me

estes autos entregues com o despacho.

para^constrij i; ivra/j aste termo. \eu,

o subscrevi

SR/PR - 012.082



novecentos e ^

Ã estes auíos, cie (  

u ^ o l: o- uxi^í>

que adiante te pegue.

este termo. Eu,

Escrivão, o subscrevi.



ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

PPL rcI A CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

SS  P - 244

Boletim de Informações 

No 418/80

Curitiba.

Raf. Of* nß 985/80-SID/SR/P

Protocolo: 973

limo. Sr. Superintendente Regional no 

Departamento de Policia Federal

Nesta Capital

A respeito de NQRBERTQ GABRIEL

Maria Rosa Gabriel

, filho de Norberto Gabriel e de

R.G. n? 2 «283 <381«»Pr> cabe-me informar

que o mesmo não possue antecedentes criminais registrados neste Instituto.

Cordiais Saudações

Di retor -I .1, 
Hermes Machado Mattos

□  Possue identificação civil

Não possue identificação civil 

,— , Prontuariado
1 X | X>mflC0ef*K*dCXnesta data sob RG 2.283»381-Pr



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

B O L E T I M  D E  V I D A  P R E G R E S S A  D O  I N D I C I A D O * ,  

sob o ponto de vista individual, familiar e social-econômico 

QUALIFICAÇÃO DO INDICIADO

Nome ... J..?.M.Ç..3 .N.I.QN.íP....BA.V.ARESC0................ Apelido ..............XiaQ....t9Jn...........................................

Filiação A n t o n i o  B a y a r e s c o  f i l h e i  ...e...de. . A n & e l a . F e r r a r i .

Natural de ...S.Q.l.B.çi.açlfi..........................................  Estado de ....RÍ.B...G.Ranrift..riB...S.WLl.......................

Idade ..... anos. Sexo ....Ü13.Ç..Ç.*................ Cor .......i?.J.3.Q.Ç.?.................  Est. Civil ...... ,9.S.?..?.Ç|.9........

^ R e s id ê n c ia  P ° s t o  I n d i g e n a j j e _ M a n g a i . r i n h a - P R

„  _ r  n ' u i  r- -4 i t i j  * u P o s t o  I n d i g e n a  de  M a n g e e i  Profissão ....... Euuc......Rub.l,...F.adex.aX......... Local de trabalho ............................f............. ?...rr..
^  r i n h a - P R

Firma para a qual trabalha ......í.y .Q.da.Ç..ÍP. . . ^ a c i o n a i  ..d.O..I n d i o .........................................................

Endereço M.g n g 0 e i  r  i  n h a -  P R P o s  t o  I n d i g e n a )

GRAU DE INSTRUÇÃO

Frequentou escola? ....Ü.f.ü!.............. Qual o grau de instrução? .......XP....Q.£.aU...ÍniG.Q[UpJ*&t.<?..............

Até que idade viveu com os pais? .....T2.7....9.Q9.?................................  Teve tutores? ...... .Q3.9.......................

SITUAÇÃO ECONÔMICA

Salário que percebe ... ifí....?.íf.í.Q.Q.9.ji.Q.9....................  Outras rendas ..........Q3.Q...fc.8IH...................................

...............................................................................  Possui bens? .......
l(um) automóvel da marca Aerou/illes-1968Quais?

Valor ...Itl..l^.*.D.Q.Qí .aü ............ Vive com a família? .............sim.

O que ganha é suficiente para o sustento próprio e da família? 

Número de pessoas que vivem sob sua dependência:

É amasiado? ........aa.Q.
s im

NOME

Celestina Braga Bav/aresco
IDADE

57

PARENTESCO

esposa

Luiz .Alberto. B.3v/a£ç?£0 ......... 2.7.. ..... f i l b . Q .......

3orge Luiz Bav/aresco 23 filho

Shirley Bav/aresco Ursula 22 filha

Marco Antanio Bavaresco 20 filho

.................. ? . . .  f . .  A .

Quais as pessoas de sua família que trabalham:

NOME

Lulz...fi.l.bexta..Hauar.es.c.a.........................
3 a r g e L u i z ..Baya.r es co.......................

. a .t .

♦

IDADE

23

.2.3.

PARENTESCO

f i l h o  

...f-U.b.Q....

INSTRUÇÃO 

23 jgrau

.,i.?....g.Eau...iráDomp] 
J.°...g.r.a.y......

i»

.2®. grau...

29 grau incomfi

INSTRUÇÃO

16 g r a u  i n c o m p l

.L9....8.C3.U........



Em caso de condenação, como se manterá sua família? ...... 9 . . . . .  .3*. P.l i £.?.£......................................

HABITAÇÃO

Tipo .....d..e....n!.a£ e..1..r .a................................................  Onde está situada? J..1? . ! ? .........
M a n g u e i r i n h a - P R

Casa própria? .....0.?.9.................. Qual o aluguel? ...Ç.B.Ç.&....d.a.XUMfli........................................................

Condições de higiene da residência .....^ .9.S.?....9.9. D.íili .£ .9.9.?............................................................................

, j  . . , s a o  o s  i n d i o s  Nível social dos vizinhos .......................................................................................................................................

VIDA SOCIAL

Tem religião? ......§.ÍfR.......... Qual? .........C.S.t»í?.l.ÍC.a....................... * ............................ Freqüenta os cultos

da sua religião .......................... Quais as recreações preferidas? .....Ç.S.PÍ?.£.fc&S...£P]...Q.B.r.aJ....................

........................................................................  Quais os lugares que mais freqüenta? ....§.9....ÍM9.3.£...Çl.9....?..?u

t r a b a l h o  e . . s u a . . . c a s a .................. V............................................................................................. - ..............

Esteve internado em alguma instituição protetora de menores? ....................................................................

Qual? ..P.í®..’!.*....................................... í.... U............
RELAÇÕES DE AMIZADE

Em que conceito é tido entre as pessoas de suas relações: vizinhos, amigos, parentes e companheiros de

trabalho? !............... ................................................................................................................

V Í C I O S
M  M

Fuma? ..0.9.9.................................  Bebe? ............0.3.9................................  Embriaga-se? .....0.9.9......................

Ioga? .......£.5.9.............................................................  Usa armas? ....Vi 8.3.. .H y .® 9 l? ....e s j:^
\

FATO DELITUOSO

Como se explica o delito praticado? ..Q„.AndÀB.*jarij?...riÍ.S...flWa...f.fl.Í...ftnV.al.YÍ.Ç!fl..JífiS...pessoas.. ™

1 i  gi a d a s a., F u. n a i ...................................................................................................

Qual a aparência do indiciado após a prática da infração? Calmo? ...S.?-.!!1........  Indiferente?

Deprimido? ....D.?..?........  Estava empregado ao tempo da infração? ........................................................

ANTECEDENTES PENAIS

lá foi processado? .......T..̂ .?!.............................. Qual o crime ou contravenção? ....JTiaQ...S.aJtlB...aK.pl.Í-Ga.J'

.......................................................  Foi absolvido, ou condenado? ,...&£?.?..9.}«.Y.Ã.Ç|.9.................................

Qual a pena? ....JP.A.S.j.*.............................................. . Cumpriu a pena? .......................... .............. ................

Lugar onde cumpriu a pena ........P.í.®.*).*.........................................
UQS: DADOS FORNECIDOS VERBALMENTE EM CARTÓRID PELO PRÚRRIO PREGRESSADO.

...Ç..4.E.í..ŷ 3U...2.L, de ....fifiU.ex.Qj.xo......... de 19..00



GUIA DE IDENTIFICAÇÃO

Do:
CART/5R/0PF/PR.

Para:
SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO SR/DPF/PR.

Para f in s  da id en t if ica çao  de que tra ta  a Portaria  N? 

apresento ----- 1S A AC fi fJTuAUS- -ÜA-IU H í SSfr .-----------------------------------------------

-DG/79,

também conhecido como(alcunhas) ,'vao w n ..

f i lh o (a )  de — A n ton ia  ..danarasco F 11 ho .

e de A nya la  F a r r u r l ^

nascido (a ) em ,2 7 ( íU íÁ .lã . ' a t u r a i  de ... 
k d ia  mes ano município tífc'

nacionalidade

brase ira.. , ind ic iado (a ) nos autos do ( * )  inquérito , ( ) f lagrante ( ) pro

cesso N9 091/76 de 26 / 09/70 > pela pratica  de ( x) crime ( ) contravençao 

capitulado (a) no(s) a r t . ( s )  31? "r.apnh" Hn ro,__________________________________

, ocorr ido  à (s ) l  horas do dia / /

OUTROS DADOS

Meios empregados doçurrantca______________ Causas presumíveis amfrj y ãp________________

Documento apresentad§^225» 521-9 . N9 _________ , Õrgão expedidor TT/ggp/nfl

____________________/ RR > Profissão Funcionário PÚ ül. Fadarei > Grau de instrução
U.F.

la  grau  in c o m p le to » Estado c i v i l  c ^ a d o _______> Numero de dependentes qn ,

Endereço da residência P p . t o  Ind iüuna de f a n q u a l r ln h y P R ------------------------------ •

do trabalho o roaamo a c im a ________________________________________________________________ L>

da ocorrência de lituosa 

Nome da Vitima UNIA0

nao conuta

Observações



SERVIÇO PÚBLICO FEDE

Individual datiloscópica do indiciado 

ISAflC ANTDNID 3AI/ARESC0.

<•

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
D E P A R T A M E N T O  DE P O L IC IA  F E D E R A L  
INSTITUTO NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO

IN I  N ? _

A N O  DO N A S C IM EN TO

MÃO ESQUERDA MAO DIREITA

SR'h, ,.12.08?



OF. N99 G ;!v 3 ) / 3 £ - SID/SR/PP Curitiba, de 4 e  1979

Senhor Diretor,

En c a m i n h a m o s  a ^ T S a ^ T  o Boletim de Iden 

tificação de ; -;.v a  :o 'indl

ciado nos autos do IPL. nÇçt/ ^ Q ^ a  /

solicitando se dicme e x nedir as necessárias ordens no sentido 

de ser exped i d o  o r e s p e c t i v o  B o l e t i m  de I n f o r m a ç õ e s .

Na o p o r t u n i d a d e  renovamos a V.Sa. pro 

testos de estima e consideração.

Chefe d o / s i D / S R / D P F / F P

ILMO. SENHOP

* •  ̂ H í»'./li * 0  »— vi106
Í'.D. Diretor do Instituto de Identificação do Paraná

F / C f P I T A L



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

h 0

u  c \ F
\

Auto de Colheita de Material Gráfico

Aos .....dias do mês de ................................................. í.?..Y.8.SS.i.Ç‘.P....T.A.“ .... do ano

de mil novecentos e......................................... . nesta cidade de ...X.W.£ . Í . J j 3....7.t..r.a..... . Estado

.. .̂9...P.9.í3.D.S...n.t.r.r..7.A.TT.«.“ *..., na sed e ....d  &..S.R/.Q.K fT,/.P. Ra....7. r.«..t.«..“ *.::...:?.»,

onde se encontrava o Bei. ...LU.IZ...CjftRLDS...MD5fi.E...D.QSi...SAN.lJQS....r.«

................................................................................ Delegado de Polícia Federal, comigo escrivão,

adiante assinado, compareceu J « » jgESCO, j r a 8 Í l e i r O  , Casa 

d0» RG.. 521^9-SSP/Il/PR, já  q u a l i f i c a d o  nos autos,

•............  ....................* .................................... ..... ............................... .................................... .

a quem, pela mesma autoridade, foi dito que de seu próprio punho e em presença das testemu

n h a  .....r.?.A..̂ í.?.2.9.9....A..̂ .I.9.̂ .L9....N.Ç..T.Q....®...íkLy.̂ .L..?.A.f̂ ..T.Q.?....Q.?....̂ AS.ç.í̂ lç.̂ T_o_?_iambo 

fu n c i  ona r i o s .  .p.úbliços. ...fede r . a . i s  * . . l o t a d o s  . . e  . e ^

Su9eri.ntBnd.8incia...Regip.Q.al ..d.o...Q.P.F....g...n.e.§.t.a...pe.s.i.çi.an.t.S.?..»....r:.i.-»..T.A.r..i-..

fornecesse o material gráfico que irá servir de termo de comparação no exame pericial que

oportunamente se procederá no documento a que se refere o presente e constante de fls.........

................................................................................  Em consequência, passou a escrever, do seu

próprio punho, o que se segue:
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Auto de Colheita de Material Gráfico
(Continuação)

/t-j'M s t e t - r -

NADA MAIS HAVENDO A LAI/RAR, determinou a Autoridade"1̂que se

damente assinado por todos

DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL t

FORNECEDOR DJ2^MATERIAL1 Q-'i.'Cs'

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL

SR/PR-012.120



SERVIÇO PÚRLICO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

AUTO DE QU ALI FICAÇ AO

Aos vinte e um -  . -  . -  dias do mês de f eve reiro do ano de mil

novecentos e oitenta -  • — • — f na cidade ^e Curitiba} Capital do

E stado  d O Parana , e  na sede da SR/DPF/PR.

onde presente se encontrava 

o Bei. LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS Delegado de

Polícia Federal, comigo escrivão, adiante assinado,' aí presente o acusado, que é de cor 

morena passou a autoridade a  qualificá-lo, o qual, às perguntas que lhe foram

feitas, RESPONDEU:

NOME

PAI

MÃE

DATA DA NASCIMENTO 

IDADE

NACIONALIDADE

NATURALIDADE

ESTADO CIVIL

PROLE

PROFISSÃO

LOCAL DE TRABALHO

RESIDÊNCIA

INSTRUÇÃO

DOC. DE IDENTIDADE

OUTROS DADOS

Nada mais havendo a lav 

conforme, assina com

AUTORIDADE:

QUALIFICAD

ESCRIVÃO:

NORBERTO GABRIEL.

Noberto Gabriel.

Maria Rosa Gabriel.

05 de junho de 1944.

35 anos de idade.

B rasilei ra.

Porto Santa Terezinha - Distrktiode, digo, Dis 
trito de Foz do Iguagu-PR.
Casado.

05.

T ratorista.

Posto Indigèna de Mangueirinha-PR.

Posto Indigèna de Mangueirinha-PR.

13 grau incompleto.

RG nS 1 2 ^ - 3 5 2 . 938-SC

0bs:/E) jocümento acima citado foi fornecido

balmente peLefquali^icado, não o po_r
do no,momento daxíavratura deste. 
;uioridade encerrais^jDresente que, lido e achado

cnvao,>e[lie o datilograiei.

SR/PR - 012.120



ATO SEGUIDO, passou a Autoridade a inquirir o retro qualificado, 
%
as perguntas que lhe foram feitas RESPONDEU: QUE o declarante ra 

tifica integralmente as declarações prestadas anteriormente às 

folhas 35, 35 verso e 36 dos presentes autos; QUE o declarante 1 

nunca foi preso nem processado. NADA MAIS DISSE NEM LHE FOI PER

GUNTADO, determinou a nutoridade que se encerrasse o presente, 1 

que lido e achado conforme o assina com o declarante, as teste-1 

munhas FRANCISCO ANTONIO NETO e ELIVAL 'SANTOS D O 1 NASCIMENTO, am

bos policiais desta Superintendência Regional e*nesta • residentes 

Eu, ^uterçbqrg de .Albuquerque Siiua> Escrivão de Policia Fedj 

que o lavrei e subscrevo.

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL:

DECLARANTE

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

ESCRI V/AO DE POLICIA FEDERAL :
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
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B O L E T I M  D E  V I D A  P R E G R E S S A  D O  I N D I C I A D O  

sob o ponto de vista individual, familiar e social-econômico 

QUALIFICAÇÃO DO INDICIADO

Nome ..................................Apelido ..........'.'.P.AMGUftl.'.'.................

Filiação Noberto Gabriel, e de Maria Rosa Gabriel

casado
Natural de ................................ Estado de ....

Idade ..?.í?....... anos. Sexo .....IIia.SC.*..............  Cor ....................

®  Residência ....P.9.?.t.9...1n.di9.?.D.9...d.B...M.aüQ.UfòÍ.rÍD.harBR.............................  ......................................

Profissão .................................. Local de trabalho .....P.9.?. t.9...lD.diQ.fta9...d.a...M.ang.UÊ£

Firma para a qual trabalha ...Í!.V.!M.?..................................................................................................................

Endereço ...P .aa ta . J.adig.ejm ..rie...f!lang.u.ç.i.KÃab.ar.RR.............................................. t..........................

GRAU DE INSTRUÇÃO

Frequentou escola? 4.0?............... -Qual o grau de instrução? .......1.9....9.KaU...ÍO.Gflro.ple.tO................

Até que idade viveu com os pais? ............9. .........................  Teve tutores? .....................................

SITUAÇÃO ECONÔMICA

Salário que percebe .Jrl..3.»ÜD.Q.,.0.Q........................  Outras rendas .......S.ÍJJ1................................................

...S.U9....19.W.9.U.P&............................................................... Possui bens? .....S.ÍJJ1.............................. .................

Quais? QA..§.H.tí!?.íl3.9.y®A..r.y.§.Ç.§."l.í?.QJP.j....?.D.Ç!...7.Q.»....Q.í;...S.§.?.9...íl8...n,.3ít.9.i.?.a.....................................

Valor i ?:.9. *.9.9.P.f..9.9............. Vive com a família? ......?AJJ}.......................É amasiado?

O que ganha é suficiente para o sustento próprio e da família? .....................................

Número de pessoas que vivem sob sua dependência:

NOME

.. A  Z.i. .F..?... ®... P. 3.V. .l.s... Ga b r i e  1 

L u i z  C a r l o s  G a b r i e l  

3 o s é  C a r l o s  G a b r i e l

nao

IDADE

...35...

15

13

PARENTESCO INSTRUÇÃO

es p. ôsa... p rima rio... incomfi.

filho 1B grau 11

ie grau j; 2

...N.9.be.rtg...G.g|j.í.ÍS.i...N.e.t.P......................... Q.2....

_ _ D i a i r _ _ G a b r i e 1.............................. 0.7.

Solange Delaiç Gabriel 05

Quais as pessoas de sua família que trabalham:

NOME IDADE

filho

....fiLha......

...filha....

_filh.a_.__....

PARENTESCO INSTRUÇÃO



Em caso de condenação, como se manterá sua família?

HABITAÇÃO

Tipo ..............................................................................  Onde está situada? ......G.9.S.tí?...J.nidÍ.g.BXia..da..l"!a

.aw.sArJ.nbja*.....................................................................................................................................................................

Casa própria? ......5.4-.W.................Qual o aluguel? ....... p.ES.j*...........................................................................

Condições de higiene da residência ....í?.9..?.§....Ç.Q.nri..Í.Ç.9.B.8.............................................................................

Nível social dos vizinhos ................................................................................................................

VIDA SOCIAL

Tem religião? ....§Aíl>............. Q ua l? ....Jdafc.QLi.ca.......................................................... Freqüenta os cultos

da sua religião .....J?1.................. Quais as recreações preferidas? ..GaÇ.aJP.*...P.8.9.R.a.C...0...f.U.t.B.fclP.3........

........................................................................  Quais os lugares que mais freqüenta? ....?.W.3...í'.?.3.i.?..9.....d.P.
trabalho. _ |

Esteve internado em alguma instituição protetora de menores? ...caa...........................

Qual? ........................................................................................................................................................

RELAÇÕES DE AMIZADE

Em que conceito é tido entre as pessoas de suas relações: vizinhos, amigos, parentes e companheiros de

trabalho? ..... .............................................~..............................................................................................................

V Í C I O S

Fuma? ..... ............................ Bebe? .....9. .9.9. .9.9................................... Embriaga-se? ...............9.3.9.............

Joga? ......na.Q..... ,................... ................................... Usa armas? .... ............................... ..................................

FATO DELITUOSO

Como se explica o delito praticado? ...9...A0.ÇlAG.i.ad.Q...CJ.À.£...C].US....Ç.S.t<a...S&n.çtP.i.&n.W.çiLV!A{lÇl...P.ÇlX... 

outras pessoas.

Qual a aparência do indiciado após a prática da infração? Calmo? ......S.ÃJJ1....  Indiferente? ..0.30..........

Deprimido? ...9.9.9......... Estava empregado ao tempo da infração? ...... ..........................................................

ANTECEDENTES PENAIS

lá foi processado? .................................  Qual o crime ou contravenção? .....p.re.j............... ...............

..... ........................................................ Foi absolvido, ou condenado? ...P.KS.J.»............................................ ....

Qual a pena? ...P.Í.9.J..*................................................... Cumpriu a pena? .........P.ESJ.?....................................

Lugar onde cumpriu a pena ... .P.F.̂ .r..*...................................................................................................................

PBS: DADOS FORNECIDOS VERBALMENTE EM CARTÓRIO PELO PRÓPRIO PREGRESSADO

.X.U .LÍfc.Ítiar ..2J..í de ......f.e.ucx.eLr .0........... de 19.80..



G U IA  DE lD E N T I t lU A ^ A U

Do: c a r t / s r / d p f / p r . 

Para: SERV/IÇO DE IDENTIFICAÇÃO d R/DPF/PR.

i *  %\ C K '  £ i F
V- . T L ™  . \

-DG/79,Para f in s  da id en t if icação  de que tra ta  a Portaria N?

apresento — mür,Bl RTQ-CABSK -U --------------------------------------------------------------

também conhecido corao(alcunhas) "Paraguai11_______________ _____ _

f i lh o  (a ) de Nobe r t o Gab r i o l , ----------------------------------------------- —— — —

e de — ÍS.,1 ria-tinsa Cabri-sl,

nascido (a ) em n5 natural de p Qa do ------------ L u s -J
d ia mes ano município U .r.

nacionalidade

brasil p. ira _____ , ind ic iado (a ) nos autos do (A ) inquérito , ( ) flagrante ( ) pr£

cesso N9 n91 / 7fl_____ » de / nq/ 7R » pela prática  de ( x ) crime ( ) contravençao

capitulado (a) no(s) a r t . ( s )  51? » c a p».»'» Hn r o t ---------------- ---------------------------------

_________ _________________________ _ _ _ >  ocorr ido  à (s )  / horas do dia _ / _ / _ .

OUTROS DADOS

Meios empregados rínniimnnhns______________ Causas presumíveis ----ambiftãs-------------

Documento apresentado pn___________ , N9 i ; / j, | V '’ 3rg5ò expedidor I l / S S  P

, Grau de instrução
U.F.

lg  arau i n c o m p l e t o »  Estado c i v i l  __çaaadQ---------.* Numero de dependentes

Endereço da res idência  P o s t o  I n d i g o n a  rlp f i n g i i p i  r i n h a ---------------------------------

do trabalho o mesmo acima._____________________________________________

-06-

da ocorrência de lituosa 

Nome da Vítima UNI AO 

Observações

nao conata.

EPF-Gu temberg.

S o i . a . ao m  
GD 250. 80-Vxa/i 
022. ECG/ecg

Delegado de Policia Fedef*! 
Matr. 1.622.923
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ANO DO N A S C IM EN TO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ( { *

Cart6?ia
8R,/M - .r"

Individual datiloscopica do indiciado 

N0R3ERT0 GABRIEL.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

D E P A R T A M E N T O  DE P O L IC IA  F E D E R A L  
INSTITUTO NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO

Cartórl* A, 
, SK/Í-M Vv
'Ctrim' / /ui mp&i&F1

I r a k

MAO DIREITAMÃO ESQUERDA

tt’W “-'1208Î



i ß v
0 F * N 9 _ _ _ / _ 7 7 9 h F I D / S R / P R  Curitiba, 2,. de t c r r - -  de 1979

Senhor Diretor,

Encami n h a m o s  a v.Sa. o Boletim de Iden

tificação de ,indi

ciado nos autos do IPL. nÇ . ' da \.'J ,i S / _ \ »

s olicitando se dicrne exnedir as necessárias ordens no sentido 

de ser expedido o r e s p e c t i v o  B o l e t i m  de I n f o r m a ç õ e s .

Na o p o r t u n i d a d e  renovamos a V.Sa. pro 

testos de estima e consideração.

ILMO. SENHOP

Dr. ILY.í:; ,1 m.ceaDO MvTTOGO 0 UuTTCß
?'.D. Diretor do Instituto de Identificação do P araná 

N / C 7 P I T A L



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

Auto de Colheita de Material Gráfico

Aos ..V.À.O.t.B....?....Um...dias do mês de .....f. fi.V..Ç.£.9.À.£.9... ....do criio

de mil novecentos e.....P.Á.Íí.Ç.D.t:.?..17.?..“ . nesta cidade de .... Estado

. . . d O . . . P . a j r j a a á . . . . T . f . - A n a  sede ....d .a .SR ZDPF/PR ...

..... onde se encontrava o Bei. SflWT0S -

f..T.ft.r..í.7:.t..T.f..T..,Delegado de Polícia Federal, comigo escrivão, 

adiante assinado, compareceu .....N .Qv- ,X.Q.. .

RG n5 12/R-352.938-SC, já qualificado nos autos

a quem, pela mesma autoridade, foi dito que de seu próprio punho e em presença das testemu

nhas .J.R/lNJ;iaC.Q..ANIDJNID...NEIfl...s..^irIÍ/jflL...5ANIfl5...e.Q...N.fl5.CIBE.NJ.QA ..ainbo8

..f.U.aC.Í.QD.á.CÍ.QS....pÚblÍC.QS....f.B.Clar.aÍS.f...l.U.t9.ClR8...a...9.rR...Ç.X.9J.RÍ..ÇÍ.Ç!...n.Ç.st$i...$.U

perintendência Rs-gional do DPF e nesta residentes.

fornecesse o material gráfico que irá servir de termo de comparação no exame pericial que

oportunamente se procederá no documento a que se refere o presente e constante de fls.........

................................................................................  Em consequência, passou a escrever, do seu

próprio punho, o que se segue:
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Auto de Colheita de Material Gráfico
(Continuação)
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íjP bA ü lP lô- çY p jçL  jl, <£/l 'i'L , 'is iß i/ A .

(jP o t/ ^ & o  'te  & -__ (y iÓ lA ^ ò -? ______ ç/P $ ~'Û -a .<Â' o 'x L  '̂ v ^ U X

rJ (n y iÆ £  P io - (_M z v U (n  / l 'v ß u i

^  p  fü t^ ls & rU 6 A

f a f j ' i ' i ' t t  < i P ~  < ß b < l i <  g .s .i .:ò p J y l - í íy ^ K ' P .V i.v M c j l± ip , -

B  < J $ C \ Í*L  (Pk t
^  w o  L iß P Q  J/J Q  --P * p

íf& &  B  odcfla^ l[P pL $C kA ~dL



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANA

1 0 0

Auto de Colheita de Material Gráfico
(Continuação)

1 ZÜ J,

NADA MAIS HAl/ENDQ A~ LAVRAR, determinou a Autoridade cue se eji 

cerrasse o presente, que lido e achado conforme, segue devid_a

mente assinado por todos, ^u, Gutemberg de Albuquerque Silva,

Escrivão de Polícia Federal, que o

SR/PR-012.120



GUIA DE IDENTIFICAÇÃO

Do: C A R T / S R / D P F / P R .  

Para:  0 s srv/i ç0 ds Id a n t i f i c a ç ã o  d e s ta  S R / D P F / P R .

Para f in s  da id en t if ica ção  de que tra ta  a Portaria N? -DG/79,

apresento  ___ARI BAMMflK .............................................. »

também conhecido como (alcunhas) ______Dao tem._____________________________________________ *

f i l h o  ( a )  d e  r . s t a f . a n n  B a n n a k  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

d e  D e z o l i n a  n o a t l a s a  O a n n a k . ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

nascido (a ) em 2 5 / n i/ 5D_. natural de _f ,Janc4 s po> bel t r ã o -----^;P fl ’ . " ^ io ^ Ü d a d e
d i a  m es a n o  m u n i c í p i o  U . F .

f E  B r a s i l e i  ra___________ * ind ic iado (a ) nos autos do ^ ) inquérito , ( ) f lagrante  ( ) pr<o

cesso N9 U9l/78-FiH/Pfl de / n<?/ 7 »  pela prática  de ( ^ crime ( ) contravenção

capitulado (a) no(s) a r t . ( s )  —31? .."Ca puf i. c / c A r t i g o  25 do CÓd-ig a  ^ -a n a l . --------

_____________________________________, ocorr ido  à (s )  / horas do dia / /

OUTROS DADOS

Meios empregados documRnfcna____________ Causas presumíveis ____ aBbfcgãe-----------------

Documento apresentado Nao aprosErtiflo documantc^ egg^çP8 R ^€k íiÍi8 C ç a o «_____________

]_______, P r o f is s ã o  MRr ân i  r n ___________________________» Grau de in s tru çã o
U .F .

Primário incompla£c£stado civil r.asaHn > NGmero de dependentes .

Endereço da residência Rug Iguaçu, S/N M angueirinhar£fi--------------------- •

do trabalho o mesmo acima«_______________________________________________________»
I'

da ocorrência delituosa Fannuairinha/PR_______________ _________________________

Nome da Vitima UNIÃO_______________________________________________________________

Observações__________________________________________ _________ ______________________

Prov ienc i - i  !o em En>, 16 d8 abril\dtey9  

L7.04.8(Tu * _ . ' A J
8 ^ f c s K M Ç MJ W B í m S Í S

EPF- utomberg*



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Individual datiloscopica do indiciado 

ARI 8ANNAK•

M INISTÉRIO DA JUSTIÇA 
D E P A R T A M E N T O  DE P O L IC IA  F E D E R A L  
INSTITUTO NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO

a n o  D o H W g Ç fW C T ffo

m o  n o n



Ia n m .
OF. N 9 i g ? A  / T ^ S I D / S R / P F  Curitiba, 17 de bril

Senhor Diretor,

E n c aminhamos a v.sa. o Boletim de Iden 

t ificação de £. N N -K ,indi

ciado nos autos do IPL. n9 i / y $ a  Vt'v'ji'i/i'tt '

solicitando se diane e x n edir as necessárias ordens no sentido 

de ser expedido o r e s p e c t i v o  B o l e t i m  de I n f o r m a ç õ e s .

Na o p o r t u n i d a d e  renovamos a V.Sa. pro 

testos de estima e consideração.

N CÍfê¥e'\3o lh0

ILHO. SEMHOP

•  Horn©0 o h-'4.i w  ,
M.D. Diretor do Instituto de Identificaçao do P a rana

N / C A P I T A L



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

C  O  N C L U

"1 dias dn ês de do ano de mij 

o este;- 

K/o

-, lavrei este termo 

crivão o subscrevi

1* 3unte-se aos autos o Telex recebido do De 

legado de Polícia da Cidade de Palmas/PR;

2. Providencie a identificação pelo sistema' 

datiloscópico do indiciado 3QÃ0 BANNAK.

Curitiba, 17 de abril de 1980.

Bei. WALDEMIRO FRANCISCO DE SOUZA 

Delegado de Polícia Federei.

RR/PR - 012.082

\  dias do mês de d L s l  d° an0 ie
X d , foram-menovecentos e ................  *

e t̂es autos entregues c ;m o aespa.^s

Do c:/e/ par> confitar| ijivjpei ests tafiûx
o subscrétri



>
A

J U N T A D A

Aos J -f dia

novecentos e

\J KJ I M InJ /*

lias do rfc. ; r'0 nano de mil

^  , íaço juntada,

t t e  :â f c à ã l r x

/lavrei

este termo. Eu, / '~y} , U 4  ( y  

Escrivão, o subscr̂



GUIA DE IDENTIFICAÇÃO

Do: c a r t / s r / d p f / p r .

Para: q saruiço de Identificação desta SR/DPF/PR.

Para  f i n s  da i d e n t i f i c a ç a o  de que t r a t a  a P o r t a r ia  N? 222 -DG/79,

ap resen to  j Q .ftp. 04M A K

também conhecido como(alcunhas)

c c c c c c c c c c c
Nao tem.

0416.1550
*

M 5171 DPFF PR 
M5156G0PR PP

PALMAS PR NR 1? 50 16/04 1100 
REL WALDFMIRO FRANCISCO DE S0U7A 
DPLFGADO DF POLICIA FFDFRAL 
RUA UPALDIMO DO AMARAL NR ?21

CUR ITIP A-PR

Tx MR P7Q/16/04/P0

EM ATENpAO VOSSO OFICIO NP 1?QP/P0 VG DATADO 
0 P / 0 4 / R F !  VG INFORMO VOS VG INDIVÍDUO JANDIR DURANTE VG SFGUNDO 
INFORMAfAO PPESTADA POR SEU IRMAO VG MESMO ENCONTRA-SE TRABALHANDO 
LOCALIDADF VILHENA TFRPITORIO RONDONIA PT SDS

PEL HFLV ARAUJO DEL POLICIA PALMAS-PR

TP GL
A151fi6G0PR BR* 
A1S171DPFE PR 
415156G0PR PR

EPF-Gutemberg.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

/

Individual datiloscópica do indiciado 

30Ã0 8ANNAK•

MÃO ESQUERDA MÃO D IREITA

A N O  DO N A S C IM EN TO



\  ?a ápj /pj

0 F ‘ N? / ^ 9 - SID/SR/PP C u r i t i b a , 1 ^ de rl̂ rxl de 1 9 9 V  \

í̂ i*.

Senhor Piretor,

-Encaminhamos a v.sa. o Boletim de Iden 

tificação de T° ,indi

ciado nos autos rio IPL. n9 9 'J  7 <Ja >R/ DPi,/r í

solicitando se diane e x nedir as necessárias ordens no sentido 

de ser expedido o respec t i v o  B o l e t i m  de I n f o r m a ç õ e s .

Na o p o r t u n i d a d e  renovamos a V.Sa. pro 

testos de estima e consideração.

y/cf ( w

Chefe d o | E I D / SR/DPF/PP

ILÍ*0. SENHOP

Dr, Honnes Machado Mattos
M.D. Diretor do Instituto de Identificação do P araná 

N/ C ? P I T A L



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

/ < r > \  ^

: Ç T -
V 1-

Aos’

novecentos o 

autos conclu . . . r

Livrei este termo. 

Escrivão o subscrevi

Expeçam-se memorandos ao Serviço de Crimina 

lística desta SR/DPF/PR, na forma das minu- 

tas_que ofereço.

Curitiba, 02 de maio de 1980.

Bei. WALDEMIRO FRANCISCO DE SOUZ/A 

Delegado de Polícia Federa/

do ?.no de mil

oram-me

D A  T A
Aós__0  7j dias do r. os

Novecentos e

>?stes autos t/iírcr^es c\-i

bo que/p?ra ítonsü esto t-rrao/
/  _ ( n . .1 t

Escnvão o subscrevi

SR/PR - 012.082



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO

Memo, nß OAO/80-CART/SR/DPF/PR. Curitiba,

Do: Delegado WALDEMIRO FRANCISCO DE SOUZA 

À : Sra. Chefe do SECRIM/SR/DPF/PR.

Assunto: Exame Pericial (solicita)

Sra. Chefe:

A fim de instruir IPL que tramita por esta SR/' 

DPF/PR sob nS 091/78 e no qual figuram como indiciados ERMINDO MjA 

NIGUE BARRETO e outros, solicito as necessárias providências de 

11, Sa. no sentido de serem examinados , por Peritos Criminais dejj 

se Serv/iço, os documentos constantes de fls, 156/162 e 167/246 ' 

do tal feito, que seguem em anexo a este, respondendo-se ato se

guido, em laudo próprio, aos quesitos, que proponho a V. Sa.:

1 - Os manuscritos lançados nos documentos encja 

minhados a exame foram produzidos no todo ou em parte por ISAAC' 

ANT0NI0 BAl/ARESCO(material gráfico à fls. 405/409), N0RBERE0 Ĝ A 

BRIEL(material gráfico a fls. 415/417) e 30Ã0 BATISTA 0SELAME(ma 

terial gráfico à fls. 418/421)?

2 - Outros dados julgados uteis.

Atenciosamente,

BEL. WALDEMIRO FRANCISCO DE SOUZA 

Delegado de Polícia Federal.

VAM

PARAN#

5.05.1980.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PAR

Memo. nfi 041/80-CART/SR/DPF/PR. Curitiba, 05.05.1980.

Do: Delegado WALDEMIRO FRANCISCO DE SOUZA.

À : Sra. Chefe do SECRIM/SR/DPF/PR.

Assunto: Exame Pericial (solicita)

Sra. Chefe:

A fim de instruir IPL que tramita por esta SR 

sob nB 091/78 e no qual figuram como indiciados ERMINDO MANIGUE 

BARRETO e outros, solicito as necessarias providências de V. Sa 

no sentido de serem examinados, por Peritos Criminais desse Se_r 

viço, os documentos constantes de fls. 148 e 317 do tal feito , 

que seguem anexo a este, respondendo-se ato seguido, em laudo ' 

próprio, aos quesitos, que proponho a V. Sa.:

1 - Os manuscritos lançados nos documentos e£ 

caminhados a exame foram produzidos no todo ou em parte por ARI 

BANNAK(material gráfico a fls. 286), 30Ã0 BANNAK(material gráfi 

co à fls. 290) e DANDIR DURANTE(material gráfico à fls. 146)?

2 - Outros dados julgados uteis.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

C O N C L U  S Ã O

do ano de mil 

ehtes 

/&AAM A/o

;,r, lavrei es':e termo. 

:rivão o subscrevi,

Ma forma da minuta que ofereço, expeça-se ofí 

cio k SR/DPF/RO.

Curitiba, 06 de maio de 1980.

Bei. WALDEMIRO FRANCISCO "DE JBOUZA 

Delegado de Polícia Fstleral.

Aos \U\rs dias 

novecentos e

D  _A T  A  .

do ano de mil

,nforam-me



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nß 1657/80-CART/SR/DPF/PR, Curitiba, 06.05.1980.

Senhor Superintendente;

Com a finalidade de instruir o Inquérito PolicjL 

al de n® 091/78-SR/DPF/PR, solicito as necessárias providen-' 

cias de V. Sa., no sentido de localizar e ser identificado pjs

lo sistema dactiloecópico e fotografado como incurso nas p_e 

nas do Artigo 312 c/c Artigo 25 do código Penal, o Senhor 3A_N 

DIR DURANTE, filho de Hilário Durante e de Rosa Durante, nas

cido em 05.04.49, portador do RG n8 708.241-1i/SSP/PR, que s£ 

gundo consta reside atualmente no município de Vilhena, desse 

Território, conforme informação prestada pelo Delegado de Po

lícia Civil da Cidade de Palmas, deste Estado, cuja cópia S£ 

gue anexo a este.

Na oportunidade, apresento a l/. Sa. os meus pro 

testos de elevada estima e distinta consideraçao.

Bei. WALDEMIfW FRANCISCO DE SOÍ

Delegado de Polícia Federal.

Ilmo. Sr.

Superintendente Regional do Departamento de Polícia Federei 

no Território de Rondonia 

PORTO V/ELH0 - RONDONIA.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

\  tã EíJ

->í • / Ç O N c L U S  Ao

Aos 0 1  dias do mês fylA&Ad do ano de mil

novecentos e C Q ~ \ T t A À f  ........^  í"ÇO estes

autos conc'v Ol o • :.rr

que, pura/fcoiKiar, livrei este termo. 

Eu,_/ icrivão o subscrevi

^ i 
;S

Remeta-S8 o presente IPL ao MM. 3uiz F e ç i e r a l o  ^
4 * O

da 13 Vara, de quem respeitosamentá, soLici- >>
 ̂ £ 3ã

to a concessão de novo prazo para prossegui- *>
A Z
) 2 
3 - ' 

Curitiba-PR, 12 de maio de 1980. *

mento.

\l
.

Bei. WALDEMIRü FRANCISCO DE SOUZj 

Delegado de Polícia Federal/.

D A T A

Aos I L . .  dias do mês dcíl/Vî >Uu) do ano (de mi)

no . tos e...(fa T J U A fc ^  , foram-me

Aos dias do 'líÀM M ) no de mil

nove-.enter, e ...ÍA > d t  ' o p m p s a

de,;t/p óuíOo lAy\ £  v c o / u ^ j^

J f1

<VJ



- R E C E B I M E N T O
A  os _/<£/ de "COCÇU. O de !

receb! êstei aut©#. D o qu^/^ara constar, lavrei êste téraao.

- r ã

:'V Or 
,í* <r, 
iii a.
. o  
'U °
■5. .5

ac

O* ~,‘
’*• Ci
K  »
(0 o  v<*
JjlVÏ 
-g w  

'-..s

s
m

c

•d
■ac

ív.
u-J
Ui
CD

O

c
cc
c
(X
a,

J ^  do.......... ............................. 19§^_

faço estes íutos ccn-lusos co M I.i. Juiz Fe cx_l da Is Vara. 
Para constar, lavrci/e~te



• C E R T I D Ã O  .
C E R T I F I C O  C dou fé qut J . u í íAA/\f>.i O ^A jS- 

. c!.q../^LicuaJeAté..... -ï f-t

.Ç.k Q d....çl.Q... . ( l , . . c í ï -. iLtJLÂS.

C'uritiha, / iS  de.....  / v ^ cu. O______ de 19 ffO

__________________________________ z \ l j a ü  c L l S l . 4  ................ ...............................................................

• r e c e b i m e n t o •

~  de 19 ^  0
/[% de .................................

, ‘cvv.n;. lavrei êste têrmo.
recebi èstcs autos. 1 'o c\\!c p ’ c

A  &au iL oJ



Aos

- C O N C L U S Ã O -

de .........AW<<A<3... -______de w £-5-

t ç o ertes *"uto3 ccn.luro3 ro 11 ’ J!Sz Lo ercl di i- /ara.

i i ... C.. ..l"L i‘, • ■ j C. í--- i-On-

.............. lí.tlmuh é»k... .......—-

f)
V )

a -  ^ s s f

• R E C E B I M E N T O -

Aos ...y££..de..........— A _____ __de 1 $ £2.
recebi èstes autos. D o que psra constar, lavrei ê'Me tôr .10.

'CLk.c..U,cSuh~

- R E M E S S A
Aos y/ ^ de ... /U í^ t .^ . . . - . ........ .do 19. J£a,

Lf 4-,firo remessa dêstes autos a p QÍLLULcc

.^QgíOLL.\j?<i.-xdo—

rc j., constai, !avn i ê.ti: t r >•>».

............... . . , % úãX .cl.& Â â...........

R E C E B I M E N T O

Aos.J^L_dias do mê^d ^ vuX^..do ano de mil

novecentos e íQ^L a 'Íctt o™ _  4' •.— ............ j em cartono,

entregues os presentes,autos. Eo que, para

ei este teimo. Eu,.

__> Escrivão o subscrevi.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

i  a U
y h

íRyTK .

A“ J^2L,di as 

novecentos e 

autos conc^

g  o  h c l u s â o

^U<Uyll ano de mÜ

ÇO este*

ene ti-.-ai®.

3untem~se aos autos as Folhas de Antecederi 

tes dos indiciados 30Ã0 BANNAK e ARI BANNAK, 

expedidas pelo INl/DF.

Curitiba-PR, 23 de Maio de 1980.

Bei. WALDEMIRO FRANCI

Delegado de Polícia Federal.

D A T A

fcáao^ 3  dias do mês do< a n 0  

W e n t o s  e ^ l u 4 « V ............ » forara-mp

Wts8 îtsã j fr
fxrsi este tafcao.

Esctívão o Uufo&effcvi

SR/PR - 012.082



V

...f - s -  do r v ;s  Cçfylóuh  <jo ano  de  r» n
noveceníos„e

que adiante es h 

este termo. Eií’ 

Escrivão, o subscrevi



, INSTITUTO NACIONAL DE ID E N T IF IC A Ç Ã O

M IN IS T É R IO  D A  J U S T I Ç A  
D E P A R T A M E N TO  DE P O L ÍC IA  F E D E R A L SIC - FOLHA

CERTIF ICO  QUE REFERENTE A PESSOA ABAIXO MENCIONADA CONSTAM
SEGUINTES INFQRMACOES NOS ARQUIVOS DESTE INSTITUTO. EM Q 5 .0 5 .8 0

REGISTRO FEDERAL : 00002947684
NGMF:

OOl-JOAO BANNAK 
JipME DO PAI:
P  001- FSTFFANO BANNAK 
NOME DA MAE:

001 -DEZOL IN A SOSTISSO BANNAK 
SFXOIMASCUL INO 
A l  A DF NASCIMENTO:

0 0 1 - 2 1  0 4 „ 4 8  

PAIS DE NASCIMENTO:
001-RRAS IL 

PAIS DE CIDADANIA:
001-BRASIL

INCIDÊNCIA NUMERO 001
* INDICIADO NO INQUÉRITO NUMERO 00000000091 , EM 26,09» 78 
-INSTAJRADO PELA SUPER INTENDENC IA REG I ONA L/OPF CURITIBA 
-COMO INCURSO NOÍS):

-ART 312 CAPUT C/C ART 25 DO CPB



SIC - FOLHA DE ANTECEDENTEÍ
sa,

M IN IS T É R IO  D A  J U S T I Ç A  
D E P A R T A M E N T O  DE P O L ÍC IA  F E D E R A L

INSTITUTO NACIONAL DE ID E N T IF IC A Ç Ã O

CERTIFIC3 OUE REFERENTE A PESSOA ABAIXO MENCIONADA CONSTAM 
SEGUINTES IMFORMACOES NOS ARQUIVOS DESTE INSTITUTO. EM 09.05.80

' X
- • s . - .  \ v

usa !.T"5■ g ú

RFGISTRO FEDERAL : 00002*552408

001- AR I RAN^AK 
NCMF 00 PAI:

OOl-FSTEFAMO ÍANNAK
k ■’.v :
' SOSTISSI
S ti X O H  AS CUl INO 
CATA DE N \SC IM EM TO:

» 001-25.O U  50 
M S  DF NASCIMENTO:

001-BRASIL 
PAIS 0F‘ CIDADANIA:

001-BRAS IL

INCIDÊNCIA NUMERO 001
«INDICIADO .]0 INQUÉRITO NUMERO O0CQ0OOCO91, 
-INSTAURADO PELA SR/DPF/PR 
-COMO INCURSO M O ( S ) :

- > rí(V 312 CAPUT C/C ART 25 DO CPB

EM 26.09.78
CURITIBA

f i m

-PR



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ■ 'i%  ' ù  Mh -,

£ - 5 j j ^ C L _ ü S  & 0

.dias m èj

RâVêeêfltcs n 1

•íÛ Qâ Côiftc- • £$téf
7 ’ <lu -«Soor (/Oto/f •< « A j, I .

Ç<A -

\ ja -t J  .

I,u' // /r.

serî ® t a a . W Í

1. Os presentes autos estiveram  aes 

ta Coordenação Regional J u d ic ia r ia  ate o d ia 03.

06*30, onde fo i  procedida rev isão  c o r re ic io n a l.

2. A p a r t ir  desta data, passam os 

atos praticados a serem pres id idos pela DPF-CEL 

SA FERREIRA JORGE.

3. DEVEM ser obedecidas as d i r e t r i  

zes traçadas pelo  S r. Chefe do S erv iço  de Cs 

çoes .

Coordenador Reg. J u d ic iá r io
SR/DPF/PR

D A T A

Aos dias do mês de

novecentos c

-ido ano de mil

, ’..-fam-me

estes autos en . < dc

Do que, para constar ’ te termo, î u,— ..

, Escrivão o subscrevi
SR/PR - 012.082



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
C O N C L U S Ã O

/.------ — —----—------ -

Aos_j2íL- ..dias do m“s de..<JÀA£Jkôdo am de mil 

novecentos .................... •? ,fa ’ e^̂ es

autos coacluscs r £ -' '.....Go-SL.. .Ç&Sa J^ •■—•

_Do que, para constar, lavrei l.

Sj  Escrivão, o . _crevl^

^ Á e r a l T V  1 1

P W - í -
l l

II-

D E S P A C H O

1 -  Junte-se os laudos p e r ic ia is  n^s 02201 e
t

17826, encaminhados pelos memorandos n^s. 

58 e 61/SECRIM e o o f íc io  159/80-CART/ 

SR/RO.

2 - Após, voltem-me os autos conclusos, para

elaboração do R e la tó r io .

D A T A

Aos 0£) do ir

novecento:; e 

estes autos cn,. ■; c 

Do que, pnra co*. .tar

lAjt.1 íi o ano de mil 

, "oram-me

• çq: i ’.io A h k/uo 

' oste tu.5_.ij. Cu,______

, Escrivão o subscrevi.

C u ritib a , 06 de junho de 1980

DELEGADA DE POLICIA FEDERAL

SR/PR - 012.082



SERVIÇO PÚBLICO

Mem°. nfi 58/SECRIM 

Em 26.05.1980

0 1 : Chefe d® SECRIM/SR/DPF/PR 
Ao: B e i. VfALDEMIRO FRANCISCO DE SOU:ZA 

Ass: Sncaminhament© - ' ( f a z ) .

Senh®r Delegad®

0 presente tem a f in a lid a d e  de encami 

nhar a V. Sâ ., @s Laudos de nSs. 02201 e 02202, 

bem com® as respectivas  cáp ias, elaberados neste 
^felCRIM/FR, em atençã® a » v®ss© MetnS. n3 0*4-1 /80- 

CAaT/SR/PR. pr®t©c®lad© neste SC sob © n£ 235 ’ 

em 05.05.80 e MemQ. ne 100/79 e 021/80, r e ite ra  
ijj® pel® de ne 038/80, pr®toc©ladss s®b © ne 33V  

,9 , 126 e 223/ 80.

Anexe acempanhan®s m ateria is  enviados1
a exame.

Atonciesamente

351a. MARIA DE FATIMA DT  S. BASTOS

1 - 
FEDERAL

SR-PR. 012.083



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA 
Serviço de Criminalística - S.R./PR.

LAUDO N* t  » j á  Ü  I  

LAUDO DE EXAME DOCUMENTOSCÕPICO (Grafotêcnico)

Aos tveze dias do mês de m a  - 0 • 

do ano de mil novecentos e àéfeiifcí'é Oitenta (19/B1 ), nesta cidade de CURITIBA 

e no SERVIÇO DE CRIMINALÍSTICA da superintendência Regional do Departamento 

de Polícia Federal no Estado do PARANÃ, de conformidade com a legislação vigen

te, pelo Chefe do Serviço, Perito Criminal MARIA DE FÁTIMA DH S. BASTOS 

foram designados os PeritQs Criminais MARIA DE FÃTIMA DE S • BASTOS S 

M IO SCHULER DIAS.-.------- *------------------------------------------------
para proceder a exame T)ocuraentosc6pico ( grafotecnico) ,  referen

te ao IPL n° 091/73, no qual figurara como indiciados ERMIN 

DO MAíTIQUE BARRETO e outros.- •

a fim de ser atendida a solicitação do Sr. Bei. WALDEMIRO FRANCISCO DE * 
SOUZA, Delegado de P o líc ia  Federal, f e i t a  através do Mem°' 
n° O/4I/ 8O/GART/SR/PR, datado de O5 .O5 . 8O, prot. neste Se -  

crim/Pr sob 0 n£ 235 de O5 .O5 . 8O.

descrevendo com verdade e com todas as circunstâncias o que encontrarem e

assim para responderem aos seguintes quesitos.

1 -  Os manuscritos lançados nos documentos encaminhados a 

exame foram produzidos no todo ou em parte por ARI BAN -  

NAK (material g rá fico  a f l s .  286), JOÃO 3.ANNAK (material 
gráfico  à f l s .  29O) e JANDIR DURANTE (M ateria l g ráfico  à 

f l s .  IZfô)?

2- Outros dados julgados utéis .

I  -  DO MATERIAL QUESTIONADO: -

a) As folhas I /48 dos Autos encontram-se afixadas duas p r i  -  

meiras vias das Notas F isca is  n£ 161 e 159 -  Serie MD-1M da 

"O ficina Mecanica e Tornoaria de Banak u Banal' Ltda, emiti 
das em 1 2 . 06.7 8 , apresentando nos seus c la ro s , diversos lan

SR/PR - 934
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diversos lançamentos manuscritos*

b) As fo lhas 317 dos Autos, encontram-se afixadas as prim ei

ras v ias  das Notas. F isca is  n2 179 e 180 Serie  ,fD -lM, da O fi

cina Mecanica e Tornoaria” de Banak & Banak, Serie  MD-1M, e- 

m itidas em 23»065$, apresentando ainda nos seus c laros  pre

enchimentos manuscritos d iversos .

I I  -  DO OBJETIVO DOS EXAMES

5 o b je t iv o  do presente exame fornecer, as c a ra c te r ís t i

cas dos documentos, questionados, bem como esc la recer se os 

lançamentos manuscritos nos re fe r id o s  documentos, foram pro

duzidos por algum dos fornecedores do M ateria l G rá fico , as 
folhas 286, 290 e l/f6 dos Autos.

I I I  -  1)0 MATERIAL PAD.p IO :-

As fo lhas 1/|-S, 286 e 290 dos Autos encontram-se os Pa - 

d.rõès G ráficos colh idos respectivam ente do punho de Jandir * 

Durante, A r i Bannak e João Bannak em Auto de C o lheita  de Ma

t e r ia l  G rá fico .

IV  -  DOS EXAMES:-

Analisou-se detalhadamente as peças questionadas e pa -  

drão, procurando-se estabe lecer uns confrontos entre os e le 
mentos do grafism o, ta is  como: Aspecto p ic tó r ic o ,  estru tu ra ' 

do traçado e id iogra fism os ex is ten tes , reg is trando-se  as con 

cordâncias e d ivergências possivelmente v e r if ic a d a s .

V -  DAS RESPOSTAS A05 QUESITOS;-

1- Os lançamentos manuscritos contantes das 12s v ias  das 7-o
*  SR/PR - 936"
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das Notas F isca is  n° 161, 139, 179, 180, da "O fic in a  Mecani- 
ca e Tornoaria de Banak & Banak, proveem do raesrao punho '

nas concordânciaé v e r ific a d a s  nos elementos g rá fic o s  ex isten  

tes no padrão e m ateria l questionado.

2) Nada há acrescentar.

Cora o Laudo devolvem 0 m ateria l.

Nada mais havendo a la v ra r , f o i  encerrado 0 pre
sente Laudo que, red ig id o  pelo  prim eiro P e r ito , l id o  e acha

do conforme pelo segundo, assinam acordes

fornecedor do Padrão, as fo lhas 290 dos Autos, ou se ja  de 

João Bannak, baseando-se os s ign a tá rios  para t a l  a firm a tiva 1

V e n to  Criminal -  T> 'P J - .  

Ofjatrlcula 2 .4 0 Ç .5 3 Q

Olaclonal dr

Matrícula 2.324 398 
Inst.0 Nacional ãe Criminalística

SR/PR - 936
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fs \t>P k isXÇS
i  ^  j j  * "  «  .IV ,

3 Qí/ »
L,

\  m ^ r
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL m. ,

Meme. n2 61/SECRIM 
Ea 0^.06.1980

Do:.Chefe d© SECRIM/SR/DPF/PR 

^ A o :  B e i. WALDEMIRO FRANCISCO DE SOUZA 

Ass: ENCAMINHAMENTO = ( f a z ) .

Senhor Delegado

0 presente tem a fin a lid a d e  de encaminhar a 

V .3 3 . ,  0 Lanrin de nQ 17826/INCt bem como a respeç 

t iv a  cop ia , elaborado pelo  INC/BSA, em atenção ao

0  vosso Mem° . ne ®*f0/80-CAlT/SR/DPF/PR, r e la t iv o  ao 

I PL. ne O9I/ 78-SR/DPF/PR.

^  Anexo acompanha o m ateria l enviad® a exame.

Atenciosamente

Bela. tóflA^DS FATIMA DE S. BhST£$Si '  

CHEFE DO S BCRIM/SR/DPF/PR

SR-PR. 012.083
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LAUDO DE EXAME D0CUMENT0SCÖPIC0 (Grafotécnico).

Aos nove (09) - - - - - - - -  - dias do mês de maio

do ano de mil novecentos e oitenta - - -  - -  - -  - -  - (1930 ), neste 

Distrito Federal e no INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA do 

Departamento de Polícia Federal, de conformidade com a legislação vigente e nos 

termos do Decreto No. 73.332 de 19 de dezembro de 1973,

pelo Diretor, Perito Criminal 30SÍ CARUALHÍDO METO,

foram designados os Peritos Criminais ELIAWE DO QLlõEIRA GAETI NOBRE 

e ANTÔNIO AUGUSTO DE ARAÛZJ0; %

para proceder a exame Documentoscopico - Grofotecnicc 

integrantes do üCPL nS 091/7S-SR/DPF/PR;

a fim de ser atendida a solicitação do Delegado de Polícia Federal' 

Bei. Waldemiro Francisco de Souza, contida no Memo.n^ 040/80- 

CARTT/SR/DPF/PR datado de 05/05/30 aqui recebido em 03/05/80' 

e protocolado sob n s 791/INC/DPF/DF;

descrevendo com verdade e com todas as circunstâncias o que encontrarem e bGÍT1 

sim p'ira responderem aos seguintes que,c.’.tos formulados;

])- Os manuscritos lançados nos documentos encaminha-’ 

dos a exame foram produzidos no todo ou em parte ' 

por ISAAC ANTÔNIO BAVARESCO (material gráfico à 

ris. 405/409), N0RBERT0 GABRIEL (material gráfico à fls. 415/ 

4 1 7 ) 8 noffO BATISTA 0SELAME (material gráfico à fls. 418/ '

421) ?
2)- Outros dados julgados uteis.

A c o m p a n h a n d o  o Ofício do solicitação os signstá- ' 

rios receberam o material a seguir descrita após ter sida exa 

minada, com a finalidade de encontrar elementos capazes de 

bem atender ao solicitado.

D P F -747
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1 - DO MATERIAL GRsFICO 1UEGTI Of'ADO:

5ão objeto da presente perícia os lançamentos ma-' 

nuscritos de preenchimentc, data, assinatura c rubricas, apos-' 

tos à esferográfica e/ou lápis grafite, em oitenta e seis (86)' 

"ROMANH O  DE TRANSPORTE DE TOROS POR CARGA" do "M.I - FUNDAÇÏÏ0' 

NACIONAL DO INDIO - Coordenação do Patrimônio Indígena - 4 Q D.R' 

constantes das fis 156 a 162, fis 167 a 170 e fis 172 a 246, e 

os lançamentos manuscritos apostos à esferográfica azul no reue 

so de uma folha de anotações da Florença Industria e Comercio ' 

de materais de construção Ltda - Londrina - Pr. constante das 

fis.171.

II - DC POOET-IUP DOS EXAMES:

Do acordo com o expediente requisitório e o mate

rial enviado, os exames ora solicitados tem como finalidade es

clarecer quanto a autoria dos lançamentos apostos nos documen 

tos questionados,

111 - PS MATERIAL PADRÃO:

Como padrão para os necessários confrontos os peri_ 

tos receberam:

- Auto de Colheita de Material para Exame Gráfico, contando lan. 

çamentos manuscritos fornecidos pelo punho de Isaac Antonio 

Oavaresco, em papel branco, pautado, próprio do Departamento 

de Polícia Federal.

- Auto de Colheita de Material para Exame Gráfico, contendo la_n 

çamentos manuscritos fornecidos pelo punho de Norberto Gabri

el, em papel branco, pautada, próprio do Departamento de Poli 

cia Federal.

- Auto de Colheita de Material para Exame Gráfico, contundo lan. 

çamentos manuscritos fornecidos pelo punho de Ooao Batista 

Oselame, em papel branco, pautado, proprio do Departamento de 

Polícia Federal.

IV - DOS EXAMES:

No caso em tela os exames foram realizados com a 

utilização de instrumentos ópticos de ampliação tais como lupa' 

de mão com luz artificial, microscópio binocular, com aumento '
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fixo do 10x na lente ocular e mois aumentos variáveis de 0,7x a 

3,0x nas objetivas; para iluminação foi utilizado um iluminadcr 

com filtro azul, de inclinação, foco e intensidade luminosa a 

justáveis, o qual permite colocar a luz filtrada em uma posição 

razante a superfície do papel.

Os exames propriamente ditos foram iniciados por uma 

analise detalhada de cada lançamento questionado e padrao isola 

damente quanto ao aspecto pictórico traduzido pelo calibre, pro 

porcíonalidade entre as letras, pressão, ligações, ataques e r£ 

matos, valores angulares e curvilíneos; qu?nto a gênese do gra- 

fismo e quanto aos idiografismos que são peculiaridades constan. 

tes, Sistemáticos e individuais da escrita, procurando através' 

destas análises individualizar os punhos fornecedores.

Determinadas previamente estas características própria; 

de cada punho escritor, passou-se a uma segunda fase quando f 

procedido o confrcnto grafotecnico entre os lançamentos questio.^ 

nados e os padrões fornocidos.

Fsta fase constou de uma análise comparativa, analisan. 

do semelhanças e diferenças quanto aos elementos gerais da es-' 

crita ou seja quanto ao andamento gráfico, inclinação da escri^ 

ta, alinhamento, espaçamento, calibre, limitantes verbais, valo 

res angulares e curvilíneos, velocidade, pressão, dinamismo , 

buscando com isso agrupar os diversos lançamentos de acordo com 

sua semelhança com os padrões.

A seguir procedeu-se a uma análise mais detalhada, considerando 

os aspactos genéticos e idiográficos, após o que os signatarios 

fundamentados nos dados e elementos técnicos registrados chega

ram as conclusões que serão enunciados a seguir ja em resposta* 

aos quesitos.

\] - Respostas aos Quesitos:

Ao l)- São do punho de Isaac Antônio Bavaresco;

a)- os lançamentos de preenchimento, data ' 

e assinatura do executor do projeto a 

postos nos documentos de fls.

159, 167, 168, .169, 171, 172, 173, 174, 

175, 186, 188, 190, 191, 217, 218, 221,

HJ
o
&
>
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223, 224, 225;

b)- a assinatura do executor do projeto nos 

documentos da fls. 176, 187, 220;

c)- os lançamentos de preenchimento, data e 

assinatura do coordenador do mato nos do. 

cumentos de fls. 156, 158, 192, 194,195, 

197, 198, 200, 201, 202, 203, 204, 205 , 

206, 208, 209, 210, 212, 213, 214, 215 , 

216, 227, 230, 232;

d)- a assinatura do coordenador do mato no ' 

documento de fls. 196;

e)- o preenchimento do cabeçalho e do itemS^ 

referente ao P.I, e a assinatura do exe

cutor do projeto no documento de fls.22^

- São do punho de Morberto Gabriel:

a)- os lançamentos de preenchimento, data e 

assinatura do executor do projeto nos dje 

cumentos de fls. 157, 207, 211;

b)- os lançamentos de preenchimento, data 

assinatura do coordenador do mato nos d£ 

cumentos da fls. 161, 185, 187, 189,199;

c)- a assinatura do coordenador do mato nos 

documentos de fls. 170, 221;

d)- o lançamento de preenchimento referente* 

ao P.I. no documento de fls. 196;

~ São do punho da 3oão Batista Oselame:

a)- os lançamentos de preenchimento, data e 

assinatura do coordenador do mato nos do. 

cumentos de fls. 162, 226, 228, 229,231, 

233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240 , 

241, 242, 243, 244, 245, 246.

Quanto aos demais lançamentos manuscri-' 

tos perquiridos não foram encontradas elementos que permitis-
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sem determinar a sua autoria.

Ao 2)- Têm os Peritos esclarecida o assunto.

Com o Laudo, devolvem o material examinado.

Nada mais havando a lavrar, foi encerrado o pre 

sente Laudo, que, redigido pelo primeiro Perito, lido e achado'

\



OFÍCIO NO

Tem este a finalidade de remeter o que fo i solicitado' 

por V» S®..através do Ofício na 1657/80-CART/SR/dEF/hI .

Ao ensejo, renovo os meus protestos de estima e apre

ço.

Ilmfi. Sr,

EEL. WALDEMIRO FRANCISCO DE SOUZA

MD. Delegado de Polícia Federal da SR/dPF/íS

CURITIBA -  PARANÁ

S E R V IÇ O
LI.J «•
SUESRHiT3NDÊIíC IA

159/80-CART/SR/k0

SR/PI-

, 27 de maio

G & f o b f t O

Senhor Delegado:



H.J. - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA 

tELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM VILHENA

VILHENA (HO), 20 de maio de 1 .9&0 .  

•  ORDEM DE MISSÃO NB 017/80 -

1 .  KtSSffO 8
Proceder d il ig e n c ia s  ob jetivando a lo ca liza çã o  e apresentação 
em C artó rio  do indvíduo JANMR DURANTE................ ........... . . . . . . . .

2 .  AUTORIDADE QÜE DETERMINOU «

S r. Delegado Chefe da DPF3/VIIÍÜ6NA/SR/DPF/RO........................

3 . DADOS CONHECIDOS «
Os informados no o f íd io  nfi 1657/60 -  CaR^o^/DEF/PR...................

RESTRIÇÕES t

A c r i t é r io  do Chefe da Equipe d i l i g e n c i a n t e . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 .  Mel OS DISPONÍVEIS t
a .  P essoa l -  1 .  Chefe t APF, f i l i a s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 .  Componentes t APF, E va ldo .. . . . . . .................. ..

b . M a te r ia l •  1 .  Transporte t i& h il
2 » Armamento t In d iv id u a l
ß . Verba ^ * N ih il
M-. Telecomunicações: N ih i l
5 .  Outros I N ih i l

6 « PRAZO t

I n íc io  às 08|00  horas de 20/05/80 
TÄrmino às 08»00 horas de 23/05/80

7 * RECCMENDAÇCES ESPECIAIS «

Proceder in ves tig a çõ es  junto aos 6rgSos ex is tèn tes  na á r e ^ í . .

M /rau lo  Mai 
f \ _ l ___  1faulo Maurioio^ValoiitQ Ástolpho
Delegado do Policia Federal

UILFK PA DIXKGALU
DPF I V IL f iE N A  /  R O

••



Ao

GUIA PARA IDENTIFICAÇÃO DE INDICIADO

11*10.  SR.
ENCARREGADO DO SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO 
DELPOI/VIIHENA/ SSP/RO Para fins dc identificação, apresento

também conhecido como (alcunhas e outros nomes)
prujudicr-dc-

filho de. 

e de

indiciado nos autos N.o 

prática do delito capitulado no Art. (s)õ W T Z r W W
- (S,

de

312 c / c 'ü i ít .2 5  ÛO CPB

pela

ocorrido às h do dia no (a)

Meios empregados.

Causas presumíveis_

Flagrante

Portaria

V tc C bix ^3

^ U c À l ' c l û  1 3 S A J

V i -  !f0  

^  * 5

JBel. Paulo Maurício Valente Astolpho
Delegado do Policia Federal

CHEFE DA DELEGACIA 
DFF / VILHENA / RO

R é f.-  OF. n « 16^7/80-CAHT/oR/DPF/PR 
QF. n& OW/BO-aART/SR/DPF/RO

DPF- 617



S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

M.J.  - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERA*,. 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA 

LELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM VILHENA

SS/RO
Sigla Estadual Registro Estadual Identificado pelo (a) DJSLPOXs/SS. em aAssinatyW do Identificador

Nome J NLIH DURANTE Assinatura do Classificador

Data do Nascimento | Naturalidade-! o : — <, N acionaiidadebra  si le i r a----------------------------------- —agry-Assinatura do Pesquisador



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Aos lá  dias do mês de.junho_..do an0 de mü

novecentos e__...o iten ta

autos conclusos ao c ’ &
, faço estes

, pa a couitar, lavrei éste termo?

O Senhor E scrivão , faça remessa des
tes  autos ao MM. Ju iz Federa l da 1^. Va -  

ra , de quem s o l i c i t o  a concessão de novo* 

prazo para prosseguimento das d i l ig e n -  — 
c ia s ,

C u ritib a , 19 de junho de 1980.

DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL

P A T A

Aos.__^  dias do r.-;ês de. junho do ano de mil

novecentos e o ite n ta ..................., foram-me



- C O N C L U C Ä O -  : , , * 9
A m J tL ê L fie ..............

(pço c les ; utos conclusos ao 1.1 M. Juiz 7c uU tia 7* \ ara. 

Pda constar, lavrei c..te

• R E C E B I M E N T O -

...' A — L o ------
C p c 1 n:. 1 ,'vrc.i

dJJldu-L Ä L .

Ao» 2  S  «V ,.:± uu,L.o_________ à* 19£2*
tteçhi èsU's nxtos, Po »y? p^> c 1 v . hvr?.i êstc tériao-



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
C O N C L U S Â Ö

Aos__lá— dias do mês deJunho_..do ano de mil 

novecentos e__...o ite n ta ................íago estes
autos conclusos ao c ' s ..Dra-—e-eTçgf F errei- 

pa a contar, lavrei este termo.’ 

^smvãÕTTrsttbscrevi

0 Senhor E scrivão , faça remessa des- 

.tes autos ao MM. Ju iz Federa l da 1£, Va -  
ra , de quem s o l i c i t o  a concessão de novo* 
prazo para prosseguimento das d i l ig e n -  — 

c ia s .

C u ritiba , 19 de junho de 1980,
-ti

ÍA FERREIÍ 
DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL

D A T A

Aos__ 19 dias do rr/s de junho do ano de mil

novecentos e o i t e n ta ................., foram-me

est^s auíos^v - - tr^supra

r̂ivão o subscrevi

SR/PR - 012.082

1 1



R E M E S S A

Aos 19 diss co mês de junho do ano de mil

novecentos e... o iten ta  , faço remessa

destes auíos r.o MM* Ju iz Federa l da lã , Va 
ra , coi*f ped44p de prazo.

Do jwej-pS Jaa\ lavrei csíá teimo. &u,z

yrivão o subscrevi
(

S :,sc
<í <  
, : az
s íd - •

■Jj
1. <

az

% W
!■*,, 
l/> 0  
3'<f* W

Kjí'%

OV“*

0£

c

tf)
CU
*r-

C
c
c
f..

c
úí
Cl

•  R E C E B I M E N T O •

Aos. j£/£!_ de.. ....... Í„ C £ U Á .Q „ .....

recebi éstes autos

de 19

(ra constat, lavrei êste têruio



- C O M C L U C Â O -
A os á . l .  c!e /  CCCC 7 /0

Ípço c. tes ; ulos conclusos 'kb M M . Juiz 7  a tu  í -  vara.

P d a  constar, lavrei e..te

— r.

■ R E C E B I M E N T O -

Aoj,„ «2 S .de......o_____________________ 1 ̂ ^-2.
ítC^hi $8tè* (Vttos» i a ty-e p^> c ’ -n:. hvrcí &?% têrrilQ,

___ ___________________ d iÜ I m A J lJ : ------------------------ -



- C E R T I D Ã O -
C E R T I F I C O  e dou fé q / / .'T ? '?£./ o  .

.JPfp/i e*f-euhuí./f. í / è .. ./7/7//-h /.zÁ jl/ q

/z&érté#u- A c/..a

i !ufifií.a, <J2£> d" ~ 7 U - í l  Á a  .de 19 < P £>

_________________________________________ 4  c Á ____________________________________ __________

( f é *

Alcides Alberto Munhoz da Cunha
Procurador da ttcpíiblica

• R E C E B I M E N T O -
A k  2 Í  ®  ..^S j m J lO._______ -V 19 f iO

■rehi ê .«’ S auos. i > que p V  e-v-> - r r , lavrei êste têr>no.

___________________________________________________ 4 L U  c J iA r .C u  L l ____________________________________ ___



- C O r J G L U ^ A ü -
A o s..4 -7 ..de .... jp i .U ju A .o . . l ........... ...de 19„ç£é

i ço e; tes utos coii . ; M  i . M. Juiz Fe era lda 18 Vara 

Lid  cu.ibt^r, lavrei este lêrmo.

...... .......................................Z .L .L Á / íxÁ a Á Á . ________________

2

■ R E C E B I M E/N T
G Í f i á y .......  J A C â L Õ O ______ de 19^ 0 -

recebi èst^s autos. D o rque p a V  constar, lavrei êste têrmo.

J O d -

taço remei^vaç o i

g l . u € . . c . a ... . J r í t j i c j

I ifâ ftofifltat, 4..-»»-_i tõtc têyíaa.

..de.19

'J^ C M JÜ LèJJL Jz  
ÍqT

Aos 3  Q  dias do mês de 

novecentos e o ( T t W ^ \  

foram-me entregues os 

constar, lavrei /éste termo

do ano de mi)

. F c n H v ã n  n  i s n h s r r e v



Aguardem os autos em Cartório o relato- 

rio que oferecerei, fazendo-se juntada' 

dos documentos existentes em Cartório e 

que referem-se ao presente IPL.

Curitiba, 08 de julho de 1980.

UUTTGE

DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL

D A T A

Aos 09 dias do mês de_. ju

novecentos e_____o i t s n ta

j u lh o . ... do ano de mil

, foram-me 

supra



A o s . . . . ' j/..Q

novecentos

J U N T A  D^ A

dias do nicft.de .‘ínn de mil 

e...............9..l.T3Thn?&.......’ fesio juntada.



ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

POLÍCIA CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

Boletim de Informações

N? 1.196/30

Cu ri t iba . . .de. ...... d e . ^ Ç Q
Ref.Of. ne 984/BO-SID/SR/PR

Pro toco lo : 972

limo. Sr. Superintendente Regional do

Departamento de Polícia Federal

N/Capital

A respeito de ISftflC flMTONIO BflVARESCO___________________

__________________, filho de Antonio 3avaresco Filno__________________  e de

Angela Ferari R.G. n? 225.521_______ , cabe-me informar

que o mesmo não possue antecedentes criminais registrados neste Instituto.

Cordiais Saudações

0  Possue identificação civil

□  Não possue identificação civil

□  Identificado nesta data sob RG

Diretor do I.I.
Hermes Machado Mattos



V*



Boletim de Informações 

N°l.396/80

limo. Sr. Superintendente Regional do______________

Departamento de Policia Federal

, _Nesta Capital

A res pe i to de ^1' ̂ u ̂ ̂ ^  ̂

____________________ , fifho de Estefano Bannak_______________________e de

Dezolina Sostisso Bannak_______  r.q. n° 2.284.837-Pr cabe-me informar

que o mesmo não possue antecedentes criminais registrados neste Instituto.

Cordiais Saudações--

Di retor - I , I .

Hermes Machadc^ Mattos

□  Possue identificação civil

Curitiba.. .97.de.... .3.u.\!?.°.. .de. A*.?80
Ref. 0f. n s 1,524/80/SID/SR/PR 

Protocolo*ns 2383

|;' | Não possue identificação civil 
prontuariado 

xbdSÊHKkMxacbx nesta data sob RG 2 . . 837-Pr



r - -  ... 3 U N T A D A

KmJiÁA ias do mês d e j m í t e ..do ano de nil

novecentos « ...... .............................. ’ fas°  ' ' '

a êst«s autos, de

que adiante se segue. "“ r' r,r 

,€stc tèri



M IN IS T É R IO  D A  J U S T IÇ A  
DEPARTAM ENTO DE PO LÍCIA F E D E R A L
INSTITUTO NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO

FOLHA DE ANTECEDENTES

C ertifico  que as impressões digitais da pessoa abaixo m encionada fo ram  comparadas e que as
inform ações que se seguem conferem  com  os arquivos deste In stitu to .

INI—N°. 29 48 91 Diretor:
• —t
1

NORBERTO GABRIEL, vulgo Paraguai, filho de Noberto Gabriel e Maria 
Rosa Gabriel, indiciado no Inquérito Policial f]S 091 de 26.09,78 , 
instaurado pela SR/PR, como incurso no artigo 312 "caput” do CP B c

cb-150780



J U N T A D A

Aos dias do mês de X y  *-v"^'° do ano dç mil 

novecentos e O  iTVWTiíí , fâ o juntada(

a êstes autos, de ‘BaaMaic.,

que adiante se segue, 

êste tèi

E^cfjvào o subscri



ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

PPL r CI A CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

Boletim de Informações

N? 1.519/80

Curi t iba.  .. d e . Ppl.hp....... d e . l.»^,80
Ref. Df. ne 1.550/30^ SID/SR/dpF/pr.

Protocolo»ns 2386

limo. Sr. Superintendente Regional no

Departamento de Polícia Federal

Nesta Capital

A respeito de 3QA0 BANíNAK

, filho de Estefano Bannak e de

Oezolina Sostisso Bannak R.G. n? 2.28 5.046-PR , cabe-me informar

que o mesmo não possue antecedentes criminais registrados neste Instituto.

| | Possue identificação civil

□  Não possue identificaçao civil

■— - Prontuariado
I x| bclenti^f/i-oadcK nesta data sob RG

Cordiais Saudações

Di retor - 1.1.
Hermes Machado Mattos

2.285.045 - PR.
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:

- . 3 0 ............ !• ; 3 tu »

J  ü  N  JT a  D  A

f t w _ 3 .0 .d i a s  do mês dc do ano de mil

novecentos e ...O  iTTJSxLTB....... fa^° iuatada,

a èstes autos*, d :; ( a  J)e r í. f  <z < P *—

qut atliatiíc se s-_oü ã constar, lavr i



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÓ

''''

Inquérito Policial nS 091/7S-SR/DPF/PR

Indiciados: ERMINDO MA NI QUE BARRETO, VERGINIO VEZARO, ISAAC AN

TONIO BAVARESCO, NORBERTO GABRIEL, ARI BANNAK, 30Ã0 

BANNAK 8 DANDIR DURANTE.

Capitulação Penal: Art. 312 "caput", c/c art. 25, do CP#

R E L A T Ó R I O

0 inquérito da referência foi iniciado no 

dia 26 de setembro de 1978, com a Portaria de fls. 02, e teve ' 

como objetivo apurar a responsabilidade criminal pelos fatos no 

ticiados no Ofício nS 1323/134/GAB/SR/DPF/SC e seus anexos, que 

se encontram às fls. 03/72, destes autos.

DOS FATOS

Ha cerca de seis anos, engenheiros do Insti 

tuto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal fizeram um levanta 

mento na Reserva Indígena de Mangueirinha, deste Estado, con- - 

cluindo que noventa por cento dos pinheiros ali existentes esta 

vam em processo de desvitalização, Face a isso foi liberado o 

corte desses pinheiros, para aproveitamento em benefício da co

munidade indígena, de acordo com critérios adotados pela Funda- 

çao Nacional do índio,

Para esse fim, o Departamento Geral do Pa - 

trimônio Indígena - Órgão ligado à FUNAI - iniciou um projeto ' 

de exploração econômica naquela área, denominado Projeto Serra

ria, o qual tinha como principal finalidade o corte e o benefi- 

ciamento da madeira, para venda a particulares, devendo a recei. 

ta resultante dessas operações revertirem para a FUNAI e, consje 

quentemente, para a própria comunidade indígena.

Esse Projeto Serraria foi entregue, no pe - 

ríodo em que se deram os fatos objeto desta investigação, ao e- 

xecutor 3ANDIR DURANTE, o qual, nessa qualidade, recebia verbas 

da Coordenação do Patrimônio Indígena, para emprego no Pr



devendo apresentar periodicamente prestação de contas*

Além de DANDIR DURANTE, era também funciona

rio de drgao da FUNAI o cidadão ISAAC ANTONIO BAVARESCO, respoji 

sável pelo Posto Indígena de Mangueirinha, atuando, portanto,djl 

retamente com os membros da comunidade«

No desenvolvimento do Projeto havia, ini- - 

cialmente, uma orientaçao no sentido de aproveitar toda a madejL 

ra proveniente da Reserva, operando com turmas que faziam a de£ 

rubada, o corte e o transporte das toras para a Serraria, não 

sendo permitido ao índio a utilização desse material para qual

quer fim.

Entretanto, em setembro do ano de 1977 essa 

orientaçao foi alterada *(doc. de fls. 335), ficando estabeleci

do que as pontas de pinheiro, até entao abandonadas no mato pe

la Serraria, seriam entregues ao Chefe do Posto Indígena, que 

poderia vendê-las e aplicar diretamente o produto em benefício1 

dos índios. As vendas deveriam ser precedidas de licitação rea

lizada por Comissão designada pelo Chefe do PI, integrada obri

gatoriamente pelos Chefes das Comunidades, inclusive.

Após a autorização referida, as pontas de 

pinheiro, que antes eram desprezadas e ficavam apodrecendo no 

mato, passaram a ser comercializadas a serrarias particulares , 

mediante licitaçao, cabendo ao Chefe do PI o encargo de medir 1 

essa madeira e assinar os "Romaneios para Transporte de Toros", 

documentos que acompanhavam as cargas.

Ocorre que, em agosto do ano de 1978, foi ' 

descoberto, casualmente, por funcionário da Coordenação do Pa - 

trimônio Indígena, que entre as pontas de pinheiro eram vendi - 

das toras limpas de pinho à Indústria de Madeiras Fidalski Lim_i 

tada, sediada no município de Coronel Vivida/PR, além de outras 

irregularidades.

0 acontecimento foi objeto de investigações 

por parte da Delegacia de Polícia Federal em Dionísio Cerqueira 

(documentos de fls. 03 a 72) e da própria Fundação Nacional do 

índio, sendo apontados como responsáveis pelas irregularidades, 

em princípio, o Chefe do PI de Mangueirinha, ISAAC ANTONI



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
».'iVZZZSS*̂

Fls. 03

BAVARESCO e os caciques NDR3ERT0 GABRIEL e ÂNGELO DOS SANTOS DE 

SOUZA CRETÃ.

DA APURAÇÃO

Neste Órgão os trabalhos invastigatórios ti 

veram início com o deslocamento de autoridade policial aos muni 

cípios de Chapecó/SC, Pato Branco, Coronel Vivida e Mangueiri - 

nha, no Paraná, dentre outros, onde foram ouvidos 3ÚLI0 CESAR 1 

W03CIECH0WSKI (fls. 140), VERA LÚCIA DOBBER DE ALMEIDA (fls. 141), 

3ANDIR DURANTE (fls. 143/145) - interrogado às fls. 298 e ver - 

so, 3ERÔNIM0 BRAZ DE ALMEIDA (fls. 151), ENIO COPETTI (fls.154), 

00Ã0 NERY BECHI (fls. 163, NARCISO BORGES FERRE I R A(fls.258/259), 

SEBASTIÃO DOS SANTOS (fls. 260 e verso), DOMINGOS GONÇALVES(fls. 

261 e verso), VALDEMAR BOSI (fls. 262), PALMIRO RODRIGUES (fls. 

263), VILSON CARLOS PICININI (fls. 264), 30Ã0 FRANCISCO RODRI - 

GUES (fls. 265), 0TOMBRINO GOMES DE MATOS ( fls. 267 e verso) -

- reinquirido às fls. 292, 30SÍ ODAIR DE MATTOS (fls. 268), 0RJ_ 

DES BELINO CORREIA DA SILVA (fls. 269), ALVINO BUENO RIBEIRO ( 

(fls. 276/277), REGINALDO SCHREIDER SERPA (fls. 279), ARI NARCI

SO DOS SANTOS (fls. 281), PLÍNIO MACIEL SOARES (fls. 282) -----

reinquirido às fls. 318, ARI BANNAK (fls. 48) - interrogado às 

fls. 284 e verso, JOÃO BANNAK (fls. 287/288 - interrogado), AN

TONIO VIDAL DE ANDRADE (fls. 293), ABILIO GONÇALVES (fls. 294), 

LUIZ ALBERTO BAVARESCO (fls. 295), ARNO ARMINDO HOFFMANN (fls.. 

296), 3AYME PINTO RIBEIRO FILHO (fls, 302), CORNÉLIO HYCZY(fls. 

303), 30Ã0 BATISTA OSELAME (fls. 305), GUMERCINDO DE OLIVEIRA ( 

(fls. 337), RAUL SCHEIFER (fls. 338), ERMINDO MA NI QUE BARRETO ( 

(fls. 27 e verso) - interrogado às fls. 351 verso, ISAAC ANTO - 

N 10 BAVARESCO (fls. 32/33) - interrogado às fls. 400 verso, NOR 

BERTO GABRIEL (fls. 35/36) - interrogado às fls. 410 e verso.

‘No curso das investigações foram colhidos ' 

padrões gráficos de ISAAC ANTONIO BAVARESCO (fls. 405/409), 3AN. 

DIR DURANTE (fls. 146), ARI BANNAK (fls. 286), 30Ã0 BANNAK(fls. 

290), 30Ã0 BATISTA OSELAME (fls. 418/421) e de NORBERTO GABRIEL 

(fls. 415/417), para determinar a responsabilidade pelo preen - 

chimento e assinaturas de documentos que possibilitaram a práti 

ca de crime.

Dos exames grafotécnicos procedidos resulj^
SR/PR



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

SR/JPR \

mFls.

Fls. 04

resultaram os Laudos n9s. 0220l/SECRIM/SR/PR (fls. 452/454) e 

17826/lNC/DPF (fls. 456/460), que apontam o indiciado 30ÃQ BAN- 

NAK como responsável pelos documentos de fls. 148 e 317 e ISAAC 

ANT0NI0 BAl/ARESCO, N0RBERT0 GABRIEL e 30Ã0 BATISTA OSELAME como 

autores das anotações e assinaturas constantes nos documentos 1 

de fls. 156 a 162, 167 a 170 e 172 a 246.

0 caminhão utilizado para transportar a ma

deira ilegalmente retirada da Reserva Indígena de Mangueirinha' 

foi apreendido através do Auto de Apreensão e Deposito de fls.. 

257, ficando como fiel depositário o indiciado ERMINDO MANIQUE' 

BARRETO, que é sócio da empresa proprietária do veículo.

As fls. 311 o Laudo do Exame Merceologico £  

fetuado no caminhão Mercedes Benz, placas FT-1728(Coronel Vivi- 

da/PR), referido no parágrafo anterior.

Às fls. 320, o Ofício n2 019/GAB/CPI/78 es

clarece a destinação dada às receitas provenientes da comercia

lização de madeiras no Projeto Serraria do Posto Indígena de ' 

Mangueirinha, em resposta ao solicitado no expediente de folhas 

307.

Para melhor instruir estes autos foi solici 

tado informações quanto à ordem que autorizou a comercialização 

direta das pontas de pinheiros pelas comunidades indígenas e 

chefes dos Postos, inclusive o Posto Indígena de Mangueirinha ( 

(documento de fls. 322 e 330). Em atendimento, a FUNAI encami - 

nhou o radiograma-circular nS 512/77-4DR, através do Ofício 184. 

/79/4DR/FUNAI, que constituem os documentos de fls. 334 e 335.

Às fls. 346 está o expediente da autoridade 

policial encaminhado ao Delegado Regional da FUNAI, pedindo a 

apresentação do Chafe do Posto Indígena de Mangueirinha e dos 1 

caciques N0RBERT0 GABRIEL e ÂNGELO CRETÃ, para serem qualifica

dos, interrogados e identificados criminalmente. Por intermédio 

das correspondências de fls. 348/349, 369, 373, 379/385 a DR/FJJ 

NAI informava que havia solicitado orientação jurídica e antro

pológica a direção do drgão em Brasília, visto que a identificai 

ção criminal dos caciques poderia ter repercussão negativa na 

área.

Com o acidente automobilístico, que culmin
SR/PR - 01082
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/ 7 . T  Fis. 05

na morte do cacique ÂNGELO CRETÃ, pediu-se o atestado de óbito'

do nominado ao Cartório do Registro Civil da Comarca de Pato / 

Branco/PR, pelo ofício de fis. 389.

Às fis. 394/396 os documentos relativos ao 

óbito de ÂNGELO CRETÃ, inclusive o Atestado.

CONCLUSÃO

Com base nos elementos probatórios reunidos 

nestes autos, constantes de depoimentos e laudos periciais, hoju 

ve por bem a autoridade policial indiciar os indivíduos abaixo' 

relacionados, como incursos nas penas do artigo 312, "caput" do 

Código Penal, da forma que segue:

JANDIR DURANTE, qualificado e interrogado ' 

às fis. 298 e verso, pregressado às fis. 300, ide n ti ficado da ti. 

loscopicamente às fis. 463/464.

ARI BANNAK, qualificado e interrogado às 1 

fis. 284 e verso, pregressado as fis. 285, identificado datilo_s 

copicamente às fis. 431/433, Folha de Antecedentes às fis. 448' 

e Boletim de Informações às fis. 470.

00Ã0 BANNAK, qualificado e interrogado as ' 

fis. 287 e verso, pregressado às fis. 289, identificado datilo_s 

copicamente às fis. 436/438, Folha de Antecedentes as fis. 447 

e Boletim de Informações às fis. 472.

ERMINDO FIA NI QUE BARRETO, qualificado e in - 

terrogado às fis. 351 e verso, pregressado às fis. 352, identi- 

ficado datiloscopicamente as fis. 353, Folha de Antecedentes as 

fis. 364 e Boletim de Informações às fis. 362.

VERGINIO VEZARO, qualificado e interrogado' 

às fis. 356 e verso', pregressado às fis. 357, identificado da

tiloscopicamente às fis. 358, Folha de Antecedentes às fis. 365 

e Boletim de Informações às fis. 371.

ISAAC ANTONIO BAVARESCO, qualificado e in - 

terrogado às fis. 400 e verso, pregressado às fis. 401, identi

ficado datiloscopicamente às fis. 403, Folha de Antecedentes as 

fis. 424 e Boletim de Informações às fis. 469.

N0RBERT0 GABRIEL, qualificado e interrog
sr/Pr - u r p —  

. * •/
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às fls. 410 e verso, pregressado às fls. 411, identificado dati 

loscopicamente às fls. 413, Folha de Antecedentes às fls. 471 e 

Boletim de Informações às fls. 430.

Assim, concluído este inquérito, o Senhor 1 

Escrivão, atendidas as formalidades do seu ofício, faça remessa 

destes autos ao Exmo. Sr. Dr. Ouiz Federal da lâ . l/ara, para 1 

que decida aos interessas da Oustiça, protestando pelo envio / 

posterior da Folha de Antecedentes e Boletim de Informaçoes do 

indiciado 3ANDIR DURANTE.

Curitiba, 30 de julho de 1980.
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R E M E S S A

■^<-,^...\3LQ...dia8 do mês cie do ano dc mil

novecentos e______Q j T*r » / T ~ P ....J ,  faço remessa

destes autos ao JTUiJ^ _E S . c  fc/3t- 7>3
.....Z. o ç  r\ C  ̂ ________________ ______ _

Durü constar, lavrei êste têrmo. Eu,

, Escrivão o subscrevi

DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL

SR/PR -  012.082



• R E C E B I M E N T O  -
Aos.°’e........... ^h jJá iX L...

ï&ccbi êst'is autos. I 'o  que m  i c"n"ín:-, livre

H ' 0/rUi t UúIjJí___

....de i 9 fî9 1
i &•"?. t'r>no.

t .....  .
- . « I ,

- C O N C . L U S Ã O -
A °S..l f_J . e....... CL-Q-G-sía..:.....d e 19 £ £

1 ' ~ T. Ji’.;z Te cr. 1 da 1§ Vara,v. * _ ~i (  ... :  j  _ _ L

* r, jS',i J c;

r c*3 r • ) 

e íĉ .;:ò.

.Z^ k.Ù tM .ùL.c-£j(._

'firtô riõ  'Augusto Caíão A t o  
1U1I FEDERAL

- R E C E B I M E N T O -
Aos ^25? de ____^___ P tyQ O à  (jÓ de ! 9

ccccbi êstes autos. D o q u y  para  cS^tar^Javrci êste tê^rno.



- V I S T A -

Aos OÇ)  de___  C L f í O ò l o

fcjfâ. vi::tj de^les auto»

itãòléxio

0  ̂ ^  . '''  ̂ tftXd/tí) (Llc^yJ

4 ^ , ^  , f ^  r * ' -

 ̂'j D C^^tu jLíh 'p-ÍLí ■pjhffjn Cu
ÓrvyX ^ JUf  [M *. W ), *- W
■ Jfj, ^ { s i t ~ o r *  4 l» C *-'o i < ^ u  C t â t A t i

Cl H U ^  h  Jf

pn V̂> j )  ̂JkiSiriQ- h/Mlt

R E C E B I M E N T O  -
Aos Q j\ de S ^ *< fa u n ...................... ........... de 19 $J_

recebi êstes autos. Do que pira orr-tar, lavrei êste fenno.

j  ( I w d ic lá .......



- R E M E S S A  -
Aos 26 d-í maio to 81

Eíro teraessa destes a. »um a o Sr.Superintendente Regional

■âS,, DePartamentg de Polícia..Federal»...o&sta..Capital-

Aos dias do mês deAl^cO do ano de mil

novecentos e_p tTfWttq...£., em cartório,

íntreguss cs presentes autos. Do que, para 

íi este termo. Eu,_________ '________

Escrivão o subscrevi

- C  0  I\1 c L U S Ã  0 -

Aos 2 5 ....de_______mai.Q___________ _____— de 19 •Q'L

faço estes utos condusos ao M M . Juiz Fe e ra ld i 1  ̂ Vara.

Aos. 25 -  de .....

I N b i  êstes autos, Do que p.vra constar,

de 19 81
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C O N C L U S Ã O

\.os Q. 2) dias do mês dej^jgjyç> do ano de mil 

novecentos e » f-?0 estes

autos conclusos ao senhor .sQojü___ (jiSLu l ..-̂—

^  Do oue, para constar, lavrei este termo 

Eu. 2pPoÍ/\P.Co_____  ___, Escrivão o subscrevi

D E S P A C H O

1 - 3untem-se a Folha de Antecedentes do INl/BSA

e o Boletim de Informações No. 2.381/80, ex

pedido pela SSP/ll/PR, referentes a 3ANDIR DLJ 

RANTE.

2 - Aguarde-se providências a serem tomadas junto

a Delegacia Regional da FUNAI, tendo em vis

ta o atendimento a promoção de fls. 479.

Curitiba, 03 de junho de 1981.

DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL

D A T A

Aos_JQ3 dias do mês de Jüa4ajO do ano de mij 

novecentos e ojjL íJ fc l Jü , foram-me

estes autos entregues 

Do que, para constar

iC tl .___ __, Escrivão o subscrevi

es ccm o de p: AUpAjQ.
r lavrei este termo. Eu, —1—

SR-PR - 012..082
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M INISTÉRIO DA JU S TIÇ A
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

INSTITUTO NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO SIC - FOLHA DE ANTECEDENTE

I

C E R T IF IC O  QUE REFERENTE A PESSOA ABAIXO MENCIONADA CONS
SEGUINTES INFURMACOES NOS ARCUVOS OESTE I N S I I IU IO .  E M  14 .10 ,

REGISTRO FEOERAL : Q C Q C 3 1CÊ5É2
NOME:

OU 1—J  AN 0 1K DURANTE

é‘ 0tft DC P A I:
► U U I-H JLA K IU  DURANTE 

NOME DA MAE:
ÜU1—ROSA DURANTE 

SEXO :MASCUl. INU 
0 1 1 4  DE NASCIMENTO:

0 0 1 -0 5 .0<*.
HAIS CE NASCIMENTU:

UÜ 1—BRAS IJL 
PAI S DE C 1 Da DAim iA :

00 1—BR AS IL

INC IOENCIA NUMERO 001
* 1NÜIC IAÜO NU INUUERITÛ NUMERO C0Û0GÛ00Û91 ♦ EM 2 6 . 0 * . 7â 

- IN S Í  AüUACü PEL  A SR/DPF/PH CU R ITIB A
-COMO INCURSO N O ( S ) :

— PR

-A R I 31^ C/C O ART 25 00 COOIGO PENA4.
«ÿÿ



ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

\

Curi t ib a . . .  .de

\ í l vl SS P - 244

Boletim de Informações

N? 2.381/80

Ref.Of. nS 5669/30-SID/SR, *PR. 

Protocolo: 6767

limo. Sr. Supsrintanciente Region;:.'

. ' .______________ ' (c-lii F ■______

N/Capital

A respeito de »&NDI

, “f i1ho de Hilário Durante e de

Rosa Durante R.G. n? T'..'?» 241-PR t cabe-me informar

que o mesmo não possue antecedentes criminais registrados neste Instituto.

Cordiais Saudações

£
Di retor.

Hermes

□  Possue identificação civil

□  Não possue identificação civil



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

C O N C L U S Ã O

Aos 0  ̂  dias do mês d e U ^ J ^ p  do ano de mti 

novecentos e Jô á íta Í& .. j j  J J , faço estes.

autos conclusos r.o sechcr «QajQ_- -------

.. Do que, para constar, lavrei este termo 

Euí ...... (| ^a .c !L e .Q ^ . ..... ..... , Escrivão o subscrevi

D E S P A C H O

Segundo informaçoes chegadas a esta 

Autoridade o Delegado da FUNAI encontra-se 

ausente desta Capital. Aguarde-se, pois ,

o seu retorno para que sejam mantidos en - 

tendimentoèvisando bem cumprir a cota do 

item a da promoção de fls. 479, do Ministé 

rio Publico.

Curitiba, 12 de junho de 1981

DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL

D A T A

Aos J. Q dias do mês de AAa Ih J do ano de mi 

novecentos e ..sram-mt

estes autos entregues c . c c

Do que, para constar lavrei este tjrmo. ^ u , ---

____ (A yPOi rlLl/ D ________, Escrivão o subscrevi

SR-PR - 012..082



c o n c l u s ã o

^os A A  dias do mês d e J ^ j U ^  ano de mi

aovecentos . .J?..Í4A=v....l3Ç0

.•utos conclusos ao s e ^ a c r ...

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Eu,. c f ' a Í L C íÔ -------------------------

1

, E s c r i v ã o  o  s u b s e t ' ”

d e s p a c h o

Expeça-se Ofício à Delegacia Regio

nal da FUNAI - 4§ Região, na forma da mi

nuta que ofereço, ao qual deverão ser ane 

xadas xerocópias dos expedientes de fls. 

348, 349, 373, 670 e 379 de ste inquérito.

Curitiba, 19 de junho de 1981

DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL

D A T A

Aos 9) dias do mês de do ano de mi;

„.....1  /UUnovecentos e OUjiA i)oü» 0 k$j^\ 

estes autos entregues com <.. de.

ram-mí

Do que, para constar lavrei este termo. i£u, _—

Â l l L õ -  . Escrivão o subscrevi

SR-PR - 012..082



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
DEPARTAKINTCJ LE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NC rARANÁ

LF. No. 3934/üi- :«rT/;i </ PE/' R Curitiba, 19.06.l;ul,

Senhor Delegado:

Conforme entandimanto mantido com s^sa De

legacia Re jional - com viatas ao aXe (Jimento de ,.omo~a t u 

f-inisterio fuülico Fa^eral, autua du Inquérito olicidl'

No. U91/78- R/_ F/ 1 , solicito as obsequiosas providencia* ' 

de \J. ja. no suntico de obter, junto a direção da Fi ,1 em 

drasília, resposta acs expedientas de que tratam os ofícios 

Nus. 463/79/4* k/FL\AI, òu>/79/4»i■-/FUN-.I e ü92/dU/4*..--(/FuN 

cujas copias faço anexar.

C u t r o s s im ,  e n c a r e ç o  a possível b r e v i ü a d e  nu 

atencimanto do p r e ^ a n t a ,  fat-a a exiguidaua du p r a zo  no s t e  i n 

quérito.

Na oportunic<j<- e ,  ap re a a n t o  a J. ^a. p r o t e s 

t os  de c o n a i o e r a ç ã o  e a i a vo .

:-LL:jA FL RE I R h 3 l iCl 
ÚLL;.G O h  GE GLÍCIA FL

I Lf L . Si<•

. H. HA R Y LU IL UmI lh TlLLj

«D. OELECÀOO REGI \L OA 4 R/FU I

N E S T A



C E R I I D Ã 0

CERTIFICO que o prazo de permanência destes autos 

em cartório termina hoje. 0 referido é verdade e 

dou fé. Curitiba, vinte e nove de junho de mil no 

vecentos e oitenta e um. Eu, Cx^CkíjJ^SL-C?)______, Es

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

crivã de Polícia Federal que a lavrei e subscrevi.

C O M O 1 M  c; À  o

0

_________. . .  .  .......... * Í 3 Ç °  e s t e s

itos conclusos ao se. ; . r ----,

Aos J 2 )  dias do nics an0 de mil

novecentos e 

out

Do que, para ccnsicr, h  rei este termo. 

Eu-----t e i A s i n ____  ., Lscrivão o subscrevi.

Q E S P A Ç H G

Tendo em vista os termos da certj^ 

dão supra, expeça-se Gfício ao Exmo. Sr. Dr. 

3uiz Federal da 19 Vara, Seção 3udiciária do 

Paraná, solicitando novo prazo, na forrna da 

minuta que ofereço.

Curitiba, 29 de junho de 1981.

.  r n  ÇA F F R R F T S f l v l  H R HF ___

DELEGADA DE POLÍCIA F E D E R A L """>

D A T A

Aos.çffP) dias do mês de do ano de mil

novecentos e > foram-me

autos entregues com o despaili.-)

Do ou», p.°ra constar, lavrei este t?rm “) Çn,

_, Escrivão o subscrevi
SR-PR - 012..082



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

OF. No.VOfl# /01/CART/SR/DPF/PR Curitiba, 29.06.1981

Meritíssimo 3uiz:

Sirvo-me do presente para requerer a V. 

Exa. a concessão de novo prazo para o Inquérito Policial No. 

091/78-SR/DPF/PR, com vistas ao atendimento de promoção do 

Ministério Publico, condicionado a diligencias junto a Dele

gacia Regional de FUNAI, as quais estao a depender de respo_s 

ta ao Ofício No. 3934/81-CAHT/SR/DPF/PR, encaminhado aquele 

d rgao.

Na oportunidade, reitero a \l. Exa. pro - 

testos de profundo respeito e distinguida concideraçao.

DELEGADA

EIRA 30RGE 
POLÍCIA FEDERAL

EXMO. SR.

DOUTOR MILTON LUIZ PEREIRA

MM. 3uiz Federal da 13 l/ara - S3/PR

N E S T A



C O N C 1- U S A O

Aos 0 € l dias do mês de O ^L/V^do ano de

novecentos e Q f  €  ( /M ... , faço estes

autos conclusos LifOAVA C  fC ^ A

constar, lavrei este termo. 

Eu, . Escrivão o subscrevi.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

1. 3unte-se aos autos o Ofício No. 

341/81, datado de 30.G6.81, oriundo da 

19 l/ara da 3ustiça ^edaxal, deste Esta

do.

2. Aguarde-se em Cartório a resposta do 

solicitado as fls. 485, deste proce

dimento .

Curitiba, 03 de julho de 1981

ililg:
Delegada de Policia Federal

D A T A

Aos Q *3 dias do mês de do ano de mii

novecentos .e Q /'T0A/VA ___> foram-me

estes autos entreííu^s^Cci^ o despacho 0

Do que, ^Sfvrei este termo. Eu,______

Escrivão o subscrevi

SR-PR



Ansjffv3 , dias do mês de.2.é^âí£-do ano de mii 

novecentos eÜ..l.Xj?A?T/Q..faço juntada,

a estes autos, de



PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇAO JUDICIÁRIA DO PA R A N Á  

SECRETARIA DA....-!:.“ ....... VA R A

Ofício N.° 341/81

Senhor Delegado:

Em atenção ao Ofício n.o 4066 , de 19Öl/CAHr/3H/^?F/P,R 
informo a V. Sa. que concedi novo prazo para as diligências do Inquérito Policial
n.o 091/78 em que f ig u ra m  indiciado(s) SBMINDO MAHIQUE BARRETO,
VKRICIMO VEZARO, IS A  AC ANTONjg) M YARESCO , fíORBüRTO G A B R IEL, A ü l 
BAKUAK e JOÃO BANKAK.

por mais Sessenta d ias

Sirvo-me do ens 
elevada estima e distinta consideraç

ra renovar a V. Sa., os protestos de minha

limo. Sr^

Qra C e ls a  F e r r e i r a  Jo r g e

DD. Delegado de Polícia Federal 

N E S T A

Ref.: IPL n.o 091/78

Concessão de Prazo (comunica)



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

C E R 'P I B S  0 «

V I

SR/PR

f r i l W ’
/

C e r t i f ic o  e dou fe  que,ate esta data,ainda 

não deu entrada em C artório  a resposta ao 

s o lic ita d o  às f l s .  485, deste In qu érito  Po 

l i c i a l .  0 r e fe r id o  é verdade. C u ritiba,aua 

to rze  de julhí?^?e A ã ^ ro vp  centos e o iten ta  

e um. jttonerTo io  qç

Áraiy-e^Lemoa, Escrivão a ° P o líc ia  F ed e ra l1 

que g la v ra i e s u b s c r e v i . - . - . .

C O N C L U S Ã O
Aos^.^.-dias do mês de...^.^A_^JÍ?._ do ano de ra? 

novecentos e. ..Q.J....X....(íjtáLA-.j£.—í̂ éÇ...., faço êste 

sutcs conclusos aa^oeíóha/a p /?( Polícia Federai

Do que, pj^fcon^i^&inrei êste têrmo. Eu,____________
__^ E s c r i v ã o  o subscrevi

Em v is t a  a Certidão supra, r o it e  

re -se  o O fíc io  No. 3934/81-C aHT/SR/üPF/PR.

C n ritib a , 15 de julho de 1981

Delegada de P o lic ia  Federal

/ D A T A
\os ..J^P... dias do mês de “Q ^ / V  & ..do ano de mu
\ovecentos e .M ..U J j£ rA -..£ ___M  foram-me

stcs autos entregues com o dospacho.. -5  v r/ ? A

Do que, para fíôí^^rA/xrci êste termo. FnJ -----—

scrivão o subscrevi

SR-PR - 012..082



SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA ÀEGIONAL NO PAHAN/

OF.

No. 4302/81-SR/DPF/PR (CART) Curitiba, 17 de julho de 1981 

REF.: Ofício No. 3934/81-CART/SR/DPF/PR, de 19.06.1981

Senhor Delegado:

Pelo preaente reitero a V. Sa. a solicita 

ção formulada através do Ofício da referência, encarecendo ' 

brevidade no atendimento face a exiguidade do prazo.

Ao ensejo, renovo a V. Sa. protestos de 

consideração e apreço.

Delegada de Polícia Federal

limo. Senhor

Doutor HAHfiY LUIZ ÂVILA TELES

MD. Delegado Regional da 4& DR/FUNAI



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

&

C O N C L U S Ã O

j  rr> r? milA O S  ; 2 . 3  d ia s  d o  m ê s  de_ 

novecentos e ..

autos c o n c lu r .c -3  cx> - C&Í&&L

isiar, lavrei este tenno. 

. Escrivão o subscrevi.

D E S P A C H O

Aguarde-se em cartório o atendi

mento a solicitação formulada à 45 Dele

gacia Regional da FUNAI, reiterada às fls. 

491, pelo prazo de 10 dias.

Curitiba, 23 de julho de 1981.

_ JoTTTERRE IRA JTSRCE 
DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL



C O N C L U S Ã O

Aos 03 dias do mês de (lüftólo do ano de m  - 

novecentos e _ » âç0 esteiL

autos conclusos ao senhor...^ a £L~-........'r—

Do que, para constar, lavrei este teim 

E a,____^ f e x í i Ú C Q _______  ___f Escrivão o subscrevi

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

D E S P A C H O

1. Contatos, via telefone, mantidos 

com a Delegacia Regional da FUNAI desta 

Capital esclarecem que 0 expediente refe 

ranciado as fls* 492 destes autos está 

sendo providenciado.

2. Aguarde-se, pois, por mais 20 dias.

Curitiba, 04 de agosto de 1981,

_ JXSAFERREI RANS ORGE 
DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL

D A T A

A O Í..QV . _dias do mês d e d o  ano de mil

novecentos e (vJU^Xq^......Jl > foram-m*

estes autos entregues com 0 despacho 

Do que, para constar, lavrei este termo. Eu, > 

ÍTT .________ , Escrivão o subscrevi



SERVIÇO POBUCO FEDERAL IS k V  1' ’ :s V 3 V /
< f  *

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que até a presente data nao deu entrada 

em cartório a resposta ao solicitado às fls. 485, 

e que o prazo de permanência destes autos em Car- 

torio termina dia 28.08.81. 0 referido é verdade' 

e dou fé. Curitiba, vinte e cinco de agosto de 

mil novecentos e oitenta e um. E u t çP/\j.(D .

Escrivã de Polícia Federal, que o lavrei e subs - 

c r e v i . - 

C O N C L U S Ã O  

Aos >2£, dias do mês de QyQ>eO^ do ano de mi 

novecentos e . J l ^ U A w a  > fa?° este>

autos conclusos r.o senhor .(jicLCL ----

Do que, para ccnstar, lavrei este term

Eu^_ __, Escrivão o subscrevi.

D E S P A C H O

Tendo em vista os termos da cer

tidão supra, reitere-se o Ofício No. 3934/ 

81-CíIRT/SR/DPF/PR e expeça-se Ofício ao ' 

Exmo. Sr. Dr. 3uiz Federal da 13 Vara, S_e 

çao Dudiciária do Paraná, solicitando no

vo prazo, na forma da minuta que ofereço.

Curitiba, 26 de agosto de 1981.

DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL 
D A T A

Aob 3l b  dias do mês de OíAG î Q  do ano de mi

novecentos e rM^ L u Ixi,....Jl

estes autos entregues com o despacho ^U4|/U)̂

Do que, para constar lavrei este termo. Eu, — - sr.Pr  . 012.O8?.
,ÍKfcu i  . t\C/Pi TTc^ritrõn n cnKsnrpv



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

<ríptT-::

Ç W
i! (y / 1

«a

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ

Of. No*500S/ei -CART/SR/DPF/PR .  Curit iba ,  26 de agosto de 1982,

Senhor Delegado:

0»
Com o presente encareço as providencias de 7, S a • 

no sentido de atender a so l ic i ta çã o  formulada no o f í c i o  ns 3934/ 

CART/SR/DPF/PR de 19,06*81 e reiterada através do o f í c i o  n ç 4302 

/C4RT/SR/dPF/PR de 17,07.81, com vistas ao cumprimento de proao- 

ção do M in is té r io  Publicc  Federal nos autos do IPL  ns 091/78-SR/  

DPF/PR. ^

Ao ense jo ,  renovo a V* Sa• protestos de elevada*  

estima e consideração•

Delegada de P o l í c ia  Federal

l imo • Sr,

Dr, HARRY LUIZ ÁVILA TELES

MD, Delegado Regional da 4• DR/FUNAI

N E S T A ,



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE PCLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÍ

OF. No<$ty£5/aVCART/SR/DPF/PR Curitiba, 28.08.1981.

Meritíssimo Juiz:

Sirvo-me do presente para requerer a 

\l. Exa. a concassao de nouo prazo para o Inquérito Policial 

No. 091/78-SR/DPr/PR, com vistas ao atendimento de promoção 

do Ministério Publico, condicionado a diligências junto à 

Delegacia Regional da FUNAI, as quais estão a dapender de 

resposta ao Ofício No. 3934/81-CART/SR/DPF/PR, encaminhado* 

aquele Úrgão.

Na oportunidade, reitero a V. Exa. * 

protestos de profunde respeito e distinguida coneideração.

:l s a  fer> e i r a  d o r g e

DELEGADA DE PÜLÍCIA FEDERAL

EXM0. SR.

DOUTOR MILTON LUIZ PEREIRA

MM. D UIZ FEDERAL DA 13 VARA - S3/PR

N E S T A



C O N C L U S Ã O

Aos dias do nijôs de tyQwwb do ano de ms

novecentos e jl  jttAr' o t: .

autos conclusos ao s- ’..;;r .... f t W . — -

---- Do que, pera constar, lavrei este terp.

Eu,_ ....................................._  __, Escrivão o subscrevi.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

* «a Vpçn1" 6K-S!M ̂

V D E S P A C H O
V

X*
1 - Estes autos baixaram com a promoção de 

fls. 479, cujo cumprimento está a de

pender da solicitação formulada à 4§ 

Delegacia Regional da FUNAI, através ' 

do ofício de fls. 485 e reiterações de 

fls. 491 e 495j

2 -Tendo em vista que esta Autoridade entra 

rá a partir de amanhã, em gozo de férias 

regulamentares, determino a Sra. Escrivã 

que faça estes autos conclusos ao senhor 

Coordenador Regional Policial.

Curitiba, 31 de agosto de 1981

DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL 

D A T A

Aos dias do mês deCto^ÁO  do ano de mil

novecentos e J w m  , foram-me

estes autos entregues cotú c. ck „ lio.

Do que, para conctar lavrei e.oca termo. Eu' —

'o J l  gÇjtf_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  E s c r i v ã o  o  s u b s c r e v i
SR-PR - 012.082



c o n c i u s A o

Aos f l l  dias do mês de ^Jbw iiA (^o ano de mil

novecentos e flütAJfo MAâ ......  • ^>ço estes

autos conclusos ao senhor DajQ ,....~~~

Do que, para constar, lavrei este termo. 

Eu,___ - fv r iU X o ______ __, Escrivão o subscrevi

4.

>

D E S P A C H O

1 - Designo o Delegado de Polícia Federal'

HERCÍLIO DE FAVERI FILHO para dar pros 

seguimento;

2 - Ao Cartório para os devidos registros.

Curitiba, 01 de setembro de 1981

Delegado CARLOS ALBiJtfTO GARCIA 
COORDENADOR R E G I Q # L  POLICIAL

D A T A

Aos O i  dias do mês de ano de mi

novecentos e J i JULA  ̂ - foram-mt

estes autos entregues c. r... <. c . ; • /Z LU ^< L

Do que< para con

H Á
tar i a v r w-.i tirmo. tCu,fr~ ~  

Q ___________ , Escrivão o subscrev;



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

C O N C L  U S  À O

\os Q  9... dias do mês de isoIÇuMaú'o ano de mi

novecentos e (Ar^..» -aÇ° esl-'-

lutos conclusos ao -.' or Va ,.. 8/s£aÍLuO

Do que, para constar, lavrei este term 

Eu. j2Çgr_____ , Escrivão o subserev:.

- Q e s p a ç h o

1 - 3unte-se aos autos o fcício No. 498/81, 

datado de 31.08.81, oriundo da 13 Vara 

da Dustiça Federal, deste Estado.

3unte-se aos autos o ofício No. 356/81* 

da Fundação Nacional do índio - FUNAI.

2 -

3 - Atendida a cota do Douto Procurador da 

Republica de fls. 479, remetam-se os ajj 

tos ao HM. Dr. 3uiz Federal da 1§ Vara.

Curitiba, 11 de setembro de 1981.

BEL. HE'RCILIC/DE FAVERI FILHO 
DELEGfADO DELRÜLÍCIA FEDERAL

P A T A

Aos- .i.Í....dias do mês de j Q ^ J ^ à o  ano de m r

novecentos foram_m ,

estes autos entregue« c • L.

Do que, para constar iavr »ter u  B n J L -

Escrivão o subscrevi

SR-PR - 012.082



losjL4__dias da > ano de íi‘ j 

-^. ... •£ WAi^j f?50 juntadafiçvecentos e_

3 esi£3 £UÍC3, .oi© _jZLâOé.-

.£U£T ... -d_. . ji 2  A o . Â^o m J Ijd Aõttò

que adiante se se£U£. Do qtte, para cc-nstar/lavrei 

este termo. Eu,.

Escrivão, o subscrevf.



PODER JUDICIÁRIO 
J U S T I Ç A  F E D E R A L

S E Ç Ã O  JUD IC IÁR IA  DO PARANÁ
GABINETE DO JUIZ

1* Vara

Ofício n.2 498/81 

R e f .: I.P. 091/78

ÀlJ-Ur.
.feS [ Í O | 3 1 S  

Curitiba, 31 de agosto

r.r f 5

V

Senhor Superintendente

Em resposta ao ofício n& 5025/81/CART/SR/DPF/PR., 

inlormo a Vossa Senhoria a concessão de novo prazo áe sessenta 

dias, para conclusão do Inquérito Policial nô 091/78.

Na oportunidade^ apresento a Vossa Senhoria 

testos de consideração

Ju iz F

pro-

Ilustríssimo Senhor 

Bel.G-eová Lemos Cavalcante 

D D .Superintendente Regional do DPF/PR 

N/Capitai
Trr, /



MINISTÉRIO DO INTERIOR , ,K 4 | p\i ;
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -  FUNÂÍ! J ui

Of. n*3 SC /81/4DR/FUNAI
— gS£T 0 9 2 8 s  0 5 3 1 7

Curitiba, 04 de setembro de 1981.

! u r  r F tnr. Pf:P: v\ t  v. ♦ •.* » • ^ *

Senhora Delegada:

Com as nossas escusas pelo retardamento na resposta aos Ofí

cios de V.Sa., de N 9s 3.934/CART/SR/DPF/Pr, de 19/6/81 e 4.302/CART/SR/DPF 

/Pr. de 17 de julho p.passado, cumpre-nos fazê-lo nesta oportunidade.

Através do Ofício n9 463/79/4DR/FUNAI, o nosso antecessor co 

municava a essa Delegacia haver solicitado orientação jurídica e antropolo 

gica à Administração Central desta Fundação sobre a intimação, â êpoca dos 

Caciques Norberto Gabriel e Sngelo Cretã, paia prestarem depoimento no IPL 

n9 091/78-SR/DPF/Pr, quando seriam ambos qualificados e identificados.

Através" dos Ofícios 689/79/4DR/FUNAI e 092/80/4DR/FUNAI,te

ria sido reiterada a solicitação ao õrgão em Brasília.

Por motivos que desconhecemos, o assunto ficou em suspenso, 

sem que tivesse chegado a V.Sa. a orientação jurídica e antropológica pedi 

da, impossibilitando o prosseguimento normal do inquérito, que foi concluí 

do, relatado e encaminhado ã Justiça Federal.

Ao receber vistas do inquérito a Dra. Procuradora da Repúbli 

ca que atuou no feito, pediu porém, baixados os autos, em diligência a es 

sa Delegacia, para que obtivesse da FUNAI, o resultado das consultas feitas 

â Administração Central (fls.476), a respeito da i 

Gabriel.

Ilustríssima Senhora

Doutora CELSA FERREIRA JORGE

Mui Digna Delegada de Polícia Federal

NESTA CAPITAL

HLAT/tbl.



MINISTÉRIO DO INTERIOR

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -  FUNAI

Of. n? 3 ò X  /81/4DR/FUNAI Cont...

Do inquérito em causa, consta entre os indiciados o Cacique 

Norberto Gabriel.

Ocorreu, porem, que nesse espaço de tempo, faleceram os Ca

ciques - Ângelo Cretã e Norberto Gabriel - o primeiro em data que consta 

do Atestado de õbito jã inserto no processo, e o segundo em 30 de dezem

bro de 1980, conforme Atestado de Õbito que anexamos ao presente Ofício.

Em face portanto, do falecimento dos índios envolvidos no 

processo em curso na Justiça Federal, cremos atendida a cota da ilustre 

representante do Ministério Publico Federal.

Acreditando haver atendido a solicitação de V.Sa. reitera

mos nossos protestos da mais elevada consideração, colocando-nos à dis

posição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

HARR’

M O D . 115
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j o s j S  o d i l o x  e x í l k k s
Oficial do Registro Civil 

e anexo do Distrito de Mangueirinha

Ó B I T O  X 269

122 C - l. L
CtRTlFÍCO , que as fls do L ivjo N°. de Registro de Óbitos, foi levado hoje 

o assento de"HORBERTO GA BR IEL". ...................... ..............

aos30 dt Dezem bro de „80  is 11.... hom e 30 minutos era Hospital âas Clinicas

àç Ç u r . i t ih a - P r ,  _ do sexo masculino

norena, .. _ lavrador............protissao.......
*k n  _\JL.KS _jl CVJL -LV J  • V V f

de ............................................................................. domiciliado em
ha-

trinta e seis (36) anos raaado com................................................  ...........  _ de idade, Estaao Civil casaao,
filho de MARIA GRdiro, FARIA GABRIEL , já  fa le c id a .

de côr .......... profissão.... !Z. . ........................nascido J m  neste Município áe
Man^eirinha. natural de s te  S s ^ado do G r a n iu

Posto^^dijgena-raiigiielrinlia-ír, residente em p- sto Indigena-Mangue irinha-Ire

profissão ■ J E E l E i í l ” . ^ ; X .... natura l de
• } -V" •  -cr •  V  •  V  •  v  » V  1 V  •  V "  •  V  •  V *  Y  •  Yresidente Jv. • jl • jl • a . • -v. • a . • _ *. • a  * .a. • a  • y*. • .a .

Estado do Parana.

x :x :x :x :x :x :x :x :  : .: x : x :x

e de Dona x :x :x :  x:x :x :x :x :  x: x: x :x : x :x :x :x :  x: x: x profissão 
x: x :x : x: x

x : x : x : x : x : x : x:

:x: : x :x :x :natural de x :x : x :x :x :x :x :x :x :x :  x : x : •
, ISAAC ANTÕNIÕ BÀVÀRS3CÕ.

foi oeclarante................................................................................................................... sendo c atestado
u  Aw,rn ___ Dr, JOSÉ DE TAL médico de Curitiba,de obito firmado por...................................................................................... ) qUe deu como causa
da morte Branco peneumonia Traumatismo cranio encefálico,

O sepultamento............... '....................... foi feito no cemitério de POS~kO JJ l& ig e n a -L a ngUe i r i n
Observações: 0 e x t in to  éra eleitor, rtificado de Disp« de incorporação M i l ;

■fljy flg 534-676« éra casado cob r* ALZIRA DE PAULA GABRIEL, deixou com 

ela cinco (05) frlhos de nor.es 1> TZ CARLOS GABRIEL nascido em 17 &e «Tuõti-

ho de 1*965, J0SÍ r ARI CS OAHRIEL, nascido em 18 de r jo  rto de 1*967, NÕR-

3SRT0 GABRIEL ..PILHO, nascido em 05 de março de 1.9/0, RA GABRIEL, nas-

o i 3.a em 01 ' folha flg 1»Q72 e S0LAKS5 GA35TT-Lj - •' ’ \ e-a 08 de ahril de 
"!c975c rão deixou Bens para inventario.

0 referido é verdade e dou fé

Mangueirinha,... 1 O...de ' ane iro <je 1981
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faço estes autos conchisos ao M  M. Juiz Fe eral da 1- Vara 

Para constar, lavre/ este lêrmo.
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Exmo.Sr.

Dr.JAIR BOLZANI

DD.Procurador da República

CURITIBA-PARANÃ

Excelentíssimo senhor:

Ref.s/Ofício n9 353/82, de 15-04-82,relativo 
Inq.Policial n? 91/78-SR.-______________

Objetivando atender a requisição contida em 

seu Oficio epigrafado, a pedido da FUNDAÇÂO- 

NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI/4a.Delegacia Regional desta Capital, encaminhamos 

a Vossa Excelência, toda a documentação existente no apontado ôrgão ,rela 

tiva a Circ.512/77, de 20-09-77.

Sendo so o que se nos oferece para o momento 

subscrevemo-nos

A la o r G ilberto Avera ldo  G alhardo
Advogado

- O, '

Curitiba, 13 de maio de 1982. fz l̂)
l l  C
\ j ê m

Rua Com. Araújo, 143 -  Ed. Executive Center Everest - 1.° and. - Conj. 15 - Fone: 232-6734 - Curitiba - Pr.



DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL [ ------------  • ,

Of. 1009/79-CART/SR/DPF/PR. C u ritiba , em 01<,0j5.197y.

Senhor Delegado:

Reiterando o o f í c io  n2 4255/78-CART/SR/DPF/ 

PR, a fim  de in s t ru ir  in qu érito  p o l ic ia l  que por esta  Superin

tendência Regional sob n2 091/78, s o l ic i t o  os bons o f íc io s  de 
V. S. no sentido de ser enviada a este  órgão, com a p oss iv e l 1 
brevidade, cópia do ato adm in istra tivo  que au torizou  a comuni

dade indígena de Mangueirinha, deste Estado, a com erc ia liza r , 

d iretam ente, p on te iras  de p inh eiros.
No mais, renovo a V. So os meus pro testos  * 

de elevada estima e d is t in ta  consiueração.

ODelfegado de P o l ic ia  Fede

JOAO DE DEUS SIMOES.

limo. Sr,
t

Delegado Regional da FUNAI em C u ritiba  j • \ \
CURITIBA - P,.. Al-Irt , S ' '  ' ^  \ *



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ

Of. 4255/78-CART/SR/DPF/PR. Curitiba, 20 de dezembro de 1978.

I
Senhor Delegado:

A fim de instruir inquérito policial que tramita ' 

por esta Superintendência Regional sob o n^ 091/78, solicito os bons 

ofícios de \J. S. no sentido de ser enviada a este órgao, com a poss_i 

vel brevidade, copia do ato administrativo que autorizou a comunida

de indígena de Mangueirinha, deste Estado, a comercializar, diretameri 

te, ponteiras de pinheiros.

No mais, renovo a 1/. Sa. os meus protestos de ele- 

vada estima e distinta consideraçao.



■ m

M IN IS T É R IO  D O  IN T E R IO R

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  Í N D I O
F U N A I

4.a D E L E G A C IA  R E G IO N A L

OF. n° l l l  -/7-5/4DR/FUNAI

CURITIBA, d e  m a r ç o
D0: Delegado Regional/4DR

AO: Sr. Delegado da PolTcia Federal - Ctba.-Pr.

ASSUNTO: Informação (Presta)

Referência: Ofício nC 1009/7$ - Cart/SR/DPF/PR de 01/3/79 

Anexo: Xerox do RDG n9 512/77/4UR de 20/9/77.

de 19 79

Senhor Delegado:

En resposta ao vosso Ofício em referência, 

encaminhamos a V.Sa., em anexo, xerox do radioarama-circular de n? 

512/77/4DR, transmitido a todos ps Postos Indígenas subordinados ã 

4a. Delegacia REgional, inclusive ao Posto Indígena "anguei ri n h a .

Esclarecemos ainda, que u x i s t e nenhuma 

Portaria ou norma baixada pela Pres i dênc \ dV\FdT<AT e sim, o est a

belecido no citado RDC, conforme epXçfurimentos mantidos, na época,' 

com o Diretor do L^a^iaCH5r\t/^.eral do Patrimônio Indígena (D GPI) , ' 

br. João Cri sõstoixa^oo Si 1 va .

No ensejo, reiteramos a V.Sa 

de nossa distinta consideração.

Atenc i osamente

os protestos

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  d o  In d i o

JOSÊ CAKlOS ALVES 
&«i«íJodo Itgloool - 4* Dt 

Kkl 176/P-C1/06/77

IImQ S r .

DR. J0?0 DE DEl'S S H Ü E S

D d . Delegado de Polícia Federal

CURITIBA - Pr.

J C A / t b l .



MINISTÉRIO. DO INTERIOR

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  ÍN D IO

E s p é c ie :  O F I C I A L

Origem .................

Número ÇffP _ .

Palavras ...............
r

• INDICAÇÕES DE 
SERVIÇOS TAXADAS

CIRCULAR PI'S

£J±  /77/4DR

X

Data..*̂ ?....Hora^^,

Via a seguir....................  ...

✓ / /-l MmY-/ / , Wy

“3 //í f  O
^ r, —r-TTT-t ktíttqúrXdoí

• ^ 2 ^ / 5  QÀÇ̂  \AA*f<r&) cSj r^/fö- f  t f  t?

DA TRANSMISSÃO

de 2 0 . 0 9 . 7 7  p t

APÕS ENTENDIMENTOS MANTIDOS DIP DGPI VG INFORMO QUE PROCEDIMENTO 
?ARA VENDA DE PINHEIROS EE O SEGUINTE BIPTS SERRARIA/DGrI ENTREGARÃO CH PI 
PONTAS DE PINHEIROS ET MESMO DEVERAH DESIGNAR COMISSÃO LICITAÇÃO INCLUINDO 
:i:EFES COMUNIDADES QUE PROCEDERAK VENDA MEDIANTE LICITAÇÃO PT RECURSOS OB- 
riDOS0 DEVERÃO FICAR POSTOS ET SUBMETIDOS DR PLANO DE APLICAÇÃoJÍmPORTÂNCI? 
\PÕS OUVIR COMUNIDADE PT DELEGADO APROVARAE PLANO VG SEGUINDO-SE SUA APLÍ 

ração  PT APÕS APLICADO RECURSO DEVERA!1 SER ENCAMINHADO DR TODO PROCESSO IN 

:LUSIVE PRESTAÇÃO DE CONTAS PT LEMBRO AINDA QUE IMPORTÂNCIA APURADA NÃO/ 

3EVE SER REMETIDA DELEGACIA ET SIM FICAR POSTO AGUARDANDO APROVAÇÃO PLANO 

PT/SDS DEL/4DR

'Assinatura ou rubrica do Expedidor



j?unãaçâo 11 acionai áo índio - JU1TAI - 4-3 Delegccia Kegicnal 

3*:*• Chefe cc Setor Adjninistrativor

Concluída & licitação para venda de 500 m3 de ponteiraa d e ____

^>1̂ ie^rc> solicitada p e l o OlO/PIM-fl. 2 : gubmeto o presente prr

‘2S0 à consideração de Y.Sa.- prepngnandc à vista dos autos pela aprovação* 

Plane de Aplicação (fis; 01, £2 e ) e adjudicação b. P i r ®  Indicada’

folhas Beneficianento Santo André -

E m - 01 /  08 / 1 9

Vv\ ü \ )  ~
A n x v 2<=cnioo es- SÍairdniEtXT.çac/33

Wanderley Fl̂ írs Costa 
AUX TfcCH. M)i^Ptóü£Ç

onferidc_x

^  De aoord o

A o  Sr.- Delegado solicitando à aprovação^

.0$  f..0B. / .ff...

Chefe do Setor Administrativo
■**

HOlIOLOGrO; encaminL^-so ac [ para as j.-rovicenc^as suòs'

u ntes
t

aoaminhado ao
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-  ^  * ••
*r. ■ iznü.sgjfrio ::;:í£53s i c e

.Tunda çâ o ííacicaal do índio - 2TUHA1 - 4-5 Delegacia Begioriu'

3r\- Chefe do Setor Administrativo:

Concluída a licitação para venda de . 400 m3 de ponteiras de
i  n> ..v - a  — • »»■Hl ■ •»—»  I 1 nm.n wn. 3 1 t ■ ■ « « » y . a v w ■<— */i»i  m  -

Jiheiro_ ^ solicitada p^lc- 0£* O I O / H K  -fl #285  ̂ submeto o presente prr

bso à consideração áe V . S a : prepugnancio à vista doe autos pela aprovação* 

Plano de Aplicação (fls 02 e 11. ) e adjudicação à Pirma indicada’

fdhasBeneficiamento Santo Andre Ltda.

Era, 01 /  08 /3Ç,79

'  - l í )l7' r»-t -í r-n riP^iAits_ 2 ecnico de istr-açao/PHODEC,
W a n d e rle y  T l o r ^  Co&ta *  ■ t 1 ; !f 

AUX TECH. ACW40CEC

De/._aôordc

A o  Sr- Delegado solicitando à aprcvaçac.

Em„

Chefe do Setor Administrativo 

HOÜOIiOG-O: encamlnhi—so ao X >  6-‘"P / para as i>rcviaênci&fc subss*

Em

.caminhado ao 

de

através ofício

y  / i 9 _xjU  wunactt.-s«c ao.1  ,



o
Q
o
H

w  ' ■>* *"1
n
n
p.

o
a

B
O
vJ

O O o o O O o O O tT\ IA
O H o r~> o o c O O C\l VO

* •• «k> •k « » •k •* •t » •>
t - rn vo rn ir \ o o O H O ««t
C\J m H rn rn o CO t - iH m
O O <■ CO rn VO VO C\J

• • • • • •  • • • • •
in rn rn V

LTN
in rn H rH CO CO

CO

A

oo
• k
O
Oo
•

CO
CO

IT\
vo

•>
«t
in
ro

oo
•>ooo
•

co
CO

o
n

oo
O • o tí •

t í CM
C\J

•
•
•

o
»tí

•
>
O

•

E «LC.J

o

• tí* ' t í •
o • d ■P
o •

•
■p
ro

H n
J0 Ih

• •
CD

•• t? • o O •p P •
*•0 • «H D O tí C \

o • o tí •H & tí • rH
•8 I r 1 • o D fH
d N • c3 •H d -P O •H • • O
*=í t í •

• •O
*■0 O

o »•O
fH

VO O
rs

0)
-p • >tí

o
d

• o t • d o O d d & rH
+* • p •• o £ H o o •H • •H
c • c • +» O tí h ■H tí Pü &
d o • o w c +3 Ç C C tí c G %
to o • «H • d c «tí 'O -P jJ rH o O <

A • e p-< o o O O *o c
d

k i *—n •
o cí • o •H G o E rH

t í
O

■p •H • o • •H O I t í O ,— D • t í
o c

o
r •

• o ê
t3
tí o

o-
tí 'g

P
t í •H

E
»r*w

• "á-
o r o • »d O tí 3 § r U rH

t í *d • c> 0) t í •P Ü ■p ___ tí »— o o •
l-I •H • t í t-- d tí c r~* 4 5 G

O d • o tí p. tí rH o rH o O • ü
pí •H c • •H c O c c *c r-b-W

«ri •H • rH o o CJ C o O • O
r z O O o P- t : 1—1 o *0 \ •tí •tí •c • o O •H

tí -P ü <; p -p r r—f ■p rí • O
Fh o d ■H ra > tí o O o c c r-* □ ' d

p í o .D O d o »tí rH »tí »tí »tí E tí rt
■3 4

d
C'j r ' d »Ö M -P r t * t í f * c> cr

■3
t-J o •H

•• O n t í -H *i-í •H •H •H tí •H tí
H d o o O tí o D u D D O d O «H -P ZZ M

•Ö O tí *Ö r— •H «H o •H •H •H o •H tí , •
U fn d d d »tí tí p t í D tí o

G
-P Q> p to

•H
g
o

-P iH T» o O cr tí O1 cr cr »d O r  4 R
f - o

E
P- -H

r
o %» <

► < .  ̂ , o D K P, cn O
• o • • tí / --V 4--- ,--- ^^ —̂V f --V f—.

H ^í- O C\J G d o t í © «H to A •H T-3

■5



' cilh r . —̂*r~*
M
P-<

I
PU

o
nd
c3
U
(D

d
O
P
Oid
o
dd
CD
•H
r-j
C

r



I

I

J U S T I Ç A  F E D E  R >  L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua X V de Novembro, 608 - 1.o andar 
Cx. Postal 3359 - C u r i t i b a  - P a r a ' n á

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  w 22.5/32.

Do Juiz Federal da i§ Vara, Dr. MILTON luiz pereira

*

ao JuizDE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PR.-

0 Doutor MILTON LUIZ PEREIRA

da 1§ Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

Juiz Federal

FAZ SABER

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz DE d i r eito d a  vara CRIMINAL d a COMARCA de coronel vivida - p r.-

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta Vara» os autos de Ação Penal n^ 1,785, movida pela Justiça Pu

blica Federal contra ERMINDO MANIQUE BARRETO e ISAAC ANTÔNIO BAVARE5C0, qualificados-

no verso.

E, como tenha declarado residir réssa Comarca de Coronel Vivida, PR.«-...................
, nessa cidade. 

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “CUMPRA-SE” mande “L[i5 G.j f 'T-
para comparecerem perante este Juízo Federal, sito à Rua XV de Novembro, 608, 2) andor,

Curitiba, PR., no dia 9 de dezembro de 1982, às 13:30 horas, a fim de serem interroga

dos e se ver processar, na forma da lei, consoante denuncia por cópia anexa.- 

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 
quanto for deprecado./Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos dezessete dia/ do mês dpu.setembro do ano de mil novecentos e oitenta e dois.- 

Eu, J U ^ \  / O ÍÓ C U M X a I ' » Auxiliar Judiciário, Subscrevi.

Juiz Federal da___ __ Vara

i

Mod. 49



J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua X V  de Novembro, 608 - 1.o andar 
Cx. Postal 3359 • C u r i t i b a  - P a r a’n á

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  n5 226/82.

Do Juiz Federal da l a V a r a ,  Dr. MILTON U JIZ per eir a

ao Juiz °E DIREITO d a vara criminal da comarca de pato b r a n c o, p r .-

0 Doutor MILTON LUiz PEREIRA Juiz Federal

da ....... Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

FAZ SABER

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz DE direito d a vara criminal d a COMARCA de pato b r a n c o, p r .-

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta Vara, os autos de Ação Penal n^ 1.785, movida pela Justiça pú

blica Federal contra VERGINIO VEZARO, brasileiro, casado, nascido em 12.06.33, em La

goa Vermelha, RS, filho de Ângelo Vezaro e Lucia Manfredi, motorista,

E, como tenha declarado residir á y • ..rri.  .°to “r :̂nco pv •“
............................................................................................................... , nessa
depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “CUMPRA-SE” mande CETÁ-LQ 6 INTIMÁ-LO pa 

ra comparecer perante este juízo Federal, sito à Rua XV de Novembro, 608, 22 andar , 

Curitiba, PR., no dia 9 de dezembro de 1982, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado 

e se ver processar, na forma da lei, consoante denuncia por cópia anexa.-

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dacía e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos dezessete dia/ do mês d^setembro do ano de mil novecentos e oitenta e dois.-

Eu, ____ / , Auxiliar Judiciário, Subscrevi.

l a
Juiz Federal da Vara

Mod. 49



J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua X V  de Novembro, 608 • 1.o andar 
Cx. Postal 3359 - C u r i t i b a  - P a r a'.n á

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  nb 227/02.

Do Juiz Federal da.... la ...Vara, DrJttLTON LUIZ ..p e r e i r a..

ao Juiz DE direito d a vara criminal da comarca de p a l m a s, p r .

0 Doutor Juiz Federal

da 13 Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

FAZ SABER

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz °E direito da vara criminal da comarca de pa l m a s, p r.-

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta Vara, os autos de Açao Penal nB 1,785, mcvida pela Justiça Pu

blica Federal contra JANDIR DURANfE, brasileiro, casado, nascido em 05.04.49, em G. 

Vargas, BS, filho de Hilário Durante e Rosa Durante, camerciário.-

E, como tenha declarado residir á Rua Maria Chaves Loureiro,s/ns,naempresaArgente & Bo
notto, Palmas, PR.- j nessa Comarca,

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “CUMPRA-SE” mande..CETÃ4-Q • I NTIMÁ-LO pa-
ra comparecer perante este Juízo Federal, sito à Rua XV de No/embro, 608, 25 andar,Cu

ritiba, PR., no dia 9 de dezembro de 1982, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e 

se ver processar, na forma da lei, consoante denuncia por cópia anexa.-

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 
quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos dezessete dias cfo mês de^setembro do ano de mil novecentos e oitenta e dois.-

EU, r____ ' ' ,  Auxiliar Judiciário, Subscrevi.

1§
Juiz Federal da................. Vara
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errbi esc-;s a'itos. Do que para cnn-tar, I iv. *i i nno.

» .________________________________________ ----------------------------------------------------------------------------------—
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M to  M A tes autos U X ^ ± X S Z C joJk t^ ...........................
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|̂Uíí ftJi tno  s<» vê Para constar, lavrei este term



ESTADO DO PARANÁ 
P O D E R  JU D IC IÁ R IO

COMARCA PI " p A L H ” s,."
NS85/82.

I V,

A U T O S

CTS

Ü/!

O

O  ’) 
C.-) 
CD 
CO

=DE

= CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇAO =

Dept.. 3uízo Federal da la.Vara - Comarca de CURITIBA - PR. 

Depd,. Duizo de Direito da Comarca de PALMAS - PR.

Reu: 3ANDIR DURANTE - (autos nSl.785). 

Objeto: Citaçao do réu p/ Interrogatório.

A U T U A Ç Ã O

Aos 24 “* (jjas dg rnês de S e t e m b r o do ano de mil novecentos

0 oitenta e dois (1982) - , nesta cidade; erg meu Cartório autuo a petição, que adiante se vô: 

do que para lavrei este teri

'Q -u & é i

Cod. 1.03.22 
Mod. 22-C

Escrivão o subscrevo.

Eoaraalio Dip



J U S T I Ç A  F E D E  R A  L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua X V  de Novembro, 608 - 1.o andar 
Cx. Postal 3359 - C u r i t i b a  - P a r a ' n á

C A R T A  P R E C A T Ó R I A

Do Juiz Federal da la  Vara, Dr...MILTON LUIZ PEREIRA

ao Juiz DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PALMAS, PR.-

..... Juiz Federal

FAZ SABER

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz d e direito da vara criminal d a comarca de p a l m a s, p r .-

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta Vara, os autos de Açao Penal nB 1,785, movida pela Justiça Pu

blica Federal contra JANQIR DURANTE, brasileiro, casado, nascido em 05.04.49, em G. 

Vargas, RS, filho de Hilário Durante e Rosa Durante, comerciário,-

E, como tenha declarado residir á Rua Maria Chaves Loureiro, s/ns, na empresa Argente & Bo 
notto, Palmas, PR.~ ; nessa Comarca,

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “CUMPRA-SE” mande CHÁ-LC e INTIMÁ-LO pa

ra comparecer perante este Juízo Federal, sito à Rua XV de Novembro, 608, 2& andar,Cu

ritiba, PR., no dia 9 de dezembro de 1982, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e 

se ver processar, na forma da lei, consoante denúncia por cópia anexa.-

0 Doutor MILTON LUIZ PEREIRA 

da... 1.:.....  Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

.....R .A . CUMPRA-SE"......

Palmas, 24/setembro/82.

lis Manassôs de Albuqueref(k>
JUIZ OE »1U1TO..........................

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado.Itada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos dezessete dia/do mês d&H3etembro úp ano de mil novecentos e oitenta e dois.- 

Eu,.................  C / ^ JO U M X J  • » Auxiliar Judiciário, Subscrevi.

Registrado Sob. n® 

as íls. do livro n*

’almas, 2 l/  de de

O i

Mod. 49



PODER JUDICIÁRIO

-Certidão-

sente carta precatória, no livro proprio, sob numero 

85/82. Palmas, vinte e quatro de setembroOde mil no

vecentos e oitajJ^F^j dois.

0 Escrivão:- C ---~
üosroaMõ “DTpp Tránt

-  »scaiTA^
-Certidão-

Certifico e dou fe que, nesta data, expedi mandado - 

de citação e intimação do réu JANDIR DURANTE, para -
*

comparecer perante o Duizo de Direito da Gustiça Fe

deral - la. Vara na Comarca de Curitiba-Pr .çi dia 09 

de dezembto de 1982, as 13.30 horas, a fim de ser in

terrogado e se ver processar, nso autos crime que res

ponde perante aqueleDuízo. ̂ Palmas, vinj^ e quatro de 

setembro de mi(.
-^6?--0 Escrivão:

— «scaiTi

Cod. 1.01.20 
Mod. - 20  - B



PODER J UDI C I ÁRI O
ESTADO DO PARANÁ

JUlZO DE DIREITO DA COMARCA DE " P A L M A S "

VARA CRIMINAL

O Doutor 30Ã0 LUIS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE

Juiz de Direito da
P A L M A S

""Vara Criminal da Comarca de

’Estado do Paraná, etc.

MANDO a qualquer Oficial de Justiça deste Juizo a quem este for apresentado, indo por mim 
assinado, quem em seu cumprimento se dirija a e s t a  c i d a d e  - - - - - - - -  Qn^e p0S8a

encontrar 0 rsu 3ANDIR DURANTE, brasileiro, casado, nascido a 05/4/49, em
........... * ................................................................................................................................*..................... y .......... ....................................— ------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------- --------- --------- #

Getulio Vargas - RS., filho de Hilário Durante e Rosa Durante, comercia-

rio, residente nesta cidade a Rua ^aria Chaves Loureiro s/nS, na empresa 

Argenta & Cia Bonotto Ltda.- CITE-0 e INTIME-0, por todo o conteúdo da

denúncia (fotocópia anexo), para comparecer perante o 3UIZ0 FEDERAL da 

la. VARA - da Comarca de CURITIBA-PR., sito a Rua XV de Novembro, 608,- 

19 Andar, dia 09 (NOVE) do mês de DEZEMBRO de 1982, as 13.30 Horas, a - 

fim de ser interrogado e se ver processar, nos autos crime nSl.785 que

e ai a

cias, em o dia

intim 

do mês

r e c e r pwümiajaste juízo, em o Forum na sala das audiên-

T  hora a fim de
responde perante aquele Duizo, como incurso nas sanções do art. 312, caput,

c/c o art. 25, do código Penal Brasileiro.

-Precatória n985/82,-

O que cumpra sob as penas da Lei, se faltar 

Palmas - , aos 2 4 dias do 
oitenta e dois ( 1982). Eu,

ftotnualdo Dipp 
_ ISCXITA«

ado e passado nesta cidade de 

de mil novecentos e 

Escrivão, o subscrevi

COD. 1.08.13 
MOD. 113 - FL.

Juiz de Direito

4 o9 o Luís Menassés de AlbuquerqW*
JUIZ D£ 1I1EIT9
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^íézÁn /̂ut*~e- ..e. ..<3át, ■-lyScílS?/-* .. ,̂ /i.._

S£2íí<S- JêPrtst— - <?t<4̂ -/íL----

- J U ^ L ír U X y ^ ?  . . ^ í í < ^ * 2 < ^ 4 ^ á i . . ^ ? j « ^ s ^ 3 . . « --------------------------

w  toei« o coateudo do mesmo mandado que lhe

(«SfiU hc.

foi lido e explicado c bera 
. Aceitanoo a contra fé que lhe__  oteieci.- Por #er ver-

<íí<x-
- âe ___ del9ç?^_

0*1-1-* rl - * •'



J Â í
PRO CU R A D O R IA  D A  REPÚBLICA N O  P A R A N Á

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL *

* C\J

LD
C—'
O

LÜ 
OJ 
Lf* 
• O

'ly,-y

:o

Ex.
mo

Sr. Dr . Juiz da 1. Vara Federal no Estado do Paraná °
v  t. va

£nterrogatorio, dia 09/dezembro/827) / 
as 13.30 horas, no 3uizo Federal da 
la. Vara a Rua XV de Novembro,ne60P_
19 andar, em Curitiba-Pr*

O Ministério Público Federal, por seu representan 

te infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem, peran
3. ^

te^V. Ex., oferecer denúncia contra:

1. ERMINDO MANIQUE BARRETO, brasileiro, casado, nascido em 24. 

04.39, em SÍ0 Antônio da Patrulha-RS, filho de Antônio Manique / 

Barreto e de Maria: Muniz Barreto, RG 597.903-PR, industrial, com 

endereço à rua M a j . Estevan Ribeiro do Nascimento, 870 - Cel.Vi- 

vida-PR;

2. VERGÍNIO VEZARO, brasileiro, casado, nascido em 12.06.33, em 

Lagoa Vermelha-RS, filho de Ângelo Vezaro e de Lúcia Manfredi,/ 

RG 2966-RS, motorista, com endereço à Av. Brasil, 605 - Pato / 

Branco-PR;

3. ISAAC ANTÔNIO BAVARESCO, brasileiro, casado, nascido em 27. 

06.1918, em Soledade-RS, filho de Antônio Bavaresco Filho e de 

Ângela Ferrari, RG 225521-9PR, Funcionário da FUNAI em Manguei- 

rinha-PR, com endereço no Posto Indígena de Mangueirinha-PR;

4. JANDIR DURANTE , brasileiro, casado, nascido em 05.04.49, em 

G. Vargas-RS, filho de Hilário Durante e de Rosa Durante, RG.708 

241-PR, comerciãrio, com endereço à rua Maria Chaves Loureiro, s 

/n9, na empresa Argente & Bonotto - Palmas-PR.

Aos denunciados se atribui a prática do delito / 

abaixo descrito, apurado no incluso Inq. Policial n9 91/78-SR:

"Em meados de 1972, o Dept-° Geral do Patrimônio / 

Indígena (DGP), órgão da FUNAI, determinou o corte e aproveita

mento no local dos pinheiros existentes na Reserva Indígena de 

Manguei rinha, apôs ter sido constatado por seus técnicos que no

venta por cento dessas árvores estava em processo de desvitaliza



C O N F E R E  CUM  O O R IG IN A L

do
Curitiba



PRO CU R A D O R IA  D A  REPÚBLICA N O  P A R A N Á  

M INISTÉRIO PÚ BLICO  FEDERAL „ . '

çao.

Itoi então instituído o "Projeto Serraria" para a explora - 

çao da madeira, revertendo a FUNAI o resultado do aprovei taixen- 

to. A partir de 1977 foi autorizada a venda, mediante licitação, 

a terceiros, das ponteiras e refugos dos pinheiros, que antes se 

perdia, abandonados no solo.

Para a direção do Projeto foi indicado o ex-servidor JANQER 

DURANTE, que orientava os trabalhos na serraria, organizando ain 

da a prestação das contas ao DGP. Os trabalhos ainda contavam / 

com a colaboração direta do ex-chefe do Posto da Reserva de Man 

gueirinha, Isaac A. Bavaresco (39 denunciado) e dos caciques Nor 

berto Gabriel e Ângelo dos Santos e Souza Cretã, falecidos (fls. 

396 e 502), que se incumbiam de medir e indicar as árvores para 

exploração e as ponteiras para a alienação, além de participa - 

rem da comissão de licitação para venda a terceiros destas e da 

madeira industrializada.

Em 05.08.78 foi interceptado por Jerônimo B. de Almeida,;/ 

servidor da FUNAI/DGP, o caminhão placas FT-1728/Cel. Vivida-PR, 

de propriedade do 19 denunciado, carregado ccm quatro toras de 

pinheiro, de boa qualidade, que apesar de ter sua comercializa

ção proibida em bruto, fazia parte do carregamento onde estavam 

mais três ponteiras, todas de tamanhos diversos, depois levadas/ 

â empresa Fidalski Ltda. de Cel. Vivida (fls. 166).

Ocmprovou-se que essas toras, como outras anteriormente, / 

eram relacionadas como se fossem ponteiras ou refugos, e recebi 

das na empresa Fidalski Ltda., sob a direção do primeiro denun

ciado Ermindo M. Barreto, seu sócio principal. Essa empresa ut± 

lizou-se da intermediação do segundo denunciado Vergínio Vezaro, 

a fim de poder concorrer à aquisição de ponteiras e refugos, to 

dos conhecedores, portanto, da impossibilidade da comercializa

ção das toras.

O 39 denunciado (Isaac) era encarregado de medir e fiscali 

zar a madeira entregue, expedindo o Rcmaneio de carga e autori

zando o embarque, que não teria sido elaborado pela ausência de 

le, quando do carregamento das toras aqui citadas, cuja entrega 

foi autorizada por Norberto Gabriel (fls. 35 - cacique falecido).

JANDIR DURANTE (49 denunciado), atendendo à pressão do ca

cique "Cretã", determinou que à ponteira de pinheiro permaneces 

se uma medida correspondente a ima tora, propiciando dessa for-





Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO

C O N C L U S Ã O
«— mtmmmmm— w — i -— mm ■».*«-

ía data, faço conclosos «cies ar tos »<> 

í. Juiz de Direito: Dr. J C Ã O  L W  

iANASSÉS DE ALBUQUERQUE.
i'uiwM,..Acj L .<*e

0 Escrivão:____________ ______________________
Ro^oaláo Bí̂ rp Fr a ei*«

Cls, '° l l  198 <2*

Autos ngB5/82, (C.Precat,)

Devolva-se ao 3uízo deprecante, com 

as cautelas de estilo e nossas homenagens.

Palmas,19/outubro/82.

Manaasós da Albuquarqu*
JU IZ  OÉ WttiTO

>IMIb teta -A, tatu aulei

iléaa.

ovaoanto« • 

3 EterivAo

£?6i/

»©canto* •

c«r>rlv4o

/ ° )  d, o ^

• RE CE BI ME NT O. *
Aos &  j  d? 

aaeft êstes autos. F5o que para

Cod. 1.01.20 
Mod. ■ 20  - B



- c o B c m s Ã . o - ,
aos g J U * _______n a . f u à C Q à t ■

faço estes víos conclusos ao M M. Juiz Fe eral da t* Vara.

Para canbtar, lavrei et. ter lôrmo.

•0-X2,

"àp

Ç W i 2 A ^ r **9A _c v ^ 0 U >  *p/y

U a A ^  G ^ ~ \  q

^  *  ^ u Ç p , ( 2

-A r  «
-?

• R E C E B I M E N T O

0,05 a’c ...Ú ^aJmJ>A.Q......... de 1 9 ^

Tcebi éstcs nu tos. ■•'o qne p ' a c-'" •f^r. h v  •• -i êss-e termo.

. f C/ot £ áá-,£/C~



- C E R T I D Ã O  •
C E R T I F I C O  e do« fó ow expedi Edital de 

Citação e Intimação do réu JAM'15 DURANTE, e 

afixei no lugar de costume d-ste Forum.-

Cartttba, 2 2 ds outuüro _de 19 82

_____________ ________L b u t . í b h  ______________

v - C E R T I D Ã O -
C B R T I P I C O  e dou & q u e..- xpedi ofício ao

Diretor da Imprensa Oficial, encaminharia o o__

.Edital para a publicação.-

Curitiba, 22 d* outubro dc 19 82



- J U N T A D A  -
d e .....QjuJtuJs.hO de 19 R À

unto a é aut-s ..jJi_\ £ c U .tc { ■* í i / Í U  ... & Il L Ú í

. « •  .................................... -  . ■ ........................................................................... ......... ............... ............_

que fHiarre ?e vê P*rn constsr, ja\ rei este temi .

____ r iíI a tc L A k __________________



J U S T IÇ A  F E D E R A L
S E Ç Â O  J U D I C I Á R I A  0 0  P A R A N Á

PO D ER  JU D IC IÁ R IO

EDITAL NC 33/82

EDITAL DE CITAÇXO £ INTIMAÇÃO DO DL 
NUNCIADO JANDIR DURANTE, COM 0 PRAZO 
DE 15 (QUINZE) DIAS, NA FOR A ABAIXO.

0 DOUTOR KILTON LUIZ PEREIRA, JUIZ 
FEDERAL DA 1» VARA, DA SEÇJo JUDICli 
RIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOitKA DA 
LEI, ETC.-. -

F A Z  S A B B R , a todos quantos o presente Eaital ae Cit&cao e 
Intimação, com o prazo de quinze (15) dias, virem ou dele conhecî  
mento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 1* Vara Feueral, 
Seção Judiciária do Estado do Paraná, se processam os termos e a- 
tos da Ação Penal nfi 1.785, movida pela Justiça Pública Federal | 
contra JANDIR DURANTE, brasileiro, casado, filho de Hilário Duran 
te e de Rosa Durante, comeroiário, portador do Registro Geral nC. 
708.24I-PR., denunciaao pelo Ministério Público Federal como incur 
so nas penas do artigo 312, caput, c/c 25, do Código Penal. E, e«s 
tando 0 referido acusado em lugar incerto e nao sabido, expediu-se 
0 presente Edital,por meio do qual CITO e CHAMO a comparecer peran 
te este Juízo Federal, sito à Rua XV de Novembro, 608, 22 andar, | 
Curitiba-PR., no dia 9 de dezembro de 1982, às 13*30 horas, a fim 
de ser interrogado e se ver prooes3ar, na forma da Lei. DADO E PA.3 
SADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Eotado do Paraná, aos | 
vinte e dois diss do m$a outubro do ano de mil novecentos e oiten
ta e dois. Eu_________________ Auxiliar Judiciário, 0 datilografei,
e eu, ____________________Luiza loko Kokubo Diretora de Secretaria
da l ti Vara designada, o subscrevi

Milton Luiz Pereira 
Juiz Federal da 1« Vara



PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇAO JUDICIARIA DO PARANÁ 

SECRETARIA D A ... .U ....... VARA

Ofício N.0 68o/82 Curitiba, 22 de outubro de 1982

Senhor Diretor:

Encaminho a V. Sa., para fins de publicação nesse órgão, a inclusa 
via do Edital n.o 33/82 . baixado por esta Vara, nos Autos de Ação Penal

n-° 1.785 > em trâmite neste Juízo para a 0itaçSo e intimação

do(s) réu(s) JàHDIH DURANTE

Sirvo-me do e 
elevada estima e distinta considera

jara renovar a V. Sa., os protestos de minha

1,'ilton Luiz Pereira 
Juiz Federal da 1 « Vara

limo. Sr.

Dr.

MD. Diretor do Departamento de Imprensa Oficial do Paraná 

N E S T A

Ref.: Penal n.o 1 .7 8 5  

Edital (Encaminha)
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unto a éstes autos . . .C L -C a ^ k

que
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X d g a r d J ú n i o r
PPOCURADOP. DA R:rÚJJCA



E S TA D O  DO P A R A N Á  
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO 

DA

COMARCA OE CORONEL. UI UI DA

- U N I C A U A R A C R I M I N A L -

CARTA PRECATÓRIA NS 84/82.-

y  f  © s

•r\- •
*ü
c r
cr. f

Ur
(V> i

CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇffO

0 0 Qí.

O  t
*■— .5
C.~
( v I
C C
C.:

3UÍZ0 DE DIREITO DA 13 UARA DA J U S T I Ç A • * *Dg-
precante.

OUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA.................Deprecado.

Objeto....Ci/tação a intimação dos réus: ERMINDO MANIQUE BAR

RETO e ISSAC ANTONIO BAUARESCO.

A U T U A Ç Ã O

Aos.. ....dias do mês de... ............................. .....do ano de mil novecentos

e . °^^8n^a B ^ois......... , nesta cidade, em meu Cartório autuo a petição, que adiante se vê:

do que para constar lavrei este termo.

Jcienir Sgarbi).-

COD. 1.03.10 
MOD. 10 C

Escrivão o subscrevo.

C O M A R C A  D E  C E L .  V IV lD  •

A > Cartório do |

Registro sob nQ K </ fis. J Ç

e» 9 I ! Z
< ’ i



J U S T I Ç A  F E D E  R >  L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua X V de Novembro, 608 - 1.o andar 
Cx. Postal 3359 - C u r i t i b a  - P a r a ' n á

CA R T A  P R E C A T Ó R I A  225/82.

Do Juiz Federal da la Vara, Dr. milton luiz pereira

ao JuizDE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PR.-

0 Doutor MILTON LUIZ PEREIRA 

da 19 Vara, da Seção Judiciária

l D  ■ í ^ - $  - - K

-  '> c -  ‘  '

. ..........JuiZ Fede,al

IWZ 0« PBMQ

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz DE direito d a var^-sr j m i n al da comarca

SABER

VIVIDA - PR.-

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer

que se processam nesta Vara, os autos de Ação Penal ns 1.785, movida pela Justiça Pu

blica Federal contra ERMINDO MANIQUE BARRETO e ISAAC ANTÔNIO BAVARESCO, qualificados-

no verso.

E, como tenha declarado residir rífe-ssa Comarca de Coronel Vivida, PR *-...

..................................................................................................................., nessa cidade.

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “ CUMPRA-SE”  mande CITÁ-LOS e intimá-LOS- 

para comparecerem perante este Juízo Federal, sito à Rua XV de Novembro, 508, 2) andar,

Curitiba, PR., no dia 9 de dezembro de 1982, às 13:30 horas, a fim de serem interroga-
..................................................................................................................................................................................... ..............
dos e se ver processar, na forma da lei, consoante denúncia por cópia anexa.- 

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. ̂ a d a  e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, 

aos dezessete diaj/do mês de setembro do açio de mil novecentos e oitenta e dois.- 

Eu, k J f k T U Z Ü J  '• Auxiliar Judiciário, Subscrevi.



(pr/lxftL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEK-RAL *

E x . m  Sr. D r . Juiz da 1? V a r a  F e d e r a l  no E s t a d o  d o  P a r a n ã

i p ^ - 0 9 ' S X

0 M i n i s t é r i o  P u b l i c o  Federal, p o r  seu repres e n t a n  

te infra-assinado, no u s o  de suas a t r i b u i ç õ e s  legais, vem, peran 

-teiV. Exf, o f e r e c e r  d e n ú n c i a  contra:

1. ERMINDO MANIQUE BARRE T O, b r a s i l e i r o ,  casado, n a s c i d o  e m  24. 

04.39, em S Í0 A n t ô n i o  da P a t r u l h a - R S ,  f ilho de A n t ô n i o  M a n i q u e  / 

B a r r e t o  e de M a r i a  M u n i z  Barreto, RG 5 9 7 . 9 0 3 - P R ,  i n d u s t r i a l ,  c o m  

e n d e r e ç o  à rua M a j . E s t e v a n  R i b e i r o  do N a s c i m e n t o ,  870 - Cel.V.i- 

vida-PR;

2. V E R G Í N I O  V E Z A R O , b r a s i l e i r o ,  casado, n a s c i d o  e m  1 2 . 0 6.33, e m  

L a g o a  Vermelha-RS, filho de Â n g e l o  V e z a r o  e d e  L ú c i a  M a n f r e d i , /  

RG  2966-RS, motori s t a ,  c o m  e n d e r e ç o  â Av. B r a s i l ,  605 - P a t o  / 

Branco-PR;

3. ISAAC A N T Ô N I O  B A V A R E S C O , b r a s i l e i r o ,  casado, n a s c i d o  e m  27. 

06.1918, e m  Soledade-RS, f ilho de A n t ô n i o  B a v a r e s c o  F i l h o  e de 

A n g e l a  Ferrari, RG 225521 - 9 P R ,  F u n c i o n á r i o  d a  F U N A I  e m  M a n g u e i -  

rinha-PR, c o m  e n d e r e ç o  no P o s t o  I n d í g e n a  d e  M a n g u e i r i n h a - P R ;■

4. J A N D I R  D U R A N T E  , b r a s i l e i r o ,  casado, n a s c i d o  e m  0 5 . 0 4 . 4 9 ,  em 

G. V argas-RS, filho de H i l á r i o  D u r a n t e  e de R o s a  D u r a n t e ,  RG.708 

241-PR, comerciário, c o m  e n d e r e ç o  â r u a  M a r i a  C h a v e s  L o u r e i r o ,  s 

/n9, na e m p r e s a  A r g e n t e  & B o n o t t o  - P a l m a s - P R .

A o s  d e n u n c i a d o s  se a t r i b u i  a p r á t i c a  do d e l i t o  / 

ab a i x o  descrito, a p u r a d o  no i n c l u s o  Inq. P o l i c i a l  n 9  9 1 / 7 8-SR:

"Em m e a d o s  de 1972, o D e p í0 G e r a l  do P a t r i m ô n i o /  

Indígena (DGP), ôrgão da FUNAI, determinou o corte e aproveita - 

 ̂ mento no local- dos pinheiros existentes na Reserva Indígena de 

Mangueirinha, apôs ter sido constatado por seus técnicos que no

venta por cento dessas árvores estava em processo de desvitaliza



PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL .«*

çao

F o i então in s t itu íd o  o "P ro je to  S e r ra r ia "  para a exp lo ra  -  

çao da m adeira, reverten do a FUNAI o resu lta d o  do aproveitamen

t o .  A p a r t i r  de 1977 f o i  au torizada  a venda, mediante l ic i t a ç ã o ,  

a t e r c e ir o s , das p on te iras  e  re fu gos  dos p in h e iro s , que antes se 

p erd ia , abandonados no s o lo .

Para a  d ireçã o  do P ro je to  f o i  in d icado  o  e x -s e rv id o r  JANDER 

DURANTE, que o r ie n ta va  os traba lhos na s e r r a r ia ,  organizando a in  

da a p restação  das oontas ao DGP. Os traba lh os  ainda contavam / 

com a co laboraçao d ir e ta  do ex -ch e fe  do P osto  da Reserva de Man 

gu eirin h a , Isa ac  A. Bavaresoo (3? denunciado) e  dos caciques Nor 

b e r to  G ab rie l e  Ângelo dos Santos e  Souza C retã , fa le c id o s  ( f l s .  

396 e  502), que se  incumbiam de m edir e  in d ic a r  as á rvo res  para 

exp loração e  as p on te ira s  para a a lien a çã o , a lou  de p a r t ic ip a  -  

rem da comissão de l i c i t a ç ã o  para venda a t e r c e ir o s  destas  e  da 

madeira In d u s tr ia liz a d a .

ün 05.08.78 f o i  in te rcep tad o  por Jerônimo B. de A lm eida, / 

s e rv id o r  da FUNAI/DGP, o  caminhão p lacas  FT-1728/Cel. V iv ida-PR , 

de propriedade do 19 denunciado, carregado ccm quatro to ra s  de 

p in h e iro , de boa qu a lidade , que apesar de t e r  sua co m erc ia liza 

ção p ro ib id a  em b ru to , fa z ia  p a rte  do carregamento onde estavam 

mais t r ê s  p o n te ira s , todas de tam anhcsdiversos, depo is  levadas/ 

â empresa F id a ls k i L tda . de C e l. V iv id a  ( f l s .  166).

Ocmprovou-se que essas to ra s , como ou tras  an terio rm en te , / 

eram re lac ion adas  corno se fossem p on te ira s  ou re fu go s , e r e c eb i 

das na empresa F id a ls k i L td a .,  sob a d ire ç ã o  do p r im e iro  denun

c iado  Ermindo M. B a rre to , seu s ó c io  p r in c ip a l .  Essa empresa u t i  

l iz o u -s e  da in ten red ia çã o  do segundo denunciado V e rg ín io  Vezaro, 

a fim  de poder con co rrer â aqu is ição  de p on te ira s  e  re fu go s , to  

dos conhecedores, p o rtan to , da im p o ss ib ilid a d e  da o cm e rc ia liza -  

ção das to ra s .

O 39 denunciado (Isa a c ) e ra  encarregado de m edir e  f i s c a l i  

za r  a m adeira en tregu e, expedindo o Romaneio de carga  e  a u to r i

zando o  embarque, que não t e r i a  s id o  e laborado  p e la  ausência  de 

l e ,  quando do carregamento das to ra s  aqu i c ita d a s , cu ja  en trega  

f o i  au torizada  por N orberto  G a b rie l ( f l s .  35 -  cac iqu e  fa le c id o ).

JANDIR DURANTE (49 denunciado), atendendo à p ressão do ca

c iqu e  "C re tã " ,  determ inou que-â p o n te ira  de p in h e iro  permaneces 

se uma medida correspondente a uma to r a ,  p rop ic ian d o  dessa f o r -
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ma a indevida comercialização da última/ muito embora não haja /

prova de locupletamento, propiciou o delito.

Considerando que os comprovantes da licitação da madeira se

demais denunciados se apropriaram da diferença relativa à venda 

das toras.

Deixa-se de incluir na denúncia o fato de João Bannak (fls. 

287) ter fornecido a Jandir Durante a Nota Fiscal n? 161, deCr$ 

630,00, sem a correspondente prestação de serviço ao DGP/FüNAI, 

pois a mesma foi emitida em substituição a de Cr$ 2.220,00, por 

motivo de insuficiência de saldo na dotação do órgão, não tendo 

sido esta incluída nas prestações de contas (fls. 148 , 140, 143 

/5 e 315/316), cujo serviço foi realmente executado pela empre

sa de Ari e João Bannak (fls. 281 e 284)". /

Requer-se, ainda, s e j a  o b s e r v a d o  o d i s p o s t o  n o  /

art. 514 do CPP, p r e v i a m e n t e  ao r e c e b i m e n t o  da d e n ú n c i a ,  e m  r e 

l a ç ã o  aos s e r v i d o r e s  d a  F U N A I  à época.

do art. 312, c a p u t , c/c 25, do CPB, r e q u e r - s e  a i n s t a u r a ç ã o  d a  

ação penal c o m  a c i tação dos m e smos, sob p e n a  de revelia, c o m  a 

i n t i m a ç ã o  das t e s t e m u n h a s  a b a i x o  arroladas.

T e s t e m u n h a s :

1) N A R C I Z O  B O R G E S  F E R R E I R A  (fls. 28)

2) J E R O N I M O  BRAZ DE A L M E I D A ( f l s .  151)

3) JOÃO B A N N A K  (fls.287)

4) P L Í N I O  M A C I E L  S OARES (fls. 318).

referiam apenas a ponteiras e recepos (refugos), ê certo que os

Estando, assim, os d e n u n c i a d o s  i n c u r s o s  nas penas

P. D e f e r i m e n t o .

Curitiba, 31 de a g o s t o  de 19 82.

/VBMM



CARTft PRECATÓRIA Ne 84/82..- 

Certidão.

Certifico:

A) que revendo neste Cartório Criminal, o "Livro Rol dos Cul 

pad-o-s e-o-s Mrtrrs- de Processos- Crimes Findos e erri" Andamen--

----to".., dos m esmos nada consta contra-a s pessoas da ERMINBEH—

MANIQUE BARRETO e ISAAC ANTONIO BAUARE5CQ, até a presente 

data.

B)ter expedido mandado para citaçao dos réus: ERMINDO MANIQUE 

BARRETO e ISAAC ANTONIO BAVARESCO, conf.endereços e'dsspa^

_cho de fla.?.-

Coronel Vivida,Pr, 23 de setembro de 1 982.-

Escrivao do Crime
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JUIZO DE DIREITO D A  C O M A R C A  DE..

ÍNIÇA...VARA CRIMINAL

MANDADO DE CITAÇffO

O Doutor LJOU.?.IV.AJL....SDA_RES___DOS AN30S.

Juiz de Direito da JJ NICA... Vara Criminal da Comarca de

CORONEG V I D A  - ....... -

................................Estado do Paraná, etc.

M A N D O  a qualquer Oficial de Justiça deste Juizo a quem este for apresentado, indo por

mim assinado, que em seu cumprimento se dirija a -NESTA COMARCA-....... QU oncje p0ssa

encontrar os réus: ERMINDC MANIQUE BARRETO, bras.casado, nas.em 24*04.39, 1 

am S.Atno,digo, 8m S.Antônio da Patrulha-RS,filho de Antonio Manique 11 

Barreto e de Maria Mymiz Barreto,industrial, res.à rua Maj.Estevan Ri-1 

beiro do Nascimento,nS879, nesta Comarca; e ISflAC ANTÔNIO BAUARESCO, »» 

bras.casado, nas.em 27.06.18, nat.de Soledade-RS, filho de Antônio Bav/̂  

resco Filho e Angela Ferrari, Funcionário da ^unai, res.em Mangueirinha 

n/^omarca, d o  Posto Indígena.-

....  _.............................■r'"'0'"'3,(jf7I3““DK‘“r?"“ü"*D'A'"‘3üBTrÇA"TED‘ErHAt'-CTB‘A-BR-
e aí oÇljE“PS 0intime a comparecer..perante Juízo, em o Forum, na sala das audiên

cias, em o dia”09- do mês de ■»dezembro-82 à hora 9. a fim deserem *

interrogados,.se verem processar, e responderem aos demais termos do pro

P..®.?.8.?....crime ..gue a 3ustiça da lã^̂ U de Curitiba-Pr, *

move contra os mesmos, como incursos no art.312, "caput",c.c.25, doCÓdi- 

go Penal Bradileiro, sob as penas da lei se faltarem.-

CARTA PRECATÓRIA NS 84/82.-

O que cumpra sob as penas da Lei, se faltar.......... ..Dado e passado nesta cidade de

^orone  ̂...^v ^cia * p,raos..“23-........dias do mês de setembro^  mil novecentos e Xf&Kte

e dois. Eu, ( r ' ' —-Escrivão, o subscrevi



C f ô r t ? d  A o
OI8T1P1CO e dou fé, que em cumprimento ao r. «p tovel 

mandado »retro, do «MM. Juiz de Direito desta Comarca 

<tírigi-me .

e setyjo aí ;< Z ^ Z £ -*~ Â  < L  vJooJCTrv\A/-( 

vJ\T'ív̂ 'V'' ÜVVSjpv

.Ç V) ̂ X )
W°0\ Ço,. í a

Sèot Q  \XAÍ)Ü^..^

D o

»
,ÍB ....
0 referido é verdade e jjru  fé. 

Coronel > Ivida. Pr.J /  Í- .d e jQ  c
I FrxnriFrancisco Barbí

0h«>ai « «  Justiça

♦



Estado do Paraná 

’ODER JUDICIÁRIO

N esta Data, í a ç c  conclusão d estes autos

áÂ Ç í f l Z Á j k Z & K - í M M : . : ...  =0 Dr. !j , i i  ,

L m r iv a l Soares dos Anjos, MM Juiz do ^  t

Co/oual Vivida,i L l ^ M a s . J  ^  '  'i A

Udenir Sgurbi - Escrivão do Cri,

--- y j----

'  *1# ã jp  é & ó tt

________6 % > u a Â & ' 7  P f k  > 4  < ? h

l/ ie iJLA A A X A & r f í C V ^  '

/  / Í > X '  I T Z

— m . ___________

JMZMMUfO

D a t a

Aos dias do mês de de 19

em cartório, íoi ^ ^ m e  estes autos entregues com

0 despacho

Do íí <&,:'•> •■•. i , l:.vrei este termo,

E
JuWiUVXO IiO UUMJS

V  I S  T  A _________________

Ao B z- Q  d o... .... __________________________

de 10 £»£-, faço v ista  d êstes a u t o r a  D

^ v . y A o j A ^  S > » VV/^m J c x u  --------

rrM i-ç j c ^  . „-----

Do que teço âuíc lüsmo

________P a t a  ____

A° 9 1 3 __ áXs* do W.ÔS d e ^ f c i l ^  r;e 19

íím «wfcórío, foruin-m* estes autos «atreguea com 
"̂'daspflfih«



J u n t a (f ?
dis. do q *

.foço- jqalad»,A OS
Bill nnve6£ntP3 e

t  M tm a n t o s . _ _ Q ^ _ 7 -
que tdtonte segue dJ qm. par. con5.*r JaTTSÏ



PODER JUDICIÁRIO

" .'# C \ ò  *
w /

l u i z o  DE DIREITO DD COMARCA DE CORONEL VIVIDl

C A R T Ó R IO  DO D IS T R IB U ID O R  E  A N E X O S
Estado do Paraná

AUTOS N.° 84/82 -  Carta P reca tó r ia
Reqte -  Jux7o de D ire ito  da Justiça Federal -  C u ritiba  

Reqdo - Este Ju í7 0

A ASSOCIAÇÃO AO C.P.C SU B -T O T A L TO TA L

Pelo registro 20,00

Pelas custas ......................2 0,-00 _____40,00

ASSOCIAÇÃO SERVENTUÁRIOS 2 0 0 0

AO SR. DISTRIBUIDOR

Pelos itens I e IV 16.,.5.0. 313» 50 330,00
AO SR. CONTADOR

Pelos itens I a III 7,5 0 142,5 0 15 0,00
A ASSOC. MINIS. PÚBLICO

A. O. B.

1 -  

2 -  

3-

AO SR. OF. DE JUSTIÇA  

José Sguarezzl 

■Francisco Barbosa 

AO SR. AVALIADOR  

Pelos Itens I a III 

AO SR. DEPOSITÁRIO  

Pelos Itens I a VIII 

AO SR. PARTIDOR  

Pelos Itens I a III 

AO SR. ESCRIVÃO

Pela autuação 5Q,..00 
Pelos ofícios 13 0, 00  

Pelo item .............5.ü.,..QQ......................... 9.5..Q*..Q.O ....1,.2..Q.Q,..Q-Q..

Cr$ 1.74 0,00
Principal

Juros ..........................

Multa

Correção Monetária
Honorários ......

Cr$

Importa o presente cálculo em cr$ 1.74 0, 00 (Hufll mil -

setecentos e quarenta c r u z e ir o s ) . -
Coronel Vl.lda, l g  âe o u t u b r o  de 1 9 8 2



* R E C E B I M E N T
Aos ____<le 19

recefeá êstes «utoa. Do riue para conçta*̂  lavrei êste têrjíio.

- C O N C L U S Ã O -

Aos Z<p  le___ Q L iti± h $ £ L de 19

'aço estes ;uíos convíusos ao M M . Juiz Fe eral da l g Vara 

Para constar, lavrei /este têrmo»

Aos “2 & ô- ..QLtdt+.íotzP...........
recebi êstes autos. Do <y:e p vn  c w u . ; .  h.w .t este termo.

_ _________ ^Z^L£ qjuÁ x í.^ -------------------

- J U N T A D A -

A o s  5  de _ ..... A ÁO .U d lL i

unto a p tes ant ">s

de 19 ,& L .

,ue e se vê P a r , constar, h vre i este termo.



p . o . M '
EDITAL II« 33/82

„ EDITAI DE CITAÇlO £ IKTUíAÇlO DO CE
P̂ çj) **' 2  9 NUUCIADO jajidih durante, com o phazo

DE 15 (QUINZE) DIAS, HA FORMA ABAIIO.
U  0 DOUTOR MILTON LUIZ PEREIRA, JUIZ

FEDERAL ;DA I» TARA, DA SEÇlO JUDICli 
RIA DO ESTADO DO PAHANiC, HA FORMA DA 
LEI, ETC.

FAZ SABII, a todo* quanto* o pre»«nte Edital d* Cltaoã» • 
Intimação, oom o prazo d* quine# (19) dlaa, Tiram ou dala oonhaol 
mento tiverem, que por aate Juíao • Secretaria da 1* Tara Federal, 
Segão Judiciária do Eatado do Paraná, aa prooaaaam oa termo» a a-
toa da Ação Penal n® 1.789, movida pela Justiça Públioa Federal | 
contra JANDIR DUHAHTK. braallelro, oaaado, filho de Hilário Duran 
te e de Roaa Durante, comerolário, portador do Regiatro Geral n*. 
708.241-PR., danunelado paio Mlniatárlo Público Federal como inour 
so naa penas do artigo 312, oaput. 0/0 25, do Código Penal. E, ea 
tando o referido acuaado ea lugar incerto e não sabido, expadiu-aa 
0 presente Edital,por melo do qual CITO a CHAMO a oompareoer peran 
te aata Juízo Federal, aito à Rua XT d* Novembro, 608, 28 andar, | 
Curitiba-PR., no dia 9 d* dezembro d* 1982, àa 13*30 horaa, a fi* 
de aer interrogado a a* ver prooeaaar, na forma da Lei. DADO E PAS. 
SAPO nesta cidade de Curitiba, Capital do Eatado do Paraná, aoa | 
vinte e doía áiaa do aêa outubro do ano da mil povecsntoa e oiten
ta e dois. Eu Auxiliar Judiolário, o datilografei.
e eu, ___________ Luisa Ioko Kokubo Diretora de Secretaria
da 1» Vara deaignada, o « u b a c r e v i . -

Milton Luiz Pereira 
G. - P. 6768 Juis Federal da 1» Vara

Q



ESTADO DO PARANA 
PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO 
DA

COMARCA de * a t o  B r a n c o  - ^ a r a n á

Ú N I C A  V A R A  C R I M I N A  I .
’PO
ter.

AUTOS NS2S7/82 -  3S PROMOTdR— tZV f crt .
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O  E
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o  £2 *
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C3
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O
T  o

L
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0 >* ' .St» ...... ■
v3 2:: * i

DE L_ ^
CAHT/i PRECATÓRIA DE CITACÃO E INTIMAÇÃO

D e p r e c a n t e : DA 1* VARA, DA SEÇÃO JUDIC\ DO PA:';ANÍ 

De-precado • t ^ f fQ - m p g tg C T O  m  t lB A  bEOCML DBSTA COMEÇOU  

OBJETO*. . *: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do réu VERGÍNIO VEZARO*

A U T U A Ç Ã O  ‘

Aos....... 23 .....dias do mês de................................ se.j.emfero............................ do ano de mil novecentos

e.....o i t e n t a  e d o i s ..............., nesta cidade, em meu Cartório autuo a petição, que adiante se vê,

lavrei este termo.

FRANCISCO WÈSCHENFELDiáÜ
. . f i i O E iv lo . D e s ig a a d o ............... ....... , Escrivão o subscrevo.

............. . At
CÔD. 1J
MOD. 10 C f\À í f ( A/'V\-0 QlAyy d  C\yL O



J U S T I Ç A  F E D E  R >  L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua X V de Novembro, 608 - 1.o andar 
Cx. Postal 3359 • C u r i t i b a  - P a r a ' n á

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  ns 226/02.

Do Juiz Federal da is Vara, Dr. Milton luiz pereira

ao Jtíta DE direito da vara criWENAL DA C O M ^ A  pç P/TO BRANCO, PR.- 

/ 1

0 Doutor/ MILTON"t±ílZ PEREIRA

da I a Vara, da Seção Judiciária do Paran

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz DE direito d a vara CRI!

Juiz Federal

FAZ SABER
Jix do Oiralt*

/IARCA DE PATO BRANCO, PR.-

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer

que se processam nesta Vara, os autos de Ação Penal ns 1.785, movida pela Justiça pu~
*........................ " , ............................... v...................
blica Federal contra VERGÍNIO VEZARO, brasileiro, casado, nascido em 12.06.33, em La

goa Vermelha, RS, filho de Ângelo Vezaro e Lucia Manfredi, motorista,

E, como tenha declarado residir á Av. Brasil, 605, em Pato Branco, PR.-................

, nessa Comarca,

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “ CUMPRA-SE” mande -• • A—1_0 e intimá-LO pa

ra comparecer perante este Juízo Federal, sito à Rua XV de Novembro, 608, 2» andar . 

Curitiba, PR., no dia 9 de dezembro de 1982, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado 

e se ver processar, na forma da lei, consoante denúncia por copia anexa.-

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado^ üada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos dezessete jdias do mêsjde setembro^do ano de mil novecentos e oitenta e dois,-

Eu, c-------- / ^ ^ - ) j \ J / y j ^ f ' , Auxiliar Judiciário, Subscrevi.



C e r t i f ic o  que, em cumprimento ao re sp e itá ve l mandado, 

d ir ig i -m e ‘ a Av* B ra s i l ,  6o5 nesta cidade, e sendo a í ,  CiTEI-0 e 

INTIMEI—O V e rg i l io  Vezaro, que f i z  a le i tu r a  do mandado, apondo 

o mesmo o seu c ien te*

DOU irE' ’

ra to  Branco, 18 de Novembro de 1932,

________________ Ç y ív i  <u~
O f ic ia l  de Justiça



C O N C L U S Ã O
-Ob------^ --------- dias d __ _____ $  4  a>

a!i novecentos e_____ ..........£ b _
aesta cidade de Paio Branm, < ;w meu cartó

rio faço CàtfíS (''.•sícItésos ao MM. Jnii

ZD& C*fi Lo5 Da Iaĉ csa
io que (fit *ste têrm». Bu,„______

escrivão, of subsçfM'?*-
- CONCLUSOS .

volvas* ao MM, Joízo (t^pixanr, 
'.-scrvadAs a3 íarmjilidad«« leg«»*, *• < >:■* 
losaa# h— f l i fa n ,

/..-/// 1» f  &

j s  t)tfAcQt5i

R E C E B IM E N T O
dias lomôáde A ' f ____ de \ 9 _ O j^h i__

recebi wn cartóri 
Eu,________

presentes suios. Dou B> 
Eicrtfto.

F R A N C IS C g  WES H "NFELD ER
Esc«vâo Desi., > i.lo

R E M E S S A  
Certifico qu.: d -tu  d,.ta í ço/enoe*-^

»« do* *utoi_ifto.. ^hP.aTy.....^.2̂
3>JÊjkã&S&xlTç..,___ Z> g£ L -£ !Z '

Pato Bfanco, ^  ^  da de

FRANCISCO WBBCttEKFELIJER
EscrtvSo Designado



- C O N C L U S A
Ao« ^ 9  de juoiJial b fX )....de i9

faço eetes rutos ccn :ucojj?o j.I i i .  Juiz Fe eralda 1« Vara» 

Para constar, lavrei este têrrao.

. RECE

Aos X  < } « . .  

0bi èstes autos. 1 ° ‘ -

IM E N T 0 •
jjS lM U M M ü O -....c

O' este

Ic ^ u Â L -

e 1 y (fv2 

termo.

- J U N T A D A » ,
Aos J ? d e ___ d e f i & O U O W  y

Junto a éstes aû tjs ..U P . f f t j . "



PODER ju d ic iá r io  

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIARIA DO PARANÁ

1 a
........Vara

Termo do interrogatório do réu .......... ............................... ..................

A nove a- a - a dezembrte , , Aos ......................................................... dias do mes d e .................................................. do ano de

mil novecentos é SE é̂htCJ e ...............i.1.:'....................................... , nesta cidade d e ..... ...................................

.................................................................., Estado do Paraná, na sala de audiências da Justiça Federal,
n t MILW ín LITZ PEREIRAperante o Doutor ......................................................................................................................................................

i §
................................................................................... ............................ Juiz Federal da .............Vara, comigo

................................................................................................................  de seu cargo, abaixo assi

nado, compareceu o réu ...........ilr:......1.................................................................................................

................................................................................... ..................................................... . que se achava livre de

ferres e sem coação ou constrangim ento algum e depois das recomendações legais e de c ien ti

ficado da acusação, fo i pelo Doutor Juiz interrogado na form a seguinte:

PERGUNTADO qual o seu nome, naturalidade, estado c iv il, filiação  e residência?

/ DccDAMnn i i EBMINEO M A N IQ U E  B A R R E T O , brasileiro, natu- /  RESPONDEU chamar-se .................................................................:..................................••.................

ral de Caraá, HS, nascido em 24.04.39» filíio de "ntonio Ma^

nique Barreto e Maria B. iv;, Barreto, casado, residente e dô

m i c ü i a d o  ém Ccrenel Vivida, PR.2 à Rua kajor Estevão Ribeji 

ro do Rascimento ns 070, RG n2 597.903733P/PE.

PERGUNTADO quais os meios de vida ou profissão e o lugar onde exerce a sua a tiv i

dade?

/  REPONDEU que •  industrial,.prgprietári» da Industria d» Ma-
deiras £’idalslci, com sede en Gel. Vivida, PR.-

PERGUNTADO se sabe ler e escrever?
sim .

RESPONDEU que

INTERROGADO onde estava ao tempo em que fo i cometida a infração e se teve notí

cia desta?

RESPONDEU que s e enc ontr  ara at endend®às.. o ̂ r igaçõeg. da... sua
In dú stria  de la d e ira s  « 'id a lsk i, em >0®ronel V iv ida, n-este- 

Eatado. Soube da in fração quando■intimado p a re  prestar de-. ............................. .............................. .

oiqraçees a autoridade p o l ic ial * __
♦

INTERROGADO se tem conhecim ento das provas contra si já apuradas?



fs»

RESPONDEU que _ .£ 2 £ * ........................................................................................................................................

INTERROGADO se conhece a vítim a e as testemunhas já inqueridas ou por inquerir, e des

de quando, e se tem o que alegar contra elas?

RESPONDEU que .8.2......... .............. ........&.......... ......................... :.1.... .................... ......... ......................I..... .....:.....

Q u a n to  a v í t i m a  n a d a  s a b e .

INTERROGADO se conhece o instrum ento com que foi praticado a infração, ou qualquer 

dos objetos que esta se relacione e tenha sido apreendido?

RESPONDEU que J j ? . l S 2 S  9.1 . . . . . . .  ...... . 0 8  e s p e c i f i c a d o s  p e l  

dê aiorssnsao de f_Ls. 171 6 v^rso»liV

INTERROGADO se é verdadeira a im putação, que lhe é fe ita?

RESPONDEU que .........................................................................................................................................

INTERROGADO se, não sendo verdadeira a imputação, tem algum  m otivo particu la r a que 

a atribu i?

RESPONDEU que n v

t j r i a  a d m i n i s t r a c a c  d.a ' B tH íiA I ♦

INTERROGADO se outras pessoas concorreram para a> in fração quais sejam?

RESPONDEU que .................................................................................................................. .

IN  I cRROGADO se conhece a pessoa ou pessoas a que deva ser im putada a prática do crime, 

e quais sejam?

RESPONDEU que & & ÍU ............................ i..............................................................................................................

INTERROGADO se com essa pessoa ou essas pessoas estêve antes da prática da infração
♦

ou depois dela?

RESPONDEU que ...................... .... ............................................. ............ ............................



I f f í
j s k m

INTERROGADO se foi prêso alguma vez? Qual ~

Juízo do processo, qual a pena imposta e se a cumpriu?

RESPONDEU que 2.........:....................................................................................................................................

PERGUNTADO se tem defensor?

RESPONDEU que ..1.................. ........... ............................Ei....................................

INTERROGADO sobre os antecedentes e circunstâncias da infração?

RESPONDEU que ..1............... ........ ...... . 1.......... .............. .....^  v ln to -

ar.03 no consrcio e in d u s t r ia l iz a  ç no de padeira . Quanto aos fa to s ,
................ ...... .......................................... .

ã iz  que f o i  o vencedor de concorrência aberta pela FUNAI, destina

da a aquisição de ponteiros e re fugos de árvores de p inheiros. 3 

verdade, t a l  procedimento era desenvolvidos poios responsáveis po_
.... .... ....... ..................... ... ............ ......... ...................

l a  exploração da S erra r ia ,  lo ca l iz a d a  na Reserva Indígena, explora 

da pela  FUNAI. 0 gerente da Berre ri,?, era o co-réu J and i r  t i r a n t e , o 

ata i, em comum acordo com os dois caciques da Reserva, l ib e ra va  as
..... ............ .... ........... ......... ............................................ .............................■•■•■••■•••■••■••Hl... ■••■••••■••■»•■Ill ... ............ ■■•■mi»».... ...........

áreas para a exploração e aproveitamento da madeira. 0 aprove ita  -  

mento o co rr ia ,  porque a Serra r ia  da FUNAI aproveitava somente o cor 

po dos p in h e iro s , deixando os ponteiros ro  mato. À concorrência men 

cionade r e s t r in g ia -s e  ao aproveitamento desses pon te iros , ou s e ja ,

o refugo restante do corpo do pinheiro propriamente d ito . Gomo eon-

...... .. ....... :............... ........:... l... ..:..........1..los,*............... ; ' n

c ia  na imputação que lho está sendo fe i t a ,  porque f o i  o vencedor ,
..... *...............*...... *...............  >

so aproveitando os oonteiros da área libe rad a  pelos responsáveis lo  ...... ..íi..... ................................. ................. ...............................................................
c a is , ue atuavam na Se serva Indígena. .Depois que lhe foram lid a s  -  

d iz ege, por in te iro , confirma.as declarações ò.e x i s . 33 e verso , r a ti_
v  "V

ficadas as f I s . 356 verso. Especificamente quanto as toras apreendi -  

das, sem o romaneio «  notas respectivas, d iz que o fato  aconteceu- 

porque, naquele d ia , muito chuvoso, noo tinha nenhum xuncionário da
..................IIMIII... .................................. ..................................... .......... ...............................................II... ................... .... .
FUNAI no Posto Indígena da Reserva, ficando para o dia seguinte as

providencias necessarias a expedição daqueles documento». De reg ra , 
nenhuma madeira sa ia  da Reserva, sem a v e rificação  e concordância -

dos funcionários do Posto Inaígena. A única exceção, re fe r iu -s e  

madeira apreendida, pelos motivos exp licâdo s .-



X

X
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X
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X
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X
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X

X

X
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X

. . . . . . . .

X

X

X

X

X

X

X

£  como nada mais disse nem lhe foi perguntado, deu-se por findo este term o de perguntas 

e interrogatório , que depois de lido e achado conforme, vai rubricado em suas folhas p e lo ...............



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÁO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

1»
Vara

Termo do interrogatório do réu ....í..............................

* n o v  ,. , . , deze/abre , ,Aos ........................................................... dias do mes d e .................................................. do ano de
o iten : a , . r*»T»i

mil novecentos e ¥etènía e .......r.....:.............................................. , nesta cidade d e ...... .....' ......................

................................................................. , Estado do Paraná, na sala de audiências da Justiça Federal,
M I L M  Eu Z PEREIRAperante o Doutor

......................... ................ ..................................................................... Juiz Federal da ......... Vara, comigo

A u x ilia r  Judicia io . eoil ...................................................................................................................................... de seu cargo, abaixo assi-
VERGIHIO VEZAHO

nado, compareceu o reu ......................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... que se achava livre de

ferres e sem coação ou constrangim ento algum e depois das recomendações legais e de c ien ti

ficado da acusação, fo i pelo Doutor Juiz interrogado na forma seguinte:

PERGUNTADO qual o seu nome, naturalidade, estado c iv il, filiação  e residência?
VERGINIO 0, b r a s i le ir o ,  natural d©

/  RESPONDEU chamar-se .............................. »........... ..........................................................................
Lagoa Vermelha, RS, nascido em 10.06,33, f i lh o  de Angelo Ve 

zaro e Lucia Manfredi, casado, residente e domiciliado em 

Pato Branc®, PR., à Rua Argentina nô 147, centro, portador-

do RGr n» 1.994.140-0/S3P/PR.

PERGUNTADO quais os meios de vida ou profissão e o lugar onde exerce a sua a tiv i

dade?

/  REPONDEU que ® motorista prof j fi a l ,  trabalhi

i^inhip de sua propriedade, na iHodgl:j- a< e fr e t e s ...............

PERGUNTADO se sabe ler e escrever?

/  RESPONDEU que .................................. .......... ............................................................. ..........................

INTERROGADO onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notí

cia desta?

DccDnMncn se encont r a v a  no exercici© de suas a t i v i d a d e s -  RESPONDEU que .....................................................................................................................................

p r o f i s s i o n a i s t a a  cidade de P a t o Branco, n e s te Kstado,

^A....da....infragãt quando autorM &deiLf ederais Deit,irag.. a  f a z o r  
o l e v a n t a m e n t o  dos f a t o s , -

INTERROGADO se tem conhecimento das provas contra si já apuradas?



RESPONDEU que B Ê & l .................................................. .......................................................................................

INTERROGADO se conhece a vítim a e as testemunhas já inqueridas ou por inquerir, e des

de quarido, e se tem o que alegar contra elas?

RESPONDEU que 9.ü íÈ * 9.SL ®. Maciel,. nada tendo.para alegar càn

t ra  o mesmo. Quanto a vítim a nada sabe.

INTERROGADO se conhece o instrum ento com que fo i praticado a infração, ou qualquer 

dos objetos que esta se relacione e tenha sido apreendido?

RESPONDEU que ....................................................................................................... ..................................

INTERROGADO se é verdadeira a im putação, que lhe é fe ita?

RESPONDEU que .HQ.Q.+...........................................................................................................................................

INTERROGADO se, não sendo verdadeira a imputação, tem algum  motivo pa rticu la r a que 

a a tribu i?

RESPONDEU que fei enV&lvidfefles fa i ►£c ....por causa do apro-

veitamento dos refugos de madeira na área indígena.

INTERROGADO se outras pessoas concorreram para â  in fração quais sejam?

RESPONDEU que .......................... ................................... ....................................................

INTERROGADO se conhece a pessoa ou pessoas a que deva ser im putada a prática do crim e, 

e quais sejam?

RESPONDEU que .......................................................... ..............................................................................

INTERROGADO se com essa pessoa ou essas pessoas estêve antes da prá tica  da infração 

ou depois dela?

prejudicada.
RESPONDEU que ..................................................................................................................................................



Juízo do processo, qual a pena imposta e se a cumpriu? 

RESPONDEU que .............................................................

PERGUNTADO se tem defensor?

RESPONDEU que l â í ......; , : i â i r . . „ ....... ............... .......... ...... ................................. ........:.....J......... £ ............I
do cara defende—1®.

INTERROGADO sobre os antecedentes e circunstâncias da infração?

RESPONDEU que quanto a imputação cte..te r  agido C l i »

em. nome da empresa F ida lsk i Ltda, para a concorrência a aqu is i

ção de ponteires^e re fugos, nega a acusação, porque não agiu co

mo interm ediário de ninguém no que se re fe re  a madeira extraída  

e transportada da Reserva Indígena. Estranha a acusação, porque... .

o seu traba lho, como m otorista, fazendo o transporte de refugos

rif» vnp rj e ira s  T era com a Serra r ia  Mar t i n el l e , na Oomarca de I-at -  

Branco. Depois que lhe foram l id a s ,  d iz  que r a t i f i c a  as d ec la ra -.................................Ml...........•Ill».... I......... .... ..... ........................................................................................................... ...............

çoes ãe x i s . 35 a 36 , menos na parte em que está declarado que re

.................... £jr*j]âí$£.í..
x
.•*.

X
i i t m n u u

X

X

.X
X
X

..... X.
X

XX
......X-

X..
X

........X "

X

X

X
..



iE como nada mais disse nem lhe fo i perguntado, deu-se por findo este term o de perguntas
X

e in terrogatório , que depois de lido e achado conforme, vai rubricado em sues folhas pelo



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

18 Va ra

T . , ISAAC A N T Ô N I O  3AV AH BS C0
I ermo do interrogatorio do reu .....................................................................

Aos .................. ...................................... dias do mês d e ...... ............................................do ano de

mil novecentos e setenta e ........................ l.....;:..k .................... , nesta cidade d e ...... .............. ....................

................................................................. , Estado do Paraná, no sala de audiências da Justiça Federal,

perante o Doutor ......................................................................................................................................................

......................... ..................................................................................... . Juiz Federal da .............  Vara, comigo

1L^.„.......;...........L.'.....;......................................................................................................... de seu cargo, abaixo assi-
, ISAAC ANTCInK  BA7AHESC0

nado, compareceu o reu ......................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... que se achava livre de

ferros e sem coação ou constrangim ento algum  e depois das recomendações legais e de c ien ti

ficado da acusação, fo i pelo Doutor Juiz interrogado na forma seguinte:

PERGUNTADO qual o seu nome, naturalidade, estado c iv il, filiação  e residência?

/  RESPONDEU chamar-se ...11 :.;.................. .................................................. ........

r a l  de..jj.. .....|ad.......|S..... ................. §..27t0 6 . l8 f..f i l h e  Afite-
ni© Bavaresco Filia© e Angela F e r ra r i ,  casado, res id en te  e..

T"dom iciliado n© Posto Indígena, situado no Funieípi©  de h a »*- 

gueirinha, portador do HG- n^ 226.521-9/SSP/PR.

PERGUNTADO quais os meios de vida ou profissão e o lugar onde exerce a sua a tiv i

dade?

REPONDEU que *  ^ mcÍ0n^r i 0 yuü lico f e á e ra l, da Fundaçao Raci© . 
nal do ín d io , sendo chefe do Posto Indígàna de IJangaeirinha.

PERGUNTADO se sabe ler e escrever?
g» ?Y)

RESPONDEU que ..... 111..*............................. .......................................................................................

INTERROGADO onde estava ao tempo em que fo i cometida a in fração e se teve notí

cia desta?

re s p o n d e u  que ....:....encontrava nt ..P es t»  Indí,.........n.....

Maaga.eir.iBha.»........................ aiiuaQ.i.a..ixai.c.i.Q.aal....aus..àáJÍâiLJB.«£

pe la  P o l í c ia  Federa l.

INTERROGADO se tem  conhecimento das provas contra si já apuradas?



RESPONDEU que ® i~ * ................................................... .......................................................................................

INTERROGADO se conhece a vítim a e as testemunhas já inqueridas ou por inquerir, e des

de quando, e se tem o que alegar contra elas?

* RESPONDEU que sim, nada tendo.para alegar centra aa: te8tcimmlia&.-.

Guante a vítim a nada sabe.

INTERROGADO se conhece o instrum ento com que fo i praticado a infração, ou qualquer 

dos objetos que esta se relacione e tenha sido apreendido?

RESPONDEU que ................................................................................................................ .....................................

INTERROGADO se é verdadeira a im putação, que lhe é fe ita?

RESPONDEU que ..S .!® *..........................................................................................................................................

INTERROGADO se, não sendo verdadeira a imputação, tem algum  motivo pa rticu la r a que 

a a tribu i?

RESPONDEU que f  ....
da Reserva de Mangueirinha, < mando das acontecimentos re latados  

na denúncia.
INTERROGADO se outras pessoas concorreram  para a in fração quais sejam?

RESPONDEU que £ .1 2 .í.................................................... -........................................................................................

/

INTERROGADO se conhece a pessoa ou pessoas a que deva ser im putada a prática do crime, 

e quais sejam?

RESPONDEU que 1— — 2 Í .... t h ..................................................................................................................

INTERROGADO se com essa pessoa ou essas pessoas esteve antes da prática da infração 

ou depois dela?

RESPONDEU que ............................................................... ........................................................................................



INTERROGADO se foi prêso alguma vez?

Juízo do processo, qual a pena imposta e se a cumpriu? 

RESPONDEU que Ç S S L ii.

PERGUNTADO se tem defensor?

RESPONDEU que Y £ Í ...c o n s t i t ^  a e f e n s a r . .................................................................................

INTERROGADO sobre õs antecedentes e circunstâncias da infração?

ncfDAMrvci i «  chefe .do Posto Indígena da Reserva de Mangueirinha, 
RESPONDEU que ............................................ ................................................................................. .......................

desde 09.02.1976. A 'OTAI, por meio do seu Departamento •• p g t r i—  

lüonio Indígena,'- dec id iu  explorar a madeira de prim eira qualidade 

extra ída  da n  serva'-, que era vendida para te rce iro s . Para esse -  

fim , criou a Coordenadoria do Patrimônio Indggena, cot? atribu ições

espec íficas  de aproveitar a madeira das reservas indígenas. ?©ram

insta ladas s e r ra r ia s r  quanto ao Estado do Paraná, nas localidades  

de Mangueirinha, Guarapuava e Palmas, dentro das respectivas re  -

servas indígenas...Diant e da reação..surgida,,..c e »  »  aprsveitamento-

indiscritainado das madeiras, sem nenbum proveito d ireto  pelos ín

d io s , os quais chegavam, in c lu s ive , a so fre r  privações, ao ponto-
...................... • •••....•••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.•.....••••••••••••..... ...... ...........■■••••■•MH............................. •••••........................ ..... ..........................

de, quando morria i #  ín d io , n ecessitar 0 Posto de providenciar a 

compra de tábua para a fe itu ra  do caixão funerário , o Presidente- 

da íXJSAI, por ordem adm inistrativa, reso lveu doar os ponteiros e 

refugos aos próprios índ ios. 0 in terrogado , juntamente com outros, 

chefes de Postos Indígenas, antes da doação re fe r id a , enviaram re 

la tó r io s  comun,.. j alertando sobre as d ificu ldades existentes nas re

servas .e, do inco formismo dos s i lv íc o la s .  Feito o levantamento dos 

ponteiros e refugos existentes na área, com as cautelas recomenda-

.... ;.................;tta „urna l ic itação.... surdindo..os..in teressados...Proclamad :
0 vencedor, a re ce ita  au ferida era a.p? 1cade diretamente pelo Posto

Indígena, adquirindo roupas, alimentação e rei;;ódios para os ín d ios ,

garantindo-lhes uma a ss istên c ia  adequada. Referentenente a madeira
........................... ......................................... .................. ................................................ ............................................................................................................. r r . .------- ---------------- ----------------—  ....... — ........................................

..?•...............  xnaya, a..Industr ia  ffidalsk i  I t d a . , de ^oronel
Y iv id a , exp lica  0 interrogado que, na verdade, não estava acompanha

.............. -’maneio...Is to ..aconteceu por oug d. çq-•••■..“ ............ ............... ....

.... ;.... ....................ao..x in a l da t a rde ,..quando lá  não ma io s e ene - t r avam:



&.§..seua funcionar . ...índi®a da.....................s...........

era um eabado a tarde, f e z  a medição cia madeira, ficando anotado 

num papel a metragem levantada, a fim  de, na segunda:fe ira , comu

nicaãoo fa to  a che fia  do Posto Indígena, ser emitido o resr^ectivo 

romanei®. Kão sa ia  nenhuma madeira da reserva indígena sen estar

ag...... ..................................... ............... ....f i s c a l ..e a Gaia da TBflg...A « a  —

d e ira  r e fe r id a ,  correspondia a ponteiros encontrados na mata, da

qual tinham sido t iradas  as toras de melhor qualidade, destinadas 

ao aproveitamento pela. o e r ra r ia  do Posto Indígena, explorada pela 

Coordenadoria do Patrimônio Indígena. Admira+se o interrogad©,d©s

fa to s  re fe ren te s  aos ponteiros e re fugos resultarem em âcusaoão -
................I .... .................... ........................ ........ ........................ . I.

contra e le  e outros, quando o aproveitamento teve  por origem as 

denúncias por 41e interrogado f e i t a s ,  juntamente com outros che -  

fe s .d e  Postos Indígenas, através de r e la t ó r io s  e s c r i to s ,  ao P res i 

dente da FUNAI, tendo por motivos o fa to  de que os índ ios pereciam, 

enquanto que o d inheiro recebido co a exploração da madeira pela-

s e rra r ia  insta lada  .'.elo Coordenadoria do Patrimônio Indígena, na *- 

aparecia  e nem b en e fic ia va  o ín d ios .  Era razão de t a l  escândalo, os

iE como nada mais disse nem lhe fo i perguntado, deu-se por findo este term o de perguntas

e interrogatório , que depois de lido e achado conforme, vai rubricado em suas folhas p e lo ...............

......... .....................................................................................................assinado pelo Doutor Juiz Federal pelo

acusado. Eu .............................................................................................................................................................

funcionários responsáveis pela voordenadoria do Patrimônio Indíge

na, que..e x 1 rava as S erra r ias , foram demitidos dos seus cargos „e

ex t in ta  a própria  coordenadoria. Como o interrogado nada tinha a

v e r  com aquel e  escandal®, apenas se nr e o cubando..s b l :..............ea.tqj.do «

índ i o s,..ao p»nt® de fa z o r  ® apgÍveitament.Q.l]aer.^tj.rm ............fi%âã4&

n re co lh imento dos nonteiros e .refu;go.s.t..continm...até.,,MAg....ga,..,cM:g ia-

ão M O.sto Indígenaa prova de c.ue ag iu cc r r e ta ment e nas f unções do seu

cargo . Atualmente? as Serrarias  ex i s ten t es aão..exploradas pelo  ^epaãi

tamen^ié (H ra l - do Òneracõea. 6ontinuando »  aproveitamento dos p®nt e i -  

ros e re fugos e res to lhos  da madeira serrada a ser f e i t o  pela  Chefia

do Pqsto Indígena, junto com a comunidade doa tínd ies ,  r ep resentada pe

lo  seu Cacique e demais lid eranças  Iro £ .......a través de l ic i t a ç õ e s *
Gomo ps.:recursos obtidos são aproveitados pelos próprios ín d ios , em be

xí.c.ia..d&~8Uâ..Qimm.oi;.cLis.í...«Lsa...;..-..........................M..— .......... ..................





claraoões prestadas pelo interrogado a autoridade p o l i c i a l , 

conforme estão às f l  .37 a 3ê, d isse ao Ju iz que as c o n f ir 

ma inteiram ente. Wada mais d isse  nem lhe f o i  perguntado,ten 

do o )vj . Juiz determinado o encerramento, do que. para cons 

ta r ,  l a v r e i  esj^e t e r  • que, depois de l id o  e achado con for-



Exmo.Sr.Juiz Federal da 1§ Vara da Seção Judiciária do Para-

na

V

ERMINDO MANIQUE BARRETO, VERGÍNIO UEZA- 

RO e ISAAC ANTÔNIO BAVARESCO, já qualificados na vestibular1 

acusatória da agao penal 1.785/82, que por esse Juízo lhes 

move a Justiça Publica Federal, como incursos nas penas do ' 

art.312, "caput", combinado com o art.25, ambos do Código P_e 

nal, por seu advogado adiante assinado ("ut" instrumentos de 

mandatos juntos), com escritório nesta Capital, a rua Mare-' 

chal Floriano Peixoto, 228, 16^ andar, conjunto 1.605, onde' 

recebe intimações,

vêm, respeitosamente, perante l/ossa Ex

celência apresentar sua DEFESA PRÉVIA-, o que fazem nos têr- 

mos seguintes:

PRELIMINARMENTE

Da inobservância do disposto no art.514

do Código Penal e consequente nulidade

1.

Trata-se, o delito cuja prática é atri 

buída aos denunciados, de crime de peculato, incluído no ' 

rol dos crimes praticados por funcionário público (ou pes-' 

soa como tal equiparada, "ex-vi" do art.327 e § único do C.

P.) contra a administração em geral, constante do Capítulo'

I do Título XI do Código Penal.
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2.
0 rito processual da açao penal nessa 

espécie de delito é especial e está regulado pelos arts. ' 

513 e seguintes do CÓdigo de Processo Penal, salvo aqueles 

crimes funcionais cujas regras de prpcedimento estao fixa

das em legislaçao própria.

Assim que, nos termos do que dispoe o 

art.514 do diploma processual penal, sempre que o chamado1 

delito funcional for afiançável, o juiz, antes de receber' 

a denúncia ou queixa, mandará autuá-la e ordenará a notifi 

caçao do acusado, para responder por escrito, dentro do ' 

prazo de quinze dias.

Somente após a resposta preliminar e 

em razão do convencimento que firmar através de seus têr-' 

mos e subsídios, o juiz, se nao rejeitar a denúncia ou ' 

queixa por inexistência de crime ou improcedência da açao, 

receberá a vestibular acusatória, determinando a citaçao ' 

do acusado, instaurando a açao penal.

3.

Alterando a redação do art.323, inci

so I do Código de Processo Penal, a Lei nS 6.416, de 1977, 

passou a admitir que os crimes punidos com reclusão compor; 

tassem fiança, desde que a pena mínima ã êles cominado em 

abstrato nao fosse superior ã dois anos. Equivale a dizer: 

estendeu o benefício da fiança também ao crime de peculato 

doloso, cuja pena mínima é de dois anos de reclusão, sujei, 

tando, via de consequência, a respectiva ação penal ao ri

to próprio, notadamente no tocante a necessidade da prévia 

resposta do acusado aos têrmos da denúncia ou queixa, an-1 

tes de seu recebimento.

4.

No caso presente, contudo, isso não ' 

ocorreu. Apresentada a denúncia, esse MM.Duízo, pelo r. 

despacho de fls.509 doa autos, recebeu-a diretamente, mar

cando dia para o interrogatório dos acusados e determinan

do sua citaçao.

5.

"Data venia" é sem sombra de dúvida '



de dúvida que a inobservância do disposto no art.514 do C£ 

digo de Processo Penal acarreta nulidade processual capaz1 

de invalidar os atos processuais assim praticados, inclusi_ 

ve do despacho que recebeu a denúncia.

Em substancioso trabalho publicado ' 

sob o título "A Defesa Preliminar dos Funcionários Públicos 

e o Novo Sistema Processual" (RT 526/479), CELSG DELMANTO' 

destaca a importância da audiência prévia do acusado, ordj3 

nada pelo art.514 do Código de Processo Penal, enfatizando 

que o Pretório Excelso assim já reconheceu ao decretar a 

nulidade do processo onde se descumpriu a medida por enteri 

der insanável o vício, na medida em que importa violaçao ' 

do direito de defesa assegurado pela Constituição da Repú

blica. (cit.Heleno Fragoso, Jurisprudência Criminal, ' 

1/360)

Sobre a ampliaçao do alcance da re- ' 

gra do art.514, face a reforma penal de 1.977, assim posi

ciona-se o jurista:

"A reforma penal de 1977 transformou' 

em afiançáveis aqueles delitos que ' 

antes eram inafiançáveis. E nada al

terou, expressa ou tácitamente, quajn 

to à defesa preliminar do acusado ' 

funcionário público.

Trata-se de direito de defesa insti

tuído por lei e que tem assim, a ga

rantia do art.153, § 15, da CF. Nao' 

pode ser descumprido. A oportunidade 

para oferecer defesa preliminar deve 

pois, ser concedida a todos os acusa, 

dos funcionários públicos, tratando- 

se de crime funcional próprio, desde 

que o mínimo da pena de reclusão prjs 

vista em abstrato nao seja superior' 

a dois anos.(ex:peculato, concussão, 

porrúpçao passiva, facilitaçao de co_n 

trabando, etc.)" (grifo do original) 

(RT 526/479-480)

6 .
A jurisprudência mais recente, ã unani. 

midade, nao tem entendimento diverso: e nulo o despacho de' 

recebimento da denúncia oferecida em crime de peculato,sem
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sem a prévia observância do disposto no art.514, "caput**1? 

do Código de Processo Penal pois o delito é, atualmente,' 

afiançável (art.323,1 do CPP). (RT 526/316, 527/305 e 

561/326)

Diante do exposto é a presente preLi 

minar para requerer que U0ssa Excelência, reconsiderando' 

o r.despacho de recebimento da denúncia, faculte aos acu

sados, em especial e exclusivamente aquele funcionário pú_ 

blico, a resposta preliminar que lhe ó assegurada pelo ' 

art.514 do CÓdigo de Processo Penal, antes da instauraçao 

da agao penal, com o que, ertamente, demonstrará e com-' 

provará à êsse Juízo que os fatos narrados nos autos nao' 

constituíram qualquer delito e, de consequência, o incab^L 

mento da persecução criminal.

NO MÉRITO

Reservando-se para analisar o "meri- 

tum causae" na fase processual própria, onde demonstrarao 

que:

a) nao praticaram qualquer crime;

b) na verdade nada mais foram que v_í 

timas de intrigas, gratuita e vi_n 

gativamente forjadas por pessoas' 

interessadas em prejudicá-los;

c) por isso, merece repelida a vesti^ 

bular acusatória, absolvendo-se '
r

os reus que aqui se defendem;

requerem que Vossa Excelência defira 

lhes a oitiva das testemunhas que abaixo arrolam, e quali 

ficam, além de deferir-lhes a oportuna juntada de documeri

Çí
»*



RGL DE TESTEMUNHAS

Do réu ERMINDO MANIQUE BARRETO

' l)-NARCIZO BORGES FERREIRA, residente e domiciliado em Coro_ 

nel Vivida, Pr., qualificado as fls.28 dos autos;

2) VILSON CARLOS PICININI, residente e domiciliado em Coro

nel Vivida, PR, qualificado às fls.269 dos autos;

3) VALDEMAR BOSI, residente e domiciliado em Coronel Vivida 

PR, qualificado às fls.267 dos autos;

4) ABILIO GONÇALVES, residente e domiciliado em Coronel Vi

vida, PR, qualificado às fls.299 dos autos;

5) JONEVAL TELES DOS SANTOS, kaigangue, atual cacique dos 1 

índios de Mangueirinha, PR e gerente da serraria da FU —' 

NAI em operaçao no respectivo Posto Indígena;

6) JOÃO PADILHA, brasileiro, casado, guardiao, residente e 

domiciliado em Coronel Vivida, PR, ondetrabalha na Indús 

tria de Madeiras Fidalski Ltda.;

7) CIREMO FISTAROL, brasileiro, viúvo, fazendeiro, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

8) VALTER MUNARETTO, brasileiro, casado, advogado, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

Do réu VERGÍNIO VEZARD

1) JOÃO FRANCISCO RODRIGUES, brasileiro, casado, motorista, 

residente e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

2) BENITO DE BORTOLI, brasileiro, casado, madeireiro, resi

dente e domiciliado em Pato Branco, PR;

3) GRACIOSO MARTINELLO, brasileiro, casado, industrial, re

sidente e domiciliado em Pato Branco, PR (fls.34);

4) EURIDES CENI , brasileiro, casado, industrial, residente' 

e domiciliado em Pato Branco, PR;

5) ARNALDO TOMAZINI, brasileiro, casado, industrial, resideri 

te e domiciliado em Vitorino, PR;

6) VALTER RASPOLT, brasileiro, casado, industrial, residente 

e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

7) JERÜNIMO BRAZ DE ALMEIDA, qualificado às fls.151 dos au-'
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8) que à época dos fatos era Coordenador do Patrimônio In

dígena;

Do réu ISAAC ANTONIO BAUARESCO

Y  l) MARISTELA SONDFELDT, brasileira, solteira, assistente ' 

social, residente e domiciliada em Curitiba, funcionária 

da 4§ DR/FUNAI;

y 2) MIGUEL SIREDIUK MILANQ, brasileiro, casado, professor ' 

universitário e engenheiro florestal, atualmente lecio

nando na Escola de Florestas da Universidade Federal do 

Paraná, nesta Capital;

3) JOSÉ CARLOS ALUES, brasileiro, desquitado, Delegado Re

gional da FUNAI, atualmente respondendo pela 7ã DR/FU-' 

NAI;de Aragarças, Estado de Goiás;

4) JOSÉ DOMINGOS, kaigangue, cacique da tribo do Posto In

dígena de Chapecó, SC;

5) ADAGIR CARLOS ALESSIO, brasileiro, casado, funcionário' 

da FUNAI, executor do Projeto Serraria do Posto Indíge

na de Mangueirinha, PR, onde é residente e domiciliado;

6) PEDRINHO CORNÉLIO, índio kaigangue, monitor bilingue do 

Posto Indígena de Guarapuava, PR;

7) AUGUSTO PIAIA, brasileiro, casado, auxiliar administra

tivo do Posto Indígena de Mangueirinha, com a responsa

bilidade do Projeto Serraria, residente e domiciliado ' 

no referido local;

8) Capitão ANSELMO, do Exército Nacional, à época dos fatos 

is Tenente do 22 Esquadrão de Oavalaria de Palmas,P R , ho- 

je servindo no aquartelamento/T^p j^airro do Bacacheri, 

desta Capital (ex-202 RI);



Pelo presente instrumento particular de procura 

ção, ERMINDO MANIQUE BARRETO, brasileiro, casado, indus- * 

trial, residente e domiciliado em Coronel Vivida, Pr«, e ' 

ISAAC ANTPNIO BAVARESCO, brasileiro, casado, chqfe de pos

to indígena da FUNAI, residente e domiciliado no Posto In

dígena de Mangueirinha, PR, município de Mangueirinha, PR, 

nomeiam e constituem seu bastante procurador o Dr.PAULO R£) 

BWRTO TROMPCZYNSKI, brasileiro, casado, advogado inscrito’ 

na OAB/PR sob n2 4552 e no CPF/MF sob nS 010.355.689-34, ' 

com escritório em Curitiba, Pr., a rua Marechal Floriano ' 

Peixoto, 228, 162 andar conjunto 1605, ao qual conferem • 

amplos e gerais poderes, inclusive os contidos nas cláusu

las "ad judicia et extra", especialmente para que o outor

gado promova a defesa dos outorgantes em processo criminal 

n2 1.785/82 que lhesé movido pela Justiça Publica perante* 

o MM.Juízo Federal da 1§ Vara da Seção Judiciária do Para

ná, requerendo o que necessário fôr, podendo, para tanto,'

COTltl»® ’  
a-.uquar*

João jr.:.....’. '

Ã- ,9 dou w

£ s s



P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de procura

ção, VERGÍNIO VEZARO, brasileiro, casado, motorista profissio

nal, residente e domiciliado amiPato Branco, PR, nomeia e cons 

titui seu bastante advogado o Dr.PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI, • 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PR sob n& 4552, e 

no CPF/MF sob nS 010.355.689-34, com escritorio em Curitiba, ' 

PR, a rua Marechal Floriano Peixoto, 228, 163 andar, conjunto' 

1.605, a quem confere amplos e gerais poderes, inclusive os ' 

contidos nas cláusulas "ad judicia et extra", especialmente pa 

ra que o outorgado promova sua defesa em processo criminal con 

tra ele instaurado pela Justiça Publica, perante e MM.Juízo de 

Direito Federal da 19 Vara da Seção Judiciária do Paraná, re-J 

querendo o que necessário fôr, inclusive interpondo recursos,' 

podendo substabelecer o presente mandato, com ou sem reservas' 

de poderes. .......................................... -..............

Curitiba, 11 de dezembro de 1.982.

de curttn* - **



• C E R T I D Ã O -

C E R T I F I C O  c dou fé que o réu J and i r  Duran 

te  não compareceu a audiência in te r r o g a tó r ia  

designada para o d ia  9.12.82, apesar ae C itado 

e Intiraaao por E d ita l ,  f l s . 5 4 4 . -

Currtiha. 14- ^  ....àe.ü-feJiiúr.Q.________ àe 19 52

\ il<iXíLuÁ

CO

\j \ iri

- C O N C L U ò A u -

Aos..)J__.da________jc.Ue^p i uv______ ém 19 g ò

estes utos conclusos ao M M. Juiz Fe eral da 1* Vara 

iMi.star, larrei este têrmo.

_______________ __________________________________
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C E R T I F I C O  e dou fé qu« o réu J and i r  Duran 

te  não compareceu a audiência in te r r o g a tó r ia  
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PO D ER  JU D IC IÁ R IO  
J U S T I Ç A  F E D E R A L
S E Ç Ã O  JU D IC IÁ R IA  DO P A R A N Á

Oficial.

N.o

Data

REDISTRIBUÍDO

Oficial

N.o......

Data....

....y.......

REDISTRIBUÍDO

Oficial..

N.o....

Data

c i . v i i  M A N D A D O

................/.............
O  D O U T O R ....M.il.t.on...IiUÍ2-...P.e.reir.a............................

Ju iz  Federal d a .... .IA ...V ara , da Seção Judiciária do Estado do

Paraná, na forma da lei, e tc ...

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta Vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de AçSo Penal nS 1 7 9 ,

em que f igu ra i como réu8 ERMINDO MANIÇUE BARRETO S OUTROS, 

em seu cumprimento proceda a i ntimação da Dra. EVA VIANA 

VA, à Rua F reder ico  S tad ie r ,  l80 , c j .0 5 ,  ou on.deDA 311:

possa ser encontrada, do r .  despacho p ro fe r id o  às f l s .  
563, abaixo t r a n s c r i to :

Despacho de f l s .  363.
"V is tos  em inspeção . I ) ~  Decreto a r e v e l i a  do réu Jandir 
durante ( c e r t . f l s . 563-: a r t .  366, C .P .P , - ) .  Para s e r v ir  

como defensora do réu, nomeio a Dra. Eva Viana da S i lv a ,  

i lu s t r e  advogada, q u a l i f ic a d a  para p res ta r  "a s s is tên c ia  

ju d i c iá r ia " (P r o v .210/81.C .J .P - ) . In t im e-se . I I ) -V e n c id o  
o crasso de defe&a-prévia, reservado ao réu acima nominado, 
intim ada« as partes , expeçam-se p reca tó r ias  para a inqu i 

r içao  das testemunhas arro ladas pe la  acusação ( f l s . 4 ).  

I I I ) -  Tudo encaminhado, voltem-me conclusos os autos para 

d e c id ir  a p re lim inar suscitada ( f l s . 555 a 558), quando 
demonstrarei a sua im procedência .4 .2 .83 ” . As) M ilton  Luiz 
P e re ira  Juiz Federal da i s  Vara.

-  _  Ü. _  £ A "  f  erma da L e i .  Dado e Passado nesta
cidade de C u r it iba , aos quqtro d ias  do mes de a b r i l  de 

m il novecentos e o i te n ta  e t r e s .  Eu^  A u x i l ia r
J u d ic iá r io  d a t i l o g r a f e i  e o subscrevi.

MOD. 23



3ertifico que, eu cumprimemto ao presemte mamdado dirigi-me 
testa cidade por três (3) reses dias 12, 14 e 15 do correm- 
te e semdo aí imtimei a Dra. IVA VIANA DA SILVA por todo o 
fceôr do uamdado que bem ciemte ficou, ^ou té, Curitiba,
L5.04.83.-

Imeas jproimamm 
Oficial de Justiça Araliador

de 19

...



PO D ER  JU D IC IÁ R IO  

J U S T I Ç A  F E D E R A L
S EÇ Ã O  JU D IC IÁ R IA  DO P AR A N Á

Oficial.......... .

N.o..............

Data / /

REDISTRIBUÍDO

Oficial .........................

N.o................... /....

Data ........ /.............. /

REDISTRIBUÍDO

Oficial................................

N.o.................... /.....

Data .../.............. /..

ci .  vi i  M A N D A D O

O  D O U T O R  . ...M .i.l.t.on ...IiU l2- . . .R e .r e ir .a .................................

Ju iz  Federal d a .... I J L .V a r a ,  da Seção Judiciária do Estado c

Paraná, na forma da lei, e tc ...

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta Var
\

a quem for este apresentado, expedido nos autos de AçSo Penal nS 179,

em ĉ ue f igu ra i como réus ERMINDO MANIQUE BARRETO E" OüTRC 

em seu cumprimento proceda a i ntimação da Dra. EVA VIA 

Da J I IY A . à Rua F reder ico  S tad le r ,  180, c j .0 5 ,  ou onde 

possa ser encontrada, do r .  despacho p ro fe r id o  às f l s .  
563, abaixo t r a n s c r i to :

Despacho de f l s .  563.

“V is tos  c'i‘ inapequo. I ) -  Decreto a r e v e l i a  do reu Jandii 
durante ( c e r t . f l s . 563-; a r t .  366, C .P .P , - ) .  Para s e rv ir  

como defensora do reu, nomeio a Dra. Sva Viana da S i lv a  

i lu s t r e  advogada, q u a l i f ic a d a  para p res ta r  "a ss is tên c ia  
ju d i c iá r ia " (P r o v .210/81.C .J .F - ) .  In t im e-se . I I ) -V e n c id o  

o prazo de defe ja -prev ia , reservado ao reu acima nominad 
intimadas as partes , expeçam-se p reca tó r ias  para a inqu 

r içã o  das testemunhas arro ladas pe la  acusação ( f l s . 4 ),  
I I I ) -  Tudo encaminhado, voltem-me conclusos os autos pa 

d e c id ir  a p re lim inar suscitada ( f l s . 555 a 558 ) ,  quando 

demonstrarei a sua im procedência .4 .2 .83 ". As) M ilton  Lu 
P e re ira  Juiz Federal da l s  Vara.

-  -  -  i  E. i  "  2. 11 & forma da L e i .  Dado e Passado nesta 
cidade de C u r it iba , aos quqtro d i a s  do mes de a b r i l  de 

m il novecentos e o i te n ta  e t r ê s .  E u Aux i l i ar  

J u d ic iá r io  d a t i l o g r a f e i  e o subscrevi.



Eva Viana da Silva
A d v o g a d a  /  t— ' * • »

/ * {  O  -EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 
DA JUSTIÇA FEDERAL DESTA CAPITAL. * *

c

c »

Cl 1 
O  
c  

«  
cv 
«— 
rn

AUTOS N2 1785/82
o

!— 
O  
Í3C

JANDIR DURANTE.
-----1 respondendo nesse MM. Juizo à Ação Penal

9que lhe promove a Justiça Publica Federal, por sua advogada dativa 
que no final assina, vem, com todo respeito perante Vossa Excelên
cia, dizer em

pelas seguintes razões:

10)- Que o defendente não praticou o delito c&
pitulado no art. 312 -caput, c/c art. 25» todos do código Penal 
Brasileiro, conforme consta da Denúncia de fls , 02 a 0k•

20)- Que é dotado de PRIMARIEDADE, BONS AOTECjS
DENTES, com definida atividade LABORIAL e RESIDÊNCIA FIXA.

3°)- Provará na instrução do processo, que ja
mais sofreu qualquer envolvimento criminal ou semelhante, afora/ 
o presente caso, ratificando assim, sua alegada inocência.

Zia)- Que a exordial acusatória oferecida pelo
Digna Promotoria Publica, deve, ’data venia’ , ser julgada pela 
improcedência, merecendo o acusado de Vossa Excelencia, lhe seja 
decretada sua absolvição, por ser de inteira Justiça,

Termos em que
J. aos autos, P.Deferimento

Curitiba, 27 de abril de 1983

I
d- OAB/PR 1VIANA DA SILVA-OAB/PW 8060

Advogada dativa



C i  H l  I P i o

Certifico que, eu cunpriuemto ao preseate maaiado d irigi-me 
mesta cidade por três (3) reses dias 12, 14 e 15 do correa- 
te e seado aí imtinei a Dra. IVA VIANA BA SILVA por todo o 
teôr do naadado que beu cieate ficou, ^ou fé. Curitiba, 
15.04.83.-

- J U N T A D A  -
Aos Cí............Cl-La.iL*...........  de

(unto a a tu t.*s ..

TciUcfj/(, j ô u ..... r........  ........................

0 v -: > t P p r á  u j i i . - M r ,  v n  i t e r t —r».

___________________ Z ^ jjju íu h k .--------------------------------— -

lüaeas Proimama
Oficial de Justiça Araliador



J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua XV de Novembro, 608 - l.o andar 
Cx. Postal 3359 - C u r i t i b a  - P a r a n á

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  ue 1 8 / 8 3

Do Juiz Federal da....1 * Vaia. Dr....Manoel Lauro Volkmer de Castilho

ao Juiz de D ir e i to  da Vara Criminal da Comarca de Coronel V iv ida

0 Doutor Manoel Lauro Volkmer de C a s t i lh o ............................................Juiz Federal

da 18 Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

FAZ SABER

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de D ir e i to  da Vara Criminal da C o m a r c a  de Coronel V iv ida

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer

que se processam nesta V a r a , o s  autos de Ação Penal n2 179, em. que f ig u  

ram como réus ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, tendo o M in is té r io  Publi_ 

co arro lado  como testemunhas NARCIZO BORGES FERREIRA , JOlO BANNAK e 

PLÍNIO MACIEL SOARES, com endereço no verso .

E, como tenha declarado residir á nessa cidade................................................................  
, nessa Comarca

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “ CUMPRA-SE” mande intim ar as f e f e r id a s  

testemunhas a fim  de serem in qu ir id a s  nesse douto Ju ízo , conforme cópias 

da denúncia e d e fesa  p rév ia  que integram a presente.

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,

aos s e is  dia.s do mês de maio de m il novecentos e o i t e n ta . e .t r ê s . ..........
Eu,.............................  A u x i l ia r  J u d ic iá r io ..... ........................................ Subscrevi.

Juiz Federal da 1 ®  Vara



ENDEREÇOS; I

1. NARCIZO BORGES FERREIRA, f i l h o  de Antonio Borges F e r re ira  e Marcelina Dal- 
fo vo , res iden te  a Rua Generoso Marques Prolongamento, s/ n ,C e l.V iv ida -P r .  1

2. JOÃO BANNAK, f i l h o  de Estefano Bannak e Dezolina Bannak, mecânico, trabalha 
nafirm a "Bannak & Bannak", s i t a  a Av. Iguaçu, s/n, em ^angueirinha.

3. PLINIO MACIEL SOARES, f i l h o  de C laudelino Moreira Soares e Gertrudes M§cha 
do Soares, in à u s t r iá r io ,  trahalha no Posto Indígena de Mangueirinha, r e s i 
dente no mesmo lo c a l .



J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua X V  de Novembro, 608 - l.o andar 
Cx. Postal 3359 - C u r i t i b a  - P a r a n á

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  , 5/g

Do Juiz Federal da n ..Vara, Dr..Manoel ...Lauro Volkmer d-e-C-astiliio

ao Juiz ..(̂ ....Direito.- da Vara Criminal da Gomaroa-- d-e -G-]£a-peaó--SG

0 Doutor.... Man.Q.e.l...lauro....Vo.l.kmer....de -Castilho.......................... Ju'z Federal

da i a  Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

FAZ SABER

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz d.e . D i r e i  t o  d a V ara  C r im in a l  -da -Gomarea de Gh^peeó-SG

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer

(i.ue....ae....pr.QG.e.ssam..ne.a.ta...V.ara1...aa....aut.o.a...âe...AçãQ...P.enal...n.2 ...1.79-»̂ ...am...£}.ue....f.igu
r.m...0..QmQ...reu.s...EífflND0..MANI..QUE....BARBET.Q...E...DHTHQS.í.....t.mdQ....0....Mai.!S.terÍ.Q...PÚhl^ 

co...arrolado como testemunha JERÕNIMO BRAZ DE ALMEIDA. f i l h o  de Ricardo

Braz...d.a...Silva...e...P.e..tr.onilha...d.e. . A l m e i d a . S i l v a ......... .........................

E, como tenha declarado residir á rua B o r g a■ &• Medeiroe, 2.380tem C%ap*Q<S-80..
trab a l h a .. Ç 00r d , P a t r i n o n i  o I n d i g e n a = ÇPI-G.h.ape c q ,  nessa.... C o m a r c a .........

depreca a V. Excia. que, exarado 0 respeitável “ CUMPRA-SE” mande iatlmar. ..a. referida
testemunha a ..fim...de aer....inqui.ri.da ne..8.a.e....d.o.u.t.o.....J.ul2;..Q.,.. .conforme...copias..
da. denúncia...e. defesa....prévia...que...integram .^...................... ......

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,

aos sei s ...dias . d 0 . me..s....de....m.ai..Q....d.e....mil. nove centos e . oi tenta, e trê s.*...........
Eu,..........................................Auxiliar Judiciário..................... ................................... Subscrevi.

Juiz Federal da 1 *  Vara
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PODER JUDICIÁRIO
‘ * .A *

V«
e s t a d o  DO PARANÁ DE D IR E ITO  D A  j5n IÇA V A R A  C R IM IN A L

DA COMARCA D E..COROHEL VItfIDA - ESTADO DO PÀRAN# -

Of. NP 710/83-CCR. Em 23 de Maio de 19 5 3 .

G  - 2 V v  *>3 

u j u a Í s t

Senhor Juiz:

Tenho a honra de levar ao conhecim ento de V. Exa, que fo i designado 

o d ia  06 de outubro de 1 9 8 3 ~

à s P ar a a inquirição da(s) testemunhais]

RA; 30?Í0 BANNAK-e PLINIO MACIEL SOARES.

constante(s) dos autos de carta precatória em que figura(m ) como indiciado(s)

DO MANIQUE BARRETO e Outros.

(Proc.nÇ 179)

Na oportun idade, re itero, a V. Exa. meus protestos de elevada estima

ExPSENHO R

DR. MANOEL LAURO VOLKMER DE CASTILHO

DD. Juiz de Direito da 13 Vara da Dustiça Federal

Rua XV de Novembro, 608- 1° andar, ex.Post.3359

CURITIBA - PR.

COD. 1.08.31 
Mod. 131 - FL
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PO DER JU D IC IÁ R IO  

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇ Ã O  JU D IC IÁ R IA  DO P AR A N Á

C l. V II M A N D A D O  DE INTIMAÇÃO

Oficial

N.o..................../.....

Data............../............... /

REDISTRIBUÍDO

Oficial...............................

N.o..................../ .....

Data.............. /.............. ./.

REDISTRIBUÍDO

Oficial...............................

N.o..................../....

^ p ) a t a ............../.............../

O  D O U TO R  ...ManQ.el...Xaur.Q....Y.olMer...d.§....Castillip

Ju iz  Federal da.....l.®..... Vara, da Seção Judiciária do Estado do

Paraná, na forma da lei, e tc ...

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta Vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de Ação Penal Xl2 179» 

em que figuram como réus ERMINDO MANIQUE BARRETO E OU

TROS, em seu cumprimento proceda a intimação do Dr, | 

PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI, à Rua M a l.T lo r ian o , 228,

162 andar, c j.1605 ; e Dra. EVA VIANA DA SILVA, ào Edi 

f í c i o  T i ju cas ,  ou onde possa ser encontrados, da expe_ 

d ição das Cartas P reca tó r ia s  às Comarcas de Coronel Vi  ̂

v id a -P r ,  e Chapecó-SC, para a in qu ir ição  das testemunhas 

arro ladas pe lo  M in is té r io  Pub lico  F e d e r a l . -  

Ç. H íl 5. A ”  S E  na forma da L e i .  Dado e Passado nesta 
cidade de C u r it ib a ,  aos sei3  d ias do mês de maio de m il 

novecentos e o ite n ta  e t r ê s .  Eu '"f-ClQi, L,,!?.!! Au x i l i a r  Ju 
d ic iá r io  d a t i l o g r a f e i  e o subscrevi.

Manoel Lauro Volkmer de Castilho  

Juiz Federa l em e x e rc íc io  na i s  Vara

r
QA 06



C E R T  I D Ã O

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado dirigi-me 

nesta cidade aos endereços do mesmo e sendo aí intimei aos 

Drs. EVA VIAKNA DA SILVA e PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK.I por 

todo o teor do mandado que bem cientes ficaram. Dou fé. Cu

ritiba* 0 7.06.83

Enéas írohmann 
Oficial de Justiça Avaliador

- J U N T A D A  -

Ao*_2 i£ q£____ _.........................  d' !9-<Ü3
(unto * autos....Q....c^uCr..^. c

ri vi mui- ■ . i r’ara (onít-ar, Wvr i este

...... .... . . . . . . . . . 'j- ÍL f.M ’_____ ._ _ _ _ _ _ _ _ _  f
i



P O D E R  J U D I C I Á R I O
' V 1 '

Estado do Paruná

C OR R E GE DOR I A  DA J U S T I Ç A  i\
----------- i ]i s, ̂  *  <* /

v ; niyC urit iba , 28 de junho de 1983

D. J.
c* w r í » 

O f.n a -  é ' d $

P ro t .  13050/83
s f . ô  M P-

Senhor Juiz ,
V j .

De ordem do Excelentíssim o Senhor Desem

bargador Corregedor da Justiça , oriundos do Juízo de D ir e i to  da 

Vara Criminal da comarca de Chapecó -  SC., tenho a honra de pas

sar às mãos de Vossa Excelência , para os devidos f in s ,  os in c lu 

sos autos de Carta P reca tó r ia  n^ 4 . 492 , ex tra ídos  dos autos de 

Ação Penal n^ 179, em que figuram como reus EHMINDO MANIQUE BAR- 

BETO e outros.

Valho-me da oportunidade para apresentar 

a Vossa Excelência  meus p ro tes tos  de apreço e consideração.

1012 A GUINA IDO MENZE1 

D ire to r  do Departamento da 

Corregedoria  da Justiça

Excelentíss im o Senhor 

Doutor MILTON LUIZ PEREIEA

Digníssimo Juiz da lâ  Vara da Justiça  Federal 

N/CAPITAL

jvm/ma.
Cód. 1.07.74 
Mod. 74 Fl. CJ
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PRECATÓRI A

DEPRECANTE:.......

DEPRECADO: Juiz de Direito da Vara Criminal de

ASSUNTO: m i .................... IBA.....................

Wámero / . Registrado à fls...... ..............do livro no

A U T U A Ç Ã O

(. ' ' 1 
Aos dias do mês do ano de mil

noventos e..........  ' ° 1.................. , nesta cidade de em o Cartório da Vara

Criminal desta Comarca, autúo a precatória e os documentos que seguer, e assino.



SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

J U S T I Ç A  F E D E R A L

Rua X V  de Novembro, 608 - 1.o andar 
Cx. Postal 3359 - C u r i t i b a  - P a r a n á

C A R T A  P R E C A T u k i a n s  19/83

Do Juiz Federal da 1 9 Vara, Dr. Manoe l  Lauro V o lkmer de Cas t i lh o

ao Juiz de D ir e i to  da Vara Crim inal da Comarca de C$apec0-SC

O Doutor Manoel Lauro Volkmer de C ast ilh o Juiz Federal

da 1®  Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

FAZ SABER

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de.JDire.it.Q...d.a...Vara...Criminal....da...Comar.ca...de...Chape.cá-SC.

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta  Vara, os autos de Ação Penal nS 179, em que f ig u  

ram como réus ERMNDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, tendo o M in is té r io  Públ 

co arro lado  como testemunha JERONIMO BRAZ DE ALMEIDA, f i l h o  de Ricardo

Braz da S i lv a  e P e tro n i lh a  de Almeida S i l v a .....................................................

E, como tenha declarado residir á rua Borges de Mede i r os, 2 , 380, em CTjapeco-SC..

traba lha  Coord.Patrimonio Indigena=CPI-Chapecó , nessa Comarca 

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “ C U M P R A -S E ” m a n d e  in tim ar a r e fe r id a  

testemunha a fim  de ser in q u ir id a  nesse douto Ju ízo , conforme cópias 

da denúncia e de fesa  p rév ia  que integram a presente.

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, 

aos s e is  d ias do mês de maio de m il  novecentos e o i t e n ta  e t r ê s .  

Eu, Auxiliar Judioiário   Subscrevi.

tU J jL U oJ Ü L C â d llA ^ '

Juiz Federal da........1 -  Vara
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Ex.m° Sr. Dr. Juiz da 1? Vara Federal no Estado do Paraná

S  r / t / J  >

, c f

O Ministério Público Federal, por seu representan
■

te .infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem, peran 

te^V. Exf, oferecer denúncia contra:

l.^ERMÍNDO MANIQUE BARR E TO , brasileiro, casado, nascido em 24. 

04.39, em sí° Antônio da Patrulha-RS, filho de Antônio Manique / 

Barreto e de Maria Muniz Barreto, RG 597.903-PR, industrial, com 

endereço à rua M a j . Estevan Ribeiro do Nascimento, 870 - Cel.Vi- 

vida-PR;

2 X v e r g ÍNIO VEZARQ, brasileiro, casado, nascido em 12.06.33, em 

Lagoa Vermelha-RS, filho de Angelo Vezaro e de Lúcia Manfredi,/ 

RG 2966-RS, motorista, com endereço à Av. Brasil, 605 - Pato / 

Branco-PR;

3./ISAAC ANTÔNIO BAVARESCO, brasileiro, casado, nascido em 27. 

06.1918, em Soledade-RS, filho de Antônio Bavaresco Filho e de 

Angela Ferrari, RG 225521-9PR, Funcionário da FUNAI em Manguei- 

r.inha-PR, com endereço no Posto Indígena de Mar.gueirinha-FR;

4. JANDIR DURANTE , brasileiro, casado, nascido em 05.04.49, em 

G. Vargas-RS, filho de Hilário Durante e de Rosa Durante, RG.708 

241-PR, comerciãrio, com endereço à rua Maria Chaves Loureiro, s 

/n9, na empresa Argente & Bonotto - Palmas-PR.

Aos denunciados se atribui a prática do delito / 

abaixo descrito, apurado no incluso Inq. Policial n9 91/78-SR:

"Em meados de 1972, o Depí° Geral do Pa t ri m ô n i o /  

Indígena (DGP), órgão da FUNAI, determinou o corte e aproveita

mento no local dos pinheiros existentes na Reserva Indígena de 

Mangueirinha, apôs ter sido constatado por seus técnicos que no

venta por cento dessas árvores estava em processo de desvitaliza



Foi então instituído o "Projeto Serraria" para a explora

ção da madeira, revertendo â FUNAI o resultado do aproveitamen

to. A  partir de 1977 foi autorizada a venda, mediante licitação, 

a terceiros, das ponteiras e refugos dos pinheiros, que antes se 

perdia, abandonados no solo.

Para a direção do Projeto foi indicado o ex-servidor JANE2IR 

DURANTE, que orientava os trabalhos na serraria, organizando ain 

da a prestação das contas ao DGP. Os trabalhos ainda contavam / 

ocm a colaboração direta do ex-chefe do Posto da Reserva de Man 

gueirinha, Isaac A. Bavaresco (39 denunciado) e dos caciques Nor 

berto Gabriel e Angelo dos Santos e Souza Cretã, falecidos (fls. 

396 e 502), que se incumbiam de medir e indicar as árvores para 

exploração e as ponteiras para a alienação, alem de participa - 

rem da comissão de licitação para venda a terceiros destas e da 

madeira industrializada.

Efti 05.08.78 foi interceptado por Jerônimo B. de Almeida, / 

servidor da FUNAI/DGP, o caminhão placas FT-1728/Cel. Vivida-PR, 

de propriedade do 19 denunciado, carregado ocm quatro toras de 

pinheiro, de boa qualidade, que apesar de ter sua comercializa

ção proibida em bruto, fazia parte do carregamento onde estavam 

mais três ponteiras, todas de tamanhos diversos, depois levadas/ 

â empresa Fidalski Ltda. de Cel. Vivida (fls. 166).

Gomprovou-se que essas toras, como outras anteriormente, / 

eram relacionadas ocrno se fossem ponteiras ou refugos, e reoebi 

das na empresa Fidalski Ltda., sob a direção do primeiro denun

ciado Ermindo M. Barreto, seu sócio principal. Essa empresa uti 

lizou-se da intermediação do segundo denunciado Vergínio Vezaro, 

a fim de poder concorrer â aquisição de ponteiras e refugos, to 

dos conhecedores, portanto, da impossibilidade da ocmercializa- 

ção das toras.

O 39 denunciado (Isaac) era encarregado de medir e fiscali 

zar a madeira entregue, expedindo o Rcmaneio de carga e autori

zando o embarque, que não teria sido elaborado pela ausência de 

le, quando do carregamento das toras aqui citadas, cuja entrega 

foi• autorizada por Norberto Gabriel (fls. 35 - cacique falecido).

JANDIR DURANTE (49 denunciado), atendendo â pressão do ca

cique "Cretã", determinou que á ponteira de pinheiro permaneces 

se uma medida correspondente a uma tora, propiciando dessa for-



/ <2 ^  v-
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~ ~ Ql ~ma a indevida oomercializaçao da ultima, muito eirbora nao haja/

prova de locupletairvento, propiciou o delito..

Considerando que os comprovantes da licitação da madeira se 

referiam apenas a ponteiras e recepos (refugbs), ê certo que os 

danais denunciados se apropriaram da diferença relativa à venda 

das toras.

Deixa-se de incluir na denúncia o fato de João Bannak (fls. 

287) ter fornecido a Jandir Durante a Nota Fiscal n9 161, de Cr$

630,00, sem a correspondente prestação de serviço ao DGP/FUNAI, 

pois a mesma foi emitida em substituição a de Cr$ 2.220,00, por 

motivo de insuficiência de saldo na dotação do órgão, não tendo 

sido esta incluída nas prestações de contas (fls. 148 , 140, 143 

/5 e 315/316), cujo serviço foi realmente executado pela empre

sa de Ari e João Bannak (fls. 281 e 284)". /

Requer-se, ainda, seja observado o disposto no / 

art. 514 do CPP, previamente ao recebimento da denúncia, em re

lação aos servidores da FUNAI à época.

Estando, assim, os denunciados incursos nas pena:; 

do art. 312, c a put, c/c 25, do.CPB, requer-se a instauração da 

ação penal com a citação dos mesmos, sob pena de revelia, com a 

intimação das testemunhas abaixo arroladas.

Testemunhas:

1) NARCIZO BORGES FERREIRA (fls. 28) Cl. \D*iá*-

2) JERONIMO BRAZ DE ALMEIDA (fls. 151) ^

3) JOÃO BANNAK (fls.287)
I,

4) PLÍNIO MACIEL SOARES (fls. 318).

P. Deferimento.

Curitiba, 31 de agosto de 1982.

Jai* Boliatji^ 

PROCURADOR DA ^EPÜBLICA

/VBMM .
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Exmo.Sr.3uiz Federal da 1^ Vara da Seçao Judiciária do Para-

na

N

n v

ERMINDO MANIQUE BARRETO, l/ERGÍNIO VEZA- 

RO e ISAAC ANTÔNIO BAUARESCO, já qualificados na vestibular' 

acusa-tória da ação penal ng 1 . 7 8 5 / 8 2 , que por êss’e Juízo lhe 

moue a Justiça Publica Federal, como incursos nas penas do ' 

art.312, "caput", combinado com o art.25, ambos do CÓdigo P_e 

nal, por seu advogado adiante assinado ("ut" instrumentos de 

mandatos juntos), com escritório nesta Capital, a rua Mare-' 

chal Floriano Peixoto, 228, 162 andar, conjunto 1.605, onde' 

recebe intimações,

vêm, respeitosamente, perante Vossa E x 

celência apresentar sua DEFESA PRÉVIA-,-o que fazem nos t e r 

mos seguintes:

PRELIMINARMENTE

D a inobser v â n c i a  do disposto no art.514

do CÓdigo Penal e consequente nulidade

1.
Trata-se, o delito cuja prática é atri_ 

buída aos denunciados, de crime de peculato, incluído no ' 

rol dos crimes praticados por funcionário público (ou pes-' 

soa como tal equiparada, "ex-vi" do art.327 e § único do C. 

P.) contra a administraçao em geral, constante do 'Capítulo'

I do Título XI do CÓdigo Penal.



0 rito processual da ação penal nessa/ 

espécie de delito é especial-e está regulado pelos arts. ' 

513 e seguintes do Código de Processo Penal, salv/o aqueles 

crimes funcionais cujas regras de prpcedimento estao f i x a 

das em legislação própria.

Assim que, nos termos do que dispoe o 

art.514 do diploma processual penal, sempre que o chamado' 

delito funcional fôr afiançável, o juiz, antes de receber' 

a denúncia ou queixa, mandará autuá-la e ordenará a notifi 

cação do acusado, para responder por escrito, dentro do ' 

prazo de quinze dias.

Somente após a resposta preliminar e 

em razão do convencimento que firmar através de seus têr-' 

mos e .subsídios, o juiz, se nao rejeitar a denúncia ou 1 

queixa por inexistência de crime ou improcedência da açao, 

receberá a vestibular acusatória, determinando a citação ' 

do acusado, instaurando a açao penal.

3.

Alterando a redação do art.323, i n c i 

so I do Código de Processo Penal, a Lei n2 6.416, de 1977, 

passou a admitir que os crimes punidos com reclusão compo_r 

tassem fiança, desde que a pena mínima a êles cominado em 

abstrato nao fôsse superior ã dois anos. Equivale a dizer: 

estendeu o benefício da fiança também ao crime de peculato
f  r ^  .

doloso, cuja pena mínima e de dois anos de reclusão, suje_i 

tando, via de consequência, a respectiva açao penal ao ri

to próprio, notadamente no tocante ã necessidade da prévia 

resposta do acusado aos têrmos da denúncia ou queixa, a n - 1 

tes de seu r e c e b i m e n t o .

4.

No caso presente, contudo, isso nao ' 

ocorreu. Apresentada a denúncia, êsse M M .Juízo, pelo r. 

despacho de f i s . 509 doa autos, recebeu-a d i r e t a m e n t e , m a r 

cando dia para o interrogatório dos acusados e d e t e r m i n a n 

do sua citação.

5.

"Data venia" é sem sombra de dúvida '



de dúvida que a inobservância do disposto no art.514 do CÓ^, 

digo de Processo Penal acarreta nulidade processual capaz'/ 

de invalidar os atos processuais assim praticados, inclusi_ 

ve do despacho que recebeu a denúncia.

Em substancioso trabalho publicado 1 

sob o título "A Defesa Preliminar dos Funcionários Públicos 

e o Novo Sistema Processual" (RT 526/479), CELSO DELMANTO' 

destaca a importância da audiência prévia do acusado, ordjí 

nada pelo art.514 do CÓdigo de Processo Penal, enfatizando 

que o Pretório Excelso assim já reconheceu ao decretar a 

nulidade do processo onde se descumpriu a medida por entejn 

der insanável o vício, na medida em que importa violaçao ' 

do*di.reito de defesa assegurado pela Constituição da R e p ú 

blica. (cit.Heleno F r a g o s o ,.Jurisprudência Criminal, ' 

1/360)

Sobre a ampliaçao do alcance da re- ' 

gra do art.514, face à reforma penal de 1.977, assim p o s i 

ciona-se o jurista: '

"A reforma penal de 1977 transformou' 

em afiançáveis aqueles delitos que ' 

antes eram inafiançáveis. E nada a l 

terou, expressa ou tácitamente, quajn 

to à defesa preliminar do acusado 1 

funcionário público.

Trata-se de direito de defesa i n s t i 

tuído por lei e que tem assim, a g a 

rantia do art.153, § 15, da CF. Nao' 

pode ser descumprido. A oportunidade 

para oferecer defesa preliminar deve 

pois, ser concedida a todos os acusa 

dos funcionários públicos, tratando- 

se de crime funcional próprio, desde 

que o mínimo da pena de reclusão pr£ 

vista em abstrato não seja superior' 

a dois anos (ex:p e c u l a t o , concussão, 

porrúpçao passiva, facilitaçao de cori 

trabando, etc.)" (grifo do original) 

(RT 526/479-480)

6.
A jurisprudência mais recente, a unani 

midade, não tem entendimento diverso: é nulo o despacho de' 

recebimento da denúncia oferecida em crime de p e c u l a t o , sem



sem a prévia observância do disposto no art.514, "caput“*?*̂  

do CÓdigo de Processo Penal pois o delito é, atualmente,' 

afiançável (art.323,1 do CPP). (RT 526/316, 527/305 e • 

561/326)

Diante do exposto é a presente prel_i 

minar para requerer que V 0 ssa Excelência,' reconsiderando' 

o r.despacho de recebimento da denúncia, faculte aos acu

sados, em especial e exclusivamente aquele funcionário p_ú 

blico, a resposta preliminar que lhe é assegurada pelo ' 

art.514 do CÓdigo de Processo Penal, antes da instauraçao 

da açao p e n a l , com o que, ertamente, demonstrará e c o m - 1 

provará à êsse Juízo que os fatos narrados nos autos não' 

constituíram qualquer delito e, de consequência, o incabi 

mento da persecução criminal.

NO MÉRITO-

Reservando-se para analisar o "meri- 

tum causae" na fase processual própria, onde demonstrarão 

que:

a) não praticaram qualquer crime;

b) na verdade nada mais foram que ví̂  

timas de intrigas, gratuita e vin 

gativamente forjadas por pessoas' 

interessadas em prejudicá-los;

c) por isso, merece repelida a vestJL 

bular acusatória, absolvendo-se 'n
os réus que aqui se defendem;

requerem que Vossa Excelência defira, 

lhes a oitiva das testemunhas que abaixo arrolam, e qual_i 

ficam, além de deferir-lhes a oportuna juntada de docume_n

tos que interessam ao escl-lírecimento dos f>áto

que, /

ferimento/. pv

roberto tromp



Eva Viana da Silva
A D V O G A D A

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA' ^  ^ 

DA JUSTIÇA FEDERAL DESTA CAPITAL.

c

CM

X)

I I

JANDIR DURANTE.

„ respondendo nesse MM. Juizo à Ação Penal 

que lhe promove a Justiça Publica Federal, por sua advogada dativa 

que no final assina, vem, com todo respeito perante Vossa Excelên- 

cia, dizer em

SsSsSsisSséssssscsEsS-ísLsis í 

pelas seguintes razões:

1Q )- Qtie o defendente não praticou 0 delito ca
pitulado no art. 312 -caput, c/c art. 25» todos do CÓdigo Penal 

Brasileiro, conforme consta da Denúncia de fls. 02 a OZj..

2ô)- Que é dotado de PRIMARIEDADE, BONS ANTECB

DENTES, com definida atividade LABORIAL e RESIDÊNCIA FIXA.

3Q )- Provará na instrução do processo, que ja

mais sofreu qualquer envolvimento criminal ou semelhante, afora/ 

o presente caso, ratificando assim, sua alegada inocência.

ksi)m . Que a exordial acusatória oferecida pelo

Digna Promotoria Publica, deve, 'data venia', ser Julgada pela 

improcedência, merecendo o acusado de Vossa Excelência, lhe seja 

decretada sua absolvição, por ser de inteira Justiça.

. Termos em que 

J. aos autos, P.Deferimento

Curitiba, 27 de abril de 1983

-  —  . . .  , j . , 
-VIANA-DA- SILVA-OAB/PR * 8060

Advogada dativa



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
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c o n c l u s a ® 

io M ^
_  ZyiP de CKapeco, ®rn...... ......
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Atendendo determinação do MM, Juiz de Direito 
da Vara Criminal, designo o dia 22 de junho de 1983, às 11,00 horas, pa 
ra a ouvida testemunha, que será devidamente intimada por este Cartório, 
"bem como as partes,

Chapecó, £0 de maio de 1983*

Morais
Olime Juri e 

ida Piitli'„a

C í « T I O A o
C*riifii;ci * -lyu 'ày qu» ;1«I»

í___ fliã á ^ k ^ È ...x:4 / .
r. dawacho do<
Chapa«-o(SC)<j<!

A tacrivá

J U N T A D A  

Faço juntada nestes autos
..........................
Como adiante se vê. Do que fa
ço este têrmo.
CHA PECÔ,. J .jtd e  (\ . 0 . 6  de
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Jaimp /

„ , . ^ ESTADO DE SANTA CATARINA
Preca tó r ia  n2.M+92

COMARCA DE CHAP~CÓ 

Juízo de Direito da VARA CRTMINaL
CARTÓRIO DO CRIME JÚRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS

V

r

Mandado de Notificação e Intimação

O Doutor„.Qs3cal±a...Ragé.r.ia...da~.Qlivo ira
Juiz de Direito da...
da Comarca de.___Chap^co...............

do Estado de Santa Catarina, na for

ma da lei, etc. . .

M A N D A  ao Oficial de Justiça deste Juízo, ou a  quem suas vezes fizer, que, 

em cumprimento ao presente, que vai devidamente assinado: NOTIFIQUE:

nfi.2?80« fu n c ionário da Coord. Patrimônio Indígena, nosta.

para comparecerem perante este Juízo, à Rua...H2...?.9.rJrL̂ ...̂ ..°._.9iL§.P..?.?.9........... - 
...S.G... ............................. . no dia....... 2.2.................do mês de.... ................  
.A p . IS M ...... .....às....1.1.Í.QQ...........horas a fim de como testemunhas arroladas 
virem depor na instrução do processo crime instaurado neste Juízo contra: 
gRMINDO MANIQU.a BaRR^TO e Outros, c fo  Carta P r -ca tó r ia  

...r.i?..QoM(Íâ...<Í&.._Ç.OJM.r.ca_„dp..i?urlutiM ....??.*................................................

indicado como incurso no artigo:

e intime: o acusado:

seu defensor: Dr.

e o Promotor Público, Dr............ .................................................................................... . para

a  audiência de inquirição de testemunhas, todos sob as penas da Lei se faltarem.

Dado e passado nesta cidade de....Çjiap..'?.Ç.Ó......................................................

Estado de Santa Catarina, em o Cartório d a ....^.^£.4...,Q r im .in a ! ......................................

aos............Y -ÍQ -tç__£ L _Í£ jBj§....... dias do mês de ........ .£Q3tÍQ..........................................do
A>

ano de mil e noveaeqkos .........................................................................

Eu,...................... ....................................................... .............................................. , fcíüKaasxiá

...Y.áJ?.a_.Gr.imimal......... ........... o subscrevi

O QUE SE CUMPRA,
ju iz . de ifREiTo da Vara Criminal

Ciente:........................................... ............
-Osvaldo Ro/j ^ r io  do O l i v ^ r a .

Mod. 12.0753 • PJ



C E R T  I D 1 0

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao respeitável 

mandado rétro, dirigi-me nesta cidade e comarca de Chape= 

có, ai sendo deixei de intimar J'RQNIM0 DE AIMBIDA em 

virtude de que não o encontrei no referido endereço 

sendo que a casa encontrava-se vazia, e fui informado 

por uma vizinha do mesmo que o qual mudou-se mas não 

soube dizer para aonde, motivo pelo qual devolvo o 

presente.

Chapecó 17/0^83

Leonardo Machado da Silva 
Oficial de Justiça ” ad-hoc” 

Nomeado pela portaria no. 10/83 
a termo de Posse lavrado em 28.04.1983

V

*



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

Ç J L 5 J L Í  J?JL9
C e r t i f i c o  e dou f é ,  que a audiência designada 

não se re a l iz o u ,  em v irtude  da testemunha não t e r  sido intimada -  
conforme cert idão  do Sr. O f ic ia l  de Jus t iç a .

Chapecó,, 23 de junho de 1983.

"lins d/Norciis
O flclaPls^ /• i  Caitóri^So C 1» *e Jurl 0

r »* i 'azfyj r . . .1 3

C O N C L U S Ã O

Conclusos eo M M. Juiz de / irJto  da Comarca 
Chapecò, em  d /  ^  >  19M -

( Devolvi-se cora nossas mais
as 

>-.7.

e~ • oV i d a s hotn enagen s.
I o io ;r

C: M O O  h éÚ T . 10 D 3 OLI VEI RA
3JIZ/DI DiRSlTO

T
R E M E S S A  

l os d ias do mês dte 
de 19$$ , neste 

ccffíório faço rénessa (pestes

Do qu
CHAPECÔxh

I
i <V> l^ * -  '  CV

to, Ox Í -^ cL ao..^ ■

i f .  oG. ^<5.

(/awa 0^

^ T r o s e l y z  m ó s c a l ^ski

O fic ia l Gab. Corregedor
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PO D ER  JU D IC IÁ R IO  

J U S T I Ç A  F E D E R A L
S EÇ Ã O  JU D IC IÁ R IA  DO P AR AN Á

Oficial...............................

N.o.........................../ .......

Data /............../

REDISTRIBUÍDO

Oficial.............................

N.o......................../ ......

Data ............. / ............. /

REDISTRIBUÍDO

Oficial...............................

N.o......................../.......

.... /....... /..

C l .V I I M A N D A D O DE INTIMAÇÃO

O  D O U T O R ...Man.oS.l....tíaurp...XQllme r ... dei Ças| t.ilho

Ju iz  Federal da .....Vara, da Seção Judiciária  do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de Ação Penal n e 179, em

que figuram como reus ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, em 

seu cumprimento proceda a intimação do Dr. PAULO ROBERTO 
TROMPCZYNSKI, à Rua M a l.F lo r iano , 228, 162 andar, conj.1605, 
e Dra.EVA VIANA DA SILVA, à Rua Frederico  S tad le r ,  l8 0 ,con j.  

05, ou E d i f i c i o  T i ju ca s ,  ou onde possam ser encontrados, da 

audiência para in qu ir içã o  das testemunhas arroM as pelo  Mi
n is t é r io  Pub lico  Federa l a ser re a l iz a d a  perante o MM.Juiz 
de D ire ito ,  da Vara Crim inal da Comarca de Coronel V iv id a ,  

no d ia  06 de outubro de 1983, às 10:00 h o r a s . -

C U M P R A -  S E  na forma da L e i .  Dado e Passado nesta c i  
dade de C u r it iba , aos t r in t a  e um dias do mês de maio do ano 
de m il  novecentos e o iten ta  e t r ê s .  E u A u x i l i a r  

J u d ic iá r io  d a t i l o g r a f e i  e o subscrevi.

Manoel Lauro Volkmer de C astilho  

Juiz Federa l em e x e r c íc io  na 1? Vara



C e r t i f i c o  que em cumprimento ao Mandado r e t r o ,  d ir ig i-m e  
à Rua Mal. F lo r ia n o ,  228, l6e and., xxxxxxxxxxx d iãs 22/ 
06/83 e 24/O6/83 às 1 7 ,30h e às 10,, 30h, e a í  sendo, d e i
x e i  de in tim ar 0 Dr. Paulo Roberto Trompczynski devido -  
não t ê - l o  encontrado em seu e s c r i t ó r io .  Dou f é .  C uritiba , 
24/06/83.

Ç B R  T l H O

C e r t i f i c o  que em-cumprimento ao Mandado r e t r o ,  d ir ig i-m e  
nesta Cidade, à Rua Mal. Oeodoro, 252, 13® and., c on j. -  
1.306, e a í  sendo, in t im e i a lira. Eva Viana da 8 i l v a  por 
todo 0 conteúdo do Mandadç nus bem c ien te  f ic o u ,  t^ndo a 
mesma a c e ito  a con tra fé  que lhe o fe r e c i  e exarado o cien 
te .  Dou f é .  C u r it ib a , 27/06/8 3 . . .

Ú^chò (Z -.f.d sn  f h u
Eíudee A. P. dos Prazares^/
Of. de J u s t iça  Ava liadora

C e r t i f i c o  que em cumprimento ao presente Mandado, d i r i g i -  
me nesta Cidade, à FUNUEPAR à Rua dos Funcionários no Ju- 
vevê , e a í  sendo, in t im e i o Dr. Paulo Roberto Trompczyna- 
k i  por todo o conteúdo do Mandado que bem c ien te  f i c o u .  -  
tendo 0 mesmo exarado 0 c ien te  e receb ido a con tra fé  que 
lhe o fe r e c i .  Dou f é .  C u r it iba , 30/06/83,

j I ß o M M M '___
Eudes Á. F. dos Prarsereçw
0 f .  de J u s t iça  Ava liadora

Of. de Ju s t iça  Ava liadora
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PO D ER  JU D IC IÁ R IO  

J U S T I Ç A  F E D E R A L
S EÇ Ã O  JU D IC IÁ R IA  DO P AR A N Á

Oficial.

N.o.....

Data

REDISTRIBUÍDO

Oficial.

N.o.....

Data

REDISTRIBUÍDO

N.o

Data

ci.v i l  M A N D A D O  de intimacSo
o

•<%

O  D O U T O R ....RÔMPLO DE SOÜZA PIRES...................

Ju iz  Federal da.....1.®....Vara, da Seção Judiciária  do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de Açao Penal n e 1 7 9 ,

em que figuram como re'us ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, 
em seu cumprimento proceda a intimação do Dr. PAULO RO
BERTO TROMPCZYNSKI, à Rua Mai . F lo r ia n o , 228, 162 andar, 

conj.1605, ou onde possa ser encon trado, do r. despacho 

p ro fe r id o  às f l s .  587, abaixo t r a n sc r i to :
Despacho de f l s . 587

"1- Homologo a desistência de fls.58 4, verso.

2- Regu larizadas as procurações de f l s .  561/562, vo ltem - 
me os autos conclusos. I ntim e-se. C u r it ib a ,  22/7/83". Ms) 

ROmULO DE SOUZA PIRES JUIZ FEDERAL DA 1§ VARA/11.

C U M P R A - S E  na forma da L e i .  Dado e Passado nesta 

cidade de Curitiba, aos vinte e nove dias do mês de julho 

de m il novecentos e o ite n ta  e t r ê s .  Eu -̂\J fruJ,S,.(o Auxi 1 ãr 
J u d ic iá r io  d a t i l o g r a f e i  e o subscrevi.

RÔMULO DE SOUZA PIRES 

JUIZ FEDERAL DA 1? VARA/11

C X « A )ii •
(JÓW . 12 9 /0 8 /es
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v _.. . 1C . OUmjÇ — &8 ■ v - -. D pX •-'5 s—*••*• -*-o " --• v  n

ao endereço do mosr-c, 2 aí sondo, deixei le intimar 0 Ic* Paulo ^ooerto ~ 
Tronco zynski devido nao tê-lo encontrado em sou esoritorio. Dirigi-^ ©1
.3gu.ida a .............................. j  a Búst doo Ifon...................................  L 0, n* l*3<-3, -oiv^voj  0110,0 o istj.
mel por todo 0 teor do Mandado Que bom ciente ficou, tendo 0 mesmo recebi, 
do a contrafe quo lho ofereci e exarado 0 ciente* Dou fe» «uritiba, _o u.e 
agosto de 1.933.

f o i o À í  V c o j a u i,
Sides Ám f* dos Prasor^s /
Of. de Juotiça Avaliadora

- J U N T A D A  -
Aos / I  f  « ......... ( l í i Á y í u o  de I9_r£ j ,

I '. ir to  % c-j 1 if (it, n  C r> L l  +. I
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v c • 1 -r, lrr‘ '*'5 ? -ií> fi rmo.
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ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO

K Ê » « S e J ' : < V

JUIZO DE DIREITO 

DA

COMARCA DE CORONELUiyiDA - ..

- U N I C A V A R A  C R I M I N A L .

CART-A PRECATÓRIA NS 38/83.-' .

AUTOS

CARTA PRECATÓRIA DE INQUIRIÇÃO

GUIZO DE DIREITO DA 0.9 VARA DA 3 .FEDERAL ... .Curitiba-Pr-. .Dapre
................... .............................-...........................................................cante
3UTZ0 DE DIREITO DESTA C O M A R C A .............Deprecado.

Objeto...inquirjção das tsst.NARCIZO BORGES FERREIRA;

JOÃO BANNAK e PLÍNIO M A 

CIEL SOARES.

R é u : ..... ERMINDO MANIQUE BARRETO e Outros.

Intimação de: ERMINDO M.BARRETO e ISSAK A.BAVARESCO

A U T U A Ç Ã O

Aos -17- dias do mês de -Maio- do ano de mil novecentos

•  A

e..oxtenta e tres».......... , nesta cidade; em meu Cartório autuo a petição, que adiante se vê:

do que para constar lavrei este termo.

Eu,

COD. 1.03.10 
MOD. 10 C

EsdrivS
A , crtórto ac

R e g i s t r o  s o b  n  _ _ ------

.. j

iN»LDO B ";;;:;rLEn -



J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua X V  de Novembro, 608 - 1.o andar 
Cx. Postal 3359 - C u r i t i b a  - P a r a n á

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  n» 18/83

Do Juiz Federal da......is Vara, Dr.....;ianoel :..,uro V o U m ?  d *  c * e i i i h o

ao Juiz de D ir e i to  da Vara Criminal ..da Comarca de Coronel V iv ida

- -€<2QJU> < 2 $ *-

/ - ? -  -  r '~ -  Y 3 .

0 Doutor.......Manoal Lauro

da I 9 Vara, da Seção Judiciária d&H^afanaT

Juiz Federal

FAZ SABER

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de D ir e i t o  da Vara Criminal da Comarca de Coronel V iv ida

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta Vara, os autos de Ação Penal n2 179» em ^ u e f i^ u  
ram como réus ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, tendo 0 M in is te 'r io  Publi_ 
CO arro lado  como testemunhas NARCIZO BORGES FERREIRA . * JOÃO BANNAK e 

PLÍNIO MACIEL SOARES, com endereço no verso .

E, como tenha declarado residir á neaaa o ldade............................................................  

............................................................................................................................................ , nessa Comarca...............

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “C U M P R A -S E ” mande in tim ar as f e f e r id a s  
testemunhas a fim  de serem in qu ir id a s  nesse douto Ju ízo , conforme cópias 

da denúncia e defesa  p rév ia  que integram a presente.

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,

aos s e i a d i as do mês de mai o de m il  novecentos e o ite n ta  e t r ê s . ..............

Eu, ci/Jük. A u x i l ia r  J u d ic iá r io ...............................................Subscrevi.

t u x u o  a c â J -U j,
Juiz Federal da 1  - Vara

Mod. 49



ENDEREÇOS:

1. NAROJZO BORGES FERREIRA, f i l h o  de Antonio Borges F e rre ira  e Marcelina Dal* 
fo vo , res id en te  a Rua Generoso Marques Prolongamento, s/n ,C e l.V iv ida -P r .

^2. JO10 BANNAK, f i l h o  de Estefano Bannak e Dezolina Bannak, mecânico, traba li a 
liafirm a "Bannak & Bannak", s i t a  a Av. Iguaçu, s/n, em ^angueirinha

3. PLINIO MACIEL SOARES, f i l h o  de C laudelino Moreira Soares e Gertrudes Mgcha 
do Soares, i nâ u s t r iá r io , trabalha no Posto Indígena de Mangueirinha, r e s i 
dente no mesmo lo c a l .



P R O CU R A D O R IA  D A  REPÚBLICA N O  P A R A N Á  

M INISTÉRIO PÚ BLICO  FEDt-RAL

*$ 1 0

Ex.m° Sr. Dr. Juiz da lf Vara Federal no Estado do Paraná

t?»»*• .

r- •• À .
l :  J í  
04-09-

. . ^
0 Ministério Público Federal, por seu representan 

te infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem, peran 

-te^V. Exf, oferecer denúncia contra:

l.^ERMINDO MANIQUE BARR E TO , brasileiro, casado, nascido em 24. 

04.39, ém SÍ° Antônio da Patrulha-RS, filho de Antônio Manique / 

Barreto e de M a ria Muniz Barreto, RG 597.903-PR, industrial, com 

endereço â rua M a j . Estevan Ribeiro do Nascimento, 870 - Cel.Vi- 

vida-PR;

2 X vERGÍNIO VEZARO, brasileiro, casado, nascido em 12.06.33, em 

Lagoa Vermelha-RS, filho de Angelo Vezara e de Lúcia Manfredi,/ 

RG 2966-RS, motorista, com endereço à Av. Brasil, 605 - Pato / 

Branco-PR;

3./ISAAC ANTÔNIO BAVARESCO, brasileiro, casado, nascido em 27. 

06.1918, em Soledade-RS, filho de Antônio Bavaresco Filho e de 

Angela Ferrari, RG 225521-9PR, Funcionário da FUNAI em Manguei- 

rinha-PR, com endereço no Posto Indígena de Mangueirinha-PR;

.

4. JANDIR DURANTE , brasileiro, casado, nascido em 05.04.49, em 

G. Vargas-RS, filho de Hilário Durante e de Rosa Durante, RG.708 

241-PR, comerciãrio, com endereço à rua Maria Chaves Loureiro, s 

/n9, na empresa Argente & Bonotto - Palmas-PR.

Aos denunciados se atribui a prática do delito / 

abaixo descrito, apurado no incluso Inq. Policial n9 91/78-SR:

"Em meados de 1972, o Dept-° Geral do Patr i mô n io /  

Indígena (DGP), órgão da FUNAI, determinou o corte e aproveita

mento no local dos pinheiros existentes na Reserva Indígena de 

Mangueirinha, após ter sido constatado por seus técnicos que no

venta por cento dessas árvores estava em processo de desvitaliza



PR O C U R A D O R IA  D A  REPÚBLICA N O  P A R A N Á

M INISTÉRIO PÚ BLICO  FEDERALVW/f.

çao.

Foi então instituído o "Projeto Serraria" para a 

ção da madeira, revertendo à FUNAI o - resultado do aproveitamen

to. A  partir de 1977 foi autorizada a venda, mediante licitação, 

a terceiros, das ponteiras e refugos dos pinheiros, que antes se 

perdia, abandonados no solo.

Para a direção do Projeto foi' indicado o ex-servidor JANDER 

DURANTE, que orientava os trabalhos na serraria, organizando ain 

da a prestação das contas ao DGP. Os trabalhos ainda contavam / 

ocm a colaboração direta do ex-chefe do Posto da Reserva de Man 

gueirinha, Isaac A. Bavaresco (39 denunciado) e dos caciques Nor 

berto Gabriel e Angelo dos Santos e Souza Cretã, falecidos (fls. 

396 e 502), que se incumbiam de medir e indicar as árvores para 

exploração e as ponteiras para a alienação, além de participa - 

-rem da comissão de licitação para venda a terceiros destas e da 

madeira industrializada.

Qn 05.08.78 foi interceptado por Jerônimo B. de Almeida, / 

servidor da FUNAI/DGP, o caminhão placas FT-1728/Cel. Vivida-PR, 

de propriedade do 19 denunciado, carregado ccm quatro toras de 

pinheiro, de boa qualidade,. que apesar de ter sua comercializa

ção proibida em bruto, fazia parte do carregamento onde estavam 

mais três ponteiras, todas de tamanhas diversos, depois levadas/ 

à empresa Fidalski Ltda. de Cel. Vivida (fls. 166).

Oamprovou-se que essas toras, ocmo outras anteriormente, / 

eram relacionadas como se fossem ponteiras ou refugos, e recebi 

das na empresa Fidalski Ltda., sob a direção do primeiro denun

ciado Ermindo M. Barreto, seu sócio principal. Essa empresa uti 

lizou-se da intermediação do 'segundo denunciado Vergínio Vezaro, 

a fim de poder concorrer à aquisição de ponteiras e refugos, to 

dos conhecedores, portanto, da impossibilidade da comercializa

ção das toras.

O 39 denunciado (Isaac) era encarregado de medir e fiscali 

zar a madeira entregue, expedindo o Rctnaneio de carga e autori

zando o embarque, que não teria sido elaborado pela ausência de 

le, quando do carregamento das toras aqui citadas, cuja entrega 

foi autorizada por Norberto Gabriel (fls. 35 - cacique falecido).

JANDIR DURANTE (49 denunciado), atendendo à pressão do ca

cique "Cretã", determinou que à ponteira de pinheiro permaneces 

se vima medida correspondente a uma tora, propiciando dessa for-
JÚ



1 J S  O.h ^
’ P R OC UR ADOR I A D A  REPÚBLICA N O  P A R A N Á  

MINISTÉRIO PÚ BLICO  FE0ERAL •

m '

ma a indevida comercialização, da última/ muito eirbora não haja/ 

prova de locupletamento, propiciou' o delito.

Considerando que os comprovantes da licitação da madeira se 

referiam apenas a ponteiras e recepos (refugos), é certo que os 

danais denunciados se apropriaram da diferença relativa à venda 

das toras.

Deixa-se de incluir na denúncia o fato de João Bannak (fls. 

287) ter fornecido a Jandir Durante a Nota Fiscal n9 161, deCr$

630,00, sem a correspondente prestação de serviço ao DGP/FUNAI,

. ' pois a mesma foi emitida em substituição a de Cr$ 2.220,00, por 

motivo de insuficiência de saldo na dotação do órgão, não tendo 

sido esta incluída nas prestações de contas (fls. 148 , 140, 143 

/5 e 315/316), cujo serviço foi realmente executado pela empre

sa de Ari e João Bannak (fls. 281 e 284)".

Requer-se, ainda, seja observado o disposto no / 

art. 514 do CPP, previamente ao recebimento da denúncia, em re

lação aos servidores da FUNAI à época.

Estando, assim, os denunciados incursos nas penas 

do art. 312, caput, c/c 25, do CPB, requer-se a instauração da 

ação penal com a citaçãb dos mesmos, sob pena de revelia, com a 

intimação das testemunhas abaixo arroladas.

Testemunhas:

1) NARCIZO BORGES FERREIRA (fls. 28) Ql

2) JERONIMO BRAZ DE ALMEIDA (fls. 151)

3) JOÃO BANNAK (fls.287)

4) PLlNIO MACIEL SOARES (fls. 318).

P. Deferimento.

Curitiba, 31 de agosto de 1982.

/VBMM

PROCURADOR DA ̂ á ú B L I C A



Exmo.Sr.Juiz Federal da 1§ Vara da Seçao 

ná

*- )  

CO

■'-J
-J

ERMINDO MANIQUE BARRETO, VERGÍNIO VEZA- 

Rü e ISAAC ANTÛNI0 BAVARESCO, já qualificados na v e s t i b u l a r 1 

acusatória da agao penal riS 1 . 7 8 5 / 8 2 , que por esse Duízo lhes 

move a Justiça Publica Federal, como incursos nas penas do 

art.312, "caput", combinado com o art.25, ambos do Código P_e 

nal, por seu advogado adiante assinado ("ut" instrumentos de 

mandatos juntos), com escritório nesta Capital, a rua Rare-' 

chal Floriano Peixoto, 228, 162 andar, conjunto 1.605, onde' 

recebe intimações,

vêm, respeitosamente, perante Vossa E x 

celência apresentar sua DEFESA PRÉVIA* o que fazem nos têr- 

mos seguintes:

PRELIMINARMENTE
4

Da inobservância do disposto no art.514 

do Código Penal e consequente nulidade

1.

Trata-se, o delito cuja prática é atri 

buída aos denunciados, de crime de peculato, incluído no ' 

rol dos crimes praticados por funcionário público (ou p e s - 1 

soa como tal equiparada, "ex-vi" do art.327 e § único do C. 

P.) contra a administraçao em geral, constante do Capítulo*

I do Título XI do CÓdigo Penal.



k s f i *  y *
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2- I .  Ç ) " '
0 rito processual da açao pénal nes-Sa, v  

espécie de delito é especial-e está regulado pelos arts. JL,, 

513 e seguintes do Código de 'Processo Pen.al, salvo aqueles 

crimes funcionais cujas regras de prpcedimento estao f i x a 

das em legislaçao própria.

Assim que, nos termos do que dispoe o 

art.514 do diploma processual penal, sempre que o chamado' 

delito funcional fôr afiançável, o juiz, antes de receber' 

a denúncia ou queixa, mandará autuá-la e ordenará a notifi 

caçao do acusado, para responder por escrito, dentro do ' 

prazo de quinze dias.

. . .  . . Somente após a resposta preliminar e
• • * A 

em razao do convencimento que firmar através de seus ter-' 

mos e subsídios, o juiz, se nao rejeitar a denúncia ou ' 

queixa por inexistência de crime ou improcedência da açao, 

receberá a vestibular acusatória, determinando a citaçao ' 

do acusado, instaurando a açao penal.

3.

Alterando a redaçaó do art.323, i n c i 

so I do Código de Processo Penal, a Lei n^ 6.416, de 1977, 

passou a admitir que os crimes punidos com reclusão compo_r 

tassem fiança, desde que a pena mínima a êles cominado em 

abstrato não fôsse superior a dois anos. Equivale a dizer: 

estendeu o benefício da fiança tambem ao crime de peculato 

doloso, cuja pena mínima é de dois anos de reclusão, suje_i 

tando, via de consequência, a respectiva açao penal ao ri

to próprio, notadamente no tocante a necessidade da previa 

resposta do acusado aos têrmos da denúncia ou queixa, a n - ' 

tes de seu receb i m e n t o .

4.

l\Io caso presente, contudo, isso nao ' 

ocorreu. Apresentada a denúncia, êsse MM.Duízo, pelo r. ' 

despacho de f i s . 509 doa autos, recebeu-a d i r e t a m e n t e , m a r 

cando dia para o interrogatório dos acusados e d e t e r m i n a n 

do sua citação.

5-
"Data venia" é sem sombra de dúvida '



de dúvida'que a inobservância do disposto |no art.514 do CÓ 

digo de Processo Penal acarreta nulidade processual capaz' 5 -* 

de invalidar os atos processuais assim praticados, inclus^ 

ve do despacho que recebeu a denúncia.

Em substancioso trabalho publicado 1 

sob o titulo "A Defesa Preliminar dos Funcionários Públicos 

e o Novo Sistema Processual" (RT 526/479), CELSO DELMANTO' 

destaca a importância da audiência prévia do acusado, ord£ 

•nada pelo art.514 do CÓdigo de Processo Penal* enfatizando 

que o Pretório Excelso assim já reconheceu ao decretar a 

nulidade do processo onde se descumpriu a medida por ente_n 

der insanável o vício, na medida em que importa violaçao ' 

do direito de defesa assegurado pela Constit.uiçao da R e p ú 

blica. (cit.Heleno Fragoso, Jurisprudência Criminal,

•1/360)

Sobre a ampliaçao do alcance da re- ' 

gra do art.514, face à reforma penal de 1.977, assim posi- 

ciona-se o ju'rista:

"A reforma penal de 1977 t r a n s f o r m o u 1 

em afiançáveis aqueles delitos que '

■antes eram inafiançáveis. E nada al

terou, expressa ou tácitamente, qua_n 

to à.defesa preliminar do acusado 1 ■ 

funcionário público.

Trata-se de direito de defesa insti

tuído por lei e que tem assim, a ga

rantia do art.153, § 15, da CF. Nao' 

pode ser descumprido. A oportunidade 

para oferecer defesa preliminar*deve 

pois, ser concedida a todos os acusa 

dos f uncionários públicos, tratando- 

se de crime funcional próprio, desde 

que o mínimo da pena de reclusão prj3 

vista em abstrato nao seja superior' 

a dois anos (e x :p e c u l a t o , concussão, 

porrüpçao passiva, facilitaçao de cojn 

trabando, etc.)" (grifo do original)

(RT 526/479-480)

6.
A jurisprudência mais recente, á unani. 

midade, nao tem entendimento diverso: é nulo o despacho d e '  

recebimento da denúncia oferecida em crime de p e c u l a t o ,sem



i

1

fls.Q4

sem a prévia observância do disposto no a [t.5I4, " c a p u ^ r ^

do Codigo de Processo Penal pois o delito é, atualmente,' 1 / 

afiançável (art.323,1 do CPP). (RT 526/316, 527/305 e ' J C f t
O 'u

561/326)

Diante do exposto é a presente preLL 

minar para requerer que V 0ssa Excelência, reconsiderando' 

o r.despacho de recebimento da denúncia, faculte aos acu

sados, em especial e exclusivamente aquele funcionário pú̂  

blico, a resposta preliminar que lhe é assegurada pelo ' 

art.514 do Codigo de Processo Penal, antes da instauragao 

da açao p e n a l , com o que, ertamente, demonstrará e com-' 

provará á êsse Duízo que os fatos narrados nos autos nao' 

constituíram qualquer delito e, de consequencia, o incabi 

mento da persecução criminal.

NO MÉRITO

Reservando-se para analisar o "meri- 

tum causae" na fase processual própria, onde demonstrarao 

que:

a) nao praticaram qualquer crime;

b) na'verdade nada mais foram que v_í 

timas de intrigas, gratuita e viji 

gativamente forjadas por pessoas' 

interessadas em prejudicá-los;

c) por isso, merece repelida a vesti^ 

bular acusatória, absolvendo-se ' 

os réus que aqui se d e f e n d e m ; *

requerem que Vossa Excelência defira 

lhes a oitiva das testemunhas que abaixo arrolam, e qual_i 

ficam, além de deferir-lhes a oportuna juntada de documeri

tos que interessam ao esc 

1 ' Ter,
Es

cimento dos 

que,

ferimento

roberto tromp



Eva Viana da Silva
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JANDIR DURAOTE.

 ̂ respondendo nesse MM. Juizo à Ação Penal 

que lhe promove a Justiça Publica Federal, por sua advogada dativa 

que no final assina, vem, com todo respeito perante Vossa Excelên

cia, dizer em

" 8 sI= I= Í= §= è= = = = = r= I= != í= ?= i= A

pelas seguintes razoes:

12)- .. Que o defendente não praticou 0 delito ca
pitulado no art. 312 -caput, c/c art. 25, todos do código Penal 
Brasileiro, conforme consta da Denúncia de fls. 02 a 0Z|.

/

2C)- Que é dotado de PRIMARIEDADE, BONS ANTECE

DENTES, com definida atividade LABORIAL e RESIDÊNCIA FIXA.

» «  ' y
3C )- Provará na instrução do processo, què ja

mais sofreu qualquer envolvimento criminal ou semelhante, afora/ 

0 presente caso, ratificando assim, sua alegada inocência.

lia)- . Que a exordial acusatória oferecida pelo

Digna Promotoria Publica, deve, M a t a  venia’, ser julgada pela 

improcedência, merecendo o acusado de Vossa Excelência, lhe seja 

decretada sua absolvição, por ser de inteira Justiça.

. Termos em que 

J. aos autos, P.Deferimento

Curitiba, 27 de abril de 1933

IANA-DA.SILVA-OAB/PR(8060 

Advogada dativa



E s ta d o  d o  P a ra n á  

PODER JUDICIÁRIO

CONCLUSÃO
Nesta Data, taco concIusSo, destes auto«

3 §/2 3 .... ;0 D r .

I.Tirivai Soares dos Anjos, MM Juiz d»
^  < C Cl. \J

Ccronel Vivida,_j?3/ OjÕq /i qq j  .

J lê u r ié * l cítf®r«s â#s / )***
^ ------

D a t a

dlae do roês de„ de 19

•ertAdo, forauí-^ efftes nato* «tregue* eom

CflRTfl PRECATÓRIA NO 38/83.-

C e r tidão.

Certifico: ' '

A)_ter axpp.riirin manH^Hn p^rn_Inti ma;-.ao—das tast.de acusgção

de fls.2-verso eoBÊorme seus endereços, bem como para iri 

timaçao dos reus: ERMINDO e I3AAB, conf.end.de fls.2-A,’

—  b düspacho supra.------------------------------------------------

-EL)—t.er expedi do■of .nS—710/ 83-,—aa- Juízo Daprecao-t- comuni-

cando a data da designação da audiência.

C$ ter intimado o Dr. VALMOR ANTONIO P A D I L H A ,Prom

tiça, do despacho supra.

Corunei Vivida,Pr,' 23 de maio de 1 9%

Sgarbi

Escrivão do .Crime



J u n t a d
08 dias do 

mil novecentos e _________  ___

_* estoa autos,
que adianta segue, Do que, para conotar, lavrei ea- 
te termo.

do ano de
yí&ço juntada,

UOENIR BGA11BÍ • K



encontrar as testemunhas de acusação: IMARCIZO BORGES FERREIRA , bras * filho ' 

de Antonio Q.Ferreira e Parcelina Dalfovo, residente a rua Generoso Mar
,  ................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................TTT.

ques Prolongamento, s/n3 , n/C-idade ; 30Ã0 BANN A K ,b r a s . filho de Estefano e ' 

Dezolina Bannak,mecânico,r e s .na Av.Iguaçu, s/n,em Manguei rinha,n/Comar- 

ca, onda trabalha na Firma lannak & Bannak; e PL ÍNÍÔMACIEL SOARES,fiího 

d e C 1 a ü d e .1 i no e G à r t ioü d e s M . S o a r e s , i nd s  tTi"ä'r lö", t r a b a íha~nõ~Põs t'o” I n'dX - 

geWaVem"TTâng"rn7Coma'rca'V'''"rn't'Ima'n Jd-s'e'''ãT'nâfa'"o's"'reu"s'r"T'l?ÍTTTTD'U'''FVü'A'R'RTT'n""'r' 

res';'n'/01'da'a'e'''i§~'''Com¥Fca''''e"'T'S'HÂ'C''''A'".''3'A'̂7í'R'ErjC'!'n Fês71TQ“'PTr3t'a“'“rn^x'ge'nã'“âTn_'',''r' 

w an’guü±Tl'rfha;'"ne’st-a-üo'rffüT’ca";'------------------------------------------------------
\J| e aí a__~0s-_____ intime a comparecer -em- perante este juízo, em o Forum na sala das audiên

cias, em o dia -06- do mês de -outubro-83 à hora lOjOO a fim de pres

tarem suas declarj_Ç£es>R___n_0£___aut£s de carta precatória oriunda da Comar

ca de Curitiba-Pr, 1? V.da Oustiça Federal, extraída dos autos de ação' 

Penal n9 179, que a Oustiça Federal daquela Comarca move contra ERMINDP 

M.BARETTO e Outros, sob ao penas da lei se faltarem.

CARTA PRECATÓRIA NS 3 8 / 8 3 , -  _ _

O que,cumpra sob as penas da Lei, se faltar -----r ~ ” Dado e passado nesta cidade de
Co r o n el  V i v i d a ,  P r ,  , aos-2 3 - dias do mês de - m a i o -  de mil novecentos e

MOD. 113-FL.



QWTIFIOO 0  dou fé, que eia ctmpríroento ao p.eip^ítftyei 

man lado retro, do MM. Juiz de Dfreito deeta Cogiftfg& 

dUr-gi-me £v»v>cy, ---

______________________ ______ _ _______ _  __________ ________________

e sendo .vL^id^sB^

^  ..Cv\^Akn3jí\ c

Q ^x^C ..cel„.S u
htCX. V7.

preferido é verdad 

O>ronel Vivida. Pr de «9 

rbnsi}/ rto? Sanlo?
ãTrip jm V̂'

J u n t a d a
..dios do m£s de 

mil novecentoa e 0 \ ~ Z
—-__do ano d«
4 faço jjjctad«,

aeotea autos
que adiante segue Do que, p:‘r<; con ta.r, lavrei ea» 
te termo.

» f



Estado do Paraná A S S E N T A D A
j

Aos . -seis- ls6)- diaS do mês de ... . ............... do ano de mil novecentos

e . . . ?.•“........às . . . .................... horas, na sala de audiências do Juiz

de Direito da.... a. Vara Criminal, nesta cidade e Comarca de . . . .ÇoíPAel. .W.Í.VÍds .*?.............  do

Estado do Paraná, presente o M. M. Juiz de Direito, Doutor . . LAU.RQ . L A.ERTE3. .OE . PHVÇí.R.^..........

....................  , comigo. Escrivão do seu cargo no final assinado, o Doutor . /3QI1GÇ GOJj.HÊtlílE, . .

MONTENEJàRQ NETO ................... ( Promotor Público da Vara, comparece . . . . M.............

a.......testemunha . . DQ-fiQ • BANACK.—.................................................

as quais foram recolhidas a salas separadas, de onde uma não pudesse ouvir o depoimento da outra, e fo . . . Í..........

inquirida......., pelo M. M. Juiz, na presença . d03- reust- ERMINDO- MANfflQUE .8A.RRET0. .8 . $....
1SAAK A. 8AHARE5CG, bem assim, na presença do Dr. Egídio Munareto De

fensor nomeado ad-hoc a todos os réus, para a presefcfee audiência*-*

* a TESTEMUNHA ( de aCUSaçãò )

30Ã0 BANACK, com 35 anos de idade, casado# 

mecânico, sabendo ler e escrever, residen

te na cidade de Mangueirinha, nesta Comar

ca. Aos costumes disse nada, Testemonha * 

compromissada na forma da lei, prometeu * 

dizer somente a verdade. Inquirida pelo * 

MM.Juiz disse:

Que o depoente era empregado na firma * 

Banack Banack Ltda de propriedade de 3eus irmãos; que a referi 

da firma presta serviços de mecânica; que certa vez foi efetua 

do um 3erviço para a FUNAI e forneceu-se a competente Nota Fis 

cal ao Sr. Jandir Durante; que daii dois ou tres dias elB apa

receu novamente na firma e dizendo que tinha um furo no caixa' 

e precisava de mais uma Nota Fiscal; que seu irmao Ari disse a 

3andir que se nao houvesse qualquer problema com sua firma ou 

•com a FUNAI poderia fornecer; que Jandir disse que não have-*

Cód. 1 .08 .05  
Mod. 105 - FL .

•r VJ;



que não haveria qualquer problema e que pagaria até o ICM; que 

diante desta afirmaçao Ari autorizou o fornecimento e disse pa 

ra o depoente providenciar; que foi com Jandir para tirar a No 

ta e dizendo que tinha a caligrafia muito ruim solicitou que o 

proprio Oandir a preenchesse; que este a preencneu e nao sabe* 

precisar o valor da Nota; que esta foi fornecida sem a corres

pondente prestaçao de serviço; que foi somente esta vez que 11 

presenciou um fato dessa natureza na referida firma; que nada* 

sabe mais- sobre os fatos narrados na denúncia. Nao houve reper- 

gun.as pela acusação. Dada a paiávra ao ^efen.sor dos réus, fo

ram feitas reperguntas que deferidas pelo MM.3uiz a testemunha 

respondeu: que conhece o denunciado Issak há muitos anos e 1 

tem conhecimento ser ele uma pessoa honesta, que goza de óti- 

ma reputaçao n a .comunidade em que viv®; que sempré que solici

tou serviços na firma de seus irmãos quis os negócios bem cor- 

retjÉos; que por esses motivos é muito estimado em Mangueirinha» 

que pouco conhece o reu Ermindo; que entretando nada sabe que * 

desabone sua conduta e sempre ouviu falar que age com honestida

de em seus negocio s. Nada irrais disse nem lhe foi perguntado, de

terminando o MM.Juiz o encerramento deste depoimento, Eu

E^cliwão—o j3át±iogr|ifLa4 e subscrevi*



•* Útl.

C ? © E 2 c D la a s c i©
Nesta Data, faço  conclusão dostes autos

rfe.C^xíÜLclfâU^1 ....... < ° Dr-
Lciiro Inertes d: Ollvktâ', 'flM êvAs de '

Di.c-to Qt(--i í'.\ 2 M .L
C orone l V iv ic1 ,

Devolva-se ao MM. Juízo Deprecanta
com nossaa homenajana.---------------------

Èm,JU-CJ-

R e m e s s a

-------------------------------------------------------- : _ _ í -

* f t t l i È l l Ml  N t ô  ‘---------------- -------t:1*0
Â Ò 9

tn
-o

^feaelM âefc&s a ttío a . Do t}ü e  ■p.!'.*! c /v v  ;a :', ’U v r e i  'è s tè  tè f r jro . ü - a . . . . . . .

— I — _  .... '„ .„ '.T  " .... ' v. - .T -
CD
\\?  ............ ..
— *

CD



- C O N C L U S Ã O -
Aos..,/Lt.te____ £ L L lM l L-Im ?..____ de 19^

faço estes autos conclusos ao M M. Juiz Fe eral da 1  ̂ Vara.
t
k

?ara constar, lavrei este têrmo.

- R E C E B I M E N T O ^
Aos-. 4 F  r - ......... C&t-yÁr.íÁfP.. de

c. e, r ia conjtar, lavrei cvte íeriao 

.... ZZt-.Ú£ótXú ....— .........—-...— .



- C E R T I D Ã O -
E R T P Tr , 0 o c’ ~u fé quG in t im e i o DS.tepre- 

aentante do M in ia te r io _Pu b lico  Faderal do r .  
despacho proferido...às f i a ,  602-verso.~

s (o  &  5

í ■ I; ; áe i9 8319  outubro

<’~̂ f

Cp aLf-y^  /• t

cru^v-i cLc  ̂ ^-«S

A7 CXJt-<̂ í J—c> l'̂ ír>^e-i

P U  'ccLtO— o -c-c  ‘ jJ l

-f- j ĝ -ĉ . Cí l̂JĈ

yl— . ^  (f O ISXJt-t-tO

/*-<<; . -S-o// <0 / z7/

?

<=>Ljí.

Edgard Katzwinkd Júnior 
rr.OCURADOR DA REPÚBLICA

- R E C E B I M E N T O -
Aos ZQ  c’e ........ aUdÀdu.JiiSáL........ 19- ^ -

rec í c?tc p que, pira constar, lavrei c~t3 êfu*o



- C O N C L U S A  0 -
'' ~ S '/ & u j u  Jj^o .......de 19_jj£5

.1. ï ' î  1 .1 i . a Vara .

31 -'ÜoryQ,tw u» _

!u (^ > . fcâs).
5 S |- -Po^v^^ f~^x\

I ^ A » 11̂  - V  I V ^ L ^  ,

SS'i),. 5̂  ^4.  r x c M ^ ií ^ ^ a ß o u l

$~0A- A~^\ G -lyv/^xYr^ ̂ ^  £§qqtJ ^

JT|. . 'v  a S u .  ÇV©

^jû S o

\ v*n\ -93



- D E S I G N A Ç Ã O -
DESIGNO o diaBl.de.._________________ de 19̂

às_jN£jQQ.__  horas, pr.ra , ui^ A n __^

....&a.J)JfàS&kí>~.................... dL^aafty.______

autorzado pelo despacho de fls.OÇ&,v£.....Para constar, lavrei

êsie tèrmo. Em ~Ò0  / JUI / 19^ ) '

________________

- ^ r  P T ! n Ã 0 -
r  -  -  " expedi. Q.fí.Qlo.&*....&ftrtas

precatórias, mandado de notificação a testemunha 
e de intimação aos Drs. Defensores, em cumprimento

ao r. despacho proferido às fls.603-verso.- ...
i > 8 l .dezembro



- J U N T A D A  -
.....  clzo-ßjuu, cle !9-á l^  

úo c j  Cû > -w"vS 3 1f/a3.Yj/#3 ,(p!ut 
c a t e * * *  V *  y/ j j>q J32/<fl    -

— ..... ...cÁ\&új-......... — *-------—



PODER JUDICIÁRIO /

JUSTIÇA FEDERAL a

D -SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

V

19 Vara I I  C u r it iba , 02 de dezembro de

O f íc io  n2 241/83 
R e f . :  A .P. 179

Senhor Delegado:

Nos tem o s  do a r t ig o  221, paráe ra fo  32 do Código 
de Proceaso Penal, informo a Vossa Senhoria que a func ionár ia  | 

luARI^TELA SONDFEIET, f o i  n o t i f ic a d a  para comparecer perante este  

Ju ízo , no d ia 31 de ja n e iro  de 19 4, a ;  14:00 horas, s i t o  a Rua 
Vo lun tários  da Pa*tria, 532, 5fi andar, a fim  de ser in qu ir id a  como 
testemunha arro lada pela  de fesa , nos autos de Açao Penal n^ 179, 

movida pela  Justiça Púb lica  Federal contra ISAAC AKIÔNIO BAVA;iSS_ 
CO E OUTROS.

Na oportunidade, apresento a Vossa Oenhoria protes. 
tos de consideração e npreço.

rOwjlo cn: souza p ir e s

JUIZ FEDERAL DA lê  VARA/11

I lu s t r ís s im o  Senhor

Delegado Regional da Fundação Nacional do Indio-FUNAI 
N/Capita l



JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIARIA DO PARANA

PODER JUDICIÁRIO

- la.Vara I Curitiba, 2 de dezembro de 1983.

OfTcio n9 242/83 

Ref.: AP. 179

Senhor Comandante

Nos termos do § 29, do artigo 221, do Código de

Processo Penal, requisito a Vossa Senhoria as necessárias pro 

videncias objetivando a apresentação, perante este JuTzo, si

to a Rua Voluntários da Pátria, 532, 49 andar, nesta Capital, 

no dia 31 de janeiro de 1984, as 14:00 horas, do Capitão ANSEL 

M O , cujo sobrenome e qualificação não constam dos autos, que 

esta servindo nCssa Corporação e que, anteriormente, servia 

como 19 Tenente do 29 Esquadrão da Cavalaria de Palmas, PR ., 

para o fim de ser inquirido, como testemunha arrolada pela de 

fesa, nos autos de Ação Penal n9 179, movida contra ISAAC AN- 

TONIO BAVARESCO E OUTROS.

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria os 

meus protestos de consideração e apreço.

Roífiulo dei Souza Pires 

Juiz Federal da la.Vara II

Ilustríssimo Senhor 

DD. Comandante do

209 Batalhão de Infantaria 31indada - DIB 

N/Capital



LÕ*PODER JUDICIÁRIO U ^

JUSTIÇA FEDERAL *
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

- Ia.Vara II Curitiba, 2 de dezembro de 1983.

OfTcio n9 243/83 

Ref.: AP. 179

Magnifico Reitor

Nos termos do § 3 9 , do artigo 2 2 1 , do CÕdigo d e  

Processo Penal, levo ao conhecimento de Vossa Magnificência , 

que o professor MIGUEL SIREDIUK MILANO estã sendo notificado, 

para comparecer perante este JuTzo Federal, no dia 31 de ja - 

neiro de 1 9 8 4 , às 1 4 : 0 0  horas, a fim de ser inquirido, como 

testemunha arrolada pela defesa do reu ISAAC ANTONIO BAVARES- 

CO, nod autos d e  Ação Penal n? 1 7 9 , movida pela Justiça P u h 1 i 

ca Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Magnificência - 

os meus protestos de consideração e apreçol

Rômulo de Souza Pires 

Juiz Federal da la. Vara II

Excelentíssimo Senhor 

Professor Alcy Ramalho

Magnifico Reitor da Universidade Federal do Paraná 

N/Capital



RODER JU D IC IÁ R IO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
S E Ç Ã O  JU D IC IÁ R IA  D O  P AR A N Á ? IVM S }VÍ

VI*
C A R T A  P R E C A T Ó R I A  n* 128/83

Do Juiz Federal da 1» Vara, Dr. rOáIüLQ DE SOUZA "’I RES

Ao Juiz DE D l331 TO DA VASA CRIMINAL DA COMARCA Dr CORONEL VIVIDA

O Doutor........ rOmüLQ DE SOUZA TI RES.........................................................................................Juiz Federal

d a ..... 1.®........Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

F A Z  S A B E R

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz ÔMULO DE SOÜZA PIRES

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta Vara, os autos de Ação Penal nS 179» em que f ig u  

r  m como reus ER&INDO MANIQUE BARRETO 2 OUTROS, lendo a defesa arro lado  

como testemunhas as r e t r o  re lac ionadas .

E, como tenha declarado residir à nessa cidade.......
, nessa Comarca 

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “ C U M P R A -S E ” mande
das testemunhas a fim dc ocrem in qu ir ida s  nesse douto Ju ízo , conforme 

denuncia e defesa pre'via, , or cóp ias mexada.

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná

aos d o ie  deeeabro d t a l i  a o re cen to »  e o iten ta  e t r ê s . ....................................

E u ,....................................................A u x i l ia r  Jud i c i á r io ..................................... ...............................Subscrevi.

Juiz Federal da . .1.®..... Vara II

Mod. 49



ítóL DE T5ST5MUNHAS:

l i ) -  VILSON CARLOS PACININ3« f i l h o  de Quinto P i c in in i  e O t í l i a  P i c in in i ,  indue
t r i á r i o ,  trabalhando na INDU: TRIA DE 1 DSIRAS PIDALSKI LTDA

2fi) -  VAI,.;,y,Aií U " " I « f i l h o  de » earo Bosi e Liaria Santa L iza  Dal Pra , res iden te  
a Rua Iguaçu, 245.

32) -  A 3 IL I0 GOXÇALVES. f i l h o  de Em ilio  Gonçalves e Ana Rosa Gonçalves, indus- 
t r i a r i o ,  trabalhando na INDUSTRIA DE MADEIRAS PIDALSKI

42)~ o 0 ' v T 3 L E S  hj:; 3ANV-.S« kaigangue, a tua l cacique dos in d ios  de Manguei- 
rinha, e gerente da s e r ra r ia  da FUNAI.

52) -  JOffO ?ADlLHAt bras. casado, guard iáo, trabalhando na INDUSTRIA Dti MADEIRA 
T lDÀlokl LtBa .

6fi) “  01 i3»,:0 k IS TA ROL. bra . v iúvo , fa zen d e iro ,  res id en te  e dom ic iliado  em G.V.

72) -  VALTER LUNA321T0. bras. casado, advogado, res iden te  e dom ic iliado  e j  C.V.

a ) -  JOffO F.v-'NCI3C0 RJL.íI'í j 33. bra . casado, m otoris ta  res id en te  e dom iciliado 
em C .V iv ida

h ) -  VALTER RâS OLT. bras. casado, in d u s t r ia l  res iden te  e dom ic iliado  e^ C.V.

c ) -  ADAG1 i ALh-j..'10, b ra s . casado, func ionário  da FUNAI, executor x 
j e to  o e r ra r ia  do Posto Indigena de Mangueirinha.

d ) -  AU>LTJi’0 , IA IA , bras. casado, a u x i l ia r  adm in is tra t ivo  do Posto Indigena de 
^angueir ínha, com a responsab ilidade do r ^ je to  S e r ra r ia ,  res iden te  e do
m ic i l ia d o  no r e fe r id o  lo c a l .



C A R T A  P R E C A T Ó R I A  Ne 129/83

Do Juiz Federa! da l f ......Vara, Dr.......RÔML0...D2....3Q...ZA.....IMS.

Ao Juiz PS DIREITO DA Y RA CRIMINAL DA COMARCA DE PATO BRANCO

O Doutor ^ ULO DE SOUZA r IRES Juiz Federal

^  da 1 ® ......Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

F A Z  S A B E R

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PATO BRANCO

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta Vara, os autos de Ação Penal nB 179,. em que fiju 

ram como réus ERMINDO MANIQU2 BARREIO 2 OUTROS, (tendo a defesa arrolado 

como testemunhas as retro re l ac i on -das.

E, como tenha declarado residir à ....nessa cidade......................................

............................................................................ , nessa........ Ç o m a r o a .....................

U  depreca a V . Excia. que, exarado o respeitável “ C U M P R A -S E ” mande intimar as referidas 
testemunhas a fim de serem inquiridas nes ,e douto Juízo, conforue denún- 

dia e defesa ^révia, por cópias anexada.

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná
aos dois dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e três.

Eu, A u x i l ia r  J u d ic iá r io ................................................ Subscrevi.

Juiz Federal da....... 1 - .....Vara I I

Mod. 49



ROL DE TESTEMUNHAS

l 2) “  BEKIIO DE BORTOLI, bras. casado, m adeire iro , res id en te  e dom ic iliado  
em Pato Branco

2 2 )-  GrRAuIOoO o'.i.t'i IK SILO, bras, casado, in d u s t r ia l ,  res iden te  e dom ic iliado  
ec. Pato Branco

3a)- 5URID5S CaN I, br s. casado, in d u s t r ia l ,  res.e dom iciliado  em la to  Branco

4-2)- ARNALDO TOMAZINI. bras. casado, industrial, residente e domiciliado em 
Vitorino



P O D ER  JU D IC IÁ R IO  

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇ Ã O  JU D IC IÁ R IA  DO P AR A N Á G í °

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  n* 130/83

Do Juiz Federal da 1 * ......Vara, Dr....... RÔ.SJLO d :;I SOUZA . i r :;s

Ao Juiz PB D IR E IT O  DA VARA CB IM IW A L DA COMARCA CE CHAPECO-SC

O Doutor "TIO DE 3QUZA "IRES Juiz Federal
1 £^  da ..........Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

F A Z  S A B E R

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz....M ..D IR g .IT ..9....DA....YARA....gRIMIHAL...IIA....COiJAHQA.-.D£..CHAPEOá«-8C

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que ae proceaaam nesta V a r *, oa autoa de Ação Penal n® 179» em gue f ig u

rum como réua ERMIKDO MANIQUE BAüHETO E OUTROS, tendo a defeaa arro lado  
como tesTjRiaunha8: JOSÉ DOyiNG-OS, ín d io  kuigangue, caÊique da t r ib o  do F . I .

e JER3n i:,:o BfíA2 DE AOEIDA. func ionár ia  da FUNAI, em Ch.peon-SC..............

E, como tenha declarado residir à rUi B o rg ii d l  W|Ã>lYoi n ^  2  380-Chapeoó—8C
, nessa Comarca

^  depreca a V . Excia. que, exarado o respeitável “ C U M P R A -S E ” mande in tim ar aa r e f e r idas
testemunhua a fim  de serem in qu ir id a s  neese douto Ju ízo , conforme denún
c ia  e d e f e a a  p rév ia ,  por cópius anexada.

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná
aos d o i s  d i a a  do me3 de dezembro de m il novoc nt08 e o iten ta  e t r êa .

Eu, A u x i l i a c Jud ic ir ír io  Subscrevi.

Juiz Federal da 1  * ..........Vara 1 1

Mod. 49



PO D ER  JU D IC IÁ R IO  / V '
J U S T I Ç A  F E D E R A L
S EÇ Ã O  JU D IC IÁ R IA  DO P A R A N Á t  t<J

V - *'Vs

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  »» 13 1/8 3

Do Juiz Federal da.....L » Vara. Pr. HÕMCJLO DB SOÜZA PIRES

Ao ju iz  DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA

0  Doutor RflaULO DE SOUZA PIRES Juiz Federal

da 1 *  Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

F A Z  S A B E R

Ao Exmo. Sr. Dr. Ju iz DB DIRSITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA PB GUARAPUAVA

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta Vara, os autos de Ação Penal nB 179# em que fi.~u 

ram c mo réus ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, tendo a defesa arro lado 

como teotemunha PEDRINHO COKKÉLIO, ín d io  kaigangue, monitor b il in gu e  do 

Posto  Indígena de Guarapuava.

E, como tenha declarado residir à ...........c i dade..............................
, nessa Comarca

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “ C U M P R A -S E ” mande
testemunha a fim  de 3er in gu ir id a  nesse douto Ju ízo , conforme denúncia 

e defesa  ^ ré v ia ,  por cópias anexada.

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná
aos cinco d ias do mês de dezembro de »1 1  nov»Q»ntos e Q it»n ta  t  t r â » .  

Eu, A u x i l ia r  J u d ic iá r io ................................................................... Subscrevi.

Juiz Federal d a . .A * ........Vara

Mod. 49



PO D ER  JU D IC IÁ R IO  

J U S T I Ç A  F E D E R A L
S EÇ Ã O  JU D IC IÁ R IA  DO P A R A N Á

(tW

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  ns 132/8 3

Do Juiz Federal da....1 » .....Vara, Dr......R .0 M L O ...M ..S P M A ...? I.â E .S .............

Ao Juiz flDEgAL,DÇRETOR PO ?ORQ DA SEggp JUDICIARIA DO ESTADO DE 

30I&5-G0

O Doutor itô íü lO  DE SOtyZA ^ I R E S J u i z  Federal 

^  da 1 * Vara,  da Seção Judiciária do Paraná.

F A Z  S A B E R

Ao Exmo. Sr. Dr. Ju iz W P g R A Xr D IR E T O R  DO PQHO DA S E Ç lQ  JtJP I Ol l R IA  DO ESTADO  
DE G O IiíS -G O...... ...................... ............... .............. A............... .... .

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta Vara, os autos de Ação Penal nfi 1791 e:£1 que f i g u 

ram como réus ERàiINDO MANIQÜE BA UH ET O S OUTROS, tendo a defesa arro lado  

couic te s te  unha JOST5 CArilQS aI vED. Delegado Regional da FUNAI, atual;..ente 

respondendo pela 7® DR/PUNAI; de Aragarças-Estado de Goías

E, como tenha declarado residir à Aragargae-GOIÁS...... ............

, nessa Seção Judi

depreca a V . Excia. que, exarado o respeitável “ C U M P R A -S E ” mande. . . in t i^ r  a...refericfca_ 
testemunha a fim  de ser i^ q a ir id a  nesse do*to  Ju ízo , c nforme denúncia

e defesa prev ia  que integram a p resente , por cóp ias anexadas

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná

aos d ia a  do m i  d»  d t i i a ^ A 4,f a w a t a t o i  t  o i  tonta t .. troo ,

E u ,................................................Auxiliar... .JM i.Ç .iári.o............................. .............................. Subscrevi.

1 0  T T  
Juiz Federal da........ .........Vara

Mod. 49



MM JUIZ

Cumpre-me in form ar que d i l ig en c ian d o , por v ia  t e le fô n ic a ,  | 
junto ao Departamento de Pessoalda Fundação Nacional do ín d io ,

FUNAI, não consegui obter o endereço da testemunha MILTON R I
BEIRO RODRIGUES, arro lada às f l s .  559/560, i ndago a Vossa Exee 

lê n c ia  como devo proceder a fim  de dar cumprimento ao r .  deapa^ 

cho p ro fe r id o  às f ls .6 0 3 -v e rs o .

C u r it ib a , 07 de dezembro de 1.933

.7 ,rL (I.fâU ixdc.í.— ___

- C O N C L U S Ã O -
.

A c.s Çj. .-a oleruLLLi^Á  _____ de 1 9 „ £ 3

ôs‘-s v ’ > - '  n.M. Juiz 7 :ilzr.l ta l.a Vara.
•' í " ' •'*'*! -■

A * . i- i V  .  ,  • „  . v . . .  v • ) .

........T É Â iH s p L A á ..

A /

t f  _ p ?  . OÓO

/

/

fcÔMULO DE SOUZA Wftt?

- . , w E 6 i IV1 E ri T 0 -
A .-3 5 ...ÁjL.2JUjuJ^S>..... f-'° 1

rec LI êsteá c .c  s. o que, p..ra constar, laviei <.-te ermo



- C E R T I D Ã O -
C E H T i - y v ?  C c: u 

b o  Z :Ar

,,/vLrU ?
^k̂ iSp l. (.snÁsn3.&*%<$.Ç..- o *Jç> ^

Cxu.«- -' i  ^ 2  - 0 c/ç£&ejuj£j<£- '- W & ±
//?u / ér r /r /> ...  .

- J U N T A D A  •
Aoc - ™ ..... de 19

' ~ o „^ s lJ ? m .d .^ ..H Ç S Í f r i .......... _



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
I I I  E X É R C I T O  
5 .* R M  e 5.* DE

20.° BATALHÃO DE INFANTARIA BLINDADO

C u r it ib a -P r ,  08 Bez 83 
O f íc io  n2 465 S/ l.2  Do Gel Comandante do 202 BIB

Ao MM Juiz Federa l da 1® Vara 

ASSUNTO: Apresentação de M i l i t a r  a 
ju ízo .

REF:- Of n2 242/8 3 , de 02 Bez 8 3 , da 

lâ  Vara, desta C ap ita l.

1. Em atenção ao- documento acima re fe ren c ia d o ,  informo a V. 

Exâ. que 0 Cap ANSELMO, não pertence a esta  Unidade M i l i t a r .

2. Na oportunidade apresento a V. Exi os meus p ro tes tos  de e le  

vada estima e d is t in t a  consideração.



- C O N C L U S A 0-

Aos de.....Óa.ULJLt K IhajSl -de 1 9 . . Ü Í
caço êstes autos cc/ic lv s ?.o M.M. Jjíz FjJeral da l.a Vara. 

Para constar, lavrei &:le tir r.o.

Í.Ç iiLcLcá ííf

RÔ_MULO DE SOUZA PIRES

- R E C E B I M E N T O -
Aos J\ ò de .. o r juu .A (a £>........ f‘a

rec í c 5te u.; s. i o que, para constar, lavrei êste iòra±â

... ..............................................................................— ...... .



À PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Oficiai ......................

N.o ....... / ..................

Data ....... /.............. / .............

REDISTRIBUÍDO

Oficial

N.o ....... / ..................

Data ......... / ............./..............

REDISTRIBUÍDO

Oficial

......... / ...................

Data ........ /.............. / .............

c i . v i i  M A N D A D O  d e  i n t i m a ç ã o

O  D O U T O R .......S Ô M O L O -D E  -S O O -Z A - P I R E S ............... ...........

Ju iz  Federal d a ..... 1.8. Vara, da Seção Judiciária do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de AçaO Penal nS 179» 

em que figuram  como re'us ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS 

em seu cumprimento proceda a intim ação do Dr. PAULO ROBER
TO TROMPCZYNSKI. à Rua M a l.F lo r ian o , 228; e Dra. EVA VIANA 

DA SILVA, à Rua F red erico  S ta d le r , 180, ou o^de possam ] 

s er encontrados, da audiência para in q u ir içã o  de testemu

nha arro lada  p e la  d efesa  a ser rea liza d a  perante es te  Juizo 
Federa}., no d ia  31 de ja n e iro  de 19 8 4 , às 14:00 horas, e 

do r .  despacho p ro fe r id o  às f l s .  603-verso, abaixo tran s- 
c ir t o :

Despacho de f l s .  603-verso.
" I ) -  Homologo a d es is tên c ia  r e t r o  requerida ( f ls .6 Ó 3 ).
I I ) -  Para a in q u ir içã o  das testemunhas arro ladas pela  de 
fe s a  as f l s .  559 e 560, intimadas as p a rtes , ex.eçam -se~’ 
p re ca tó r ia s . Exclua-3e N arcizo  Borges F e rre ira  ( f l s . 603).
I I I ) -  No que d iz  r e s p e ito  àquelas res id en tes  em C u r it ib a , 
designe a S e c re ta r ia  data p róp r ia , cumprindo-se as demais 
d i l ig e n c ia s .
IV ) -  In tim e-se  o D r.D efensor do réu ^andi r  Durante para 
se pronuncia» a r e s p e ito  das provas. 7 .11.83” . As) M ilton  
Lu iz P e re ira  Ju iz Federa l da lâ  V ara/ II em e x e r c íc io .

Expediu-se Cartas P reca tó r ia s  a Seçao J u d ic iá r ia  de G-oiaés, 
as Comarcas de Coronel V iv id a ,_P a to  Branco, Guarapuava-PR, 
e Chapeco-SC.f para a in q u ir içã o  das testem undiias"arrola
das p e la  d e fesa .

— 2. í» 2. S_E na forma da L e i.  Dado e Passado nesta 
cidade de C u r it ib a , aos cinco d ias  do mês de dezembro de 

m il novecentos e o iten ta  e t r ê s .  Eu í  Au x i l ia *

J u d ic iá r io  d a t i lo g r a fe i  e o su b screv i.

EÔMULO DE SOUZA PIRES 
JUIZ FEDERAL DA 1® VARA/II



C E R T I D Ã O

C e r t i f ic o  que em cumprimento ao presente Mandado, d ir ig i-m e  
nesta  Cidade, a Rua M al. Deodoro, 252, 139 and., 1.306, e, 

a í  sendo, in t im e i a Dra. Eva Viana da S ilv a  por todo o con

teúdo do Mandado que bem c ien te  f ic o u , tendo a mesma exara

do o c ien te  e receb ido  a con tra fé  nue lhe o fe r e c i .  Dou f é . -

Eudes S .F . dos Prazeres 

O f. de J u s tiça  Ava liadora

1

v C E R T I D Ã O

C e r t i f ic o  que em cumprimento ao Mandado r e t r o ,  d ir ig i-m e  nej3 

ta  Cidade, à Ru.® dos Funcionários, B a irro  Juvevê, na FUNDE1- 

PAR, lo c a l  de traba lho do Dr. Paulo Roberto Trompczynzki, e 

a í  sendo, in t im e i-o  por todo o te o r  do Mandado que bem c ien 
te f ic o u , tendo o mesmo receb ido  a con tra fé  nue lhe o fe r e c i -  

e exarado o c ie n te .  Dou f é .  C u rit ib a , 13/12/83.

Eudes A. F . dos P razeres  / 

O f . de J u s tiça  A va liadora

- J U N T A D A -

AOS _...VZrt̂ .L i ÍL~° I 9 8 \
M.nro * aufo»---ÇL.J&j!cJLí.£_ ^  J À Q i/ P S  "  ........ -

M ■ ‘ h • 1 w  i-ara to ri/a r , i/v iv i ttit. U 

------------------------------------ ________________________



r X  &€*•» t, "■*

F. N .o  2209/83-CCR.

PODER J UDI C I ÁR I O

JU ÍZ O  DE DIREITO D ^N IC A  VARA CRIMINAL

DA C O M A R C A  DE...................................................

Em 07 de dezembro de 19 8J5,.

CO

JÜÍ'vT£-Su, Â CO 

Jfo K  M

• 'vcr.sna  

!
$ *

r. • w í f v u r W W  *

Senhor Juiz:

Tenho a honra de levar ao conhecimento de V. Exa, que foi designado
o dia 10 .d? ...f ev e r e i  ro de 1 9 8 4 . -
às 13, 30  horas para a inquirição da(s) testemunha(s) U IL  SON C . P AC I NI »
NT’;”"VA’LD'E’MAR"QdSi? ABILIO GONÇALVES; 3OÜENÀL frDÕS SANTOS

''3'£JÃO'"'P'A'DTL‘H'A";""UTTÍ'OTO''TI'STA'RDL";'''VArTrR"“R'A'3'Pl!!3t T ; ‘'"'A‘D’A'G‘rR"'"C"J"* 
. A L . E S S . L O f  . . .e - .AU -GU-ST-Q— P I -A - I -A - » . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
constante(s) dos autos de carta precatória em que figura(m) como indiciado(s) ER^INDO 
MANIQUE BARRETO.a Outros.

(Prc. ns 105/83).-

Na oportunidade, reitero, a V. Exa. meus protestos de elevada estima

E X M O .  S E N H O R

D R. RÔMUL0 DE SOUZA PIRES

M .M . Juiz  de D ire ito  da 1 -  VARA DA JUSTIÇA FEDERAL 

CURITIBA _ PR.



- C E R T I D Ã O -
C E R T I Tr?r, 9 o u u Í4 rua jfn L risd /

y
&eo JPedt444 P.<£?&.„ . . . áw '?í& ekté ? <? .:.. <X?. . . . . <sfe^ -

éccái& r C /l/'7rie*-c /o &- <?úky?61 ̂  .■̂ .o.̂ j.

//£ .. ' ' c/<?Z£!£<í<í/& do 19.̂ 3
......................................................

- C E R T I D Ã O -
, „  rj rp T • 9 {* f

/&#€<£&* /-CLCu/e S&&C *4.t . /fê<6^C...CZ.....
c(k  <Lçf </#.

.  /sékj££4*Ã(£ té -4
t / b  *C ..... .... -

- R E C E B I M E-N T 0 -

d k í *  - ......d t2 J U ^ .Á .*ff..., **: W Z i , .
• t  ; * e -  t W : s .  L »  ç c e ,  • j u r a  • « o n s ü r ,  l a v w i  i - * W  l i f c i t ó

** ................ ................'T~ {'(sf**.si-6 .c£ cf................ nr .

- J U N T A D A -

Aos J 1  àe  

junto a éstes autos ^



Estado de Santa Catarina

W  P O D E R  J U D I C I Á R I O

0f.nM805/8>CP.

Chapecó SC» 16 de dezembro d.e 1983»

Senhor Juiz :

J. Intimem-se as par 
te s.

C tba ., 16/01/84.

•;r R Ô M U L O  D E  S O U Z A  P IR E S  
Juiz Federal da 1.* Vara 

Paraná

Pelo presente comunico a Vossa Excelência 

que na Carta Precatória, expedida por esse Juízo, foi designado o dia 25 

de janeiro de 1984» às 09*30 horas, para a realização da audiência de 

ouvida de José Domingos e Jeronimo Braz de Almeida*

Valho-me da oportunidade para reiterar- '

cicio - Vara Criminal*

x
Ao

Excelentíssimo Senhor

Doutor Romulo de Souza Pires '•

MM* Juiz Federal da 1** Vara H L  

CURITIBA -

PU
fUB

 &
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PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Oficial 

N.O

Data............ /.

REDISTRIBUÍDO

Oficial.............................

N.o ....

Data............ /..

REDISTRIBUÍDO

Oficial

%

Data

............. /..............

...../.........

................... /..............

/.......... /.......

................. /..............

....../......../.......

c i . v i i  M A N D A D O  de in t im a ç Xq

O  D O U T O R ...... ...........................................................................................

Ju iz  Federal d a .... I.r.....Vara, da Seção Judiciária do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de Ação Penal n$ 179» 

em que figuram  como réus ERMINDO MANIQUE BARRETO E OU 

TROS, em seu cumprimento proceda a intim ação do Dr. | 

PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI. à Rua M a l.F lo rian o  228; e 
Dra. EVA VIANA DA SILVA, à Rua F red erico  S ta d le r , l8Ó, 
ou on(je possam ser encontrados, da audi ência para in 

q u ir ição  das testemunhas arro ladas p e la  d e fesa , a ser 

re a liz a d a  perante o M .  Juiz de D ir e ito  da Vara C rim i- 

n a l da Comarca de Coronel V iv id a -P r . , no d ia  10 de f e 
v e r e ir o  de 19 8 4 , às 13:30 h o r a s . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - .

forma da L e i .  Dado e Passado nesta 

cidade de C u r it ib a , aos d ezesse is  d ias  do mês de dezem

bro de m il novecentos e o iten ta  e t r ê s .  Eu^ C / ^ , r L Á (a 
A u x il ia r  J u d ic iá r io  d a t i lo g r a fe i  e o su bscrev i.

RÔMULO DE SOUZA PIRES 
JUIZ FEDERAL DA 18 VARA/lI

10 ,/ o v lw



C e r t i f ic o  que em cumprimento ao Mandado r e t r o ,  d irig i-m e neâ -  
ta Cidade, às Ruas Mal, Deodoro, 2?2, 132 and«, e Funcionários, 

1.323, -  FUNTEPAR, e a í sendo, in tim e i os Ur s . fíva Viana daSy. 
va e Paulo Roberto Trompczynski por todo 0 teo r do Ka^dado que 

bem c ien tes  ficaram , tendo os mesmos exarado os cien tes e rece, 

bido as con tra fés  que lhes o fe r e c i .  Dou f é .  C u ritiba , 13/01/ & ,

Eudes a , F, dos Prazeres U  

C f. de Justiça Avaliadora



PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

M A N D A D O  DE INTIMAÇÃO -

O  D O U T O R ...ROMULO.. DE SO UZA. P I R E S .................................

Ju iz  Federal d a .... lA.?...Vara, da Seção Judiciária do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de AÇAO PENAL N9 179,mo- 

vida contra ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, em seu cum

primento proceda a intimação dos Drs. PAULO ROBERTO TROM- 

PCZYNSKl, ã Rua dos Funcionários, Juveve; e EVA VIANA DA- 

SILVA, a Rua Mal. Deodoro, 252, 139 andar, 1306, ou onde 

possam ser encontrados, da audiência para inquirição das 

testemunhas arroladas pela Defesa, a ser realizada peran

te o MM. JuTzo de Direito da Vara Criminal da Comarca de 

Chapecõ, SC, no dia 25 de janeiro de 1984, as 9:30 horas

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade deCuritiba, Capi - 

tal do Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de ja

neiro de mil jaovecentos^e oitente e quatro. Eu, Técnico - 

Judiciário, [sOtAsds /̂\jCUAJOLÁ̂  ̂0 datilografei e subscre

RÕMULO DE SOUZA PIRES 

JUIZ FEDERAL DA IA. VARA II

(híWCXSdOO

MOD. 23



S  R T I  D 3  0

C e r t i f ic o  que em cumpriLento ao Mandado r e tro ,  d irig i-m e nas, 

ta Cidade, aosencereçcs do mesmo, e a í sendo, in tim e i os j t s , 

Paulo Roberto Trompczynski e Sva, Viana da S ilva  por todo o 
teor do Mandado que bem c ien tes  ficaram , tendo os mesmos exa 
rado os c ien tes  e receb ido as contrafés por mim o fe re c id a . -  
Dou fe .  C u ritiba , 19/01/8*1,

3udes A, F. dos Prazeres 

0 f, de Justiça Avaliadora

è

%
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PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Oficial..........

N.O..................

Data............/..

REDISTRIBUÍDO

Oficial

N.o.....

Data

REDISTRIBUÍDO

Oficial

Data

c i . v i i  M A N D A D Oaeim M g Â o

O  D O U T O R .........ROm LQ..DE. SOUZA. PIRES.................

Ju iz  Federal d a .....1.8... Vara, da Seção Judiciária do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de AçaO Penal 11® 179, 
em que figuram  como réus ERMINDO MAKIQUE BARRETO E OUTRC 

em seu cumprimento proceda a intim ação do Dr. PAULO ROBE 
TO TROMPCZYKSKI, à Rua M a l.F lo r ian o , 228, 16® andar, cor 

1605, do r .  despacho p ro fe r id o  às f i a .  613, abaixo trans 

c r i t o :
Despacho de f l s .  613 

"Sobre a c e r t id ã o  supra, d iga  o S r.D efensor do réu. In t, 

Curitiba., 9/12/83". As) RÔMULO DE SOUZA PIRES JUIZ FEDE
RAL DA 18 V A R A / I I . -

2 . £ M £ £ . á . " ’ § . S . na f ° ri3ia da L e i.  Dado e Passado nesta 
cidade de C u r it ib a , aos doze d ias do in£s de dezembro de 

m il novecentos e o iten ta  e t r ê s .  E u PfáttLs-áú  Au x il ia :  

J u d ic iá r io  d a t i lo g r a fe i  e o su bscrev i.

RÔMULO DE SOUZA PIRES 

JUIZ FEDERAL DA 18 VARA/ I I

- u  Aõ/oa|&M.

( J



: E  R T I  J $ 0

C e r t i f ic o  que em cumprimento ao presente Mandado, dirigi-m e  

nesta Cidade, à Rua dos Funcionários, 1.323, -  FUIOEP/jR, e, 
a í  sendo, intim ei o Dr. Pa-ulo Roberto Trompczynski por todo 

o conteúdo do Mandado que bem ciente ficou , tendo o mesmo -  

exarado o ciente e recebido a contrafé que lhe o fe rec i. Dou 

fe ,  C uritiba , 13/01/&.

Sudes A, F. dos Prazer es 

0f. de Justiça Avaliadora



E va  Viana da Si lva
A d v o g a d a

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA l a .  VARA I  

DA JUSTIÇA FEDERAL DESTA CAPITAL.

Ação Penal nc 179

SUtí-S

«..r
co
o
0

C.)

10
r.

1

I JUI4TE-SE, À CONCLUSÃO.

1 EM, J i  f3E 01 DE 1.98 4-

| RÔMULO DE SOUZA P IR E S

Paraná

JANDIR DURANTE, nos autos em e p íg ra fe , por 

sua advogada que no f in a l  ass ina , vem, respeitosam ente, atendendo o 
ven. despacho de f l s .  , d i z e r  que nada tem a requerer nesta oportuni_ 
dade.

Nestes termos 
P.deferim ento

C u ritib a , 10 de ja n e iro  de 1981|
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009/84 Goiânia, 11 de janeiro de 1984

Junte-se aos autos. C ien tes as 
p a r te s .

C u rit ib a , 20/0i/l984.

RÔMULO DE SOUZA PIRES
Juiz Federal da 1a Vara II 

Paraná

Meritíssimo Juiz,

Comunico a V. Exa. que a carta precatória 

n? 132/83, desse-Juízo, extraída dos autos da Ação Penal n? 

179, foi encaminhada à Comarca de Arayarças-GO, para seu cum

primento.

Ã  oportunidade, apresento-lhe protestos

em exercício pleno

Exm? Sr.

Dr. RÔMULO DE SOUZA PIRES *

MM. JUIZ FEDEPAL DA lV VARA Di- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ 

CURITIBA ~ PR 

Proc. n? 649/83-VI 

jccn.

SG/SA - JF -1-04
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PODER JUDICIÁRIO

JU ÍZ O  DE DIREITO DA..“ ...VARA CRIMINAL

Pato Branco -  Pr,DA C O M A R C A  DE.

»of. N.o 022/ 34-C E . E m .. 1 7 . . . . de. . . . . J a n a i r . o . . . . . . . . . de 19. . .8 4 .. . .
Junte-se aos autos, intimando-se 

as partes . 
C u ritib a , 24/01/1984.
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RÔMULO D E  S O U Z A  P IR E S  
Juiz Federal da 1a Vara II

P a ra n l

Senhor Juiz:

Tenho a honra de levar ao conhecimento de V. Exa, que foi designado
i..02.. JDB; JM.Ç .0 ...DE.. l.t.£8.4.

......... _....Para a inquirição da(s) testemunha(s)...BOTITO DE...BORTOLI*

. 5 ? ? . ? e. .ARNALDO.jOMAZJMii.r_:*

constante(s) dos autos de carta precatória em que figura(m) como indiciado(s)

S ^ M ? O . . . . ^ M Q M . . . M M I ^ O . . I . . . . 0 m 0 . S . . . - X A . u t . a a . . . n g . . . l 7 S ) * . ..........................................................

e distinta

t

EXMO. SENHOR

DR. RÕ/mlo de Sousa Pires  
m.m. Juiz de Direito da 12 Varo da Justiça Federal do Paraná 
citritiba -P H .

Na oportunidade, reitero, a V. Exa. meus protestos de elevada estima 
consideração.

Juiz de

Mario Borg S ilva
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m - U o m M  W a o íw io , 2 <d( , 0

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

M A N D A D O  Ds n o tif ic aç ão

o Doutor.... H t o o . 1 . . SOÇZA PIHSS.....................

Juiz Federal da.... J..?.... Va a, da Seção Judiciária do Paraná, etc-

MAN DO a qualquer Oficial de Justiça desta Vara, a quem este for apresentado, indo por

mim assinado, que em seu cumprimento se dirija a 9 ® ...? .? .4 ® í!® 9 .9 .® ......................................
.............................  ou onde possa encontrar .I ST EL Ai S ONLPBLjDT t b r s s jXe j  r& t

s o l t e i r a ,  a 3 a i a ten-te s o c ia l ,  fu n c ion ária  da 4 fl PR/FUNAI; 2 s )~  MIGUEL 

SIRELIUK MILANO, br a s i le  i r o ,  ca sad 0, p ro fe  s sor., uni ve r  s i  t á r i  o e .. engenhei^

ro  ..flo res ta l,.. ..atualmente... leç.io&^do.,na...5.8.ç.9.l£.. de...^flpreg^s..4a...nnÍY.©rsida 

de Federa l do Paraná, nesta  C a p ita l . -

e aí o..............  intime a comparecer..............  perante esta Justiça Federal, na sala de audiências, em
. . o iten ta

o d ia ..t rJ J3.t.a...e...Ua...C^l/... do mês de............ 4 a n e i . r .0................do ano de mil novecentos e S£K»K)

e..quatro..( às.. .1 .4 ? . .horas, a fim de.. .se. r  em...intiuir.i.d0.8...c.QHi.0....t.e.s.t.emunfc&6...arroladas 
j,ela...defesa..nos., autos.de.. Ação.Penftl...n.2..173.,...J».Qvi(3,a...p!?.l.a...J.U9.t.i.ç&...Pública 

Fede r  a l  c o jjtra  IS A AC ANT ÔNI0 BAVASESC 0 E. OUTROS,... s i t a .. à.. Sua.. Volun tá r  i  o s

da..Pátria »...SJ.?*...5.?...and.a.r.,...n.ç.s.tft...G.ap.Ít.al.«.-.........................

à l f o t c k M

o subscrevi.

O que se cumpra sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade de...C.UÍ!Í.tÍba....

, aos.. ....dois... .dias do mês de .............  de.g.embx.o........... ..... de mil novecentos e
A u x il ia r  J u d ic iá r io  .............................

QçrvW tu*. 2^,01.$^

Juiz Federal d a .... l.ê ......Vara II



c s r t i d I o

Certifico que em cumprimento ao presente Mondado, dirigi-me nesta 

Cidade, à Bua Vicente Machado, 2.560 ~ FtMAI, e aí sendo, deixei 

de notificar Maristela Sondfeldt devido ter sido informada pelo - 
funcionário Qetulio Gomes da Silva, que a mesma encontra-se em fé 
rias na cidade de Pirassununga - 3ao Paulo, devendo regressar so

mente dia 06/02/34. Dou fé. Curitiba, 23 de janeiro de 1.984.xxxx

'MU
Sudes Á, F. dos Praaeres 
0f. de Justiça Avaliadora

C 3 R T I  D | 0

Certifico que em cumprimento ao presente Mandado, dirigi-me à Esco 

la de Florestas da Universidade Federal do Paraná nesta Cidade, - 
dia 23/01/83 às l?,30h, e ax sendo, deixei de notificar Miguel Si- 
rediuk Milano devido não te-lo encontrado, o mesmo encontrava-se - 
trabalhando no campo, conforme informação prestada por umdos funci 
narios. Certifico mais, que retornei esta manhã e tendo-o encontrei 
do notifiquei-o por todo 0 conteúdo do Mandado que bem ciente ficou, 
tendo o mesmo exarado o ciente e recebido a contrafé que lhe ofere 
ci. Dou fé* Curitiba, 24 de janeiro de 1.984« x x m x m x m x m x a c

Eudes A. F. dos Prazefes ,y
0f. de Justiça Avaliadora

- J U N T A D A -

Aos j â i ..... d e ........ .................................................... 19& {

ju n to  a í:f,tas autos..........................................—

............................................... •;.......•;....................... ..
que atuantv vê . P a ra  constar, la v ra i êsie te m o .

-------------------------------



PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

A S S E N T A D A

Aos ....— dias do mês de v C do ano de mil nove

centos e oitenta e às horas, na sala das audiências do Juiz Federal da . Vara, nesta

cidade de ( Estado do Paraná, perante o M.M. Juiz Federal, Doutor
"■ ' < ^ T T r r  » T - . T T l - - ~ :

• «í V  —‘ - i i .  i .  J -  . . . .W  '........................ ....................... "...............................I_
comigo '' ' ' ' ' .... ' do seu cargo, no final assinado, o Doutor EDGARD

KATZW INKEL JO NIO R.............. .̂...............................................  , procurador da República,

comparecem as testemunhas MARISTELA SUNDFELD e MIGUEL SEREDIUK MILANO, a r r o a la — 
^'das p e la  d e f e s a ,

a quais foram recolhidas a salas separadas, de onde uma não pudesse ouvir o depoimento da outra, e inquiri-
. i. ii „  ■ , - - -r, - — -->PiTT"! níVH.."• * -f> .., —das pelo M.M. Juiz, na presença • — ----- - - -  iÁ~ t

lígj iq,ue Bar *etOj Terg^fnic T  safo e 7e Isaac ^ t o n io  Ba ~ 
varesco o Dr, Ijfà k z il S tJ d i ie ,  nofeiéado para es te  a to , como le fen sor~

........................................................................................................................................

pela forma que adiante se vê; do que fiz este termo.

Eu, .......... »?£cjp.icc...J u d ic i fe . ........ |..t i l e .......... |.................  ......

o escrevi.

)
X .TESTEMUNHA ( ZPh... 3A )

-"■""'1. .P' .~I* """D  ~ " r a s i l e i r a ,  „ o lto ir a ,  f i lh a  "<5 II .rio  vrindf 

Ssther C ain Si I fe ld »  nascida em P iraasm u n ga -èP * em 17*05.^7•
Apresentou 01. ao1"» nc 3.*584.504^S!P« H sid n t ... S . fVDario T e lío -

> ■ g  •  °  . •

so , nfi 700, ap.45» nesta ^Capital* A ssisten te  Uocial* Testemunha com -  

p roã issaâa  na forma, da L e i ,  aos costumes d isse  nadajque a depoente S 

func ionária  -Ia FU2TAI há cerca de nove anos; que, com re lação  ao eo -  

jr lu  T ergín io  Teaaro, a depoente nada sabe inform ar; que, no ontanto,*- 
conheee os outros trê s  réus, Ilermindo, Isaac  e Jand^r; que não teve -  

contato l i r e to  com os fa to s  narrados ma in i c i a l ,  mas acredito, que oe 

acusados não hajam cometido os d e lito s  que lhe  foram imputa’os: eu .' sa~ 

*be inform ar que os trê s  c o -r^ u s , por o la  conhecidos, eão pessoas gu 

gozam '2 -hca reputação no meio em que vivem, sendo certo que doscon 

ce quaisquer fa to s  que venham em. ^esaoono a conduta p& büea ou^privada 

T-"os meemos, Pada a pa lav ra  ao doutor "'eXor.ior doe,réus, pelo mesmo f o i -  

ir.qu irido  ç a testemunha respondeu:que os dçis funcionários que f i s e -
Mod. 4 6



f i s  oram a dertánoia los  fa to s  narrados na in i c i a l  pertenciam. a -ama de- 

te r iãin ada facção  da ÏO TAI, enquanto que os tr ê s  co-r£us conhecidos -  

p e la  depoente pertenciam  a outro grupo, in c lu s iv e  antagônicos en tre -  

s i ,  em v ir tu d e  de a t r i t o s  oco rr id os  en tre  ambos os grupos; que 

dois  fu n c ion ários  denunciantes estavam lo tad os  no Departamento G eral 

do Patrim ónio In d ígen a , enquanto que os acusados estavam lo tad os  no 

Departamento Geral de Operações; nue, melhor esc larecendo, apenas -  
Isaac  Anton io e Jand ir Durante, len tre  cs r5us, pertenciam  aos pua -  

^  ori-jot a Deparl ' OperaçÓeé, o prim ei

ro e o Departamento Geral de Patrim ónio In d ígen a , o secundo; que co

nhece os fu n c ion ários  Grerónimo Bráz e E llto n  B ib e iro  Rodrigues,sendo 

que o p rim eiro  continua trabalhando na f  DUITAI o e aegundo f o i '  'emi
t i  do; que ambos traba lh av  m no Departamento de Go rd naçSo do D a tr i-  

ó ,Coi Ls d isse  e lh e  f o i  fcado,

dou o M11'* Dr, Ju iz nue se tfrocedesse ao encerramento do presente depo i-’

t o . S a ^ f Z E ; / o i ^  Técn ic Judi ia r io  o d a t i lo g r a fe i  e su bscrev i.

« sJ U-i-

- rr̂ TT̂ ** * - /“s * “» ->4 •v? sado) f i lh o  do m

•H ila n o  e de Mar J á  S éréd& ufc í í i la n o , nascido em P i t ;

3*956 .Apresentou C l. sob ns 1,146*909 EH<

,e 11 ri guel » -,1Vrr

** , no d ia  27-

:esid P n “V o •iA-Uv ^--WVwv

tàd -  t v,r> p ~2 i ,  y-  " s ta i|  . ~
misoada na forma da L e i,A o s  costumes -disse nada,que, dos acusados, o 

-depoente conhece apenas Isaac Antonio Davaresco, o qual é pessoa de 

bo .. ono i  to# i uihd lúe venhs wadut
b l i c a  ou privadajDad iè fen so r

acusados, p e lo  mesmo . fo i  reperruntj-da . . . 1- * pui-
r id a ,  respondeu:que não sabe in form ar se f o i  instaurado in q u lr ito  ad

m in is tra t iv o ,  em rasão dos fa to s  n o tic ia d os  na i n i c i a l ,  mas pue 
p essoa l da Coordenação do Patrim ónio Ind ígena possu ia antagonismo com
re la çã o  . T .aa „ * \m ‘ . ~ 1 ém lhe f o i  ...

tado , nandou o lj!HUÍ)r#Ju iz  iu  Se proc 3 *-■ - " m m ...nnan

sente " .x ..d ' nLo. ^ que, ra ra  const--r, ’’ av re i ests tarmo, ^./Ê& LL o* ^  
T lcn ieo J u d ic iá r io  o d a t i lo g r a fe i  e su b sc rev i* -



?'■*«' Ti*j •? r* «.

'eroente "L-c-c.A-4s ĵuCcocJ5~

n T, 'VT̂yí w

"Oef eiisor:

TST* •■•'̂T TT>,'*r7 ' T̂.fT irr-y~+r.TftT r> P n.- ̂  r -1 ~ .vT-
. . . . . . . . .  a .  | .■>r r  y * * ^ ,  - v - - - . o  y-wv v  w - ; - *

parecimento, nt<5 o 'momento i l i ju s t if ic a d o  , 3 ivogada, Dra.
Tiana ia  S l l f a ,  o HK*Jtdz Federal determinou quo se ex~

■ Bdadõ de intimação a fim  de que a re fe r id a  A ss is 
tente ju s t i f ic a s s e  a sua ausência à presente audiência, no 

praso ie quarenta c o ito  horas* C fba, 21,01*C.*.

*

defensor:

■pefensor:



- J U N T A D A  -

Aos i2. de ......I f l JÜ ?JJÇ Q à e 19

junto a éstes autos ± ÍÚ O l w .JLLÇl



E S T A D O  DE S A N T A  C A T A R I N A
J U I Z O  D E  D I R E I T O  D A  V A R A  C R I M I N A L  

CARTÓRIO DO CRIME

19

P R E C A T Ó R I A

D E P R E C A N T E : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 :^x±ân±z....̂ ...l. . . .

D E P R E C A D O :  J u iz  d e  D i r e i t o  d a  V a r a  C r i m i n a l  d e

A S S U N T O :  X n n u ?  r i . ? £ o  a o  :  J 0 S I 3 '  D O f^ p g Q S . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número . Registrado à fls........ o r ....... do livro....... ......93..

A U T U A Ç Ã O

1 1
Aos O O  dias do mês d e z e m b r o  do ano de mil

novecentos e 1 0 8 3 , nesta cidade de em 0 Cartório da Vara

■ Criminal desta Comarca, autúo a precatória e os documentos que seguem, e assino.
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d a .... 1 * ........Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

F A Z  S A B E R

Ao Exmo. Sr. Dr. Ju iz....PE....DIRE.II.Q....DA .VARA.. CRIMIML...M....C.OMB.CA....I)S.-..aEAP.EQ.d.-SC

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processra^ de Ação Penal n2 179, em que f ig u

r am como r éus ERMINDO MANIQUE BARBETO E OUTROS, tendo a defesa  a rro lado  
ccmo testemunhas: JOSÉ DOMINGOS, ín d io  kaigangue, caâique da t r ib o  do P.

e JERÕNIMO 3RA2 DE ALMEIDA. fu n c ion ário  da..FUNAI. em Chapecó-SC.............
E, como tenha declarado residir à rua Borges de Medeiros ng 2380~Chapecó-»SC

, nessa Comarca

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “ C U M P R A -S E ” mande in tim ar as re fe r id a s  

t e s t emunhas a f im de se rem i nqu iridas  nesse douto Ju ízo , conforme denún
c ia  e d e fesa  p ré v ia , por cóp ias anexada.

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná
aos dpi s d i a s d o  mês de . . . d e z e m b r o  de m il novecentos

Eu, .7Z.f̂ [j.Çí£.cLtÈrÍ.i...................^ £ . . ^ . ^ . ® i á r i . o  Subscrevi.

Juiz Federal da.....1.8 Vara XX

PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA JJO PARANÁ

P O D E R  J U D I C I Á R I O
C O M â“Té, r- Â

C 605 5 DK z m  o'W u  

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  ns 130/83

.1 8 .....Vara, Dr.....RÔIgJLO DE SOUZA PIRES

...DEJIIffilTO DA...VARA^...CRIMIMl DA

O Doutor......RÔMülO DE SOUZA PIRES Juiz Federal

Mod. 49



PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ 

&  MINISTÉRIO PÚBLICO FED&RAL '

.  0 2 T * J
S <2^- 3 fI as í  o ^  íj  f

/ V *  fai -

EX mo Sr. Dr. Juiz da 1? Vara Federal no Estado do Paraná '

V .  A ___
S; ■ M —
! p A -O S -S X L

1

Í í
/

rM

■ ■ /

0 Ministério Público Federal, por seu representan 

te infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem, peran
cL ^

te V. E x . , oferecer denúncia contra:

1.^ ERMINDO MANIQUE BARRETO, brasileiro, casado, nascido em 24. 

04.39, em S^° Antônio da Patrulha-RS, filho de Antônio Manique / 

Barreto e de Maria Muniz Barreto, RG 597.903-PR, industrial, com 

endereço â rua M a j . Estevan Ribeiro do Nascimento, 870 - Cel.Vi- 

vida-PR;

♦
2 X vERGÍNIO VEZARO, brasileiro, casado, nascido em 12.06.33, em 

Lagoa Vermelha-RS, filho de Ângelo Vezaro e de Lúcia Manfredi,/ 

RG 2966-RS, motorista, com endereço ã Av. Brasil, 605 - Pato / 

Branco-PR;

3 .yiSAAC ANTÔNIO BAVARESCO, brasileiro, casado, nascido em 27.

06.1918, em Soledade-RS, filho de Antônio Bavaresco Filho e de 

Ângela Ferrari, RG 225521-9PR, Funcionário da FUNAI em Manguei-' 

rinha-PR, com endereço no Posto Indígena de Mangueirinha-PR;

4. JANDIR DURANTE , brasileiro, casado, nascido em 05.04.49, em 

G. Vargas-RS, filho de Hilário Durante e de Rosa Durante, RG.708 

241-PR, comerciãrio, com endereço ã rua Maria Chaves Loureiro, s 

/n9, na empresa Argente & Bonotto - Palmas-PR.

Aos denunciados se atribui a prática do delito / 

abaixo descrito, apurado no incluso Inq. Policial n? 91/78-SR:

"Em m e a d o s  de 1972, o Dept"° Geral do P a t r i m ô n i o /  

Indígena (DGP) , órgão da FUNAI, determinou o corte e aproveita

mento no local dos pinheiros existentes na Reserva Indígena de 

Mangueirinha, apôs ter sido constatado por seus técnicos que no

venta por cento dessas árvores estava em processo de desvitaliza

A



(O

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ

m in is t é r io  p ú b l ic o  fed er a l  .

çao.

Foi então instituído o "Projeto Serraria" pa^a a explora - 

ção da madeira, revertendo à FUNAI o resultado do aproveitamen

to. A partir de 1977 foi autorizada a venda, mediante licitação, 

a terceiros, das ponteiras e refugos dos pinheiros, que antes se 

perdia, abandonados no solo.

Para a direção do Projeto foi indicado o ex-servidor JANDER 

DURANTE, que orientava os trabalhos na serraria, organizando ain 

da a prestação das contas ao DGP. Os trabalhos ainda contavam / 

com a colaboração direta do ex-chefe do Posto da Reserva de Man 

gueirinhc., Isaac A. Bavaresco (39 denunciado) e dos caciques Nor 

berto Gabriel e Angelo dos Santos e Souza Cretã, falecidos (fls. 

396 e 502), que se incumbiam de medir e indicar as árvores para 

exploração e as ponteiras para a alienação, além de participa

rem da comissão de licitação para venda a terceiros destas e da 

madeira industrializada.

Em 05.08.78 foi interceptado por Jerônimo B. de Almeida, / 

servidor da FUNAI/DGP, o caminhão placas FT-1728/Cel. Vivida-PR, 

de propriedade do 19 denunciado, carregado com quatro toras de 

pinheiro, de boa qualidade, que apesar de ter sua comercializa

ção proibida em bruto, fazia parte do carregamento onde estavam 

mais três ponteiras, todas de tamanhcsdiversos, depois levadas/ 

à empresa Fidalski Ltda. de Cel. Vivida (fls. 166) .

Ccmprovou-se que essas toras, como outras anteriormente, / 

eram relacionadas como se fossem ponteiras ou refugos, e recebi 

das na empresa Fidalski Ltda., scb a direção do primeiro denun

ciado Ermindo M. Barreto, seu sócio principal. Essa empresa uti 

lizou-se da intermediação do segundo denunciado Vergínio Vezaro, 

a fim de poder concorrer à aquisição de ponteiras e refugos, to 

dos conhecedores, portanto, da impossibilidade da comercializa

ção das toras.

O 39 denunciado (Isaac) era encarregado de medir e fiscali 

zar a madeira entregue, expedindo o Romaneio de carga e autori

zando o embarque, que não teria sido elaborado pela ausência de 

le, quando do c a r r e g a m e n t o  das toras aqui citadas, cuja entrega 

foi autorizada por Norberto Gabriel (fls. 35 - cacique falecido).

JANDIR DURANTE (49 denunciado), atendendo ã pressão do ca

cique "Cretã", determinou que à pDnteira de pinheiro permaneces 

se uma medida correspondente a uma tora, propiciando dessa for-
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ministério público feperal

ma a indevida comercialização da última/ muito eirbora não haja/

prova de locupletamento, propiciou o delito. ^

Considerando que os comprovantes da licitação da madeira se

das toras.

Deixa-se de incluir na denúncia o fato de João Bannak (fls. 

287) ter fornecido a Jandir Durante a Nota Fiscal n9 161, de Cr$

630,00, sem a correspondente prestação de serviço ao DGP/FUNAI, 

pois a mesma foi emitida em substituição a de Cr$ 2.220,00, por 

motivo de insuficiência de saldo na dotação do órgão, não tendo 

sido esta incluída nas prestações de contas (fls. 148 , 140, 143 

/5 e 315/316) , cujo serviço foi realmente executado pela empre

sa de Ari e João Bannak (fls. 281 e 284)". ///>-

art. 514 do CPP, previamente ao recebimento da denúncia, em re

lação aos servidores da FUNAI ã época.

Estando, assim, os denunciados incursos nas pena:;

do art. 312, caput, c/c 25, do CPB, requer-se a instauração da 

ação penal com a citação dos mesmos, sob pena de revelia, com a

referiam apenas a ponteiras e recepos (refugos), é certo que os 

demais denunciados se apropriaram da diferença relativa à venda

Requer-se, ainda, seja observado o disposto no /

intimação das testemunhas abaixo arroladas.

c Testemunhas:

NARCIZO BORGES FERREIRA (fls. 28) Cd . IViV«*- 
r -’2) JERÕNIMO BRAZ DE ALMEIDA (fls. 151)

^3) JOÃO BANNAK (fls. 287)
\

i H )  PLÍNIO MACIEL SOARES (fls. 318). ' ^

P. Deferimento.

Curitiba, 31 de agosto de 19 82.

J

/VBMM



ERh'lNDO PANIQUE BARRETO, WERGíMIO VEZA- 

RO e ISAAC ANJÔIMIO BAVARESCO, já qualificados na vestibular' 

acusatória da ação penal- n£ 1. 785/82, que por êsse Juízo lhes 

moue a Dustiça Publica Federal, como incursos nas penas do ' 

art.312, "caput", combinado com o art.25, ambos do CÓdigo P_e 

nal, por seu advogado adiante assinado ("ut" instrumentos de 

mandatos juntos), com escritório nesta Capital, a rud Mare - 1 

chal Floriano Peixoto, 228, 16e andar, conjunto 1. 605, onde' 

recebe intimações, 4

vêm, respeitosamente, perante Uossa E x 

celência apresentar sua DEFESA PRÉVIA-, o que fazem nos têr- 

mos seguintes:

PRELIMINARMENTE

Da inobservância do disposto no art.514 

do CÓdigo Penal e consequente nulidade

1.
Trata-se, o delito cuja prática é atri^ 

buída aos denunciados, de crime de peculato, incluído no ' 

rol dos crimes praticados por funcionário publico (ou pes-' 

soa como tal equiparada, "ex-vi" do art.327 e § unico do C. 

P.) contra a administraçao em geral, constante do Capítulo'

J I do Título XI do CÓdigo Penal.



0 rito processual da açao penal ness^ 

espécie de delito é especial-e está regulado pelos arts. > 

513 e seguintes do CÓdigo de Processo Penal, salvo aqueles 

c r i m e s •funcionais cujas regras de prpcedimento estao fixa

das em legislaçao própria.-

' v ' ' Assim que, nos têrmo-s do que dispoe o

art.514 do jdiploma processual penal, sempre que o chamado 1 

delito funcional for afiançavei, o juiz, antes de receber' 

a denuncia ou queixa, mandara autua-la e ordenara a notifi 

caçao do acusado, para responder por escrito, dentro do ' 

prazo de quinze dias.

Somente após a resposta preliminar e 

em razao do convencimento que firmar através de seus têr-' 

mos e subsídios, o juiz, se nao rejeitar a denúncia ou ' 

queixa por inexistência de crime ou improcedência da açao, 

recebera a vestibular acusatória, determinando a citaçao ' 

do acusado, instaurando a açao penal.

3’.

Alterando a redaçao do art.323, inci-
«

so I do CÓdigo de Processo Penal, a Lei ns 6.416, de 1977,

passou a admitir que os crimes punidos com reclusão compojr

tassem fiança, desde que a pena mínima a êles cominado em

abstrato nao fôsse superior a dois anos. Equivale a dizer:

estendeu o benefício da fiança também ao crime de peculato

doloso, cuja pena mínima é de dois anos de reclusão, suje_i

tando, via de consequência, a respectiva açao penal ao ri- 
f m % f 

to proprio, notadamente no tocante a necessidade da previa

resposta do acusado aos termos da denúncia ou queixa, an - 1

tes de seu recebimento.

4.
■X

No caso presente, contudo, isso nao ' 

ocorreu. Apresentada a denúncia, êsse MFI.Duízo, pelo r. ' 

despacho de fis.509 doa autos, recebeu-a diretamente, m a r 

cando dia para o interrogatório dos acusados e determinan

do sua citaçao.

A  J

5.

"Data venia" é sem sombra de dúvida '
\
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de dúvida que a inobservância do disposto h'tt*-a1rii..514 do Co 

digo de Processo Penal acarreta nulidade processual cap a z 1 ^ 

de invalidar os atos processuais assim praticados, inclusi /  

ve do despacho que recebeu a denúncia.

Em substancioso trabalho publicado ' 

sob o título "A Defesa Preliminar dos Funcionários Públicos 

e o Novo Sistema Processual" (RT 526/479), CELSO DELMANTO 1 

destaca a importância da audiência prévia do acusado „ 'ordjs,
r  V

nada pelo art.514 do Codigo de Processo Penal, enfatizando - 
r * 

que o Pretorio Excelso assim ja reconheceu ao decretar a 

•nulidade do processo onde se descumpriu a medida por ente_n 

der insanável o vício, na medida em que importa violaçao 1 

do direito de defesa assegurado pela Constituição da Repú

blica. (cit.Heleno Fragoso, Jurisprudência Criminal, 1 
1/360) r

I ^
Sobre a ampliaçao do alcance da re- 1 

gra do art.514, face a reforma penal de 1.977, assim posi

ciona-se o jurista: ’ '

"A reforma pen-al de 1977 transformou 1 

em afiançáveis aqueles delitos que 1 

antes eram inafiançáveis. E nada al- 

terou, expressa ou tácitamente, quan 

to à defesa preliminar do acusado 1 

funcionário ^público.

Trata-se de direito de defesa insti

tuído por lei e que tem assim, a ga

rantia do art.153, § 15, da CF. Nao' 

pode ser descumprido. A oportunidade 

para oferecer defesa preliminar deve 

pois, ser concedida a todos os acusa 

dos funcionários públicos, tratando- 

se de crime funcional próprio, desde 

que o mínimo da pena de reclusão prjs 

vista em abstrato nao seja superior' 

a dois anos (e x :pecul a t o , concussão, 

porrupçao passiva, facilitação de cori 

trabando, etc.)" (grifo do original)

(RT 526/479-480)

J

6 .

A jurisprudência mais recente, a unani 

midade, nao tem entendimento diverso: e nulo o despacho de' 

recebimento da denúncia oferecida em crime de peculato,sem



sem a prévia observanqia do disposto no art.51^, "capu't'u'" 

do Codigo de Processo Penal pois o delito é, atualmente,' 

afiançáuel (art.323,1 do CPP). (RT 526/316, 527/305 e 

561/326)

Diante do exposto ó a presente preli 

minar para requerer que V o s s a Excelência, reconsiderando' 

o r.despacho de recebimento da denúncia, faculte aos acu

sados, em especial e exclusivamente aquele funcionário pú 

blico, á resposta preliminar que lhe é assegurada pelo ' 

a r t . 514 do Codigo d e P r o c e s s o  Penal, antes da instauração 

da açao p e n a l , com o que, ertamente,.demonstrará e com-' 

provara a esse J u i e o  que os fatos narrados nos autos n ã o 1 

constituíram qualquer delito e, de consequência, o incabi 

mento da persecução criminal.

NO MÉRITO

•..Reservando-se para analisar o "meri- 

tum causae" na fase processual própria, onde demonstrarao 

que: *

a) nao praticaram qualquer crime;

b) na verdade nada mais foram que v_í 

timas de intrigas, gratuita e viri 

gativamente forjadas por pessoas' 

interessadas em prejudicá-los;

c) por isso, merece repelida a vest.i 

bular acusatória, absolvendo-se ' 

os réus que aqui se defendem;

requerem que Vossa Excelência defira 

lhes a oitiva das testemunhas que abaixo arrolam, e quali 

ficam, alem de deferir-lhes a oportuna juntada de documen

l\
tos que interessam ao esclarecimento dos f-ato^

/' / T f iT m n R  pm m io



^ gão Penal 1.785/82 - 1^ V/ara da Justii

V

ROL DE TESTEMUNHAS

nn réu ERMINDO MANIQUE BARRETO

].)-NARCIZ0 BORGES FERREIRA, résidente e domiciliado em Cor£ 

nel Vivida, Pr., qualificado as fis.28 dos autos;

2) VILSON CARLOS PICINLNI, residente, e domiciliado em Coro

nel Vivida, PR,' qualificado às fls.269 dos autos;

3) VALDEMAR BOSI, residente e domiciliado èm Coronel Vivida 

PR, qualificado às fls.267 dos autos;

4) ABILIO GONÇALVES, residente e domiciliado em Coronel V i 

vida, PR, qualificado às fls.299 dos autos;

5) OONEVAL TELES DOS SANTOS, kaigangue, atual c a c i q u e tdos ' 

índios de Mangueirinha, PR e gerente da serraria da F.U- 1 

NAI em operaçao no respectivo Posto Indígena;

S) 30Ã0 PADILHA, brasileiro, casado, guardiao, residente e 

domiciliado em Coronel Vivida, PR, ondetrabalha na Indújs 

tria de Madeiras Fidalski Ltda.;

7) CIREMO FISTAROL, brasileiro, viúvo, fazendeiro, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

8) VALTER MUNARETTO, brasileiro, casado, advogado, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

Do réu VERGÍNIO VEZARO

1) 30Ã0 FRANCISCO RODRIGUES, brasileiro,, casado, motorista, 

residente e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

2) BENITO DE BORTOLI, brasileiro, casado, madeireiro, resi

dente e domiciliado em Pato Branco, PR;

3) GRACIOSO MARTINELLO, brasileiro, casado, industrial, re-
"V

sidente e domiciliado em Pato Branco, PR (fls,34);

4) EUR IDES CENI, brasileiro, casado, industrial, residente’ 

e domiciliado em Pato Branco, PR;

5) ARNALDO TOMAZINI. brasileiro, casado, industrial, residenV —
te e domiciliado em Vitorj.no, PR;

6) VALTER RASPOLT, brasileiro, casado, industrial, residente 

e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

7) JERÔNIMO BRAZ DE ALMEIDA, qualificado as fls,151 dos au-' 

tos;

8) MILTON RIBEIRO RODRIGUES, funcionário da FUNAI que à épo-

p
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Ação Penal 1. 785/82 - ROL DE TESTEMUNHAS (co nti nu aç-ao)
X

8) que à época dos fatos era Coordenador dfjâí^t^imônio

fí‘T  ' ' 
M

Do réu ISAAC ANTQIMI□ BAUARESCO

1) MARISTELA SONDFELDT, brasileira, solteira, assistente '

social, reYsidente e domiciliada em Curitiba, funcionária

da D P / F U N A I ; *
• > k

\ V * P ‘
2) MIGUEL SIREDIUK M I L A N O ,4b r a s i l e i r o , casado, professor '

universitário e engenheiro florestal, a*tualmente l e c i o 

nando na Escola de Florestas da Universidade Federal do 

Paraná, nesta Capital;

3) 30SÉ CARLOS ALUES, brasileiro, desquitado, Delegado R e 

gional da FUNAI, atualmente respondendo pela 7^ DR/FU-' 

NAI;de Aragarças, Estado de Goiás;

4) DOSÉ DOMINGOS, kaigangue, cacique da tribo do Posto I n 

dígena de Chapecó, SC;

5) "ADAGIR CARLOS ALESSIO, brasileiro, casado, f u ncionário 1 

da FUNAI, executor do Projeto Serraria do Posto Indíge

na de Mangueirinha, PR, onde é residente e domiciliado;

6) PEDRINHO CORNÉLIO, índio kaigangue, monitor bilingue do 

Posto Indígena de Guarapuava, PR;

7) AUGUSTO PIAIA, brasileiro, casado, auxiliar administra-
'

tivo do Posto Indígena de Mangueirinha, com a responsa

bilidade do Projeto Serraria, residente e domiei li ado ' 

no referido local;

8) Capitao ANSELMO, do Exército Nacional, à época dos fatos 

12 Tenente do 23 Esquadrao de d a v alaria de Palmas,PR,ho

je servindo no aquartelamento,'do bciirro do Bacacheri, 1 

desta Capital (ex -202 Rl); '
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Of.n<M805/8>CP.
E ST A D O  D E S A N T A  C A T A R IN A

PODER JUDICIÁRIO
Chapecó SC, 16 de dezembro de 1983«

%>& 
1

Senhor Juiz :

Pelo prcoento comunico a Vossa 'ixcelencia 

que na Carta Precatória, expedida por esse Juízo, foi designado o dia 25 
de janeiro do 1984» àa 09*30 horas, para a realização da audiência do 

ouvida de José Domingos o Jeronimo Braz do Almeida»
Valho-me da oportunidade para reiterar- *

cicio - Vara Criminal.

Ao
■*

ilxcelentíssimo Senhor

Doutor P.omulo de Souza Pires 
M» Juiz Federal da Ia* Vara
CURITIBA -  Hl



Of.Leonardo

'Precat.ns.4805 ESTADO DE SANTA CATARINA 
Ju ízo  de D ire ito  da Comaroa de Chapecó

CARTÓRIO DO CRIME JÜRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS

Mandado de Notificação e Intimação

Jaime /

O Doutor̂ écLio Rosa de Andrade
Ju iz  de D ire ito  da Va ra  C rim in a l ......
da C o m a rc a  de  Chapeco ___ _____

do E s tad o  de S a n ta  C a ta r in a , na fo r*  
m a da le i, e tc . . .

MANDA ao Oficial de Justiça deste Juízo, ou a quem suas vezes íizer, que,
em cumprimento ao presente, que vai devidamente assinado: NOTIFIQUE:JOSE DOMINGOSi índio kaigangue, cacique da tribo dp P.I. JERONIMO BRAZ

„  ..........  .............. ..................... .............* ...........*<%
DE ALFEIBAt funcionário da FUNAI» nesta« residentes a RuaBorgeadeMe

_  ......................................................................................................................................... —

para comparecerem perante este Juizo, à Rua...HO...F.Qrim_de...C]iap£CO...............
SC....................................no dia........... 2*>...............do mês de...Í?9?.§A-JP5.......

............... às...... .99*30______ horas a fim de como testemunhas anoladas
virem depor na instrução do processo crime instaurado neste Juizo contra:
l^mindo.Ma.çnigue ..B arreto..e. o u tro s ,....çfe..C art9Pr.eç.atQr.Ía..re.çeMàa...da..r„
Comaroa de Curitiba-FR. ..........

indicado como incurso no artigo'

e intime: o acusado:

seu defensor: Dr.

e o Promotor Público, Dr............................................................................................  paia

a audiência de inquirição de teátemunhas, todos sob as penas da Lei se faltarem.

D ado e passado nesta c idade  d e ........ Çh$.neçQ................................................................
Estado de Santa Catarina, em o Cartório d a .... ...............................
aos...... .......................................... dias do mês d e .......deç.OSter.O.................................do

ano de mil e nov/fecejitos e....OÍt.QElta..&...tr.e.a*..

Eu..................... .......................................................5?«-------  ..... ^«t»ctiVão^aa

..y.ar.3„.CrÍm̂ s31.........................  o subscrevi
O QUE SE CUM PRA,

____ — ■— ' JUtf- OC DWEITO

^ien<*. ...........  ............ Ledio Rosa de Andrade

M o d .  7 6 3  •  P J



o

CD
-J"
ÓsJ
OJ
CD
O

VI
oo

> —I
■ vo
■

UlJ
i . u .

r— < 
i «

C E R T I D Ã O  
Certifico e dou fé, que em cumprimento ao presente 

mandado rétro, dirigi-me nos endereços indicados, sí 
sendo deixei de intimar as rêferidas testemunhas ern 
virtude de que ss mesmas estao morando em Xamxêre,mas 
mantive contato com um padre que conhecé ss testemunhas 
e o qual informou que vai mandar as testeemunhas no dia 
e hora,para depor neste juizo.

C h a p e£jí_^çL_JM_/ 01/8 4

L®ona?de Machado da Silva
Oficial de Justiça ” ad-hoc ” 

Orneado pela portaria n . 10/83
'e Po»- > I-  •> v  .. .voíx.

R E M E S S A  

■ A o s ______ dias do 'mês de
..Jo*vea*>...de Í9*8f , neste

ca, tor- o faço re,nessa destes 
autos a sxjufa-o..r...
Do que ia"o c  ■ . ;?r\ o. 
CHÁPBCÔJ~k.ée ....°  U ...... üe 19.... jg f

ESCRIVÃ £/ CZ  ;s i.;Aí3«

nrí{. 'PjvzO»
Sá««áiíia Éo C«ii-g&áw



R E C E B I M E N T O •

Àos OJL̂ z fa t /M lÀ XJD de 1*9Vl
êetes autes. i/o q u b jp a r » corwfe^, !.,v:ci êste t^rmo.

£

- C O N Ç L U S À Ü -

Aos_i2r£^ '-^ jl£ jJ £ ã jL L J O O l___.«*e i .

'aço estes cutos concluas ao M  M. Juiz Fe. eral d.. ^  Vara 

?ara constar, lavrçreste têrmo.

J. aos autos. Face a certidão de 

f1s.14 verso, diga a parte que arrolou as 

testemunhas não ouvidas. Intime-se.

Curitiba, 02/02/1984.

R Ô M U L O  D E  S O U Z A  P IR E S  
Juiz Federal da 1.“ Vara 

Paraná

• R E C E B I M E N T O

Aos ( i^  dç 
recebi êstes autoa. D/

C M T J F 1 C

mdoò
tíkMhé^-

£ - l o l

^ T ~

èSJLsJíÀã —
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PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Oficial............

N.o.......

Data........

....../..............

........../...........

REDISTRIBUÍDO

Oficial........... ................

N.o......

Data............ /

....... /..............

.../........

M A N D A D O  DE I N T I M A Ç Ã O  -  C L . V I I . -  

O  D O U T O R  RÔMUL 0 DE S O U Z A  P I R E S

Ju iz  Federal d a ..... !?..:..Vara/ da Seção Judiciária  do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de AÇAO PENAL N9 179, mo 

vida contra ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, em seu cum - 

primento proceda a intimação dos Drs. PAULO ROBERTO TROMPC 

ZYNSKI, ã Rua Mal. Floriano, 228; e EVA VIANA DA SILVA, à 

Rua Frederico Stadler, 180, ou onde possam ser encontrados, 
v

de que a Carta Precatória, anteriormente endereçada à Se - 

ção Judiciária de Goiás, foi encaminhada ã Comarca de Ara- 

garças, GO, onde reside a testemunha a ser ouvida.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADA nesta cidade de Curitiba, Capi -« «
tal do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mes de 

janeiro de mi 1 /novecentn£~\e oitenta, e quatro. Eu, Técnico- 

Judiciário, A//kjCLUjTLÁ' > 0 datilografei e subs

crev i . -

ROMULO DE SOUZA PIRES 

JUIZ FEDERAL J IA IA. VARA II



C e r t i f ic o  que em cumprimento ao Mandado r e t r o ,  d ir ig i-m e  
nesta  Cidade, à Rua dos Funcionários, FUNDEPAR, e a í sen 
do in t im e i o Dr. Paulo Roberto Tompczynslci por todo o te  
or do Mandado que bem c ien te  f ic o u ,  tendo o mesmo receb i 
do a con tra fé  que lhe o fe r e c i  e exarado o c ie n te .  Dou fe . 
C u r it ib a , 27/01/84.

C e r t i f ic o  que em cumprimento ao p resente Mandado, d i r i g i  
me nesta  Cidade, a Rua Mal. Deodoro, 252, 132 and., d ia  
27/01/84 às 9 ,30h e às l l ,3 0 h , e a í sendo, d e ix e i de in 
tim ar a Dra. Eva Viana da S i lv a  em v irtu d e  de não t ê - la  
encontrado, c e r t i f i c o  mais, que r e to m e i novamente ao en 
dereço mencionado hoje a tarde e tendo-a encontrado in t i  
m ei-a do conteúdo do Mandado, tendo a mesma exarado o c i 
ente e receb ido  a con tra fé  que lh e  o fe r e c i .  Dou f é .  Curi 
t ib a , 27 de ja n e iro  de 1.984.

des A. F . dos prazeres J
0 f.  de J u s tiça  Ava liadora

C E R T I D Ã O
v

Eudes a . F . dos p razeres 
0 f .  de J u s tiça  Ava liadora



PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Íí
M A N D A D O  DE I N T I M A Ç A O  -  C L . V I I . -

O  D O U T O R  ROMUL 0 D E S OU Z A P I R E S

Ju iz  Federal da....J..?.::... Vara, da Seção Judiciária  do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

MANDA, a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de AÇAO PENAL N9 179,mo 

vida contra ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, em seu cum

primento proceda a intimação do Dr. PAULO ROBERTO TROMPC- 

ZYNSKI , ã Rua dos Funcionários, Juveve, ou onde possa ser 

encontrado, do r.despacho proferido as fls.642, a seguir 

transcrito :

"J. aos autos. Face a certidão de f1s .- 
14 verso, diga a parte que arrolou as - 
testemunhas não ouvidas. Intime-se. Cu
ritiba, 02/02/1984." a) R0MULO DE SOUZA 
PIRES - Juiz Federal da la.Vara

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capi_ 

tal do Estado do Paran-ã, aos dois dias do mês de feverei^ 

ro do ano de mil noVecentos/e xfptenta e/quatro. Eu, Téc

nico Judiciário, 0 datilografei 

e s u b s c r e v i . ^

R0MULO DE S O U Z A  P I R E S  

J U I Z  F E D E R A L  DA I A .  V A R A  I  

EM E X E R C T C 1 0



Certifico que em cumprimento ao Mandado retro, dirigi-me nesta Cidade, 
ao endereço constante do mesmo, e a í sendo, intimei a . P a u l o  R.TromjD 
czynski V0T ^odo o conteúdo do Mandado que bera ciente ficou, tendo a 
mesma recebido a contrafe que lhe ofereci e exarado o ciente. Dou fe .-  
Curitiba, 06 de fevereiro de 1 . 984. zxxxxnrxxxxy.xxrsx xx o xoxzxEcx}cxx£

'fpM/Jíl /$■ jf- Joi
Budes A. F. dos Prazeres
Of. de Justiça Avaliadora

V



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Oficial 

N.o 

Data

.................... /...........

■/■....... /-■....
REDISTRIBUÍDO

Oficial

N.o.

Data

.............../............

.... /....... /......
REDISTRIBUÍDO

Oficial

N.o

Data

............... /..............

..../........ /......

M A N D A D O  DE INTIMAÇÃO - CL.VII.- 

O  D O U T O R  ROMJULO DE SOUZA PIRES

Ju iz  Federal d a .... l.í?..*..Vara, da Seção Judiciária do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de AÇAO PENAL N9 179,mO 

vida contra ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, em seu cum

primento proceda a intimação dos Drs. PAULO ROBERTO TROM-

PCZYNSKI, ã Rua dos Funcionários, Juveve; e EVA VIANA__DA

SILV A , ã Rua Mal. Deodoro, 252 , 139 andar, 1306 , ou onde 

possam ser encontrados, da audiincia para inquirição das 

testemunhas arroladas pela defesa, a ser realizada peran

te o MM. Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de 

Pato Branco, PR., no dia 02 de março de 1984, ãs 9:00 ho

ras.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capi

tal do Estado do^Paranã, aos vinte e cinco dias do mês de 

janeiro de mi l/novecentas e*oiteftta e quatro. Eu, Técnico 

Judiciário, ÎJlQpLÁJjClX̂  , o datilografei e

subscrevi -/ ^

RÜMULO DE SOUZA PIRES 

JUIZ FEDERAL DA IA. VARA II



Certifico que era cumprimento ao Mandado retro, dirigi-me nesta Cidade, 
aos endereçcs constante do mesmo, e ai sendo, intimei csUrs. Paulo -obor_ 
to Trompczynski e Eva Viana da Silva por todo o teor do Mandado que "bem 
cientes ficaram, tendo os mesmos exarado os cientes e recebido as con- 
trafes que lhes ofereci. Dou fé . Curitiba, O6/Ò2/84» xxxrnaxraxroacxxx

(f iW íh ò  ( 2  - t f - c l t i i ,  ' f í f j O J M M .
3udes A. F, dos Prazeres
Of. de Justiça Avaliadora



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

ta l

l i  t f *

M A N D A D O  de i n t i m a ç a o - c l .v i i .-

a

O  DOUTOR...RPML.0 DE SOUZA PIRES

Ju iz  Federal da.....L “ .*...Vara, da Seção Judiciária  do Estado do
«* o

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

o o

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara,

a quem for este apresentado, expedido nos autos de AÇÂO PENAL N9 17 9,mo 
vida contra ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, em seu cum

primento proceda a intimação da Dra. EVA VIANA DA SILVA,a 

Rua Mal. Deodoro, 252, 139 andar, 1306, ou onde possa ser 

encontrada, a fim de que a referida assistente, no prazo- 

de 48 (quarenta e oito) horas, justifique a sua ausência- 

a audiência de inquirição de testemunhas, realizada perajn 

te este JuTzo em data de 31.01.1984.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capi

tal do Estado do Paraná, aos dois dias do mês de feverei-/
ro de mil novecento 

c i ã r i o

crevi.-

itenta e/quatro. Eu, Técnico Judi_

, o datilografei e subs

ROMULO DE SOUZA PIRES 

JUIZ FEDERAL DA IA. VARA I 

EM EXERCTC10.



c s h t i d X o

Certifico que em cumprimento ao presente Mandado, d ir ig i-me nesta Cidade, 
ao endereço que nele consta, e a í sendo, intimei a Ura. 3va Viana da S il
va por todo o conteúdo do Mandado que "bem ciente ficou, tendo a mesma exĵ  
rado o ciente e recebido a contrafé que lhe ofereci. Dou fe . Curitiba, 08 
de fevereiro de 1 .984.

{g m Á ó  &  f - o L . 1
2udes A. P. dos Prazeres
0f. de Justiça Avaliadora

o
*
'1

- J U N T A D A  -

4 0 de 19 P
unto ô r  . o ,

.. .........— r.7 (seêf.._____



E v a  V i a n a  da S i l v a  f  '-'
A D V O G A D A  , O  1

\o 1-*
EXCELENTÍSSIMO SENKOR DR. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA I  

DAJU3TIÇA FEDERAL NESTA CAPITAL.

t>0

J. À  conclusão.

AÇÃO PENAL NO 179 Em, là/QÇj /M .

A bacharel que esta subscreve, vem, aten

dendo o ven. despacho de Vossa E xcelencia , f l s . ,  inform ar o seguin 

te :

1 2 )  -  Que in fe lizm en te , não pode comparecer nes

se MM. Juizo ,  à audiência das testemunhas marcada para 31 de ja 

n eiro  p . passado, em razão de te r  sido acometida de um d is tú rb io  
in t e s t in a l  que forçou -a  a um repouso na mencionada data.

Outrossim, caso Vossa E xcelência  entenda / 

ser necessár io ,  a p e t ic io n á r ia  fará juntada áos au tos, do respec 
t i v o  atestado médico, oportunamente, para provar o a legado.

t.

1iJL j Nestes termos 

P. deferimento

Cur i t iba ,  10 de f e v e r e i r o  de 19&J
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ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO  

DA b •

COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PR -

- U N I C A V A R A C R I M I N A L -

CARTA PRECATÓRIA N6 105/83.-

AUTOS
CARTA PRECATdRIA DE INQUIRIÇÃO

OUÍZO DE DIREITO DA U.C. DA(l») 3U5TIÇA FEDERAL-CURITIBA-PR...C 
................ .......................................... pT'ffC'S'nte.

ŷ.ÍLQ...P..Ç...D.iílÇ.IIO... PXSI.A...C0M.A.8.Ç.Ã.A.*..<,..t_í..í...*...!>..Â.A..»..»..t..)'..*..«.Ji.D.ep.r.aa.a.d.a.»...-

Objecto..., ..Inquirirão das test.(Relacionadas às fls.2-v.) 

Reus:....Ermindo Manique Barreto e Outros.

A U T U A Ç Ã O

Aos - 0 7 -  dias do mês de -dezembro- do ano de mil novecentos



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  Rs 128/83

Do Juiz Federal da.... 1 »  Vara, Dr. RÔMULO DE SOUZA PIRES

O . È .Â .Desuno o dia /O  / O ^ /^V,  àS

o  Doutor......... R 0 im X !Q...J^.SOGZA:.PIEJB.S.

d a ......1 * ...... Vara, da Seção Judiciária ao ra ia n a

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz RÔMULO DE SOUZA PIí S

í±á2bio-m;ne^ 
çâo.
mtimem-so e comunique-se.

■ .... " T d í o ^
j  :.i e* O I,-»|t*

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer

que se processam nesta Vara, os autos de Ação Penal n& 179» que figu 

ram como réus ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, tendo a defesa arrolado 

como testemunhas as r e t r o  r e la c io &aàas«,

E, como tenha declarado residir à n e s s a  . e i d a d e
, nessa C o m a rc a

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “ C U M P R A -S E ” mande.... in tim ar as r e f e r i '
das testemunhas a fim  de serem in q u ir id a s  nesse douto Juízo,  conforme

denúncia e d e fe sa prév ia ,  sor cópia s  anexada..................................................

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná

.................................................

Ql - Í lJjdti.............A u x i l i a r .  . . . J u d i c i á r i o ..................................... ...............................Subscrevi.

Juiz Federal da......1.6. ..Vara II

í C O  v1ARCA D E  Ç E L . V iV .ij v
I A° Cart6rl» ... w à m ;  »  t  J .
I Registro ,o b , y /p s . nJfa.l/.

-£> i l i & j u . . . :I Em



Ex.m° Sr. Dr. Juiz da 1^ Vara Federal no Estado do Paranã

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ

m in is t é r io  p ú b l ic o  feb&r a l  '

V r  '

;  / / ) / Í -

• J Cx

0 Ministério Público Federal, por seu representan 
te infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem, peran

1T ERMINDO MANIQUE BARRETO, brasileiro, casado, nascido em 24.
0 4.39, em st-° Antônio da Patrulha-RS, filho de Antônio Manique / 
Barreto e de Maria Muniz Barreto, RG 597.903-PR, industrial, com 
endereço à rua Maj. Estevan Ribeiro do Nascimento, 870 - Cel.Vi- 
vida-PR;

%
2 X vERGÍNIO VEZARO, brasileiro, casa"do, nascido em 12.06.33, em 
Lagoa Vermelha-RS, filho de Ângelo Vezaro e de Lúcia Manfredi,/ 
RG 2966-RS, motorista, com endereço à Av. Brasil, 605 - Pato / 
Branco-PR;

3 .yiSAAC ANTÔNIO BAVARESCO, brasileiro, casado, nascido em 27.
06.1918, em Soledade-RS, filho de Antônio Bavaresco Filho e de 
Ângela Ferrari, RG 225521-9PR, Funcionário da FUNAI em Manguei- 
rinha-PR, com endereço no Posto Indígena de Mangueirinha-PR;

4. JANDIR DURANTE , brasileiro, casado, nascido em 05.04.49, em 
G. Vargas-RS, filho de Hilário Durante e de Rosa Durante, RG.708 
241-PR, comerciário, com endereço à 'rua Maria Chaves Loureiro, s 
/n9, na empresa Argente & Bonotto - Palmas-PR.

Aos denunciados se atribui a prática do delito / 
abaixo descrito, apurado no incluso Inq. Policial n9 91/78-SR:

te V. Ex., oferecer denúncia contra:

A 4-"Em meados de 19 72, o Depr° Geral do P a t r i m ô n i o /  

Indígena (DGP) , órgão da FUNAI, determinou o corte e aproveita
mento no local dos pinheiros existentes na Reserva Indígena de 
Mangueirinha, após ter sido constatado por seus técnicos que no
venta por cento dessas árvores estava em processo de desvitaliza



PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ

MINISTÉRIO PÚBLICO FEÇERAL ,
1

çao.

Foi então instituído o "Projeto Serraria" para a çxplora - 

ção da madeira, revertendo à FUNAI o resultado do aproveitarren- 

tò. A partir de 1977 foi autorizada a venda, mediante licitação, 

a terceiros, das ponteiras e refugos' dos pinheiros, que antes se 

perdia, abandonados no solo.

Para a direção do Projeto foi indicado o ex-servidor JANQLR 

DURANTE, qUe orientava os trabalhos na serraria, organizando ain 

da a prestação das contas ao DGP. Os trabalhos ainda contavam / 

oom a colaboração direta do ex-chefe do Posto da Reserva de Man 

gueirinha, Isaac A. Bavaresco (39 denunciado) e dos caciques Nor 

berto Gabriel e Ângelo dos Santos e Souza Cretã, falecidos (fls. 

396 e 502), que se incumbiam de medir e indicar as árvores para 

exploração e as ponteiras para a alienação, além de participa - 

rem da comissão de licitação para venda a terceiros destas e da 

madeira industrializada.

Em 05.08.78 foi interceptado por Jerônimo B. de Almeida, / 

servidor da FUNAI/DGP, o caminhão placas FT-1728/Cel. Vivida-PF,
v» «

de propriedade do 19 denunciado, carregado oom quatro toras de 

pinheiro, de boa qualidade, que apesar de ter sua comercializa

ção proibida em bruto, fazia parte do carregamento onde estavam 

mais três ponteiras, todas de tamanhcsdiversos, depois levadas/ 

à empresa Fidalski Ltda. de Cel. Vivida (fls. 166).

Oamprovou-se que essas toras, oomo outras anteriormente, / 

eram relacionadas como se fossem ponteiras ou refugos, e recebi 

das na empresa Fidalski Ltda., sob a direção do primeiro denun

ciado Ermindo M. Barreto, seu sócio principal. Essa empresa uti 

lizou-se da intermediação do segundo denunciado Vergínio Vezaro, 

a fim de poder concorrer à aquisição de ponteiras e refugos, to 

dos conhecedores, portanto, da impossibilidade da comercializa

ção das toras.

O 39 denunciado (Isaac) era encarregado de medir e fiscali 

zar a madeira entregue, expedindo o Romaneio de carga e autori

zando o embarque, que não teria sido elaborado pela ausência de 

le, quando do carregamento das toras aqui citadas, cuja entrega 

foi autorizada por Norberto Gabriel (fls. 35 - cacique falecido).

JANDIR DURANTE (49 denunciado) , atendendo â pressão do ca

cique "Cretã", determinou que à ponteira de pinheiro permaneces 

se uma medida correspondente a uma tora, propiciando dessa for- A
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEPERAL

mw
ma a indevida oomercialização da última/ muito errbora não hajá>'/ 

prova de locupletamento, propiciou o delito. ^

Considerando que os comprovantes da licitação da madeira se 

■ referiam apenas a ponteiras e recepos (refugos), é certo que os 

demais denunciados se apibpriaram da diferença relativa à venda 

das toras ‘ _ . . ,

Deixa-se de incluir na denúncia o fato de João Bannak (fls. 

287) ter fornecido a Jandir Durante a Nota Fiscal n? 161, de Cr$

630,00, sem a correspondente prestação de serviço ao DGP/FUNAI, 

pois a mesma foi emitida em substituição a de Cr$ 2.220,00, por 

motivo de insuficiência de saldo na dotação do órgão, não tendo 

sido esta incluída nas prestações de oontas (fls. 148 , 140, 143 

/5 e 315/316), cujo serviço foi realmente executado pela empre

sa de Ari e João Bannak (fls. 281 e 284)". /

Requer-se, ainda, seja observado o disposto no / 

art. 514 do CPP, previamente ao recebimento da denúncia, em re

lação aos servidores da FUNAI à época.
%

Estando, assim, os denünciados incursos nas penas; 

do art. 312, caput, c/c 25, do CPB, requer-se a instauração da 

ação penal com a citação dos mesmos, sob pena de revelia, com a 

intimação das testemunhas abaixo arroladas.

c Testemunhas:

^ )  NARCIZO BORGES FERREIRA (fls. 28) Gljititt*-

2) JERÔNIMO BRAZ DE ALMEIDA (fls. 151) ^C’

N3) JOÃO BANNAK (fls. 287)

'4) PLÍNIO MACIEL SOARES (fls. 318). 'A,**.. .

P. Deferimento.

Curitiba, 31 de agosto de 1982.

PROCURADOR DA jREPÚBLICA

/VBMM
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ná

V -  *•
.Sr. Juiz Federal da 1^ liara da Seçao Dudiciária do Para-

era I

G> JT

ERMINDO MANIQUE BARRETO, VERGÍNIO VEZ A - 

RO e ISflAC ANTÔNIO BAVARESCO, já qualificados na vestibular' 

acusatória da açao penal ng 1.785/82, que por êsse Duízo lhes 

mov/e a Dustiça Publica Federal, como incursos nas penas do 1 

art.312, "caput", combi'nado com. o art.25, ambos do Código Peí 

nal, por seu advogado adiante assinado ("ut" instrumentos de 

mandatos juntos), com escritório nesta Capital, a rua Mare-' 

chal Floriano Peixoto, 228, 16^ andar, conjunto 1.605, onde' 

recebe intimações,

vêm, respeitosamente, perante Vossa E x 

celência apresentar sua DEFESA PRÉVIA-, o que fazem nos ter

mos seguintes:

PRELIMINARMENTE

Da inobservância do disposto no art.514

do código Penal e consequente nulidade

1.
Trata-se, o delito cuja prática é atri. 

buída aos denunciados, de crime de peculato, incluído no ' 

rol dos crimes praticados por funcionário público (ou pes-' 

soa como tal equiparada, "ex-vi" do art.327 e § único do C.

'J •) contra a administraçao em geral, constante do Capítulo'

- do Título 1(1 do Código Penal.



espécie de delito é especial-e está regulado pelos arts. ' 

513 e seguintes do Código de Processo Penal, salvo aqueles 

crimes funcionais cujas regras de ,prpcedimento estao fixa

das em legislaçao própria.

.. k'<. Assim que, nos termos do que dispõe o 

art.514 do d i p l o m g’processual penal, sempre que o chamado' 

delito funcional for afiariçavel, o juiz, antes 'de receber' 

a denúncia ou queixa, mandará autuá-la e ordenará a notifi 

caçao do acusado, para responder por escrito, dentro do ' 

prazo de quinze dias.

Somente após a resposta preliminar e 

em razao do convencimento que firmar através de seus ter-' 

mos e subsídios, o juiz, se nao rejeitar a denúncia ou ' 

queixa por inexistência de crime ou improcedência da açao, 

receberá a vestibular acusatória, determinando a citação ' 

do acusado, instaurando a açao penal.

3 :
Alterando a redaçao do art.323, inci-

%
so I do Código de Processo Penal,* a Lei nS 6.416, de 1977, 

passou a admitir que os crimes punidos com reclusão compoi; 

tassem fiança," desde que a pena mínima a êles cominado em 

abstrato nao fôsse superior a dois anos. Equivale a dizer: 

estendeu o benefício da fiança também ao crime de peculato 

doloso, cuja pena mínima é de dois anos de reclusão, sujejl 

tando, via de consequência, a respectiva açao penal ao ri

to próprio, notadamente no tocante a necessidade da prévia 

resposta do acusado aos têrmos da denúncia ou queixa, a n - ' 

tes de seu recebimento.

4.

No caso presente, contudo, isso nao ' 

ocorreu. Apresentada a denúncia, êsse MM.Guizo, pelo r. ' 

despacho de fls.509 dos autos, recebeu-a d i r e t a m e n t e , m a r 

cando dia para o interrogatório dos acusados e determinan

do sua citaçao.

5.

"Data venia" é sem sombra de. dúvida '



f Is.03

de duvida que a inobservancia do disposto no art.514 do Co 

digo de Processo Penal acarreta nulidade processual capaz

de invalidar os atos processuais assim praticados, inclusiV;
tí

ve do despacho que recebeu a denúncia. ^  ,r
\ > /’ C

Em substancioso trabalho publicado/'/-‘V  

sob o título "A Defesa Preliminar dos .Funcionários Públicos 

e o Novo Sistema Processual" (RT 526/479), CELSO D E L M A N T O 1 

destaca a. importância da audiência prévia do acusado, orde
/  V

nada pelo art.514 do Codigo de Processo Penal, enfatizando 

que o Pretório Excelso assim,já reconheceu ao decretar a 

nulidade do processo onde se descumpriu a medida por enteri 

der insanável o vício, na medida em que importa violaçao ’ 

do direito de defesa assegurado pela Constituição da Repú

blica. (cit.Heleno Fragoso, Jurisprudência Criminal,

1/360) '
ft

Sobre a ampliaçao do alcance da re- 1 

ã reforma penal de .1.977, assim posi-gra do art.514, face 

ciona-se o jurista:

"A reforma pen-al de 1977 transformou’ 

'em afiançáveis aqueles delitos que 1 

antes eram inafiançáveis. E nada al-
*

terou, expressa ou tácitamente, qua_n 

to a defesa preliminar do acusado 1 

funcionário público.

Trata-se de direito de defesa insti

tuído por lei e que tem assim, a g a 

rantia do art.153, § 15, da CF. N a o 1 

pode ser descumprido. A oportunidade 

para oferecer defesa preliminar deve 

pois, ser concedida a todos os acusa 

dos funcionários públicos, tratando- 

se de crime funcional proprio, desde 

que o mínimo da pena de reclusão pre 

vista em abstrato nao seja s u p erior 1 

a dois anos (ex:p e c u l a t o , concussão, 

porrúpçao passiva, facilitaçao de cori 

trabando, etc.)" (grifo do original) 

(RT 526/479-480)

6.
A jurisp rudência. mais rece n t e ,1 a unani 

midade, nao tem entendimento diverso: é nulo o despacho d e 1 

recebimento da denúncia oferecida em crime de peculato,sem



sem a previa obseruancia do disposto no art.514, "caput**', 

do Codigo de Processo Penal pois o delito é, atualmente,' 

afiançável (art.323,1 do CPP). (RT 526/316, 527/305 e 

561/526)

Diante do exposto é .a presente preljl

fni nar para requerer. que-V0 ssa Excelência, reconsiderando'
k ‘ p

□ r.despacho de recebUmento da denuncia, faculte aos acu

sados, erfí especial e exclusivamente ‘aquele funcionário pjj 

blico, a resposta preliminar que lhe é assegurada pelo ' 

art.514 do Código de Processo Penal, a n t e s d a  instauraçao 

da ação p e n a l , com o que, ertamente, d e m o n s t r a r á .e com-' 

p r o v a r á  ã êsse 3uízo que os fatos narrados nos autos nao' 

constituíram qualquer delito e, de consequência, o incabi^ 

mento da persecução criminal.

MO MÉRITO

■..Reservando-se para analisar o "meri- 

tum causae" na fase processual própria, onde demonstrarao 

q ue: *

a) nao praticaram qualquer crime;

b) na verdade nada mais foram que ví̂  

timas de intrigas, gratuita e vi_n 

gativamente forjadas por pessoas' 

interessadas em prejudicá-los;

•c) por isso, merece repelida a vest.i 

bular acusatória, absolvendo-se ' 

os réus que aqui se defendem;

requerem que Vossa Excelência defira 

lhes a oitiva das testemunhas que abaixo arrolam, e qual_i 

ficam, além de deferir-lhes a oportuna juntada de documen

tos que interessam ao esclarecimento dos f;áto

Ter/nos ejn q u e , 

E speram

Oie--------v . ,  ,
pauloyroberto trompczyn

afi v o g ajd b



1)-NARCIZG BDRGES FERREIRA, residente e domiciliado em Coro 

nel Vivida, Pr., qualificado ãs fls.28 dos autos;

2) VILSON CARLOS PLCININI, residente e domiciliado em Coro

nel V i v i d a ,1 PR, qualificado ãs fls. 269 dos autos;

3) VALDEMAR BOSI, residente e domiciliado em Coronel Vivida 

PR, qualificado ãs fls.267 dos autos;

A) ABILIO GONÇALVES, residente e domiciliado em Coronel V i 

vida, PR, qualificado ãs fls.299 dos autos;
,  %

5) 30NEVAL TELES DOS SANTOS, kaigangue, atual cacique dos 1 

índios de Mangueirinha, PR e gerente da serraria da FU —' 

NAI em operaçao no respectivo Posto'I ndígena;

6) 30Ã0 PADILHA, brasileiro, casado, guardião, residente e 

domiciliado em Coronel Vivida, PR, ondetrabalha na Indu_s 

tria de Madeiras Fidalski Ltda.;

7) CIREMO FISTAROL, brasileiro, viúvo, fazendeiro, residen

te e domiciliado em Coronel ‘Vivida, PR;

8) VALTER MUNARETTO, brasileiro, casado, advogado, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

Do réu VERGÍNIO VEZARO

1) 30Ã0 FRANCISCO RODRIGUES, brasileiro, casado, motorista, 

residente e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

2) BENITO DE B O R T O L I , brasileiro, casado, madeireiro, resi

dente e domiciliado em Pato Branco, PR;

3) GRACIOSO MARTINELLO, brasileiro, casado, industrial, re-

■; sidente e domiciliado em Pato Branco, PR (fls.34);

4) EURIDES CENI , brasileiro, casado, industrial, residente' 

e domiciliado em Pato Branco, PR;

5) ARNALDO TOMAZINI, brasileiro, casado, industrial, residen
V 7 —

te e domiciliado em Vjtorino, PR;

6) VALTER RASPOLT, brasileiro, casado, industrial, residente 

e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

7) 3ERÔNIM0 BRAZ DE ALMEIDA, qualificado ãs fls.151 dos au-' 

tos;



r
Aç ao Penal nS 1.785/82 - ROL DE TESTEMUNHAS“ ( continuagao )

,/ sttal

8) que a época dos fatos era Coordenador do Patrimônio In

dígena; '

imônio ilf-^

L

Do reu ISAAC ANTONIO BAl/ARESCO

1) MARISTELA SONDFELDT, brasileira, solteira, assistente 1 

social, resideYnte e domiciliada em Curitiba, funcionária

da L DR/FUNAI; * 1
. » k.

V * P '
2) MIGUEL SIREDIUK MILANO, brasileiro, casado, professor 1 

universitário e vengenheiro florestal, atualmente lecio

nando na Escola de Florestas da Universidade Federal do
* ò 

Parana, nesta Capital;

3) 30SÉ CARLOS ALUES, brasileiro, desquitado, Delegado Re

gional da FUNAI, atualmente respondendo pela 7® DR/FU-'

N AI; de Aragarças, Estado de Goiás;

4) 30‘SÉ DOMINGOS, kaigangue, cacique da tribo do Posto In

dígena de Chapecó, SC;

5) ADAGIR CARLOS ALESSIO, brasileiro, casado, funcionário' 

da FUNAI, executor do Projeto Serraria do Posto Indíge

na de Mangueirinha, PR, onde é residente e domiciliado;

6) PEDRINHO CORNÉLIO, índio kaigangue, monitor bilingue do 

Posto Indígena de Guarapuava, PR;
*

7) AUGUSTO PIAIA, brasileiro, casado, auxiliar administra

tivo do Posto Indígena de Mangueirinha, com a responsa

bilidade do Projeto Serraria, residente e domiciliado ' 

no referido local;

8) Capitão ANSELMO, do Exército Nacional, a época dos fatos 

12 Tenente do 29 Esquadrao de [^avalaria de Palmas,PR, ho

je servindo no aquartelamento 'dp bairro do Bacacheri, ' 

desta Capital (ex-202 Ri); ^ ^



Estado do Paraná
poderTj Ijdiciário

CARTA PRECATÓRIA N8 105/83.- ... . ... , ...................
^srtidao.

Certifico:

A) ter expedido mandado para intimação das test.de 

Defesa arroladas às fls.2-verso, bem como para' 

intimação dos réus: ERMINDO e IS8AC, conf. end. 

de fls.3, e despacho de fls.2.

B) ter expedido of.nQ 2.209/83, ao Sr.Duizo Depre

cante, comunicando a data da designação da au -’ 

diência.

Coronel Vivida,Pr,/ü7 dd dezembro de 1 983.





JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL V M  DA -  PR -

Estado do Paraná

PO D E R  JU D IC IÁ R IO

............... ..........
Ação penal n^ .10 5 /8 3 -C ..P .reçat.ó r.ia ..../........ ....
Cartório da unica Vara criminal

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O Doutor LflURO LAERTES DE OLIVEIRA.

**..  ' ....... *" J....... *”*" ........
Juiz de Direito da unica vara criminal da

Comarca de c o r o n e l  v i v i d a  -  P r  - ............. ,
na íorma da Lei,

MANDA a qualquer oficial de justiça sob sua jurisdição que, em cumprimento deste, INTIME, 
no(s) seu(s) endereço(s) ou onde for(em) encontrada(s), a(s) testemunha(s) abaixo relacionada(s), arro- 
lada(s) pela...D e f e s a : .................................................................................................. , para comparecer(em)

(acusação —  defesa) *
ao fórum da Comarca de Co r g n e l  V i v i d a - P r - .  sito. P j . a s a . J r e s  . P o d e r e s  ̂  s /nB .  ,
na sala de audiências, perante o juízo da...unic:a Vara . ....... » às.... ................horas do
dia - 1 0 - de.......“ f..?.y.®?.®Á?..?.~de 19..84..... t a fim de ser(em) inquirida(s) nos autos de ação penal
que a Justiça Pública ...^.®sta .Com^jrca move contra ‘- r .rT!;̂ -n^ 0 ^ a r r e t o  e Ou t ro s^

(ou nome do querelante)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 514 do C . P e n a l .................... , ficando, pelo presente,
ciente(s) da obrigação de comunicar ao juiz, dentro de um ano, qualquer mudança de residência.

T E S T  E M U N H A ( S ) :
N o m e ( s )

01 )**\} ILSON CARLOS ,PACININI,6ilho de 
 Q-üri'n'ti'na"e'''Q't'íll"ã'"pl'cl'nlTíi'.....

E n d e r e ç o ( s )
rçs.trabalha na Ind.de Madeiras Fidals
k l  , n/x i da d e- ........... ............................................
■re&.na rua -I-guaçú,245-r n-e&ta -C-idada-.

-res-i-t-raba lha-na-Mad>Fidals-k-i-,n/Ci-d-ad e .
a2.^.AL-ÇEW|«--.B0SI-rBilKo-tje--P#éro-e--'-

0->-VA!IÍ|0--SllçAL-tf£5->-bra«-vf-ilh-o----de -1- 
Emxlio e Ana Rosa Gonçalues .

04) 30yENAL TELES DOS SANTOS,Kaigangue res.em Mangueirinha,gerente da serra-
.... -........................... .....s..-*■ T i  a üb f'xjnar . .......  ........ ~.......

0-5-.)l̂ -3Qff-&-PA-E>í-L-HA->-b-r-a-s-ieasvg-uartl-ia'O.... ........T e s  v tra-b-abha - na - -5eT v Fi-da ls fc iy n /E -id ad e  .
 ̂QÍtó....C.LR£FiQ...EI.S-I.ARQL.fiir.a-s.<.uiilua-t-í'.â -erid . ..r-es»4ná-ata-C-i4ada-.-a-£ama.r.ca.».........-........
\i)^UVALTER MUNARETTO, b r a s .  c a s . A d v o M d p ,  j a g .  n e s t a  C i d a d e  e Comarca .^
•-08) DOA'O FRANCISCO RODRIGUES, bras. cas. res. nesta Cidade e Comarca,(motorista)
09) V/ AL TER RASP0LT, bras .cas. industrial res.nesta Cidade e Comarca.

1 0 ) ADAGIR C E f S ^ S í ) , b r a s . c a s  • f u n e . da F u n a i , r e s . em M a n g u e i r i n h a , n/Comarc  
ll.)....A.LlGLlS.T.Q....P..IAJ-A-yi).r.as-.-G-asr-A-ux-r-A4m-,-d-o Po-&to--Indi-§-&na-r - r e s - . s m -Mang-u-eirin-ba-.-..-

As8lstente(s) —  querelante

Advogado(s)

Réu >*ERMINDO MANIQUE.JARRET0* 

R s u ISAAC ANTONIO BABARESC0,

res.nesta Cidade e o m a r c a . 

res.no Posto Indígena,n/Comarca, em 
ma n g u e i r  i ri h á .

Réu(s)

umpra-seu u i p i u  o v  p  II ,
ado e passado nesta cidade e Comarca de....... .°.r.°.n..e.̂ .....
ias de ^ e z e m b r q - ............... de 19 ...83 r....-

'...í.l.e.d.a...S.gar.bl.)..̂ .ux.fcEscrivão o subscrevi e certifico in
aos
Eu,...<JJ^i
autos, outro(s) en^ereço(s).

os



(assinatura)

Fiquei ciente da intimação e declaro residir 

(endereço)

D .................. ....... ............ .....

2).............................................

®. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  V
^ ................................................................................ X' '
5 )  

6)  .........................................................................................................................
7)............................................  ..... ...

*) - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  í ia m  k ?L
......................................... , * /  / 19...... ,

Promotor de Justiça

Querelante..................

Assistente ( s ) .............

Advogado(s)...............

iatura)

... .

C E R T 1 D Ã O

(Positiva) (Negativa)

CERTIFICO que, em cumprimento ao res- CERTIFICO que, em cumprimento ao res
peitável mandado, dirigi-me ao(s) endereço(s) peitável mandado, dirigi-me aoj(s) localíis) indi-

U b.S h A & n

l.L & s tfl ..<EL. : 0 ......,€L ,

.
.



Aos . . . . T.IP.” í^.e z ) . . dias do mês de . . . ( ? ) .......................... do ano de mil novecentos
e *? i.te  n t  a e cjua trO ( às *T ................................................... horas, na sala de audiências do Juiz

de Direito da........ a. Vara Criminal, nesta cidade e Comarca de . AQÇOP.sl 1/iv .id a . - .Pr, .........  do
Estado do Paraná, presente o M. M. Juiz de Direito, Doutor . .’r.aartes P.® . 0 1 iy 8 Í r .a r ...................
......................................  , comigo, Escrivão do seu cargo no final assinado, o Doutor ^ A t a ir  PoiTlingUBS. . .
. Ç̂.e. .Q?- Va.».“...................................... . Promotor Público da Vara, comparece . ..........................

£.............testemunha .??. UAL TER .MUNARETTO j V ILSON CARLOS .P IC IN IN I.;. VALDEMAR '
BOSI; ABILIO GONÇALVES; 30Ã0 PADILHA DOS SANTOS; V/ALTER ALVIM RASPOLT 

' e 'ADAGTR 'CAWUOS' AL’ES,$ 1 0 ; '  e 'AUGCJ5T0 ' U1TÚRI0' 'P IA I-A '............................................
............................ 4 w • «• V w**w • * ................................

as quais foram recolhidas a salas separadas, de onde uma não pudesse ouvir o depoimento da outra, e fo .̂ a*!1...................
inquirida ?........... . pelo M. M. Juiz, na presença . . P.P .ERM.I.NQO. MAN IQUE . BARRE] 0. .8. . dP. P.r »
EG ÍD Ip  MUNA.RETTP.». .Qef.s.nsor. .dos. r .lu s . E.rmind.o .a. .I.saa c.. ,e_do. U r . . E.LY0T. L O t  

NA BRAGA, Defensor nomeado Ad Hoc aos réus Wergxlip Verzarq. 8 3and.i.r,S 

para a presente audiência.

pela forma que adiante se ve; do que fiz este termo. Eu
(U d e n i r S g a r b i ). -

1 a t e s t e m u n h a  (da defesa )

DR; V/ALTER MUNARETO, com 37 anos de idade, 

casado, Advogado, residente e domiciliadè’ 

nesta cidade e Comarca. Aos costumes disse 

nada. Testemunha compromissada na forma 'da 

lei. Inquirida pelo MM.Ouiz disse:

Que tem conhecimento que há uns dez ou do- 

ze anos atras a Funai explorava uma reserva de pinheiros da area 
f  t ,  

m d i g e n a  existente nesta Comarca;que a própria Funai serrava 1 

no local e retirava a madeira de primeira; que as pontas destas
*
arvores eram vendidas como refugo de ponteiras; que foi feito ’ 

uma licitaçao para a venda dessas pontas; que a empresa Fidals- 

ki Ltda do qual e socio-gerente o denunciado Ermindo Manique 1 * 

^arreto venceu e adquiriu a referida madeira de refugo; que a 1 

Funai nao industrializava as pontas; que só industrààlizava as * 

primeiras toras e estas poncas as vezes davam duas ou três toras 

boas, que o-^is pontas so poderiam ser retiradas depois que a Fu~

%

Cód. 1 .08 .05  
Mod. 105 - FL .



que a Funai liberava o local, isto é, depois de ter retira

do suas toras e sob a fiscalização de seus encarregados;que 

desconhece a quem e de que forma eram feitos os pagamentos' 

destas pontas pela empresa Fidalski; que já conhece há vá-’ 

rios anos o denunciado Ermindo Manique Barretojque é um in

dustrial honrado e de bom conceito na comunidade em que vi

ve. As partes nada reperguntaram, de 

encerramento d/depoimento 

vão o datilografei



PODER JUDICIÁRIO
2ã Testemunha ( da defesa )

VILSGN CARLOS PICININI, com 30 anos de ida

de, casado, laminador, sabendo ler e escre

ver, residente e domiciliado nesta cidade e 

Comarca. Aos costumes disse nada. 'estemu-1 

nha compromissada na forma da lei. Inquiri

da pelo MM.Duiz disse:

Que trabalhava na serraria Fidalski; que tem 

conhecimento de que a aludida empresa retirava material da reser 

va indigena; que somente retirava pontas de pinheiro; que teriam 

comprado tais pontas de pinheiro através da Funai; que só viu ’1 

retirarem pontas de pinheiro e nunca viu retirarem toras própria-
* * 

mente dièa; que estas pontas e a parte que tem nos; que entretan

to estas pontas tambem dao toras; que desconhece a quem e de que 

forma eram feitos os pagamentos; que faz oito ou nove anos que - 

%  trabalha com o Sr. Ermindo Manique ^arreto; que nada sabe que de

sabone sua conduta. Em reperguntas da defesa a test. respondeu: 

que a retirada da madeira era fiscalizada pelos encarregados da - 

Funai; que somente depois que a Funsi retirava a madeira de pri

meira e industrializava e que liberava o local para que a Madei

reira Fidalski retirasse as pontas de pinheiro. Dada a palavra ao 

Dr. Promotor, nada repergun tou det^T-rní p^Trtfí^7r~ m . riu i 7 -o-^encerra- 

mento d/depoimento. Escrivão o d ti-

lografei e m

Estado do Paraná



33 Testemunha ( da defesa )

VALDEMAR BOSI, com 50 anos de idade, 

casado, motorista, sabendo ler e es- 

creuer, residente n/cidade e Comarca. 

Aos costumes disse nada. Testemunha 

compromissada na forma da lei. Inqui

rida pelo MM.Juiz disse:

Que o depoente e motorista de caminhao; 

que o Sr. Ermindo Manique Barreto pediu para que fizesse ’ 

algumas viageos; que num final de semana puxou umas cinco' 

cargas de madeira da reserva indígena de Mangueirinha; que 

eram toras de pontas de pinheiro; que inclusive trouxe ma- 

deiras podres; que ate na ocasiao disse que nao adiantava 

levar aquilo; que entretanto recebeu orientaçao de que de-
• * • 

veria ser levada» que apos aarregar o caminhao passava no 

^osto Indígena e o Sr. Isate Antonio Baüaresco conferia a 

carga; que entao trazia a carga para a Madeireira Fidals- 

ki; que nos estaleiros onde carregavam somente tinham to

ras de ponteiras; que nada sabe que desabone a conduta do 

Sr. Ermindo Manique Basreto; que é uma ótima pessoa. Em ' 

reperguntas da defesa a test. riespondeu: que nao sabe es

clarecer se a^ aquisiçao era feita por peça ou por metro 

cúbico; que o Sr. Isaak fazia os apontamentos da madeira, 

isto e, tirava medidas; que nao pode precisar qual era a 

metragem das melhores toras que transportou. Nada mais -



4§ Testemunha ( da defesa )

ABIL10 GONÇALl/ES, com AG anos de idade, * 

casado, servente, assina bem o nome, resi

dente na Vila Operaria, nesta cidade e Co

marca. Aos costumes disse nada. Testemunha 

compromid8ada na forma da Lei. Inquirida ’ 

pelo MM.^uiz disse:

Que na epoca dos fatos trabalhava para a '

Madeireira Fidalski; que trabalhou na reserva indigena de Man—

gueirinha descascando umas pontas de pinheiro para a referida '

empresa; que tem conhecimento de que o Sr. Ermindo comprou da 1

Funai as pontas dos pinheiros; que a parte boa do pinheiro a '1 
/

própria Funai serrava e retirava do local; que somente depois'1 

disso que liberava o local para a empresa Fidalski retirar as ' 

pontas; que a retirada do material da área era feito sob a fis- 

calizaçao dos encarregados da Funai; que nunca viu a madeireira 

Fidalski retirar uma tora boa; que nao sabe de que maneira era 

feito o pagamento da empresa Fidalski a Funai. Em reperguntas - 

da defesa a test. respondeu: çjue as ponteiras que retiravam do 

local eram finas e algumas mais grossas; que quando« os pinhei

ros sao mais velhos as ponteiras dao toras mais grossas; que a 

metragem das toras que foram retiradas naopode precisar. Nada - 

mais disse nem lhe foi perguntado, o Dr, Promotor nada repergun

deste depoimento,Eu 

iloorafei. e subscrevi

tou, determinando o MM .juiz.. □___&ncerrame rio

■■■£ a crTvaa ^o^gaí



5 ã Testemunha ( da defesa )

JJONEVAL TELES DOS SANTOS, arrolado como 

Jovenal Teles dos Santos, com 33 anos de 

idade, casado, sub-gerente da Funai, sa

bendo ler e escrever, residente no Posto 

Indigena, em Mangueirinha, nesta Comarca,

Aos costumes disse nada. Testemunha com

promissada na forma da lei. Inquiri da ' 

pelo MM,Juiz disse:

Que nao acompanhou os fatos da denuncia; 

que soube que houve venda de madeira naquela epoca; que e cos£

tume da Funai vender as ponteiras de pinheiro; que a Funai in-
t*

dustrializa a parte boa da madeira; que a retirada destas pon-
* ** » * 

teiras e feita sempre com- a fiscalizaçao dos funcionários da ' 

Funai; que não ouviu nenhum comentário de que a empresa Fidals- 

ki tenha retirado madeira boa e cuja venda nao tivesse sido efe

tuada; que nada sabe que desabone a conduta do Sr, Isaak Antonio 

Bavaresko. As partes nada reperguntaram, determinando o MM,Juiz 

o encerramento d/depoimentg^qg g ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ Y  ^  Escrivão

o datilografei e substffWxT



Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO

6ã Testemunha ( da defesa)

JOaO PADILHA DOS SANTOS, arrolado como J0ao 

'Padilha, com 66 anos de idade, casado, 11 

operário, sabendo ler e escrever, residente 

nesta cidade e Lomarca. Aos costumes disse* 

nada. Testemunha compromissada na forma da 

lei. Inquirida pelo MM.^uiz disse:

X

Que o depoente trabalha na Industria de Ma-
/V /

deiras Fidalski Ltda; que exercia as funções de servente na e- 

poca; que tem conhecimento que a referida empresa comprou da * 

Funai ponteiras de pinheiro da reserva indígena de Mangueiri-’ 

nha; que era so madeira de 4§ e 53; que e a parte do pinheiro* 

que tem noz; que somente foi retirada estas pontas de pinheiro; 

que foi algumas vezes ajudar a carregar caminhao naquele local; 

que a retirada do material era feito sob a fiscalização dos fujn 

cionarios da Funai; que as toras oriunias destas pontas de pi

nheiro eram de diversas medidas; que as mais grossas eram de * 

20 a 25 polegadas. As partes nada reperguntaram, determinan do 

o MM.Juiz o encerramento d / d e p o i m e x L t ^ e B ^ ^ a ^ ^ ^ ^ ^ 5 5-

crivao o da ti logra fei e sub<



7§ Testemunha ( da defesa )

WALTER ALVIM RASPOLT, com 47 anos 

de idade, casado, industrial, sa

bendo ler e escrever, residente e 

domiciliado n/cidade. Aos costumes 

disse nada. Test. compromissada 1 

na forma da lei* Inquirida pelo * 

MM.Juiz disse:

Que ddsconhece os fatos da denun- 

cia; que e industrial e tem madeireira; que entretanto’ 

nunca comprou madeira da Funai; que desconhece se o Sr.1 

Ermindo Manique ^arreto adquiriu pinheiro da Funai; que 

nada sabe que desabone a conduta de Ermindo; que não co

nhece pelo nome Uergiiio Vezaro. ^s partes nada repergun- 

-arant, determinando o MM.^uiz o encerramento d/depoimen

t o . ------—tuoiiuau (j da'tllografei e

u



8§ Testemunha ( da defesa )

ADflGIR CARLOS ALESSIO, com 43 anos de idade, 

casado, com ou melhor executor de projetos,’ 

sabendo ler e escrever, residente na reserva 

indigena de Mangueirinha, nesta Comarca. Aos 

costumes disse nada. Testemunha compromissada 

na forma da lei. Inquirida pelo MM.^uiz disse:

Que o depoente é funcionário da Funai; que na 
/  /
epoca dos fatos narrados na denuncia o depoente estava em Pa_l

*
mas; que trabalhava nessa epoca para Madeireiras em Palmas; ’ 

que em 1976 que entrou para a Funai; que veio para a reserva’ 

de Mangueirinha em Janeiro de 1978; que somente ouviu comentá

rios de funcionários da Funai de que teria sido apreendido um 

caminhao com madeira; que entretânto naosabe precisar detalhes; 
✓

que e costume a Funai industrializar a madeira boa e vender as 

pontas de pinheiro; que esta venda das pontas é decidida pela 

comunicade e revertida em proveito da própria comunidade; que 

V  em 1972 nao sabe precisar se a venda era feita pela comunidade 

e revertida para ela mesma; que as normas da Funai costumam -



9ã Testemunha ' da defesa )

AUGUSTO VITORIO PIAIA, arrolado como "Au

gusto Piaia", com 30 anos de idade, casado, 

Auxiliar Administrativo, sabendo ler e es_ 

crever, residente no Posto Indígena de ’' 

Mangueirinha, d/Comarca, Aos costumes dis

se nada. Testemunha compromissada na forma 

da lei. Inquirida pelo MM.Ouiz disse:

Que e funcionário da Funai desde 1979; que 

'desconhece os fatos da denúncia; quedesde que está na Funai é ’ 

costume fazer licitaçao para a venda de pontas de pinheiros; que 

esta retirada do material e feita sob a fiscalizaçao de um indí

gena ora funcionário da Funai; que o lucro desta venda é reverti

da em proveito da comunidade. Em reperguntas da defesa, a test-

tespondeu: que a venda destas pontas de pinheiro e feita por - 
/ / / 

metro cubico; que conhece o Sr, Ia a a k  que e funcionário da Fu-

nais e nada sabe que desabone sua conduta; que nao pode precisar 

desde quando ele é funcionário, mas é funcionário antigo; que a- 

tualmente Isaak esta respondendo pelo posto de Ibirama em Santa 

Catarina; que está naquele local em razao do chefe anterior ter - 

se aposentado. Nada mais disse nem lhe foi pergu^n^jjiii -̂jcíatgfg lnan-
*

do o Mfi.Ouiz o encerramento d/deyj>*fS 

Escrivão o datilografei e s u^ c ?e v i , -



Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO
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Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO

Testemunha ( da defesa)

JOaO PADILHA DOS SANTOS, arrolado como Qoao 

'Padilha, com 66 anos de idade, casado, '* 

operário, sabendo ler e escrever, residente 

nesta cidade e Lomarca. Aos costumes disse' 

nada. Testemunha compromissada na forma da 

lei. Inquirida pelo MM.^uiz disse:

Que o depoente trabalha na Industria de Ma

deiras Fidalski Ltda; que exercia as funções de servente na é- 

poca; que tem conhecimento que a referida empresa comprou da 1 

«j, Funai ponteiras de pinheiro da reserva indigena de Mangueiri-'

nha; que era só madeira de 4§ e 5§; que e a parte do pinheiro’ 

que tem noa; que somente foi retirada estas pontas de pinheiro; 

que foi algumas vezes ajudar a carregar caminhao naquele local; 

que a retirada do material era feito sob a fiscalizaçao dos fun
*

y- cionarios da Funai; que as toras oriundas destas pontas de pi

nheiro eram de diversas medidas; que as mais grossas eram de ' 

20 a 25 polegadas. As partes nada reperguntaram, determinando 

o MR.Ouiz o encerramento d/depoime_uJ.iuK Ü J Es

crivão o datilografei e sub



73 Testemunha ( da defesa )

WALTER ALVIM RASPÜLT, com 47 anos 

de idade, casado, industrial, sa

bendo ler e escrever, residente e 

domiciliado n/cidade. Aos costumes 

disse nada. Test, compromissada ' 

na forma da lei. Inquiriria pelo '

MM.Juiz disse:

<r
Que ddsconhece os fatos da denun-

*
cia; que e industrial e tem madeireira; que entretanto' 

nunca comprou madeira da Funai; que desconhece se o Sr.'

Ermindo Manique ^arreto adquiriu pinheiro da Funai; que ^

nada sabe que desabone a conduta de Ermindo; que nao co

nhece pelo nome Uergidbio Vez aro. ^s partes nada repergun- 

caram, determinando o MM.^uiz encerramento d/depoimen-

T7au ü datilografei e



9i Testemunha  ̂ da defesa )

AUGUSTO l/ITÓRIO PIAIA, arrolado como "Au

gusto Piaia", com 30 anos de idade, casado, 

Auxiliar Administrativo, sabendo ler e es 

crever, residente no Posto Indígena de 11 

Mangueirinha, d/Comarca, Aos costumes dis

se nada. Testemunha compromissada na forma 

da lei. Inquirida pelo MM.Juiz disse:

Que é funcionário da Funai desde 1979; que 

'desconhece os fatos da denuncia; quedesde que esta na Funai e 1 

costume fazer licitaçao para a venda de pontas de pinheiros; que 

esta retirada do material é feita sob a fiscalização de um indí

gena o ta funcionário da Funai; que o lucro desta venda é reverti

da em proveito da comunidade. Em reperguntas da defesa, a test- 

tespondeu: que a venda destas pontas de pinheiro é feita por - 

metro cúbico; que conhece o Sr. Iaaak que é funcionário da Fu- 

nais e nada sabe que desabone sua conduta; que não pode precisar 

desde quando ele é funcionário, mas é funcionário antigo; que a- 

tualmente Isaak esta respondendo pelo posto de Ibirama em Santa 

Catarina; que está naquele local em razao do chefe anterior ter - 

se aposentado. Nada mais disse nem lhe foi jáergunJ^dn^jjjSfrgfliaan-
*

do o MM.Juiz o encerramento d/depjM*çS 

Escrivão o datilografei e su^Ftrfevi,-



Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO

22 Testemunha ( da defesa )

' v f» W

l/ILSON CARLOS PICININI, com 30 anos de ida

de, casado, laminador, sabendo ler e escre

ver, residente e domiciliado nesta cidade e 

Comarca. Aos costumes disse nada. ^estemu-* 

nha compromissada na forma da lei. Inquiri

da pelo MM.Duiz disse:

7 S

Que trabalhava na serraria Fidalski; que tem 

conhecimento de que a aludida empresa retirava material da reser 

va indigena; que somente retirava pontas de pinheiro; que teriam 

comprado tais pontas de pinheiro através da Funai; que só viu ’1 

retirarem pontas de pinheiro e nunca viu retirarem toras propria

mente diàa; que estas pontas é a parte que tem nós; que entretan

to estas pontas tambem dao toras; que desconhece a quem e de que 

forma eram feitos os pagamentos; que faz oito ou nove anos que - 

trabalha com o Sr. Ermindo Manique Sarreto; que nada sabe que de

sabone sua conduta. Em reperguntas da defesa a test. respondeu: 

que a retirada da madeira era fiscalizada pelos encarregados da - 

Funai; que somente depois que a Funai retirava a madeira de pri

meira e industrializava e que liberava o local para que a Madei

reira Fidalski retirasse as pontas de pinheiro. Dada a palavra ao 

Dr.Promotor, nada reperquntou f_ determi pamffijTw . Pui z__a-^encerra- 

mento d/depoimento.Ej^ Escrivão o d ti— 

lografei e syft&eTTTvi.-



3S Testemunha ( da defesa )

l/ALDEMAR BOSI, com 50 anos de idade, 

casado, motorista, sabendo ler e es

crever, residente n/cidade e Comarca. 

Aos costumes disse nada. Testemunha 

compromissada na forma da lei. Inqui

rida pelo MM.Juiz disse:

Que o depoente e motorista de caminhao; 

que o Sr. Ermindo Manique Barreto pediu para que fizesse ’ 

algumas viageos; que num final de semana puxou umas cinco' 

cargas de madeira da reserva indígena de Mangueirinha; que 

eram toras de pontas de pinheiro; que inclusive trouxe ma

deiras podres; que até na ocasiao disse que nao adiantava 

levar aquilo; que entretanto recebeu orientaçao de que de

veria ser levada» que após aarregar o caminhao passava no 

Posto Indígena e o Sr. Isals Antonio Barraresco conferia a 

carga; que então trazia a carga para a Madeireira Fidals

ki; que nos estaleiros onde carregavam somente tinham to

ras de ponteiras; que nada sabe que desabone a conduta do 

Sr. Ermindo Manique Basreto; que e uma otima pessoa. Em '
r*»

reperguntas da defesa a test. despondeu: que nao sabe es

clarecer se aq aquisiçao era feita por peça ou por metro 

cúbico; que o Sr. Isaak fazia os apontamentos da madeira, 

isto e, tirava medidas; que nao pode precisar qual era a 

metragem das melhores toras que transportou. Nada mais - 

disse nem lhe foi perountado. determinando o ME . ̂ u i-3- o--an-
_____ ' ^

ceraamento h / H o p n i m o n j - f y p y r *«■*- -  Escri-

vão o datilograferTr^sLÍbscrevi,



4§ Testemunha ( da defesa )

ABILIÜ GONÇAL V/ES , com 40 anos de idade, » 

casado, servente, assina bem o nome, resi

dente na Vila Operaria, nesta cidade e Co

marca. Aos costumes disse nada. Testemunha 

compromid8ada na forma da Lei. Inquirida ’ 

pelo MM.Juiz disse:

Que na epoca dos fatos trabalhava para a ' 

Madeireira Fidalski; que trabalhou na reserva indígena de Man— 

gueirinha descascando umas pontas de pinheiro para a referida 1 

empresa; que tem conhecimento de que o Sr. Ermindo comprou da ’ 

Funai as pontas dos pinheiros; que a parte boa do pinheiro a 11
*

própria Funai serrava e retirava do local; que somente depois’’ 

disso que liberava o local para a empresa Fidalski retirar as ' 

pontas; que a retirada do material da area era feito sob a fis- 

calizaçao dos encarregados da Funai; que nunca viu a madeireira 

Fidalski retirar uma tora boa; que nao sabe de que maneira era 

fbito o pagamento da empresa Fidalski a Funai. Em reperguntas - 

da defesa a test. respondeu: gue as ponteiras que retiravam do 

local eram finas e algumas mais grossas; que quando# os pinhei

ros sao mais velhos as ponteiras dao toras mais grossas; que a 

metragem das toras que foram retiradas naopode precisar. Nada - 

mais disse nem lhe foi perguntado, o Dr, Promotor nada repergun

deste depoimento,Eu 

-tilografei. e subscrevi

tou, determinando oMM»jjiXz-jx__Bilcgrrame rto



5 â Testemunha ( da defesa )

JONEl/AL TELES DQS SANTOS, arrolado como 

3ovenal Teles dos Santos, com 33 anos de 

idade, casado, sub-gerente da Funai, sa

bendo ler e escrever, residente no Posto 

Indígena, em Mangueirinha, nesta Comarca,

Aos costumes disse nada. Testemunha com

promissada na forma da lei. Inquirida ' 

pelo MM,3uiz disse:

Que nao acompanhou os fatos da denuncia;
* <

que soube que houve venda de madeira naquela epoca; que e cos£ 

tume da Funai vender as ponteiras de pinheiro; que a Funai in

dustrializa a parte boa da madeira; que a retirada destas pon- 

teiras e feita sempre com- a fiscalizaçao dos funcionários da 1 

Funai; que não ouviu nenhum comentário de que a empresa Fidals- 

ki tenha retirado madeira boa e cuja venda nao tivesse sido efe

tuada; que nada sabe que desabone a conduta do Sr, Isaak Antonio 

Bavaresko, As partes nada reperguntararn, determinando o M M ,3uiz 

o encerramento 11 i h 1111 i mi 111 11 I 11 ^  s “Escrivão

o datilografei e sub;



Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO

63 Testemunha ( da defesa)

JOaO PAD1LHA DOS SANTOS, arrolado como ZJoao 

'Padilha, com 66 anos de idade, casado, ’* 

operário, sabendo ler e escrever, residente 

nesta cidade e ^omarca. Aos costumes disse' 

nada. Testemunha compromissada na forma da 

lei. Inquirida pelo MM.^uiz disse:

Que o depoente trabalha na Industria de Ma

deiras Fidalski Ltda; que exercia as funções de servente na e- 

poca; que tem conhecimento que a referida empresa comprou da 1 

Funai ponteiras de pinheiro da reserva indigena de Mangueiri-1 

nha; que era só madeira de 43 e 53; que e a parte do pinheiro’ 

que tem nóz; que somente foi retirada estas pontas de pinheiro; 

que foi algumas vezes ajudar a carregar caminhao naquele local; 

que a retirada do material era feito sob a fiscalização dos fujn
*

cionarios da Funai; que as toras oriundas destas pontas de pi

nheiro eram de diversas medidas; que as mais grossas eram de ’ 

20 a 25 polegadas. As partes nada reperguntaram, determinando

o MM.Ouiz o encerramento il/ili |n11 inijjiwJjML ~ __ ~1 _ Es

crivão o datilografei e sub<



7i Testemunha ( da defesa )

WALTER ALl/IM RASPÜLT, com 47 anos 

de idade, casado, industrial, sa

bendo ler e escrever, residente e 

domiciliado n/cidade. Aos costumes 

disse nada. Test, compromissada 1 

na forma da lei. Inquirida pelo ' 

MFl.^uiz disse:

Que ddsconhece os fatos da denún-
*

cia; que e industrial e tem madeireira; que entretanto' 

nunca comprou madeira da Funai; que desconhece se o Sr.' 

Ermindo Manique Barreto adquiriu pinheiro da Funai; que 

nada sabe que desabone a conduta de Ermindo; que não co

nhece pelo nome Uergiiio l/ezaro. As partes nada repergun- 

caram, determinando o MM.^uiz ô  encerramento d/depoimen-



0§ Testemunha ( da defesa )

ADflGIR CARLOS ALESSIO, com 43 anos de idade, 

casado, com ou melhor executor de projetos,' 

sabendo ler e escrever, residente na reserva 

indigena de Mangueirinha, nesta Comarca, Aos
■
costumes disse nada. Testemunha compromissada 

na forma da lei. Inquirida pelo MM.^uiz disse:

/  /
Que o depoente e funcionário da Funai; que na 

epoca dos fatos narrados na denuncia o depoente estav/a em Pâ l 

mas; que trabalhava nessa epoca para Madeireiras em Palmas; ' 

que em 1976 que entrou para a Funai; que veio para a reserva'
*

de Mangueirinha em Daneiro de 1978; que somente ouviu comentá

rios de funcionários da Funai de que teria sido apreendido um
A/

caminhao com madeira; que entretanto naosabe precisar detalhes; 

que e costume a Funai industrializar a madeira boa e vender as 

pontas de pinheiro; que esta venda das pontas e decidida pela 

comunicade e revertida em proveito da própria comunidade; que 

em 1972 nao sabe precisar se a venda era feita pela comunidade 

e revertida para ela mesma; que as normas da Eunai coatumam -



9§ Testemunha  ̂ da defesa )

AUGUSTO VITORIO PIAIA, arrolado como "Au

gusto Piaia", com 30 anos de idade, casado, 

Auxiliar Administrativo, sabendo ler e es_ 

crever, residente no Posto Indígena de 11 

Mangueirinha, d/Comarca, Aos costumes dis

se nada. Testemunha compromissada na forma 

da lei. Inquirida pelo MM.Juiz disse:

Que é funcionário da Funai desde 1979; que 

'desconhece os fatos da denúncia; quedesde que esta na Funai é 1 

costume fazer licitaçao para a venda de pontas de pinheiros; que 

esta retirada do material e feita sob a fiscalizaçao de um indí

gena ora funcionário da Funai; que o lucro desta venda é reverti

da em proveito da comunidade. Em reperguntas da defesa, a test- 

tespondeu: que a venda destas pontas de pinheiro e feita por - 

metro cúbico; que conhece o Sr, Iaaak que e funcionário da Fu- 

nais e nada sabe que desabone sua conduta; que nao pode precisar 

desde quando ele é funcionário, mas é funcionário antigo; que a- 

tualmente Isaak está respondendo pelo posto de Ibirama em Santa 

Catarina; que está naquele local em razao do chefe anterior ter - 

se aposentado. Nada mais disse nem lhe foi perquntjjlQ^^^^p»iTian- 

do o MM,Juiz o encerramento d/dejio^çS 

Eecrivao o datilografei e
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ESTADO DE GOIAS

Poder Judiciário 
Comarca de Aragarças

Ofício n2 06/84 Aragarças, 12 de março de 1984#
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Exmo, Sr. Dr•/, Juiz,

Comunico a V. Exa., para os de

vidos fins,, que este Juizo designou o dia 24 de abril do correh_ 

ano, às 14,00, para inquirição da testemunha arrolada na car

ta precatória em que figura como réus Ermindo Manique Barreto e 

outros.

À oportunidade apresento meus 1 

protestos de estima e consideração.

Dr ’icio de Amorim 

Juiz de Direito

Exrno. Sr.

Juiz Federal da 19 Vara da Seçao Judiciária do Paraná 

CURITIBA-PR
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PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L  
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

M A N D A D O  e s  m m Ç i T o

O  D O U T O R...Pereira........................

Ju iz  Federal d a ....1.®....Vara, da Seção Judiciária  do Estado do
o o

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de Açao Penal n~ 179, 

em que figuram como re'us ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, 

em seu cumprimento proceda a intimação do Dr. PAU10 RO

BERTO TR0HI:CZYN3KI, à Rua dos Funcionários, Juvevê, ou 

onde possa ser encontrado, do r.despacho proferido às 

fls.667-verso, abaixo transcrito:

Despacho dQ fia»667-verso.

"J.Quanto as testemunhas não localizadas (cert.fls.13- 

verao- desta precatória-), diga a parte que as arrolou. 

Intime-se. 27.2.84". As) Milton Luiz Pereira Juiz Fede

ral da is Vara/ll em exercício,

S.na forma da Lei. Dado e Passado nesta 

cidade de Curitiba, aos vin te e sete dias do mês de feve 

reiro de mil novecentos e oitenta e quatro.Eu ^ 4^

Auxiliar Judiciário datilografei e o subscrevi.

Oficial_____ _________

N.o................... /....

Data............/ ................/ .

REDISTRIBUÍDO

O fic ia l..........................

N.o................... /....

D ata........... / ............. /

REDISTRIBUÍDO

Oficial............................

%  ..... ......... /.....

Data............ / .............. /

4

<

CCQxjJtoJ
o % .



c e e t i d S o

Certifico que era cumprimento ao Mandado retro, dirigi-me nesta 
Cidade, ao endereço que nele consta, e aí 3endo, intimei o Br. 
Paulo Roberto Trompczynski por todo o teor do Mandado que bem 

ciente fioou, tendo o mesmo aceito a corstrafe que lhe ofereci- 
e exarado o ciente. Dou fe. Curitiba, 16/03/84.

Sudes 1 . ?. dos Prazeres t f
Of, de Justiça Avaliadora

- J U M T A 0  A -

cf-----S W L a b L Q .... . de 19^ Y
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*•’" ^  w  }*A;a torifa*, !uvu'i r * !. r:- o.

.......-.... --- ^ L fô r - jo lu QC_.



PODER JUDICIÁRIO

J U ÍZ O  DE DIREITO DA V A RA  CRIM IN A L

Ve*«'
^ -o' 

í  1° l

DA COMARCA DE......Gua.E.ap.ua.u.;

Of. N o..17.^/m .

u .  )
»<5 LO
=*? O-c
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O
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i o *
v U4<jr>
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C-í

Cf>i

Em..23....de.f.a.usx.e.ir.a.... de 19..Sl4„

CjM

Senhor Juiz:
f*

Tenho a honra de levar ao conhecimento de V. Exa, que foi designado

0 dia.....l.G....da...j.ul.b.Q....da...c.oxr.ej:i.t.G....ana,.
às 13í . í0  para a inquirição da(s) t e s t e m u n h a ( s ) . -/0r r?e‘
lio, constante da carta precatpria n 2 377/83

constante(s) dos autos de carta precatória em que figura(m) como indiciado(s)

..Ç.rrnincLQ...Mí...Ĵ arre.to...e...o.utro.â...............................

Na oportunidade, reitero, a V. Exa. meus protestos de elevada estima 

e distinta consideração.

EXMO. SENHOR

DR. RÖMUtlO DE SDUZA PIRES

M.M. Juiz de Direito da ja Vara da Justiça Federal 

Curitiba-Pr,

COD. 1.08.31 
Mod. 131 ■ FL
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PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Oficial

N.o . . /......

Data .../..... /.....

REDISTRIBUÍDO

Oficial

N.o ..../.......

Data ... /...../.....

REDISTRIBUÍDO

Oficial

% ...... / .......

Data /  /  ..

M A N D A D O  DE INTIMAÇÃO

O  D O U T O R ........Mil toa Luiz. Pereira.................
Ju iz  Federal da ...1 .®... Vara, da Seção Judiciária  do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara,
«

a quem for este apresentado, expedido nos autos de Ação Penal n® 179» 
em que figuram como réus ERMINDO MANIQüE BARRETO E OUTROS, 
em seu cumprimento proceda a intimação do Dr. PAULO RO
BERTO TROMPCZYNSKI. à Rua dos Funcionários -FUNDEPARf e 
Dra. EVA VIANA DA SILVA, à Rua Mal.Deodoro, 252, 13« and. 
ou o^de possam ser encontrados, da audiência para inquiri 

ção de testemunha arrolada pela defesa, a ser realizada 

perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Aragarç<js-CrO., 
no dia 24 de abril de 19Ô4, às 14:00 horas.-.-.-.-.-.-.

C U M P R A - S E  na forma da Lei. Dado e Passado nesta 
cidade de Curitiba, aos quatorze dias do mis de março de 
mil novecentos e oitenta e quatro. ^ A uxiliar
Judiciário datilografei e o subscrevi.



Certifico que em cumprimento ao presenté T*andado, dirigi-me resta 
Cidade, aos endereços do mesmo, e aí sendo, intimei os Drs* Paulo 
líoberto Trompcsynski e Eva Viana da Silva por todo o conteúdo do 
Mandado que bem cientes ficaram, tendo os mesmos recebido as con- 
trafes que lhes ofereci e exarado os ciente3. Dou fe. Curitiba, 16 
de março de 1.984«

’fp ju d / J j &  • $ ú£<M c m
Budes A. F. dos Prazeres
Of, de Justiça Avaliadora

v

- J U-M T A D A -

Aos / V t4  4ÍÇ t.O de \ 9 J  /



JUIZO DE DIREITO 
DA
COMARCA m PATO BRANCO -  PR®

VARA C R IM IN A L ,

ESTA D O  DO PARANA  
PODER JUDICIÁRIO CARTA PRECATÕRIA N9 511/83 

2g PROMOTOR. -

AUTOS
15 E

^  V"w "“TA NS 511/83, PA 77 INQUI?JÇ£f Î/.3 TSSTTTUHH-.r: b: NITC SE BĈ V
». 7 ~  ~ ~  “  ................... ~

DBraECANTEí-* JUIZO DE DIREITO.DA .1?. VARA. PA§ .íKSTIÇA. .ESPERAI#. SSf 
Ç$> jüÈlCÍjfHÍA ■ DÒ - PARANÏ, « CURITIBA - - PB•

DKPRECADO _ ï — ESTE JUIZO DE DIKÇÏJQ DA Q08ARQA DE .PATO. BRANCO PR

HáUSí- ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, 
Autos ns 1 7 3 *“

AUTUAÇÃO

do que

n r\ç> w
Aos . . . .  r . * í ............ dias do mês de

e OITENTA ET23 (198

do ano de mil novecentos 

meu Cartório autuo a petição, que adiante se vê,

C ÓD. 1 .03 .10  
M O D . 1 0 C

.Escrivão o suscrevo.



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

C A R T A  P R E C A T I O  *)» 129/8 f i

Do Juiz Federal da i§.....Vara, Dr......R Ô M L O  DE..SOOZA...PIRIS..

Ao Juiz DE DIREITO DA V RA CRIMINAL DA COMARCA DE PATO BRáftCO

O Doutor

da 1 * ....Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

Juiz Federá^

FAZ SABER

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz _ DE...DI.REITO..DA ...VARA.. CRIMINAL ..DA...COMARCA .M...PATO...BRANCO

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer
que se processam nesta Vara, 00 autos de Ação Penal nfi 179f em que figu 
ram como réus ERMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROS, tendo a defesa arrolado 

como testemunhas as retro relacionadas.

E, como tenha declarado residir à ........... ............. .......................... ....................
............................................................................................................, nessa........Comarca.......

—< depreca a V. Excia. que, exarado 0 respeitável “CUMPRA-SE” mande intimar as referidas 
testemunhas a fim de serem inquiridas nesse douto Juízo, conforme denún- 

d ia  e defesa prévia, por cópias anexada.

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná 
aos dois dias do mês de dezembro de milnoyecent e três.

Eu,........................................A u x i l ia r . . . J u d ic iá r io . .............................. .........................Subscrevi.

Juiz Federal da........1 â Vara II



ROL DE TESTEMUNHAS y
12)- BENITO DE BORTOLI, bras. casado, madeireiro, residente e domiciliado 

em £ato Branco ,

22)- GRACIOSO MARTINEIIO; bras, casado, industrial, residente e domiciliado 
em Pato Branco

3fi)- EURIBES C E M  «^bras. casado, industrial, res.e domiciliado em Pato Branco

D I S T R I B U I Ç Ã O

v
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ 

MINISTÉRIO PÚBLICO FED&RAL '

,mo Sr. Dr. Juiz da 1? Vara Federal no Estado do Paraná

-- 2

S S \ 11 K íJ *

VMXA—
A

!:.■: AJ±.̂
\ P A - Ç 3 :.lí__

0 Ministério Publico Federal, por seu representan
V '

te infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem, peran 

te V. Exf, oferecer denúncia contra:

1 ERMINDO MANIQUE BARRETO, brasileiro, casado, nascido em 24. 

04.39, em SÍ0 Antônio da Patrulha-RS, filho de Antônio Manique / 

Barreto e de Maria Muniz Barreto, RG 597.903-PR, industrial, com 

endereço à rua M a j . Estevan Ribeiro do Nascimento, 870 - Cel.Vi- 

vida-PR;

%

2 X veRGÍNIO VEZARO,•brasileiro, casado, nascido em 12.06.33, em 

Lagoa Vermelha-RS, filho de Ângelo Vezaro e de Lúcia Manfredi,/ 

RG 2966-RS, motorista, com endereço à Av. Brasil, 605 - Pato / 

Branco-PR;

3 .yiSAAC ANTÔNIO BAVARESCO, brasileiro, casado, nascido em 27. 

06.1918, em Soledade-RS, filho de Antônio Bavaresco Filho e de 

Ângela Ferrari, RG 225521-9PR, Funcionário da FUNAI em Manguei- 

rinha-PR, com endereço no Posto Indígena de Mangueirinha-PR;

4. JANDIR DURANTE , brasileiro, casado, nascido em 05.04.49, em 

G. Vargas-RS, filho de Hilário Durante e de Rosa Durante, RG.708 

241-PR, comerciãrio, com endereço à rua Maria Chaves Loureiro, s 

/n9, na empresa Argente & Bonotto - Palmas-PR.

Aos denunciados se atribui a prática do delito / 

abaixo descrito, apurado no incluso Inq. Policial n? 91/78-SR:

"Em meados de 1972, o  DepV° Geral do P a t r i m ô n i o /  

Indígena (DG5) , órgão da FUNAI, determinou o corte e aproveita

mento no local dos pinheiros existentes na Reserva Indígena de 

Mangueirinha, após ter sido constatado por seus técnicos que no

venta por cento dessas árvores estava em processo de desvitaliza



PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL <
I

çao.

Foi então instituído o "Projeto Secaria" para 

ção da madeira, revertendo à FUNAI o resultado do 

to. A partir de 1977 foi autorizada a venda, mediante 

a terceiros, das ponteiras e refugos dos pinheiros 

v perdia, abandonados no solo.

Para a direção do Projeto foi indicado o ex-servidor JANQER 

DURANTE, que orientava os trabalhos na serraria, organizando ain 

da a prestação das oontas ao DGP. Os trabalhos ainda contavam / 

com a colaboração direta do ex-chefe do Posto da Reserva de Man 

gueirinha, Isaac A. Bavaresco (39 denunciado) e dos caciques Nor 

berto Gabriel e Ângelo dos Santos e Souza Cretã, falecidos (fls. 

396 e 502), que se incumbiam de medir e indicar as árvores para 

exploração e as ponteiras para a alienação, além de participa - 

rem da comissão de licitação para venda a terceiros destas e da 

madeira industrializada.

Em 05.08.78 foi interceptado por Jerônimo B. de Almeida, / 

servidor da FUNAI/DGP, o caminhão placas FT-1728/Cel. Vivida-PR,
%

de propriedade do 19 denunciado, carregado ccm quatro toras de 

pinheiro, de boa qualidade, que apesar de ter sua comercializa

ção proibida em bruto, fazia parte do carregamento onde estavam 

mais três ponteiras, todas de tamanhcsdiversos, depois levadas/ 

à empresa Fidalski Ltda. de Cel. Vivida (fls. 166)..

Canprovou-se que essas toras, coiro outras anteriormente, / 

eram relacionadas oomo se fossem ponteiras ou refugos, e recebi 

das na empresa Fidalski Ltda., sob a direção do primeiro denun

ciado Ermindo M. Barreto, seu sõcio principal. Essa empresa uti 

lizou-se da intermediação do segundo denunciado Vergínio Vezaro, 

a fim de poder concorrer à aquisição de ponteiras e refugos, to 

dos conhecedores, portanto, da impossibilidade da comercializa

ção das toras.

O 39 denunciado (Isaac) era encarregado de medir e fiscali 

zar a madeira entregue, expedindo o Romaneio de carga e autori

zando o embarque, que não teria sido elaborado pela ausência de 

le, quando do carregamento das toras aqui citadas, cuja entrega 

foi autorizada por Norberto Gabriel (fls. 35 - cacique falecido).

JANDIR. DURANTE (49 denunciado), atendendo à pressão do ca

cique "Cretã", determinou que à ponteira de pinheiro permaneces 

se uma medida correspondente a uma tora, propiciando dessa for-
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ma a indevida ocmercializaçao da ült±ma, muito embora não hajp/ 

prova de locupletamento, propiciou o delito. ^

Considerando que os comprovantes da licitação da madei 

v • referiam apenas a ponteiras e recepos (refugos), é certo ̂ gue os
u . _ *

demais denunciados èe apropriaram da diferença relativa à venda 
das toras.

Deixa-se de incluir na denúncia o fato de João Bannak (fls. 

287) ter fornecido a Jandir Durante a Nota Fiscal n9 161, deCr$ 

630,00, sem a correspondente prestação de serviço ao DGP/FUNAI, 

pois a mesma foi emitida em substituição a de Cr$ 2.220,00, por 

motivo de insuficiência de saldo na dotação do órgão, não tendo 

sido esta incluída nas prestações de contas (fls. 148 , 140, 143 

/5 e 315/316), cujo serviço foi realmente executado pela empre

sa de Ari e João Bannak (fls. 281 e 284)". /

Requer-se, ainda, seja observado o disposto no / 

art. 514 do CPP, previamente ao recebimento da denúncia, em re

lação aos servidores da FUNAI à época.
♦

Estando, assim, os denunciados incursos nas penas 

do art. 312, caput, c/c 25, do CPB, requer-se a instauração da 

ação penal com a citação dos mesmos, sob pena de revelia, com a 

intimação das testemunhas abaixo arroladas.

Testemunhas:

;L) NARCIZO BORGES FERREIRA (fls. 28) Qi

2) JERONIMO BRAZ DE ALMEIDA (fls. 151) ^

N3) JOÃO BANNAK (fls.287)

"4) PLlNIO MACIEL SOARES (fls. 318).

P. Deferimento.

Curitiba, 31 de agosto de 1982.

PROCURADOR DA ílEPÚBLICA
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ná

Sr.Juiz Federal da 1^ V/ara da Seçao Judiciaria do -

ERMINDO FIANIQUE BARRETO, VERGÍNIO VEZA- 

RO e ISAAC ANTÔNIO ,BAVARESCO , já qualificados na vestit-lar' 

acusatória da agao penal n9 l.'785/82, que por êsse Ouízo lhes 

move a Dustiça Publica Federal, como incursos nas penas do ' 

art.312, "caput", combi;nado com o art.25, ambos do CÓdigo Pjb 

nal, por seu advogado adiante 'assinado ("ut" instrumentos de 

mandatos juntos), com escritório nesta Capital, a rua '-’are-' 

chal Floriano Peixoto, 228, 162 andar, conjunto 1.605, onde' 

recebe intimações,

vêm, respeitosamente, perante l/ossa E x 

celência apresentar sua DEFESA PRËVIA-, o que fazem nos têr- 

mos seguintes:

PRELIMINARMENTE

Da inobservância do disposto no a r t . 514

do CÓdigo Penal e consequente nulidade

I .
Trata-se, o delito cuja prática é at ri 

buída aos denunciados, de crime de peculato, incluído r.o ' 

iol dos crimes praticados por funcionário publico (ou pes-'

Soa como tal equiparada, "ex-vi" do art.327 e § único do C.

,J • ) contra a administraçao em geral, constante do C a p í t u l o 1 

ï dcf Trtulo XI do CÓdigo Penal.



fis . 02

2 .
0 rito processual da açao penal ness 

espécie de delito é especial-e está regulado pelos arts. 

513 e seguintes do Código de Processo Penal, salvo aquelete 

crimes funcionais cujas regras de prpcedimento estao f i x a 

das em legislaçao própria.
« . A , , , /

le o

art.514 do'diploma processual penal, sempre que o chamado'
A l ,

delito funcional for afiançave.l, o- juiz', antes de receber' 

a denuncia ou queixa, mandará autuá-la e ordenará a no ti f i 

cag ao do acusado, para responder por escrito, dentro do ' 

prazo de quinze dias.

Somente após a resposta preliminar e 

em razao do convencimento que firmar através de seus têr-' 

mos e subsídios, o juiz, se nao rejeitar a denúncia ou ' 

queixa por inexistência de crime o u .improcedência da açao, 

receberá a vestibular acusatória, determinando a citaçao ' 

do acusado, instaurando a açao penal.

y.
Alterando a redaçao do art.323, inci- 

so I do Código de Processo Penal, a Lei n^ 6.416, de 1977, 

passou a admitir que os crimes punidos com reclusão compoj: 

tassem” fiança, desde que a pena mínima a êles cominado em 

abstrato nao fôsse superior a dois anos. Equivale a dizer: 

estendeu o benefício da fiança também ao crime de peculato 

doloso, cuja pena mínima é de dois anos de reclusão, suje^ 

tando, via de consequência, a respectiva açao penal ao ri

to próprio, notadamente no tocante a necessidade da prévia 

resposta do acusado aos têrmos da denúncia ou queixa, an-' 

tes de seu recebimento.

4.

No caso presente, contudo, isso nao ' 

ocorreu. Apresentada a denúncia, êsse MM.Duízo, pelo r. ' 

despacho de fls.509 dos autos, recebeu-a diretamente, mar

cando dia para o interrogatório dos acusados e determinan

do sua citaçao.

5.

"Data venia" é sem sombra de dúvida '
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de dúvida que a inobservância do disposto no art.514 do C 

digo de Processo Penal acarreta nulidade processual capa 

de invalidar os atos processuais assim praticados, inclu 

ve do despacho que recebeu a denúncia.

Em substancioso trabalho publicado 

sob o título "A Defesa Preliminar dos Funcionários PÚbl 

e o Novo Sistema Processual" (RT 526/479), CELSO DELF1, 

destaca a importância da audiência prévia do acusado, ordj3 

‘nada pelo art.514 do Codigo de Processo Penal, enfatizando 

que o Pretório Excelso assim já reconheceu ao decretar a 

nulidade do processo onde se descumpriu a medida por enteri 

der insanável o vício, na medida em que importa violaçao ' 

do direito de defesa assegurado pela Constituição da Repú

blica. (cit.Heleno Fragoso, Jurisprudência Criminal, ' 

1/360) '
I

Sobre a ampliaçao do alcance da re- ' 

gra do art.514, face a reforma penal de 1.977, assim posi

ciona-se o jurista:

"A reforma pen-al de 1977 transformou 1 

em afiançáveis aqueles delitos que ' 

antes eram inafiançáveis. E nada al-
\

terou, expressa ou tácitamente, qua_n 

to à defesa preliminar do acusado ' 

funcionário público.

Trata-se de direito de defesa insti

tuído por lei e que tem assim, a ga

rantia do art.153, § 15, da CF. N a o 1 

pode ser descumprido. A oportunidade 

para oferecer defesa preliminar deve 

pois, ser concedida a todos os acusa 

dos funcionários públicos, tratando- 

se de crime funcional próprio, desde 

que o mínimo da pena de reclusão pre^ 

vista em abstrato nao seja superior' 

a dois anos (e x :peculato, concussão, 

porrupçao passiva, facilitaçao de cori 

trabando, etc.)" (grifo do original) 

(RT 526/479-480)
J

6 .
A jurisprudência mais recénte, â unani 

midade, nao tem entendimento diverso: é nulo o despacho de' 

recebimento da denúncia oferecida em crime de peculato,sem



sem a previa observancia do disposto no art.514, "capu't*1* 

do Codigo de Processo Penal pois o delito ó, atualmente 

a f i a n ç á v e l  (art.323,1 do CPP). (RT 526/316, 527/305 e 

561/326)

1

Diante do exposto é a presente pre 

minar para requerer-que U0ssa Excelência, reconsidera 

o r.despacho de Recebimento da denúncia, faculte aos/acu

sados, em especial e exclusivamente aquele funcionário pjj 

blico, a resposta preliminar que lhe é assegurada pelo ' 

art.514 do Codigo de Processo 'Penal, antes da instauraçao 

ria ação penal, com o que, ertamente, demonstrara e com -.1 

provará a êsse 3uízo que os fatos narrados nos autos nao' 

constituíram qualquer delito e, de consequência, o incabi^ 

mento da persecução criminal.

MO MÉRITO

•..Reservando-se para analisar o "meri- 

tum causae" na fase processual própria, onde demonstrarao 

que: *

a) nao praticaram qualquer crime;

b) na verdade nada mais foram que v_í 

timas de intrigas, gratuita e vi_n 

gativamente forjadas por pessoas 1 

interessadas em prejudicá-los;

c) por isso, merece repelida a vesti^ 

bular acusatória, absolvendo-se ' 

os réus que aqui se defendem;

requerem que Vossa Excelência defir_a 

lhes a oitiva das testemunhas que abaixo arrolam, e quali^ 

ficam, além de deferir-lhes a oportuna juntada de documeri 

tos que interessam ao esclarecimento dos fatos^

Termos

E s p e r a m '
1'

pauloyroberto tromdcz^h
advoga

í V M
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Ação Penal 1. 785/82 - 1^ Vara da Justiça Reflex 

ROL DE TE5TEF1UNHA5

no réu ERMINDO N A l\) I QUE BARRETO

X)-NARCIZ0 BORGES FERREIRA, residente e domiciliado 

nel Vivida, Pr., qualificado as fls.28 dos autos

2) V/ILSON CARLOS PICININI, residente e domiciliado e/ff Coro 

nel Vióida, PR, qualificado às fls.269 dos autos;

3 ) VALDEMAR BOSI, residente e . domifciliado em Coronel Vivida 

PR, qualificado às fls.267 dos autos;

4) ABILIO GONÇALVES, residente e domiciliado em Coronel Vi

vida, PR, qualificado às fls.299 dos autos;

5) JONEVÃL TELES DOS SANTOS, kaigangue, atual(cacique dos ' 

índios de Mangueirinha, PR e gerente da serraria da FU —' 

NAI em operaçao no respectivo Posto Indígena;

6) JOÃO PADILHA, brasileiro, casado, guardiao, residente e 

domiciliado em Coronel Vivida, PR, ondetrabalha na Indújs 

tria de Madeiras Fidalski Ltda.;

7) CIREMO FISTAROL, brasileiro, viúvo, fazendeiro, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

8) VALTER MUNARETTO, brasileiro, casado, advogado, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

Do réu VERGÍNIO VEZARO

1) JOÃO FRANCISCO RODRIGUES, brasileiro, casado, motorista, 

residente e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

2) BENITO DE BORTOLI, brasileiro, casado, madeireiro, resi

dente e domiciliado em Pato Branco, PR;

3) GRACIOSO MARTINELLO, brasileiro, casado, industrial, re

sidente e domiciliado em Pato Branco, PR (fls.34);

4) EURIDES 'CENI , brasileiro, casado, industrial, residente 1 

e domiciliado em Pato Branco, PR;

5) ARNALDO TOMAZINI, brasileiro, casado, industrial, residejn 

te e domiciliado s?m Vitorino, PR;

6) VALTER RASPOLT, brasileiro, casado, industrial, residente 

e domiciliado em Coronel Vivida, PR; _ 1

7) JERÔNIMO BRAZ DE ALMEIDA, qualificado às fls.151 dos au-' 

tos;

8) MILTON RIBEIRO RODRIGUES, funcionário da FUNAI que à épo-
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Ação Penal n^ 1.785/82 - ROL DE TESTEMUNHAS (continuação)

.A

8) que à época dos fatos era Coordenador do Patrimônio 1/í-“" 

dígena; 1

Do réu I5AAC ANTONIO BAVARESCO

1) MARISTELA SONDFELDT, brasileira, solteira, assisten 

social, residente e domiciliada em Curitiba, funcion 

da DR/FUNAI; . . *• . w b
2) MIGUEL SIREDIUK,MILANO, brasileiro, casado, prof 

universitário e engenheiro florestal, atualmente lecio

nando na Escola de Florestas da Universidade Federal do
/• A -

Parana, nesta Capital;

3) 30SÉ CARLOS ALUES, brasileiro, desquitado, Delegado Re-
\ •

gional da FUNAI, atualmente respondendo pela 7§ DR/FU - 1 

NAI;de Aragarças, Estado de Goiás;

A) DOSÉ DOMINGOS, kaigangue, cacique da tribo do Posto In

dígena de Chapecó, SC;

5) ADAGIR CARLOS ALESSIO, brasileiro, casado, funcionário 1 

da FUNAI, executor do Projeto Serraria do Posto Indíge

na de Mangueirinha, PR, onde e residente e domiciliado;

6) PEDRINHO CORNÉLIO, índio kaigangue, monitor bilingue do 

Posto Indígena de Guarapuava, PR;

7) AUGUSTO PIAIA, brasileiro, casado, auxiliar administra

tivo do Posto Indígena de Mangueirinha, com a responsa

bilidade do Projeto Serraria, residente e domiciliado 1 

no referido local;

8) Capitão ANSELMO, do Exército Nacional, à época dos fatos 

15 Tenente do 29 Esquadrao de Cavalaria de Palmas,PR,ho

je servindo no aquartelamento bairro do Bacacheri, 

desta Capital (ex -202 Ri);
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE P a t o  B ra n c o

Estado do Paraná  

PO D E R  JU D IC IÁ R IO

MANDADO DE INTIMAÇÃO

No O H -  (gV-3Jl cu o
Açfio penal n*> C a r t a  P r e c a t f l r i a  n Q 511/83  

Cartório da tJn lca  Vara C r im in a l

0  Doutor M a r io  B o rg e s  da

Juiz de Direito da t fn ic a  V a r a  C r im in a l

Comarca de ’ B ra n c o  — P r#  t

na forma da Lei,

MANDA a qualquer oficial de justiça sob sua jurisdição que, em cumprimento deste, INTIME, 
no(s) seu(s) endereço(s) ou onde for(em) encontrada(s), a(s) testemunha(s) abaixo relacionada(s), arro- 
lgjlaCs) pela..................................................................................................................... . para comparecer(em)

(acusação —  defesa)

ao fórum da Comarca de....Pa t o B r an co  ~  P r  , sito & Rua A r a l b & i a j  4 9 l t (
■!V-"......... ’

na sala de audiências, perante o juízo da...Ü n ica ......Vara....C r im in a l ...... , às....horas do

dia....2.‘.:.....de.........‘ur±.Ç.9.j............de 19 84 ■.... , a fim de ser(em) inquirida(s) nos autos de açfto penal
que a Justiça Pública............. .................................... move contra... E rffiindo ..M an ique B a r r e t o  e,(ou nome do querelante)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)..J.l2.r ca^U.1;> ....a.Q...cMl....^..#..., ficando, pelo presente, 
ciente(s) da obrigação de comunicar ao juiz, dentro de um ano, qualquer mudança de residência.

T E S T  E M  U N - H A . ( S ) :
N o m e ( s ) E n d e r e ç o ( s )

^rS3ileir0| casado, madeireiro, residente ne3ta .cidade». 
-S.PffX'QS0 ? > T ÍN E L L Õ .f rbrãs. casado, industrial, residente"~nêsT^Tilade’*' 
SURTDS5' 'JCTfl, ’bra's, cás, industrial, residente"'"nesta""cidadé’#'  
xtimAiw z~liTr>"Trà"s, cãs, ISZn^Çrialj^rè^Sénf^e,nes%"'eXS^Gí« 

r
Intime(m)-se:

Promotor de Justiça

Assistente(s) —  querelante

Advogado(s)



Fiquei ciente da intimação e declaro residir 

(endereço)

1) ....-d................................... .....
2) ........................................

3 )  
4 )  
5 )  

6 )  
7 )  
8 )  ............................................. ........................................

(assinatura)

.. C t ..B.o./k.míc..

Promotor de Justiça 

Querelante

/ 19.

C I E N T E

Assistente (s) 

Advogado(s)...

R É U ( S )

C E R T I D Ã O

(Positiva)

CERTIFICO que, em cumprimento ao res-

(Negativa)

CERTIFICO que, em cumprimento ao res-
peitável mandado, dirigi-me ao(s) endereço(s) peitável mandado, dirigi-me ao(s) local(is) indi-
mencionado(s) e aí intimei, de todo conteúdo, cado(s) e...................................................................

a (s ) testemunha(s)..0.rfl.t....^r.a?.ip..?.Ç !...F.^.Íi^
l.o.,....Eur.id.e.a...Q.en.î ...BfinjLto.....de....B.Q.rtDl.i, .................................................................
e....in.tiin.el....tamhsa...o....̂ T.,...Arnal̂ .o....,T.Q.ma îrii.,................................................................
o:...au5»,X..4e ts:ou..-.de-o -seu...cxan.t.e................ ............. ..................

que bem ciente(s) licou(aram). 

DOU FÉ,

Em,....21 de ...^e^e^eirp de 19... 34...

Oficial dede Justiça

DOU FÉ.

Em,.. de ....de 19

-~v.. -tj-j,......
Oficial de Justiça



Estado do Paraná ASSENTADA

Aos . . .* dias do mês de . . . .m ar.Ç O . *■ *  * ■ *■ *  • • *  ■ ^ o  ano deprtj^lbvecentos

J p i t e n t a  e . q u a t r o  , às . . 9 .:.0 0 . h o r a s . , .  * horas, nasaladeiítídiênciasdoJuiz

de Direito da . . P./. a, Vara Criminal, nesta cidade e Comarca de . .? a tp .  Braíl.C .Q» . * .  * Q * .  . * .  . f. . do 

Estado do Paraná, presente o M. M. Juiz de Direito, Doutor .E d g a r  . I ^ . t r  on i.C .Q , • * . . # .  * .  . * .  *

* .  . *  . .*  . * .  , comigo, Escrivão do seu cargo no final assinado, o Doutor . -M á r io -  L u iz C lo n ç a l—

v e s  d a  S i l y a ,  .2® P ro® P .t.Q  r , .  . .*  Promotor Público da Vara, comparece . r a m  *.
«

a .9. *  . *  . testemunha . 5 . .  . a r r o la d a s .  .p e la .  . D e f e a a , . S r . s . . B e n i t o .  .de . B o r t o l i , .  .G ra . 

ç i .o .s o .  R a r t i n e . l l o .  E u r id e . s  . C e n i  .e .  A r n a l d o  . T o m a z in i ,  . * .  *  * . .  *

as quais foram recolhidas a salas separadas, de onde uma não pudesse ouvir o depoimento da outra, e fo

inquirida. .3. *  . peio M. m. Juiz, na presença . .do. Doutor .Aderbal. .Tavares . da Xuz,. nestô •

ato nçm ados. Jtefensor. .wAdrHo.aM. dxE.réus.,... * .*.*. f. * * *. f. * * *. f. * •

1 a t e s t e m u n h a  -(arrolada pela DEFESA)-

M" BENITO DE BCRTOII brasileiro, casado, 
com quarenta e quatro anos de idade,motoris
ta, residente e domiciliado nesta cidade e 
Comarca. Aos costumes disse nada. Testemunha 
compromissada na forma da lei,inquirida, res 
pondeu:
2/ü/E, a respeito dos fitos denunciados, o 

depoente nada sabe; que o depoente desconhece se Verginio Vezaro inter 
mediou uma concorrência à aquisição de ponteiros jfe refugos, no tocan
te a comercialização das toras retiradas da reserva indígena de Man - 
gueirinha; que o depoente conhece o acusado Verginio Vezaro há dez ou* 
doze anos aproximadamente, esclracenendo,digo, esclarecendo que o mesmo 
possuía uma carreta, do tipo F.N.M., utilizada para ji. cargas diversas, 
entre as quais as de madeira e areia; que o depoente nada mais sabe em 
relaçao aoa(antecedentes deste acusado; que o depoente não conhece os 
demais co-danunciados. Pelas partes nada foi reperguntado. Nada mais * 
disse. E/Ji4ra constar, <25yrê3T~»s4g termo que vai devidamente assina - 

Eu,do.

Cód. 1 .08 .05  
Mod. 105 - FL .

Auxiliar de Car datilografei e subscrevi.-

■ext&o,



2« TESTEMUNHA -(de defesa)-

"" GRACIOSO MARTINELLO brasileiro,casado, in 
dustrial, com cincoenta e sete anos de idade, re 
sidente e domiciliado nesta cidade e Comarca*Aos 
costumes disse nada. Testemunha compromissada na 
forma da lei, inquirida, respondeu:
Q/U/E o  depoente nao tem conhecimento de nada * 

dos fatos denunciados; que, dentre os acusados, o depoente somente' 
conhece o de nome Verginio Vezaro, há vinte anos mais ou menos; que 
tal réu era camioneiro e fazia fretelde madeira, principalmente no * 
tempo em que viajou com o mesmo; que , no entanto, o depoente não * 
sabe se Vejrírjftinio puxou, com o seu caminhão, qualquer tipo de madei 
ra de forma tLíLegal. Pelas partes nada foi reperguntado. Nada mais '



Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO

38 TESTEMUNHA -(de defesa)-

"" EURIDES CENI brasileiro, casado, is -
trial, com quarenta e cinco anos de idadtf^resi 
-dente e domiciliado nesta cidade e CoSÍarca.Aos 
costumes disse nada. Testemunha compromissada ' 
na forma da lei, inquirida, respondeu:

Q/U/E o depoente também não tem conhecimento ' 
dos fatos narrados na denúncia; que o depoente acha que' 
conhece de vista o primeiro, o terceiro e o quarto acusa 
dos, esclarecendo que conheceu mais o acusado Verginio ' 
Vezaro, a quem vendia madeiras serradas, consideradas do 
tipo aproveitamento; que, nem por comentários* o depoen
te ficou sabendo se Verginio Vezaro se envolv 
sições de madeira de origem ilegal. Pelas pa^t 
reperguntado. Nada mais disse. E, para cons 
te termo que vai devidamente assinado* Eu 
de Cartório, que o datilogr

em aqui-
\

s nada foi 
lavrei es 

Auxiliar

Cód. 1.01.20 
Mod. 20 - B



4 § TSSTEMÜNHA - (de defesa)-

HM ARNALDO TOMAZINI brasileiro, casado,in
dustrial, com sessenta anos de idade»residente 
e domiciliado em Vitorino,nesta Comarca.Aos ' 
costumes disse nada. Testemunha compromissada 
na forma da lei, inquirida, respondeu:

Q/U/E o depoente conhece, dentre os acusados , 
somente Verginio Vezaro, há sete ou oito anos mais ou menos; que o 
depoente costuma adquirir o carregamento de madeira que esse acusa 
do transporta, do tipo aproveitamento, cuja origem é de Palmas,são 
Domingos, Marmeleiro e Coronel Vivida; que tais madeiras provem de 
firmas madeireiras, devidamente ccnstantes de notas fiscais, cujo * 
pagamento 4 faturado com duplicata; que o depoente nunca soube ter 
o réto Verginio transacionado madeiras de origem proibida; que o de 
poente também afirma que desconhece qualquer coisa a respeito dos* 
fatos denunciai-OTK. Pelas partes nada foi reperguntado.Nada mais ' 
disse. E, para Iconstar, lavrei este termo que vai devidamente assi‘ 
nado. Eu. P- Auxiliarde Cartório7^%a;ê==o^a^ilo^rafei e subs 
crevi.-
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PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

/.a VAF;A

M A N D A D O  d e  in t im a ç ã o

O DOUTOR..........RÔMULQ DE-. SOU Z A.. P IS E S .....................
Ju iz  Federal d a ......4.ÜL.Vara, da Seção Judiciária  do Estado do

Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de A ç a O  P e n a l  n ®  1 7 9 »  i
em que figuram  como réua ERMINDO MáNIQUE BARRETO E OUTROS, 

em seu cumprimento proceda a i ntimação do Dr. PAULO ROBER

TO TROMPCZYNSKI. a Rua dos Funcionários-PUNDEPAR-e da | 

Dra. EYA VIANA Dá SILVA, à Rua Mal.Deodoro, 252, 13& an

dar, ou onde possam ser encontrados, da audiência para 

in q u ir içã o  de testemunha arro lada  p e la  defesa  a ser rea 

liz a d a  perante o MM.Juiz de D ir e ito  da Comarca de Aragar 

ça3-Goiás, no d ia  08 de agosto de 1984, às 14:30 horas.

£  II M £ ~ S E na. forma da L e i .  ^ado e Passado nesta 

cidade de C u r it ib a , aos v in te  e nove d ias  do mês de junho 

de m il novecentos e o iten ta  e quatro . Eu —j [  /guL n ít li 
A u x ilàa r J u d ic iá r io  d a t i lo g r a fe i  e o subscrevi.

RÔMULO DE SOUZA PIRES 

JUIZ FEDERAL DA 4* VARA



C J B R T I D l O

C e r t i f ic a  que em cumprimenta aa presente MANDADO, d i r i g i -me nesta  

C ap ita l a Rua Sal.D eedara, ns 252 -  132 andar e sená© a i ,  INTIMEI 

a Ura. EVA VIANA UA SILVA, p©r t  «d© te a r  da MANDADO, tendo a mes

ma a c e i t a i*  a Contráfé e exarado © C ien te . Deu fé . Ctba,04.07.84.

Jase Ramas 
O f ic ia l  de Justiça  A v a lia ia r

C E »  I í j I  0

C e r t i f ic a  que em eumoriment® a© -presente MANDADO, d ir ig í-m e  nesta 

C ap ita l a Rua dos Puneianários-JflJNDEP AR, Juvevê e senáo a í ,  IN T I

MEI »  Ur. PAULO ROBERTO THOMPCZYMSKI, par ted© te o r  do MANUADO, -  

tenda a mesma aceita©® a C entra fé e exarada a C ien te . Dau f é •Cuil 

t ib a ,  10.07.B4. x .x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x

A

J@se Rí@se Ramas 
O f ic ia l  de Justiça  A va lia d er

- J U N T A 0 A -

3 °  “ A u X o  J
^  t/Q. ^y<£. LC-by/ltG,

í9 j^ /
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* 2.fc ' ........_ d e l 9 . í j ^

too êi,L ■ : I. Juiz I M e r d  da l.a Vara.

r , ! 4 V í -c : . . j .

i úi
MjV

C ^ S M U  J  .

:: o e  b i m  e n t o -
. “' f- ....... /W\jCt.i C, 0 .. -‘ 1 d.& .y

^®c í £-iC c-̂ -.i s. . <-À 'S) p ra constar, lavrti êste têrmo

p-~— .........— ....— .. ........ ..-dkAl&kdidbJxi—----------  •■"—...‘“" i

i>tv N  

b í  )



PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Oficial.............................

N.o........................../ .....

Data ......... /.............. /.

REDISTRIBUÍDO

Oficial............................

N.o........./.....

Data............ / ............./

REDISTRIBUÍDO

Oficial............................

m ............. /...
Data............ /.............. /

M A N D A D O DE INTIMAgSO

O DOUTOR....Milton Luiz Pere ira .......... ..........
Ju iz  Federal da...1 * .....Vara, da Seção Judiciária do Estado do

O
Paraná, na forma da lei, e t c . . .

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara, 

a quem for este apresentado, expedido nos autos de AçSo Penal D# 179» 

em que figuram  como réus ERMINDO MAÍTIQUE BARRETO E OUTROS, 

em seu cumprimento proceda a intim ação do Dr. PAULO ROBER

TO TROMPCZYNSKI, à Rua doe Funcionários-FÜNDEPAR- e da j 

Dra. EVA VIANA DA SILVA, à Rua M al.Deodoro, 252, 13« andar, 
ou onde possam se r  encontrados, da audiência para in q u ir i 

ção de testemunha arro lada  pela  d e fesa  a ser re a liza d a  p£ 

rante o MM.Juiz de D ir e ito  da Vara C rim inal da Comarca de 

Guarapuava, no d ia  10 de ju lho de 19 8 4 , às 13:30 horas.
&

C U M P R A - S E  na forma da Lei. Dado e Passado nesta 

cidade de Curitiba, aos vinte dias do mês de março de mil 

novecentos e oitenta e quatro. E u L,Ák Auxiliar Ju 

diciário datilografei e o subscrevi.



C E R T I D l O

Certifico que aa cumprimento ao Mandado retro, dirigi-me nesta Gida 
de, aos endereços constante do inesrao, e a í 3endc, intiraei os Drs. -  
Paulo %berto Trorapczsjfnsfci e Sva Viana da Silva por todo o contendo 
do Mandado que 1)612 cientes ficaram, tendo os isesssos receMdo as con 
trafés por mim oferecida e ezarado o ciente. Dou fe . Curitiba, 27 -  
de isarço de 1 *984,

{ p u / m ,  ( 2 ' £ J m  í b u i r ^
Eudes Â* F. dos Prazeres
Of. de Justiça Avaliadora

- C O t N C L U S A O -

A - 5 23  '■................CLjhi.lL .................. '’ e
faço c : ' / ' - '  a:.í :s con-- s.. o r-I. .1. . .1' i .a Vara
1

. w t i

............. '(zCf&e&cxd*. d d f.
VISTOS EM INSPEÇÃO

ctb3, 2 0 1  <?Y

r.ôv; l - ' z p;âeS
J11 i«. Fodaral d«» Vara

í LlIuíiX

V S .  v f  i /

- R E C E B I M E N T O -

Aos ^3 ......... CtrÁtoC '

recelí ( i»ej «• , s : 0 c • e, 1 L-; c le ;êirtt0

............... ....... ............ .... Î l.C/(À£C.Á&ÁÁ.... ..........................

jur.:

- J U N T A D A  -
Arvs <L.< ^JctccíiO de IQJLid

v ^ / p y  —  —

í A : ;

rM j& d u Â t......



E stad o  d e  G o iás  
Poder Judiciário 

Comarca de Aragarças

co
CO
t..o
V—"
o
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CM

Em..2 0 ..... / junho / 1984

J. Intimom-so as pr.iios,

Em 2^/

RÔMULO DE SÒUZA PÍRÊS
JUIZ FEDERAL D A  4* V ARA

Exmo.  S r .  D r . J a ' 2 Federal d a  1?  Vara da Seção Jud. do Sstado

do Parana

o
:\s

Comuni co a V.  E x a . ,  p a r a  Os d e v i d o s  f i n s ,  que e s t e  J u i z o  d e s i 

gnou o d i a ...03........ d e ............agOStO.................................... de 19....§.1.........., às 14,30 ho r a s ,

p a r a  i n q u i r i ç ã o  da t e s t e mu n h a  a r r o l a d a  na p r e c a t ó r i a  em que f i g u r a  como

■  é u .................. ...... „ ... ....................................

À o p o r t u n i d a d e  a p r e s e n t o  meus p r o t e s t o s  de e s t i m a  e c o n s i d e -

r a ç a o ,

M |uiz de Direito
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ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO r
« j u r r í E - s s -

DA
C O M A R C A w ^ t i m P M i ;  <k*»L4a i*. V«*.

nrnnrrrr̂ °°

.Vara .Crim inal

w y AUTOS
DE

CARTA PRECATÓRIA

IN T IM A Ç 2 0

Deprecante.*.. . . JHSIIÇA .PEDEEAl................................................................................ 

Deprecadai*.......Juxzo. de .D ire ito , .da. Vara. .Criminal, .da. Comarca - de- Guarapuava-PR
-  ♦ ,

üáus i EBMIHIO MAMIQUE BABEEIO E POTROS.

AUTUAÇÃO

A os v i n t e -  & .nO .VÓ ias do mês de . - d e & e n í b r O - ............................................................................. do ano de mil novecentos

e .oit.enta. .e .tr .ê s .................................  , nesta cidade, em meu Cartório autuo a petição, que adiante se vê,

do que para constar lavrei este termo.

Eu, ...................................................... ! ............................................................................  ................. Escrivão o suscrevo.



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

C A R T A  P R E C A T Ó R I A  N8 131/83
V  /

Do Juiz Federal da....L i ...Vara, D r . R Ô M ...................................

Ao Juiz DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA

0 Doutor ...........................................................................Juiz Federal

y da.....1» Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

F A Z  S A B E R

Ao Exmo. Sr. Dr. Ju iz..DS...DIMITO...M..VARA...CRI.MIML...m...COMRCÂ...DE...mJA?TJ.AVA.

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer

que ae p rocessam nesta  Vara, oa autoa de Ação Pena l nfi 17Qf em que f ig u  

ram como réus E5MIND0 MANIQUE BARRETO E OUTROS.1.,.tendo a d e fesa  a rro lad o  

como testemunha PEDRINHO C05N13LI0. ín d io  kaigangue. m onitor b ilin gu e  do

P osto  Ind ígena de Guarapuava.......................... ..........................................................

E, como tenha declarado residir à....... c idade..................
, nessa Comarca

depreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “CUM PRA-SE” mande in tim ar a r e fe r id a  

testemunha a fim  de ser i nn u irid a  n e ^

e d e fesa  prévi a ,  por cóp ias anexada......................................................................

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná

aos cincp .d ia s id o  me s. de ...dezembro... .de...®il_&0Y . e ç e . n t < ^ ..

Eu, ................A u x il ia r  Jud ic iá r io .........................................................Subscrevi.

Juiz Federal da l . ® .......Vara -L i



P R O C U R A D O R IA  D A  REPÚBLICA N O  P A R A N Á

m in is t é r iç ) p ú b l i c o  f e d e r a l  '

Ex.m° Sr. Dr. Juiz da lf Vara Federal no Estado do Paraná

-j

/ í l * _

j J _______ _ H— >

/

0 Ministério Público Federal, por seu representan 

te infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem, peran

1 .?ERMINDO MANIQUE BARRETO, b r a s i le i r o ,  casado, nascido em 24.

Barreto e de Maria Muniz Barreto, RG 597.903-PR, industrial, com 

endereço à rua M a j . Estevan Ribeiro do Nascimento, 870 - Cel.Vi- 

vida-PR;

*
2 X vERGÍNIQ VEZARO, brasileiro, casado, nascido em 12.06.33, em 

Lagoa Vermelha-RS, filho de Ângelo Vezaro e de-Lúcia Manfredi,/ 

RG 2966-RS, motorista, com endereço à Av. Brasil, 605 - Pato / 

Branco-PR;

3 .yISAAC ANTÔNIO BAVARESCO, brasileiro, casado, nascido em 27.

06.1918, em Soledade-RS, filho de Antônio Bavaresco Filho e de 

Ângela Ferrari, RG 225521-9PR, Funcionário da FUNAI em Manguei- 

rinha-PR, com endereço no Posto Indígena de Mangueirinha-PR;

4. JANDIR DURANTE , brasileiro, casado, nascido em 05.04.49, em 

G. Vargas-RS, filho de Hilário Durante e de Rosa Durante, RG.708 

241-PR, comerciário, com endereço à rua Maria Chaves Loureiro, s 

/n9, na empresa Argente & Bonotto - Palmas-PR.

ab a i x o  d e s c rito, a p u r a d o  no i n c l u s o  Inq. P o l i c i a l  n9 91/78-SR:

a -
te V. E x . , oferecer denuncia contra:

0 4.39, em st0 Antônio da Patrulha-RS, filho de Antônio Manique /

Aos denunciados se atribui a prática do delito /

A , J ^
"Em meados de 1972, o DepV° Geral do Patrimonio / 

Indígena (DGP), õrgão da FUNAI, determinou o corte e aproveita

mento no local dos pinheiros existentes na Reserva Indígena de 

Mangueirinha, apôs ter sido constatado por seus técnicos que no

venta por cento dessas árvores estava em processo de desvitaliza



PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ

m i n i s t é r io  p ú b l i c o  f e ç e r a l  <■

çao.
Fbi então instituído o "Projeto Serrari^" para a explora - 

ção da madeira, revertendo à FUNAI o resultado do aprovei tamen-

Para a direção do Projeto foi indicado o ex-servidor JANDLR 

DURANTE, que orientava os trabalhos na serraria, organizando ain 

da a prestação das contas ao DGP. Os trabalhos ainda contavam / 

c m  a colaboração direta do ex-chefe do Posto da Reserva de Man 

gueirinha, Isaac A. Bavaresoo (39 denunciado) e dos caciques Nor 

berto Gabriel e Ângelo dos Santos e Souza Cretã, falecidos (fls. 

396 e 502), que se incurrbiam de medir e indicar as árvores para 

exploração e as ponteiras para a alienação, além de participa - 

rem da comissão de licitação para venda a terceiros destas e da 

madeira industrializada.

Em 05.08.78 foi interceptado por Jerônimo B. de Almeida, / 

servidor da FUNAI/DGP, o caminhão placas FT-1728/Cel. Vivida-PR,
♦

de propriedade do 19 denunciado, carregado oom quatro toras de 

pinheiro, de boa qualidade, que apesar de ter. sua comercializa

ção proibida em bruto, fazia parte do carregamento onde estavam 

mais três ponteiras, todas de tamanhos diversos, depois levadas/ 

à empresa Fidalski Ltda. de Cel. Vivida (fls. 166).

Cfcsnprovou-se que essas toras, como outras anteriormente, / 

eram relacionadas como se fossem ponteiras ou refugos, e recebi 

das na empresa Fidalski Ltda., sdb a direção do primeiro denun

ciado Ermindo M. Barreto, seu sócio principal. Essa empresa uti 

lizou-se da intermediação do segundo denunciado Vergínio Vezaro, 

a fim de poder concorrer à aquisição de ponteiras e refugos, to 

dos conhecedores, portanto, da impossibilidade da comercializa

ção das toras.

O 39 denunciado (Isaac) era encarregado de medir e fiscali 

zar a madeira entregue, expedindo o Romaneio de carga e autori

zando o embarque, que não teria sido elaborado pela ausência de 

le, quando do carregamento das toras aqui citadas, cuja entrega 

foi autorizada por Norberto Gabriel (fls. 35 - cacique falecido).

JANDIR DURANTE (49 denunciado) , atendendo ã pressão do ca

cique "Cretã", determinou que à ponteira de pinheiro permaneces 

se uma medida correspondente a uma tora, propiciando dessa for-

to. A partir de 1977 foi autorizada a venda, mediante licitação, 

a terceiros, das ponteiras e refugos dos pinheiros, que antes se 
perdia, abandonados no solo.
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— - í ~ 1 • v */ ma a indevida oomercializaçao da ultima, muito embora nao haja/

prova de locupletamento, propiciou o delito. ^

Considerando que os comprovantes da licitação da madeira se 

referiam apenas a ponteiras' e recepos (refugos), é certo que os
v- . , *

demais denunciados se apropriaram da diferença relativa â venda 

das toras. ‘

Deixa-se de incluir na denúncia o fato de João Bannak (fls. 
287) ter fornecido a. Jandir Durante a Nota Fiscal n9 161, deCr$
630,00, sem a correspondente prestação de serviço ao DGP/FUNAI, 
pois a mesma fo i emitida em substituição a de Cr$ 2.220,00, por 
motivo de insuficiência de saldo na dotação do órgão, não tendo 

sido esta incluída nas prestações de contas (fls . 148 , 140, 143 

/5 e 315/316), cujo serviço foi realmente executado pela empre
sa de Ari e João Bannak (fls . 281 e 284)". /

Requer-se, ainda, se ja  observado o d isposto no / 

a rt . 514 do CPP, previamente ao recebimento da denúncia, em re 
lação aos serv ido res da FUNAI à época.

♦
Estando, assim, os denunciados incursos nas penas 

do a rt . 312, caput, c/c 25, do CPB, requer-se  a instauração . da 

ação penal com a c itação dos mesmos, sob pena de re v e lia , com a 

intimação das testemunhas abaixo a rro ladas .

< Testemunhas:

^L) NARCIZO BORGES FERREIRA ( f l s .  28) Cd

5  ri Cr
2) JERÔNIMO BRAZ DE ALMEIDA ( f l s .  151)

3) JOÃO BANNAK ( f l s .  287)
\
'4) PLlNIO MACIEL SOARES ( f l s .  318). .

P. Deferimento.

Cur it iba ,  31 de agosto de 1982.

/VBMM

J a ir
PROCURADOR DA REPÚBLICA

f



E x m o .S r .Duiz Federal da 1- l/ara da Seçao Judiciaria d

ná

* ERMINDO MANIQUE BARRETO, VERGÍNIO UEZA- 

RO e IS AAJZ ANTÔNIO BAl/ARESCO, já qualificados na vestibular' 

acusatória da açao pen-al nS 1. 785/82', que por êsse Duízo lhes 

moue a Dustiça Publica Federal, como incursos nas penas do ' 

art.312, "caput", corrlbinado com o art.25, ambos do CÓdigo P_e 

nal, por seu advogado adiante assinado ("ut" instrumentos de 

mandatos juntos), com escritório nesta Capital, a rud Mare-' 

chal Floriano Peixoto, 228, 16e andar, conjunto 1.605, onde' 

recebe intimações,

vêm, respeitosamente, perante Vossa E x 

celência apresentar sua DEFESA PRÉV/IA-, o que fazem nos têr- 

mos seguintes:

PRELIMINARMENTE

Da inobservância do disposto no art.514

do Código Penal e consequente nulidade

1.
Trata-se, o delito cuja prática e atri^ 

buída aos denunciados, de crime de peculato, incluído no ' 

rol dos crimes praticados por funcionário público (ou pes-' 

soa como tal equiparada, "ex-vi" do art.327 e § único do C. 

P.) contra a administraçao em geral, constante do Capítulo'

I do Título XI do CÓdigo Penal.



0 rito processual da açao penal nessa 

espécie de delito é especial-e está regulado pelos arts. 1 

513 e seguintes do Código de Processo Penal, salvo aqueles 

crimes f u n c i o n a i s .cujas regras de prpcedimento estao fixa

das em legislaçao própria.

v • Assim que, nos termos do que dispoe o

art.514, do diploma processual penal, sempre que o chamado' 

delito funcional fôr afiançável, o juiz, antes de receber 1 

a denúncia ou queixa, mandará autuá-la e ordenará a notifi
r+s Am

caçao do acusado, para responder por escrito, dentro do ' 

prazo de quinze dias.

Somente após a resposta preliminar e 

em razao do convencimento que firmar através de seus têr-' 

mos e subsídios, o juiz, se nao rejeitar a denúncia ou ' 

queixa por inexistência de crime ou improcedência da açao, 

receberá a vestibular acusatória, determinando a citaçao ' 

do acusado, instaurando a açao penal.

3:
Alterando a redaçao do art.323, inci-

»
so I do código de Processo Penal, a Lei n^ 6.416, de 1977, 

passou a admitir que os crimes punidos com reclusão compor 

tassem fiança, desde que a pena mínima a êles cominado em 

abstrato nao fôsse superior a dois ano s. Equivale a dizer: 

estendeu o benefício da fiança também ao crime de peculato 

doloso, cuja pena mínima é de dois anos de reclusão, sujei^ 

tando, via de consequência, a respectiva açao penal ao ri

to próprio, notadamente no tocante a necessidade da prévia 

resposta do acusado aos termos da denúncia ou queixa, a n - ' 

tes de seu recebimento.

4.

No caso presente, contudo, isso nao ' 

ocorreu. Apresentada a denúncia, êsse MM.Duízo, pelo r. ' 

despacho de fls.509 dos autos, recebeu-a d i r e t a m e n t e , m a r 

cando dia para o interrogatorio dos acusados e determinan

do sua citaçao.
J-X

5.

"Data venia". é sem sombra de duvida '



de duvida que a inobservância do disposto no art.514 do Co 

digo de Processo Penal acarreta nulidade processual capaz' 

de invalidar os' atos processuais assim praticados, inclus_i 

ve do despacho que recebeu a denúncia.

Em substancioso trabalho publicado ' 

sob o título "A Defesa Preliminar dos Funcionários Públicos 

e o Novo Sistema Processual" (RT 526/479), CELSO DELMANTO' 

destaca a importância da audiência prévia do acusado, orde^
, V

nada pelo art.514 do Codigo de Processo Penal, enfatizando 

que o Pretório Excelso assim já reconheceu ao decretar a 

nulidade do processo onde se descumpriu a medida por ente_n 

der insanável o vício, na medida em que importa violaçao ' 

do direito de defesa assegurado pela Constituição da R e p u 

blica. (cit.Heleno Fragoso, Jurisprudência Criminal, ' 

1/360) '
I

Sobre a ampliaçao do alcance da re- ' 

gra do art.514, face á reforma penal de 1.977, assim posi

ciona-se o jurista: ‘ *

"A reforma pen-al de 1977 transformou' 

em afiançáveis aqueles delitos que ' 

antes eram inafiançáveis. E nada al

terou, expressa ou tácitamente, qua_n 

to à defesa preliminar do acusado ' 

funcionário público.

Trata-se de direito de defesa insti

tuído por lei e que tem assim, a ga

rantia do art.153, § 15, da CF. Nao' 

pode ser descumprido. A oportunidade 

para oferecer defesa preliminar deve 

pois, ser concedida a todos os acusa 

dos funcionários públicos, tratando- 

se de crime funcional próprio, desde 

que o mínimo da pena de reclusão pre 

vista em abstrato nao seja superior' 

a dois anos (e x :p e c u l a t o , concussão, 

porrupçao passiva, facilitaçao de cori 

trabando, etc.)" (grifo do original) 

(RT 526/479-480)

6 .
A jurisprudência mais recente, a unani 

midade, nao tem entendimento diverso: é nulo o despacho de' 

recebimento da denúncia oferecida em crime de peculato,sem



sem a prévia observância ĉ o disposto no art. 51 4 , ^ c a p u't'Mt7* 

do Codigo de Processo Penal pois o delito é, atualmente , 1 

afiançável (art.323,1 do CPP). (RT 526/316, 527/305 e 

561/326)

Diante do exposto ó a presente prel_i 

minar para, requerer que V0ssa Excelência, reconsiderando 1 
^  p‘ 

o r.despacho "de recebimento da denuncia, faculte aos acu

sados, em especial e exclusivamente aquele funcionário' pjj 

blico, a resposta preliminar que lhe. é assegurada pelo 1 

art.514 do código de Processo Penal, antes da instauraçao 

da ação p e n a l , com o que, ' ertamente, demonstrará e .com-' 

provará a êsse Duízo que os fatos narrados nos autos n a o 1 

constituíram qualquer delito e, de consequência, o incabi^ 

mento da persecução criminal.

NO MÉRITO

■„Reservando-se para analisar o "meri- 

tum causae" na fase processual própria, onde demonstrarao 

que: *

a) nao praticaram qualquer crime;

b) na verdade nada mais foram que v_í 

timas de intrigas, gratuita e vi£i 

gativamente forjadas por p e s s o a s 1 

interessadas em prejudicá-los;

c) por isso, merece repelida a vest_i 

bular acusatória, absolvendo-se ' 

os réus que aqui se defendem;

requerem que Vossa Excelência defirja 

lhes a oitiva das testemunhas que abaixo arrolam, e qual_i 

ficam, além de deferir-lhes a oportuna juntada de documen 

tos que interessam ao esclarecimento dos f/áto^u

T  /  í> /  \Ter/nos --- '

Esperam



flçao Penal nS 1.785/82 - 13 Vara da Justiça Fedei

ROL DE TESTEMUNHAS

nel Vivida, Pr., qualificado as fls.28 dos autos;

2) VILSON CARLOS PICININI, residente e domiciliado em Coro-

3) VALDEMAR BOSI, residente e domiciliado em Coronel Vivida

4) ABILIO GONÇALVES, residente e domiciliado em Coronel V i 

vida, PR, qualificado as fls.299 dos autos;

domiciliado em Coronel Vivida, PR, ondetrabalha na Indús 

tria de Madeiras Fidalski Ltda.;

7) CIREMO FISTAROL, brasileiro, viúvo, fazendeiro, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

8) VALTER MUNARETTO, brasileiro, casado, advogado, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

Do réu VERGÍNIO VEZARO

1) 30Ã0 FRANCISCO RODRIGUES, brasileiro, casado, motorista, 

residente e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

2) BENITO DE BORTOLI, brasileiro, casado, madeireiro, resi

dente e domiciliado em Pato Branco, PR;

3) GRACIOSO MARTINELLO, brasileiro, casado, industrial, re

sidente e domiciliado em Pato Branco, PR (fls.34);

4) EURIDES CENI , brasileiro, casado, industrial, residente' 

e domiciliado em Pato Branco, PR;

5) ARNALDO TOMAZINI, brasileiro, casado, industrial, resideri 

te e domipiliado em Vitorino, PR;

6) VALTER RASPOLT, brasileiro, casado, industrial, residente 

e domiciliado em Coronel Vivida,^PR; 1

7) 3ERÔNIM0 BRAZ DE ALMEIDA, qualificado as fls.151 dos au-' 

tos;

8) MILTON RIBEIRO RODRIGUES, funcionário da FUNAI que a épo-

x V
nel Vivida, PR, qualificado as fls.269 dos autos;

PR, qualificado as fls.267 dos autos;

5) DONEVAL TELES DOS SANTOS, kaigangué, atual cacique dos 1 

índios de Mangueirinha, PR e gerente da serraria da FU —'

NAI em operaçao no respectivo Posto Indígena;

6) JOAO PADILHA, brasileiro, casado, guardião, residente e



t
h

Açao Penal nB 1.785/82 - ROL DE TESTEMUNHAS (continuaçao)
.A

\ ' \I P>
8) que ã época dos fatos era Coordenador do P atriqrâfíioT

dígena; ' \
^  O  T

\ -) v

Do réu ISAAC ANTONIO BAUARESCO ' \ \ Q  V/'•' /

1) MARISTELA SONDFELDT, brasileira, solteira, assistente 1 

soei aí, residente e domiciliada em Curitiba, funcionari a 

da DR/FUNAI; . *
.  ,  v  4

V • p

2) MIGUEL SIREDIUK M I L A M O , brasileiro, c a s a d o , professor 1 

universitário e engenheiro florestai, a t u a l m e n t e■lecio

nando na Escola de Florestas da Universidade Federal do 

Paraná, nesta Capital;

3) DOSÉ CARLOS ALUES, brasileiro, desquitado, Delegado R e 

gional da FUNAI, atualmente respondendo pela 1 - DR/FU-' 

NAI;de Aragarças, Estado de Goiás;

A) 30SÉ DOMINGOS, kaigangue, cacique da tribo do.Posto I n 

dígena de Chapecó, SC;

5) ADAGIR CARLOS ALESSIO, brasileiro, casado, funcionário' 

da FUNAI, executor do Projeto Serraria do Posto Indíge

na de Mangueirinha, PR, onde é residente e domiciliado;

6) PEDRINHO CORNÉLIO, índio kaigangue, monitor bilingue do 

Posto Indígena de Guarapuava, PR;

7) AUGUSTO PIAIA, brasileiro, casado, auxiliar administra

tivo do Posto Indígena de Mangueirinha, com a responsa

bilidade do Projeto Serraria, residente e domiciliado ' 

no referido local;

8) Capitao ANSELMO, do Exército Nacional, a época dos fatos 

12 Tenente do 22 Esquadrao de davalaria de P a l m a s ,P R ,h o - 

je servindo no aquartelamento/tip bairro do Bacacheri, ' 

desta Capital (ex-20° R I ); /
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Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO

i o « _ “6 di0M *> «I. d. fsuereiro B  8 * _  fe.

<«£cí tiu íd í conclusos co MM. Juiz Dr.__________—
Artur Heráclio Gomes Neto

4o qii«, para constar, faço esta t 
Cu

• tmtvi

r r

Designo o dia._10 f  0 ^  / , às_^££.,,Íioraí
para inquhição da(s) tcsíeinur!:r{') <*s J C C G & j f a  * 

Intiuaçôcs recejsária o./ /O 

Guarapuava,.._J^?__de_______d« l .» _

/Qriur •} terácirc AJoines ^ y e toJuiz da Vaia'Criminal/

D A T A

dias do mês de 0  *£> _ 

íoram-Bie entregues êstes autos

4

•E R T IÍIC O  m m  a * -

à ç/. ^  4^0,__

^  -<><-*- >0«̂  - 

<<> - D-4-6- jP  ̂0-0 P̂-
•■»rspumr«,í5.ô  j .  d» 19 _ £ y

A .

>0^1^ ... ,

Cód. 1.01.20 
Mnd 20 - B



176/84

Guarapuava

23 f 0ver0 i.ro 04

10 de julho do corrente ano,
13:30 Padrinho Corne-

lie, conDtante da carta precatória nQ 377/83

Ermindo M, Oarreto e outroa

RfSHUfcO DE SOUZA PIRES

la Vara da Justiça Federal

Curitiba-Pr.



Comarca de Guarapuava 

Vara Criminal

175/84 23 fevereiro

Senhor Chefe*

Solicito as providcncias de Vossa Senhoria, no sen

tido de apresentar perante este Juízo, na sala de audiências da Vara- 

Criminal, no dia 10 de julho do corrente ano, às 13*30 horas, o índio 

Caigangue PEDRINHO CQRNELIO, a fim de prestar depoimento nos autos de 

carta precatória nQ 377/83, oriunda da Justiça Federal, onde figura - 

como réu Ermindo M. Barreto.

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria, protes

tos de estima o consideração.

Artur Heráclio Goma3 Nato 

Juiz de Direito

Ilustríssimo Senhor

Chefe do Posto Indígena de Guarapuava 

Guarapuava-Pr*



Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO

MANDADO D E INTIMAÇÃO

n * ..... ............................................................................

Ação penal n?Lp.r.RC.aU3..7.7./.83.................
Cartório da unica Vara Criminal

0 Doutor......Artur Hara c l io  Gomes Neto

Juiz de Direito da l/ara Criminal

Comarca de........Guarapuav a ................................,
na forma da Lei,

MANDA a qualquer oficial de justiça sob sua jurisdição que, em cumprimento deste, INTIME, 
no(s) seu(s) endereço(s) ou onde for(em) encontrada(s), a(s) testemunha(s) abaixo relacionada(s), arro-

lada(s) pela...................D.§.Q.....G.Q.Q.S&.a...................................................................... » para comparecer(em)
(acusação — deíesa) ^

is o fórum da Comarca de....... .................................... > sito...".i.u,a._.C_[j_ t a o___V/ i  rrrí o_n rJ, 1913 ,
na sala de audiências, perante o juízo da .....Vara...Crirninal ...... , às... J--?: 30.....horas do

dia ..de ju lh p ..............de 19.....84.. , a fim de ser(em) inquirida(s) nos autos de ação penal
que & Justiça Pública PUÜTÍÇA FEDERAL move contra ERMINDO M, BARRETO E_0UTRCJS

(ou nome do querelante)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)......................................................, ficando, pelo presente,
ciente(s) da obrigação de comunicar ao juiz, dentro de um ano, qualquer mudança de residência.

T E S T E M U N H A ( S ) :
N o m e ( s ) E n d e r e ç o ( s )

P£Q.R.II'iJ;l.0.....C.Q.B.N£.LIQ.?-.i.cid.ÍQ-..Cai-9-aague.r. mon.i.to.r....i3.ilia9e-xÍQ...P.o.s.to--I-nd£§®íi-»-íJe..

Cu-a-ic-ap-u-ava....................................................................... .................................................................................................

......................................................................................................................................-

Intime(m)-se.

.4.7....£r.9.ni.Q.tQ.r....rie...J.us.tiç.a<..._....................
Promotor de Justiça

Asslstente(s) — querelante

Advogado(s)

Réu(s)

Cumpra se
Dado e passado nesta cidade e Comarca de......

a o s . 2.3. dias de ................. f.s.VB_reiro .......................... de 19.84..... .

Eu, / V i .......................................................Escrivão o revi e certifico inexistir, nos
autós, outro(s) endereço(s).

Cod. 1.08.90 
Mod. 190 Fl.

lUIZ DEpiBEITO



Fiquei ciente da intimação e declaro residir

(endereço) (assinatura)

4 )   ...............  .......... ....
5 )  ......
6 )  
7 ) .................................................... .........
8 ) .........................................................................................

................... .. ......... , / / 19.............

C I E N T E :

Promotor de Justiça..............................................  R É U ( S ) :

Querelante..............................................................

Assistente ( s ) .............................. ...........................  ........................ ........  .......

Advogado(s)
----------------- _ . .... ;.............................................................— ................. — .............................................................. »

C E R T I D Ã O

(Positiva) (Negativa)

CERTIFICO que, em cumprimento ao res- CERTIFICO que, em cumprimento ao res
peitável mandado, dirigi-me ao(s) endereço(s) peitável mandado, dirigi-me ao(s) local(is) indi-
mencionado(s) e aí intimei, de todo conteúdo, cado(s) e................................................................
a(s) testemunha(s).....PÍ.0.RIW.H0....COM1l I.O ---

que bem ciente(s) íicou(aram). 

DOU FÉ,

Em. 09.....de........março ............de 19 84 .
V

Oficíal de Justiça

]os b Valdir Versei

de 19

DOU FÉ.

Em,............de.

Oficial de Justiça



fW|

E s t a d o  do P a ra n á A S S E  N T A D A
*

Aos__  dez........................dias do mes de j u l h o do ano de mil nove

centos e (19 84 ) _ _, às__ horas, na sala de audiências

do Juiz de Direito daUnÍ<à, Vara Criminal, nesta cidade e Comarca de Guarapuava

do Estado do Paraná, presente o M. M. Juiz de Direito, Doutor _PAUL0 EOBEHIQ YASCOiTCELOS

, comigo, Escrivão do seu cargo no final assinado, o Doutor 

BIOABDO P X SE S  DE AIiBUQUEBQUE liÁBAHHSCKwnotor Público da Vara, comparece 

a testemunha abaisco nominada q qu a lific a d a s ..

as quais foram recolhidas a salas separadas, de onde uma não pudesse ouvir o depoimento da outra, e fo 

^inquirida , pelo M , M. Juiz, na presença do Dr • Miguel Ei c olau  J ,_nÍor , d e f  en~

spr nomeado para  o a to ;..............................................................................................

pela forma que adiante 60 ve; do que fiz este termo. Eu, h  .. 6

Escrivão, o escrevi.

a T E S T E M U N H A  (D ^ P ES a )

PEBEO CORlíÉLIO, ín d io  Kaiganguc, monitor / 

b ilin g u e  do Po..to  Indígena de Guarapuava-PE, a s s is t id o  pelo Br. B iva l 

Jose de Souza, b r a s i le i r o ,  casado, fu n cion ário  público fe d e r a l,  f i lh o  
de áe Beocleciano de Souza líene e P lo r ip a  Salvinana de Souza, res iden  

y  te  e dom ic iliado  em Marreca dos ín d io s , município de Turvo, n esta  Co- 
-marca, chefe do Posto Ind ígena de Guarapuava-J?E. Aos costumes d isse/  

nada, razão p e la  qual p restou  0 compromisso le g a l  e sendo in q u ir id a  / 

d isse* Que o depoente tem d o m ic ílio  no m unicípio de Guarapuava, desde 

0 ano de 19625 Que quando ocorreram os fa to s  em meados de 1972, 0 de
poente r e s id ia  em Guarapuava, não tendo conhecimento dos fa to s  que 
ocorreram na reserva  ind ígena  de Mangueirinha» Que 0 depoente conhece 
apenas 0 denunciado Isac  Antônio Bavaresco, como oôLega de traba lh o , -  

vincu lado a Funai, e como pessoa flem J>oas re fe re n c ia ã  do denunciado / 

Isa c ; Que também conheceu o ín d io  Angelo Cretarn^ fa le c id o ?  Que 0 depo_ 
ente tem por função a t iv id a d es  liga d a s  a área de educação, nos ensina 
mentos aos ind ígenas da lín gu a  portugueza; Que o depoente não tinha / 
lig a ç õ e s  com a area de s e rv iç o s  vincu lados a s e r ra r ia ,  principa lm ente 
a que se encontra em Mangue ir in h a í Que o depoente desconhece todos os 

fa to s  narrados na denuncia» Que não tem condições de paressn tar maio
res esclarecim entos r e la t iv o s  aos fa to s  ocorr idos  em Mangueirinha; Ba 

da a p a la v ra  ao Br . Prom otor, d igo , pa lavra  as p a r te 3 , nada f o i  pergun
C O D .  1 .0 8 .0 5  

M O D .  1 0 5  F L .



perguntado. Encerrando-se 0 preeantedapoimento que y i  1 , -  1 + 
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PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
1.» REGIÃO - GOIÁS

J U I Z

DR. JOSÉ DE JESUS FILHO

JUNTE-SE, À CONCLUSÃO.

EM ./(O  DE 09  DE 1.93 Y

V A R A

A N O ..1983. P R O C E S S O

T O M B O  N. 2-VI F L S . 117

C A R T A  P R E C A T Ó R I A

DEPRECANTE: ^  Ju*z FEDERAL DA la_. V ARRA II DA SEÇÃO JUDI - 

CI/vRIA DO ESTADO DO PAR ANÃ

ACUSADOS : ERMINDO MANIQUE BARRETO/ VERGINIO V EZARO, ISAAC

ANTÔNIO BAVARESCO e JANDIR DURANTE

TERMO DE AUTUAÇÀO

Aos... ............de...........dezembro ... .................... de 19 - 8.3..., nesta Cidade de
Goiânia e Secretaria da Justiça Federal, autuo a Carta Precatória despachada que segue.

Sentença Registrada às fls. do Livro
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PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Distribuição noj^/^fclasse.P&09&
Ao M. M. Juiz £>. JOSÇ DE JESUS PILHO

J u z  Oista-ibuideí"'
p  Fl

CARTA PRECATÓRIA n® 13 2/8 3 u

o
r) —1
^  o  Do Juiz Federal da lê  Vara, Dr. RÔMULO DE SOUZA PIRESN w ..........  ...................................... ......
á  o

!gVÍ

«CAo Juiz FEDERAL DIRETOR DO PORO DA SEÇÃO JUDXQImRJA DQ

0 Doutor.......RÔMULO DB SOUZA PIRES

t f á i s ......Vara, da Seção Judiciária do Paraná.
JÜTZ..FEDERAL-

Juiz Federal

F A Z  S A B E R

Ao Exmo. Sr. Dr. Ju iz...MPSíUL..MPJTOR..M..ZOM..M...SE.gÃQ....JUDI.QIÍRIA....D.Q...ESTADO
DE...GtO.LÍS.~GrO...............................................................................................................
ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer

que.. se;..j)rpçes3am ne ..os autoa de Ação Pen a l nS 179» em que f i ga -

ram como réua SRMINDO MANIQUE BARRETO E OUTROSt tende a defeaa a rro lado  

como testemunha J0S2 CARLOS AIV5S. Delegado R egiona l da FUNAI, atualmente

reapondendo pela  7* PB/FUNAI; de Ar agarçaa-Estado de Soí aa.......................

E, como tenha declarado residir à Á r a g a r s M - G Q l iS .......

.................................................................................................................... , nessa Seção Judic iá r ia

^cíèpreca a V. Excia. que, exarado o respeitável “CUM PRA-SE” mande in tim ar a r e fe r iõ a  
te3teaiunha a fim  de ser i j^ u ir id a  nesse douto Ju ízo , conforme denúncia 

e defesa  p rév ia  que integram  a p resen te , por cóp ias anexadas

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná

aos..cinço..dias..dp aes de...4.e..«.effibr.0....djs...mil..Jiove.aento.a...B.---oiten-ta--.e....-txês»...

Eu ,.A.£âuÂa&A........ Auxiliar....Judiciário......................... -..................Subscrevi.

Juiz Federal da......1 . 8 Vara I I
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EK.m° Sr. Dr. Juiz da 1? Vara Federal no Estado do Paraná

\ 4 VAf|/

0 Ministério Publico Federal, por seu representan 

te infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem, peran 

te V. Exf, oferecer denúncia contra:

1 .71, ERMINDO MANIQUE BARRETO, brasileiro, casado, nascido em 24. 

04.39, em SÍ0 Antônio da Patrulha-RS, filho de Antônio M a n i q u e /  

Barreto e de Maria Muniz Barreto, RG 597.903-PR, industrial, com 

endereço ã rua M a j . Estevan Ribeiro do Nascimento, 870 - Cel.Vi- 

vida-PR;

%

2X vERGÍNIO VEZARO, brasileiro, casado, nascido em 12.06.33, em 

Lagoa Vermelha-RS, filho de Ângelo Vezaro e de Lúcia Manfredi,/ 

RG 2966-RS, motorista, com endereço ã Av. Brasil, 605 - Pato / 

Branco-PR;

3 .yiSAAC ANTÔNIO BAVARESCO, brasileiro, casado, nascido em 27.

06.1918, em Soledade-RS, filho de Antônio Bavaresco Filho e de 

Ângela Ferrari, RG 225521-9PR, Funcionário da FUNAI em Manguei- 

rinha-PR, com endereço no Posto Indígena de Mangueirinha-PR;

4. JANDIR DURANTE , brasileiro, casado, nascido em 05.04.49, em 

G. Vargas-RS, filho de Hilário Durante e de Rosa Durante, RG.708 

241-PR, comerciário, com endereço ã rua Maria Chaves Loureiro, s 

/nÇ, na empresa Argente & Bonotto - Palmas-PR.

Aos denunciados se atribui a prática do delito / 

abaixo descrito, apurado no incluso Inq. Policial n? 91/78-SR:

A fn  J ~
"Em meados de 1972, o Depru Geral do Patrimonio / 

Indígena (DGP) , órgão da FUNAI, determinou o corte e aproveita

mento no local dos pinheiros existentes na Reserva Indígena de 

Mangueiririha, apôs ter sido constatado por seus técnicos que no

venta por cento dessas árvores estava em processo de desvitaliza



PR O C U R A D O R IA  D A  REPÚBLICA N O  P A R A N Á

MINISTÉRIO PÜBLICO FEDERAL <■

çao.

Foi então instituído o "Projeto Erraria" para a exj5 

ção da madeira, revertendo ã FUNAI o resultado do aproveitamen

to. A partir de 1977 foi autorizada a venda, mediante.licitação, 

a terceiros, das ponteiras e refugos dos pinheiros, que antes se
V

perdia, abandonados no solo.

Para a direção do Projeto foi indicado o ex-servidor JANDER 

DURANTE, que orientava os trabalhos na serraria, organizando ain 

da a prestação das contas ao DGP. Os trabalhos ainda contavam / 

ccm a colaboração direta do ex-chefe do Posto da Reserva de Man 

gueirinha, Isaac A. Bavaresoo (39 denunciado) e dos caciques Nor 

berto Gabriel e Ângelo* dos Santos e Souza Cretã, falecidos (fls. 

396 e 50^) / que se incumbiam de medir e indicar as árvores para 

exploração e as ponteiras para a alienação, além de participa - 

rem da comissão de licitação para venda a terceiros destas e da 

madeira industrializada.

Em 05.08.78 foi interceptado por Jerônimo B. de Almeida, / 

servidor da FUNAI/DGP, o caminhão placas FT-1728/Cel. Vivida-PR, 

de propriedade do 19 denunciado, carregado oan quatro toras de 

pinheiro, de boa qualidade, que apesar de ter sua comercializa

ção proibida em bruto, fazia parte do carregamento onde estavam 

mais três ponteiras, todas de tamanhcsdiversos, depois levadas/ 

â empresa Fidalski Ltda. de Cel. Vivida (fls. 166).

■Ccmprovou-se que essas toras, como outras anteriormente, / 

eram relacionadas como se fossem ponteiras ou refugos, e recebi 

das na empresa Fidalski Ltda., sdb a direção do primeiro denun

ciado Ermindo M. Barreto, seu sócio principal. Essa empresa uti 

lizou-se da intermediação do segundo denunciado Vergínio Vezaro, 

a fim de poder concorrer â aquisição de ponteiras e refugos, to 

dos conhecedores, portanto, da impossibilidade da comercializa

ção das toras.

O 39 denunciado (Isaac) era encarregado de medir e fiscali 

zar a madeira entregue, expedindo o Romaneio de carga e autori

zando o embarque, que não teria sido elaborado pela ausência de 

le, quando do carregamento das toras aqui citadas, cuja entrega 

foi autorizada por Norberto Gabriel (fls. 35 - cacique falecido).

JANDIR DURANTE (49 denunciado) , atendendo à pressão do ca

cique "Cretã", determinou que á ponteira de pinheiro permaneces 

se uma medida correspondente a uma tora, propiciando dessa for-
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ministério público feperal
1

ma a indevida comercialização da última, muito ertbora nad‘h.aja / 

prova de locupletamento, propiciou o delato.

Considerando que os comprovantes da licitação da madeira se 

referiam apenas a ponteiras e recepos (refugos), ê certo que os 

demais denunciados se apropriaram da diferença relativa à venda 

‘das toras..

Deixa-se de incluir na denúncia o fato de João Bannak (fls. 

287) ter fornecido a Jandir Durante a Nota Fiscal n9 161, deCr$

630,00, sem a correspondente prestação de serviço ao DGP/FUNAI, 

pois a mesma foi emitida em substituição a de Cr$ 2.220,00, por 

motivo de insuficiência de saldo na dotação do órgão, não tendo 

sido esta incluída nas prestações de contas (fls. 148 , 140, 143 

/5 e 315/316) , cujo serviço foi realmente executado pela empre

sa de Ari e João Bannak (fls. 281 e 284)". /

Requer-se, ainda, seja observado o disposto no / 

art. 514 do CPP, previamente ao recebimento da denúncia, em re

lação aos servidores da FUNAI à época.
%

Estando, assim, os denunciados incursos nas penas 

do art. 312, caput, c/c 25, do C P B , requer-se a instauração da 

ação penal com a citação dos mesmos, sob pena de revelia, com a 

intimação das testemunhas abaixo arroladas.

< Testemunhas:

j[) NARCIZO BORGES FERREIRA (fls. 28) Cd

2) JERÔNIMO BRAZ DE ALMEIDA (fls. 151) S.C-

N3) JOÃO BANNAK (fls. 287)
\ I
'4) PLÍNIO MACIEL SOARES (fls. 318). |'[,'+<' ‘‘ ^  •

P. Deferimento.

Curitiba, 31 de agosto de 1982.

PROCURADOR DA REPÚBLICA

/VBMM



ERMINDO MA NI QUE BARRETO, W E R G í NI ü VEZA- 

RO e ISAAC ANTÔNIO BAVARESCO, já qualificados na vestibular' 

acusatória da agao penal n5 1. 785/A2-, que por êsse' Juízo lhes 

moue a Justiça Publica Federal, como incursos nas penas do 1 

art.312, "caput", combinado.com o art.25, ambos do CÓdigo P_e 

nal, por seu advogado adiante assinado ("ut" instrumentos de 

mandatos juntos), com escritório nesta Capital, a rua M a r e -’ 

chal Floriano Peixoto, 228, 16^ andar, conjunto 1.605, o n d e 1 

recebe intimações,

vêm, respeitosamente, perante Vossa E x 

celência apresentar sua DEFESA PRÉVIA-, o que fazem nos ter

mos seguintes:

' PRELIMINARMENTE

Da inobservância do disposto no art.514

do CÓdigo Penal e consequente nulidade

1.
Trata-se, o delito cuja prática é atri^ 

buída aos denunciados, de crime de peculato, incluído no 1 

r°l dos crimes praticados por funcionário publico (ou p e s - 1 

£oa como tal equiparada, "ex-vi" do art.327 e § único do C. 

P«) contra a administraçao em geral, constante do C a p í t u l o 1

- do T í tu lo XI do CÓdigo Penal.



513 e seguintes do CÓdigo de Processo Penal, salvo aqueles 

crimes funcionais cujas regras de prpcedimento estao f i x a 

das em legislaçao própria.

.. ' Assim que., nos termos do que- dispoe o 

art.514 do diploma processual penal, sempre-que o chamado' 

delito funcional fôr afiançável, o, juiz, antes de receber' 

a denúncia ou queixa, mandará' autuá-la e ordenará a no tifi 

cag ao do acusado, para responder por escrito, dentro do 1 

prazo de quinze dias.

Somente após a resposta preliminar e 

em razao do convencimento que firmar através de seus t e r -’ 

mos e subsídios, o juiz, se nao rejeitar a denúncia ou 1 

queixa por inexistência de -crime ou improcedência da açao, 

receberá a vestibular acusatória, determinando a citaçao 1 

do acusado, instaurando a açao penal.

3’.

Alterando a redaçao do art.323, inci-
\

so I do CÓdigo de Processo Penal, a Lei nS 6.416, de 1977, 

passou a admitir que os crimes punidos com reclusão compo_r 

tassem fiança, desde que a pena mínima a êles cominado em 

abstrato nao fosse superior a dois anos. Equivale a dizer: 

estendeu o benefício da fiança também ao crime de peculato 

doloso, cuja pena mínima é de dois anos de reclusão, suje_i 

tando, via de consequência, a respectiva açao penal ao ri

to próprio, notadamente no tocante a necessidade da prévia 

resposta do acusado aos têrmos da denúncia ou queixa, an - 1 

tes de seu r e c ebimento.

4.
■V

No caso presente, contudo, isso nao ' 

ocorreu. Apresentada a denúncia, êsse MM.Duízo, pelo r. ' 

despacho de f i s . 509 doa autos, recebeu-a d i r e t a m e n t e , m a r 

cando dia para o interrogatório dos acusados e d e t erminan

do sua citaçao.

A

5.
r r

"Data venia" e sem sombra de duvida '



de dúvida que a inobservância do disposto no art.514 

digo de Processo Penal acarreta nulidade processual 

de invalidar os atos processuais assim praticados, filhe

ve do despacho que recebeu a denuncia.

 ̂ Em substancioso trabalho public's

sob o título "A Defesa Preliminar dos Funcionários Públicos 

e o Novo Sistema Processual" (RT 526/479), CELSO D E L M ANT-0J'» 

destaca a importância da audiência prévia do acusado, ord£ 

nada pelo art.514 do Codigo de Processo Penal, enfatizando 

que o Pretório Excelso assim já reconheceu ao decretar a 

nulidade do processo onde se descumpriu a medida por enteri . 

der insanável o vício, na medida em que importa violaçao ' 

do direito de defesa assegurado pela Constituição da R e p u 

blica. (cit.Heleno Fragoso, Jurisprudência Criminal, ' 

1/360) *

Sobre a ampliaçao do alcance da re- 1 

gra do art.514, f a c e *á reforma penal de 1.977, assim posi

ciona-se o jurista:

"A reforma pen-al de 1977 transformou' 

em .afiançáveis aqueles delitos que ' 

antes eram inafiançáveis. E nada al-
*

terou, expressa ou tácitamente, qua_n 

to â defesa preliminar do acusado ' 

funcionário público.

Trata-se de direito de defesa insti

tuído por lei e que tem assim, a ga

rantia do art.153, § 15, da CF. Nao' 

pode ser descumprido. A oportunidade 

para oferecer defesa preliminar deve 

pois, ser concedida a todos os acusa 

dos funcionários públicos, tratando- 

se de crime funcional próprio, desde 

que o mínimo da pena de reclusão pre 

vista em abstrato nao seja superior' 

a dois anos (ex:p e c u l a t o , concussão, 

corrupção passiva, facilitaçao de cori 

trabando, etc.)" (grifo do original) 

(RT 526/479-480)

J

6.
A jurisprudência mais 1 r e c ente, a unani

*

midade, nao tem entendimento diverso: e nulo o despacho de' 

recebimento da denúncia oferecida em crime de peculato,sem
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sem a prévia observância do disposto no a r t . 514, "caput4**? 

jo código de Processo Penal pois o delito é, atualme 

afiançável (art. 323,1 do CPP). (RT 526/316, 527/305 

561/326)

Diante do exposto é a presente p?

minar, p-ara r e q uerer que V 0 ssa Excelência, reconsiderando’'
V P ' ,

a r.despacho de recebimento da denuncia, faculte ao.s acu

sados, em,especial è exclusivamente aquele furtcionário p̂ j 

blico, a resposta preliminar que lhe é assegurada pelo '
* A • ^

art.514 do Codigo'de Processo Penal, antes da instauraçao 

da açao p e n a l , com o que, ertamente, demonstrará e com-'
/ N A  f r w

provara a esse Ouizo que os fatos narrados nos autos nao' 

constituíram qualquer delito e, de consequência, o incabjL 

mento da persecução criminal.

NO MÉRITO

...Reservando-se para analisar o "meri- 

tum causae" na fase processual própria, onde demonstrarao 

q u e : *

a) nao praticaram qualquer crime;

b) na verdade nada mais foram que v í  

timas de intrigas, gratuita e vi_n 

gativamente forjadas por pessoas' 

interessadas em prejudicá-los;

c) por isso, merece repelida a vesti 

bular acusatória, absolvendo-se ' 

os réus que aqui se defendem;

requerem que Vossa Excelência defira 

lhes a oitiva das testemunhas que abaixo arrolam, e quali. 

ficam, além de deferir-lhes a oportuna juntada de documeri 

tos que interessam ao esclarecimento dos f,átos*

Termos èjn que,

Esperam D e f e r i m e n t o . ^

i m m .  j  %
p auloyroberto tromplczynsk



Do réu ERMINDQ MANIQUE BARRETO

Ação Penal nS 1. 785/82 - 1̂  l/ara da Ousl

ROL DE TESTEMUNHAS

1)-NARCIZ0 BORGES FERREIRA, residente e domiciliado em Coro_ 

nel Vivida, Pr., qualificado as fls.28 dos autos;

2) VILSON CARLOS PICININI, residente e domiciliado em Coro-
x V

nel Vivida, PR, qualificado as fls. 269 dos autos;

3) VALDEMAR BOSI, residente e domiciliado em Coronel Vivida 

PR, qualificado as fls.267 dos autos;

4) ABILIO GONÇALVES, residente e domiciliado em Coronel V i 

vida, PR, qualificado as fls.299 dos autos;

5) 3ÓNEVAL TELES DOS SANTOS, kaigangue, atual cacique dos ' 

índios de Mangueirinha, PR e gerente da serraria da F U - 1 

NAI em operaçao no respectivo Posto Indígena;

6) 30A0 PADILHA, brasileiro, casado, guardiao, residente e 

domiciliado em Coronel Vivida, PR, ondetrabalha na Indújs 

tria de Madeiras Fidalski Ltda.;

7) CIREMO FISTAROL, brasileiro, viúvo, fazendeiro, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

8) VALTER MUNARETTO, brasileiro, casado, advogado, residen

te e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

Do réu VERGÍNIO VEZARO

1) 30Ã0 FRANCISCO RODRIGUES,, brasileiro, casado, motorista, 

residente e domiciliado em Coronel Vivida, PR;

2) BENITO DE BORTOLI, brasileiro, casado, madeireiro, resi

dente e domiciliado em Pato Branco, PR;

3) GRACIOSO MARTINELLO, brasileiro, casado, industrial, re

sidente e domiciliado em Pato Branco, PR (fls.34);

4) EURIDES CENI , brasileiro, casado, industrial, residente 1 

e domiciliado em Pato Branco, PR;

5) ARNALDO TOMAZINI, brasileiro, casado, industrial, resideri 

te e domiciliado em Vitorino, PR;

O  VALTER RASPOLT, brasileiro, casado, industrial, residente 

e domiciliado em Coronel Vivida, PR;_

7) 3ERÔNIM0 BRAZ DE ALMEIDA, qualificado as fls.151 dos au-' 

tos;

8) MILTON RIBEIRO RODRIGUES, funcionário da FUNAI que a épo-
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Aç ao Penal n- 1. 785/82 - ROL DE TESTEMUNHAS (continuaçao)

% / — t ■ Vp- ”
8 ) que a época dos fatos era Coordenador do Patrimônio

dígena;

Do réu ISAAC ANTONIO BAU ARE SCO

l) MARISTELA SONDFELDT, brasileira, solteira, assi 

-social, residente *e domiciliada em Curitiba, f 

'da 4^ DR/FUNAI;
v »

.2) MIGUEL SIREDIUK MILANO, brasileiro, casado, pro 

universitário e engevnheiro florestal,, atualmente 

nando na Escola de Florestas da Universidade Federal do, 

Paraná, nesta Capital;

3) JOSÉ CARLOS ALUES, brasileiro, desquitado, Delegado Re- 

gional da FUNAI, atualmente respondendo pela 7§ D R / F U - 1 

NAI;de Aragarças, Estado de Goiás;

4) JOSÉ D'0MING0S, kaigangue, cacique da tribo do Posto I n 

dígena de Chapecó, SC;

5) ADAGIR' CARLOS ALESSIO, brasileiro, casado, f u n cionário1 

da FUNAI, executor do Projeto Serraria do Posto Indíge-

. na de MangueirinHa, PR, onde é residente e domiciliado;

6) PEDRINHO CORNÉLIO, índio kaigangue, monitor bilingue do 

Posto Indígena de Guarapuava, PR;

7) AUGUSTO PIAIA, brasileiro, casado, auxiliar administra

tivo do Posto Indígena de Mangueirinha, com a responsa

bilidade do Projeto Serraria, residente e domiciliado ' 

no referido local;

8 ) Capitao ANSELMO, do Exército Nacional, a época dos fatos 

12 Tenente do 22 Esquadrao de davalaria de Pa l m a s , P R ,ho- 

je servindo no aquartelamento/tiò bairro do Bacacheri, 1 

desta Capital (ex-205 Ri);



PODER JUDIC IÁR IO

J U S T I Ç A  F E D E R A L

A U T U A Ç Ã O

Aos .1-4....... dias do mês de....d.e.ã.eiubr.Q............de 19...-&3..

nesta Secretaria, autuei, a petição já despachada, com os se

guintes documentos: .................. ............... ...

AU X. JU D ICIÁRIO

R E ME S S A

Aos............de ...................... ..........— ................. de 19..........

na Secretaria, nesta cidade de Goiânia, remeto êstes autos

Do que para constar lavrei êste têrmo.

AUX. JU D ICIÁ RIO

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o presente processo foi registrado no 

Livro Tombo n.0̂ ' Í ^ " à s  fls .-^ J ?--, sob número 

Goiânia, ....1-4...d e .......... .de.z.enib.iC.0............ ....de 19-§2.....

TÉCN IC O  JU D ICIÁ RIO



E n c a m i n h e - s e  a o  d o u t o  J u í z o  d a  C o m a r c a  d e  A r a g a r ç a s -  

GO, s o l i c i t a n d o - l h e  o c u m p r i m e n t o .

O f i c i e - s e  a o  i l u s t r a d o  J u í z o  d e p r e c a n t e ,  i n f o r m a n d o .  

D ê e m - s e  b a i x a s  n a  d i s t r i b u i ç ã o  e r e g i s t r o s .

1 9 . 1 2 . 8 3

d d 4 A ^
é d e  J e s u s

J U I Z

i l h o  

F E D E R A L

R E M E S S A
Aos 1 0 .....d e ........................................................... de 19 2~ L
na S e c r e t a r i a ,  n e s la  c i d a d e  de G o iâ n ia  re m e t©

e s t e s  a u t o s  GX....^ • ' t  .CCVQ..........*...............
Do que para constar lavrei este termo.

Técnico Judiciário

Cert idão
^'cr ïi ï ï co que
presente
(jUÍíM Í lI ,

ata, dei baixa ao 
ná\ d isVríbuiçã o .

N ™  de 19

O R A

SG/SA - JF - I - 042



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L  D E  P R I M E I R A  I N S T Â N C I A

SEÇAO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

OF. N2 008/84 Goiânia, 11 de janeiro

KERITÍSSIMO JUIZ,

Encaminho a V. Exa. os autos da carta pre 

catória oriunda da Seção Judiciária do Estado do Paraná, para in 

quirição da testemunha JOSá CARLOS ALVES, residente nessa cidade, 

solicitando-lhe o seu cumprimento e devolução ao douto Juízo de

precante.

K oportunidade, apresento-lhe protestos 

de apreço e consideração.

Darci i.axtlns Coelho 

6  FEDERAL 

em exercício pleno

Exmo. Sr.

Dr. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

ARAGARÇAS-GO

Proc. 649/33-VI «

sbg

SG/SA- JF -1-042



SEÇÃO JUDICIÃRIA DO ESTADO DE GOIÃS

OF. 009/84 Goiânia, 11

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A  F E D E R A L  D E  P R I M E I R A  I N S T Â N C I A

T>'

Meritlssimo Juiz,

Comunico a V. Exa. que a carta precatória 
n9 132/83, desse Juízo, extraída dos autos da Ação Penal n9 
179, foi encaminhada â Comarca de Aragarças-GO, para seu cum
primento.

Ã oportunidade, apresento-lhe protestos 
de apreço e consideração.

ü  Darci Martins Coelho
J U I Z FEDERAL 

em exercício pleno

O J Exm. Sr.
Dr. RCiMULO DE SOUZA PIRES
MM. JUIZ FEDERAL DA 1? VARA DA SEÇÃO JUDICIÃRIA DO PARANÁ 
CURITIBA - PR 
Proc. n9 649/83-VI 
jccn.



CERTIDÃO
Certifico qtifli f l õs ta  data, dei 
baixa dn preaénte proosasá »<? 
livro tcabo rdspoctivo«

Qoiània„,/5Ldísr.,„„.©'1,....... tip lâ.J?_l~

Aws. Judí

T5 p  M  T? Q  Q  s
i.b  i_ j ti'1’ !, i-J £w> kJ 1 i.

Aos d o ... ..................... do 19.̂..T...

na Secrotarla. nocrta cidade de Goiânia remeto 

estes autos /^Ua-Qjtvico-?/^

Do que para consrur xavroi esto termo.

lir.nJiifiiriiápltíT ócniooSJiidiclárlo



CERTIBÃO

C e r t i f ic o  e doa fé  que nesta data receb i do Sr# Luiz Lu- 

cindo L ea l, D is tr ib u id or do Juízo, a presente Carta fíreca tó r ia  ' 

oriunda da Seção J u d ic iá r ia  do Estado do Paraná. Aragarças, 12 ' 

de março de 1984.

CERTIDÃO

C e r t i f ic o  e dou fé  que em cumprimento ao re sp e itá v e l des 

pacho exarado no o f íc io  n2 008/84, expedi mandado de intimação, 

entregando o o r ig in a l e cópia do mesmo ao Sr. uf i c i a l  de Ju s ti

ça para os devidos f in s .  Aragarças, 12 de março de 1984.

Escrivã

CERTIDÆO

C e r t i f ic o  e dou f 'q u e  do in te ir o  te o r  do cfesapcho de f i s .  

01, ou s e ja  do o f íc io ,  d igo , exarado no o f íc io  n2 008/84, n o ti

f iq u e i  a Dra. promotora de Ju stiça . Picou c ie n te . Aragarças, I e 

de março de 1984.

E scrivã : '

CERTIDÃO

C e r t i f ic o  e dou fé  que expedi o f íc io  ao Juízo deprecente, 

comunicando o d ia  e hora da audiência de in qu ir içã o  da testemunha 

Aragarças, 12 de março de 1984.

E scrivã :



Mandado de Inlimação

O !> • ..HélioJía.«ri.fiig...àe..M.oxim___________
Juiz de Direito da Comarca de Aragarças...... .......

Estado de Qoiáa...................... na forma da lei, etc.

Manda a qualquer um dos Oficias de Justiça deste juizo, ao qual este for

entregue, que em seu cumprimento estando por mim devidamente assinado, Intime de todo 0.....

conteúdo d es te  em 3ua p róp ria  p ss joa  a testemunha J 03S CARLOS ALVES, *......

............A* m m k l 9 » t a H a a t â  » « « ta  a iâ ftd a f /m/m/n/*/m/*/**/n/rn/...............................................

para no dia ................2.4. . . „ ..........de a  1) f  j. 1 de 19 8.4 » às...14.it.QQ...............horas,

comparecer......... perante este ]uizo, no Edifício do Forum, à Avenida P re s . Varga a t n^ 08__

afim de.praataiL¥iieiiQ to.Q t.Q 4nQ a..au t.oa^i&(^ta...Pxs.c.atQria,..._orl}M Jâa.-lâ_JL5._Vara._...
da Seç^o J u d ic ia r ia  do Sstaao ao Parana ex tra íd a  

no processso crime que a Justiça Pública move contra...Trim n1 p_..ManÍq.P-Q Barr e t 0f V e r g i- ____

______ n io  Vezaro, Isaac Anton io Baveresco  e Jand ir Durante......................... .........

como incurso no artigo ________________ do Código Penal.

Motifique se o _ ........... ............ ................... .....

Intime o _ _____________ ________________________________

e

CUMPRA-SE

Dado e Passado, nesta cidade de Aragarças, Cartório do Crime.

aos Prim eiro  ( i a ) de m a r ç o  de n i i l  novecen-

to s  9 o ite n ta  e quatro (1984)

Eu, ----------■> Escrivã, lavrei 0 presente e subscrevi.

\ V S j A \

\  J u iz  deí)iJeito

RECEBI 0 ORIGINAL E CÔPIA.
J ) p P ^

O f ic ia l  de J u s tiça



O fíc io  n2 06/84 Aragarças, 12 de março de 1984.

Sxmo. 3 r. Dr. Ju iz,

Comunico a V, Exa., para os de

v idos  f in s , ,  que este Ju izo designou, o d ia  24 de a b r il  do correh_ 

te  ano, às 14,00, para in qu ir içã o  da testemunha arro lada na car

ta  p reca tó r ia  em que figu ra  como reus Srmindo Manique B arreto  e 

ou tros.

A oportunidade apresento meus ' 

p ro testos  de estima e consideração.

Dr. H e l i^ ^ iu i i c io  de Amorim 

Juiz de D ire ito

Sxmo. 5 r.

Ju iz Federal da 13 Vara da Seção J u d ic iá r ia  do Paraná 

CURITIBA-PR



CERTIDÃO

C e r t i f ic o  e dou fé  que a testemunha José 

compareceu à audiência para h o je  designada* Aragarças,24 de a b r i l  

de 1984.

CEE TIMO

C e r t i f ic o  e dou fé  que até a presente data o Sr. O f ic ia l  

de Justiça Arnaldo ^orres de Sousa não devolveu o mandado de in 

timação constante de f l s .  17 dos presentes au tos. Aragarças, 26 

de a b r i l  de 1984.

E scrivã :

c . «* * * * *= *= >  

r a . c a i '

i»vVN* TV. A'

PÍ“ JíS :!I>E“ ”BTO

aJ, AmorW

CERIIDSO

C e r t i f ic o  e dou fé  que nesta data in tim e i o Sr. O f ic i

a l  de Ju stiça  do despacho de f l s .  acima. Aragarças, 03 de maio de 

1984. * _  « 3  O f W

3s c r iv ã



CERTIDÃO

C e r t i f ic o  e dou fé  que até a presente data ê 

o 3 r . O f ic ia l  de Ju stiça , devidamente intimado não devolveu 

o mandado de intim ação. Aragarças, 16 de maio de 1384.

Es c r iv ã :

C o r ^ C u a ô o  ^  ^

l*-«* ut ,; ĉ S
füC( tste* attivM ______

« - * V  F « * ~  * ' " * * *

^  , oto <5*^ -tecro-ÜF  ̂.
-íjpki v~*u- J

^-<-x=c^ CS* i '

V
Hélio\Mauricio de Amorim 

JUIZ DE DIREITO

R E C E 0 I M E M T 0
Au* j  b  itins rid uiòf tjo ....  ̂■ » & !
Tfln-H r.s* >nt»t?jX«o Qa v̂ÇVv-v tvjk

e Uvro ■• jinwiH! Jeruie. 
A

taaivâ

0;

CERTIDÃO

J e r t i f ic o  e dou fé  que nesta data in tim a i 

o S r. O f ic ia l  de Justiça  Arnaldo Torres de Sousa, do in t e ir o  

te o r  do despacho acima. P icou c ie n te . Aragarças, 17 de maio 

de 1984.

rã: _ /
Q i Ja* /s S -



C e r t i f ic o  e dou fé  que até a presente a^ta o Sb* f i c i a l

de Justiça Arnaldo Torres de Sousa, não devolveu o mandado que ' 

se encontra com o mesmo desde o d ia  12 de março do corren te ano. 

Aragarças, 18 de junho de 1984.

CERTIDÃO

C e r t i f ic o  e dou fé  que expedi novo mandado de intim ação, 

o f í c io  ao Ju ízo deprecante, bem como n o t i f iq u e i  a Dra. Promotora 

de Justiça  do despacho acima. Aragarças, 20 de junho de 1984. 

E scrivã :

Designo o dia 08—08—64, às 14»30 h s ., no 
Fórum lo c a l ,  para a in q u ir i. n ■ o c1" te st munha.

In t .  com novo m andado e comunique-se.

A .  , ^  i »  P Q  S t f



Mandado de Intimação

O Dr. H e lio ... u^ ic io ...I- -ciorin_____________

Juiz de Direito da Comarca de r ; ____
H . '

Estado de _ .1:lí3 , na forma da lei, etc.

Manda a qualquer um dos Oficias de Justiça deste juizo, ao qual este for

entregue, que em seu cumprimento estf3ndo por mim devidamente assinado, Intime ...fcr.... l ..q......

conteúdo le j t e  3C. sua p ró p r ia  pessoa a teetemunhaJ Tn r  th  t ■ or~>_

do B aqional da..FTOAI. .«/■/■/«/V «/ ....... ....(....................... ............W m A / a /■/ «/ »/ «/ «A

r

para no d ia.... o i t o .  ( 03 ) de...........£08 t.o........................de 19 3 4-........... , às....... 1.4.,.3.0............ horas,

comparecer...........perante este Juizo, no Edifício do Forum, à Avenida 1* »___«' ■ r - ■ , .... ...

afim de.....;..........  i...m o iae jto  nos auto s  d i 0 :rt j . r  ro :tt ó r i  j,t o -iuni , d i ^onaro__Vi
ou a e jT ' l l o " ’?u rã '’’7 ed ’ír x Í t " " T r T T ’’W F r ’TT"'dS "TJeQ ã 'õ"TuTrciari7 "’T õ ’"’T rF _''To d o -^ a ran a  

no processso crime que a justiça Publica move contra................. .............  .....................

como incurso no artigo ____ do Código Penal.

Motifique se o 

Intime °

9 » ..................... ............. ....- ----------------------------------- ------------------------------------------------
^  CUMPRA-SE

Dado e Passado, nesta cidade de Aragarças, Cartório do Crime.

aos v i  t e  (20) de j u  n  h ) _____________ _______de } ; .....-y/ cento.;__

e o i t ent .. qu a t r o  (1984)........................ ............................ .......................

Eu,..........,'fíU^wr^v .. ___  Escrivã, lavrei o presente e subscrevi.

_ ____________________
Juizde Direito



E stad o  d e  G o iás  
Poder Judiciário 

Comarca de Aragarças

Of. na 42/84 .............  Em...20....... / jorJio / 1D 4-

Exmo. Sr. D*. Ju iz fe d e ra l da 1 ' Tara da Seção Jttd* do Sstado
Juiz de Direirb-o::da:Garaarca fiè

Comunico a V.  E x a . ,  p a r a  03 d e v i d o s  f i n a ,  que e s t e  J u i z o  d e s i 

gnou 0 d i a ...08........ d e ........... ;.....?.íLÍL2.................................... de 19 u ~̂.......... , à 8 1 4 f 3 0 ___h 0r a s ,

p a r a  i n q u i r i ç ã o  da t e s t e mu n h a  a r r o l a d a  na p r e c a t ó r i a  em que f i g u r a  como

r é u  ......L..L o J ... ,i... ;..3ATI1'3-b o  3 QU.tr0_______________ _______________ _____________________ _

À o p o r t u n i d a d e  a p r e s e n t o  meus p r o t e s t o s  de e s t i m a  e c o n s i d e 

r a ç ã o .

. . .  ..................................

de Direito



Mandado de Inlimação

O Dr. K e lio  Ma uri  c io  de Amorim................ ....

Juiz de Direito da Comarca de Ara.-.arça3............
Estado de C o ias_ f na forma da lei, etc.

Manda a qualquer um dos Oficias de Justiça deste juizo, ao qual este for 

entregue, que em seu cumprimento esiando por mim devidamente assinado, I n t i m e r » .....

conteúdo deste  em sua p róp r ia  pessoa a testemunha: ,To,Tç nApT,m  at.TO , -P g lega -

para no dia.... oÍ*Q.._(.Q8.).„de......a&Oüifl.................... de 1984..........., às.......14,30........... horas»

comparecer.........  perante este Juizo, no Edifício do Forum, à Avenida Pres » Vargas, ng 08

afim dep^e.st^^dã^olm.ô.atQ...jao.§....a.iit.Qa....d.ç„..Ç.^í.a...^ec.at.óxi^».....QrluLnda-._da.JlíMaraa_4^
Juiz Pedaral da, 2?. Vara I I  da Seçao J u d ic ia r ia  do Bstado do Parana no processso crime que a yustiça Tubnca move contra ......... .............. ........ ...  _ ...... ........

como incurso no artigo ____do Código Penal.

Motifique se o _ _ __  _ ... ... ......... .....

Intime °

CUMPRA-SE
Dado e Passado, nesta cidade de Aragarças, Cartório do Crime.

a os..xin.t.a....(.20.X................. d e ..............j ....u...il í i ....q.____ __________________ demil..novecant_qs

..e ....o its n t.a ...s ...a ,u *a tr.o ....íl3 .8 l.-)............................
Eu,.... ...................................... . Escrivã, lavrei o presente e subscrevi.



m u T i  ;

^ x M l i a U - Ô ) , ‘j j jM  lÃ & M  ~ T ïîL ili jè M & '* r

Aim ßt(iiu jfft in/tudo sijiiM fa*-*
O f h l d t  a f t  i i a  0 3 / 0 8 / 8 4 - .

MXLjjCUCA* f £ 6 c(t\jMu)dt / tv\T

' A ã .  - -
IJSg&L.

/ ®nrt «SU/P OK-10- lf yf

\r

JJÓSÊ CARLOS
Delegado RegionaL 

®nrt «8U/P OH.fO-ftf

/C Co /&— ^-o~^v5L<^ r-~ $ĉ j2' M » r
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C o r ? c M j& Ô O
d'tan <1* O f  _______ 4 #  cí

(^3ce^ cte* hO^f •

V

A  Ní*^^ le ilô  ^  ^ ^ ’nrnF^i 

t p ,  ijs*^  C f* ^ >  c^prdJVCi p ci ^

«à o  CS*? ^ C  < ^ y^  t̂ N, rcS^i^F^

Yv^w^r^fN^rrv^ - 

-lcT" tar^N

R E C E  B I M F. N T 0
AwJ 2 ^  rfhs riu m  -s •■(*...'V ’S  de 1.9 % L/

recebi est s aHliis^L*?... Q'ïV'XCVvrv

e lavro u presrnle írnitt». 

Escrivfl..... ___ C^V\&±—)



- C O N C L U S Ã O -

/*os 10dc setembro 5984

. .  J u .z  i  e d e r a l  da 4.a V a r a .
f a ç o  ê :;tes  a  í < u 0  ■

P a r a  c  n s t a \  l u .  _• Cs c  t . n i ).

1 . Face à ce rt id ã o  de f l s ,  731,v e rso , expeça-se •

Carta P reca tó r ia  à Seção J u d ic iá r ia  do Pará , • 

para in q u ir içã o  da testemunha JOáÉ CARLOS ALVES. 

In tim em -se.

C u r it ib a , 10 de setembro de 19 8 4 .

ROMüLO DE SOÜZA PIRES 

JUIZ FEDERAL DA 4* VARA

- R E CE B I ME NT O -
A o s  J '0 .. d e . . .  /jjJ Ã * / . . .  -

f e c e b í  ê s t e s  a u t t s .  Lo que, p:ra constar, lavrei êst@ têr* }

- C E R T I D Ã O -
C E R T I F I C O  0 d e u  f é  q u e ..£ jim £ > A L U ^ J z  

.L^Lü.UA,....<a,....^ú^..J..sLdA.u.a.ict^ ,£Lu....Q&ÂtL___

...................................... .............. ..............—.....—... -..............
C u r i t i b  , / / ( / d e  d r» 9 ^

„.............. .... íc^ic 4 c Á  4



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

CARTA PRECATÓRIA NS 88/84

Do Juiz Federal da 4^. Vara, Dr. £ÔHBLO..M-S0C2JUEtWta-

Ao ..DO PAR/......

O Doutor.......n3jaiLO...U2-SOU2A...XXJaSS......................................................................... Juiz Federal

da 4 § Vara, da Seção Judiciária do Paraná.

FAZ  S A B E R

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz : vL- D IB E T < ^ - J)O FOR& I)A...S^ JC O J ü P I C & Ca iA  PO- r & a i ....

ou a quem esse honroso cargo estiver exercendo e 0 conhecimento desta haja de pertencer

q.ue s e  pro.ceasaia...a.es.t..L...Yar.a...o.a...aut.as....de .Açu.q. ..a.®...1.79.*....5iOYida,...con

tr-a--í:R^IIKDa--.:íA-NI.ClJ£---iLiR,-iET.a....Iv...aiIT:ROSr...tendo....a..def.e.aa...arr.Ql....d.o.. ...c.Q.m.Q....fcea

te.u:unha.-J.O.S^....CAaL.).S....AL¥BS.^..Dele^ad.Q...Re4l.o.n.a.l....da..,.m AI,>,.,a,re3taM o..se.y.y.i

ÇQ.a.em.JBelémrEA.........................................................................................................................................
E, como tenha declarado residir à r ie s 3a. c id a d e ,.............................................................................

.................................................................................................................... . nessa s a ç ã o . . . J u d ic iá r ia . ...
J fc  depreca a V. Excia. que, exarado 0 respeitável “CUM PRA-SE” mande in.timjr....a....r.efe.r.i.dâ 

t e s t e .  .unha. a f im  de 3e r  i n ^ u i r i d  i...nesse d o u to  J u í z o ,  confprrne d e n a n c ia

e -d e  e a a -  i- r e V ia  t - p o r c ó p iit s  --uaexuda„....................................................................................

Em assim cumprindo fará V. Excia. Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto farei 

quanto for deprecado. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná

aos dftZoi to--d.a...se.tem.br.o.-de.-iniX-nov-ecentos .e. .oi.tenta...e....ctua.trQ..............

Eu, ........................................T é c n ic o -  J u d i c i á r i - o ............................................................ Subscrevi.

Juiz Federal da. 4-.fi Vara



a ? 3  f i t -  V C ')& 3 '  y ^ . j ^ . r /O - CO . <r~{<x C tp C î / jT

c £ ) <r/& C a c U  ̂ u c  t  eti t, est

C E R T I T T T C ° ii u fó que

P.P. & ~■' .......................
yf£ ... '1 . cfjk.̂ .Gtec.Jio ^e - - á ^ í

........  ............... ... ......... .................................................................... ......— -

- C E R T I D Ã O -

C E Tl L I _ ) - '-‘ y fe c\' 'yf/1^/.̂ .ekC...ĵ ..̂ UL..̂ ^tâ£.'

d û .  Ô & L ÿ y Q o /  £ £ * & . . . .  f  f ò . . . £ j < k l . Á s . . y 0 2 C , . . C ^ Á & ^ . . t. ? . - ......... - .................... .......................

f". . V u •• > çPeÁ & tt.d «* dâ 'J$<Py ’ 

.... .......................................... ... .

- R E C E B I M E T* T 0 -
y j f j  ' ......... J m u & Á m ......

*Cí l í  êste< .«».■! 3. Lo  q 2, 1 l'a corrtDr, lavi

.(..£%A.. h.(L .(&Â.........

te ermo

- J U N T A D A -

Aos Q O  ^  ^ çJitJU sl)̂  ......  d * 19 J?</

/urro n *%> * ..■ > <̂-i



A
PODER JUDICIÁRIO 

J U S T I Ç A  F E D E R A L
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Oficial

N.O.... .

Data............ /.

......... /...............

........../.........

Oficial 

N.o 

Data

REDISTRIBUÍDO

.................... /...............

.../.... /....

REDISTRIBUÍDO

Oficial

Data

............. /..............

M A N D A D O  DS in t im a q I o

O  D O U T O R ........EÔSKJ.L.Q...DS...S.aü2A...P.IHES..................

Ju iz  Federal da...4.1...Vara, da Seção Judiciária do Estado do

Paraná, na forma da lei, etc . .  .> *

M A N D A , a qualquer O fic ia l de Justiça avaliador desta vara,
*

a quem for este apresentado, expedido nos autos de Ação Penal n.2 179» 

em que figuram  como réus ERMINDO MAINTQUE BARRETO E OUTSRC! 

em seu cumprimento proceda a i ntimação do Dr. PAULO ROBEfi- 

TO TROKíPCZYNSKJ, à Rua dos Funcionários -  FUKDEPAR-; e 
Dra. EVA VIAM  M  S IIV A . à Rua F red erico  S ta d le r , 180, 

ou onde possam se encontrados, da expedição da Carta Pre 
ca tó r ia  a Seçao J u d ic iá r ia  do Estado do Pará, para a in 

qu ir içã o  da testemunha José Carlos A lves , a rro lada  pela  
d e fesa .

~ na forma l e i .  Dado e Passado nesta 
cidade de C u r it ib a , aos d e zo ito  d ias  do mês de setembro 

de m il novecentos e o iten ta  e quatro. Eu "1 Ltaprlc ír /ç 
Técnico J u d ic iá r io  d a t i lo g r a fe i  e o subscrevi.

RÔMULO DE SOUZA PIRES 

JUIZ FEDERAL DA 4® VARA

w



C E R T I D l O

Certifico que em cumprimento ao Mandado retro, dirigi-me 
nesta Cidade, aos endereços que nele constam, e, aí sen
do, intimei os Drs* Eva Viana da Silva e Paulo Roberto - 
Trompczynski por todo o teor do Mandado que bem eientes- 
fioaram, tendo os mesmos exarado os cientes e recebido - 
as contrafés* Dou fé. Curitiba, 20/09/84*

Cf* de Justiça Avaliadora

'•Ai

- J U N T A D A

A OS J O  . . .

Jisafeí a *■**•>' __  -V • °&£ ^.... —

b o  çXso  ............... -  —

que >* « -• • > - - u rv:



PODER J U D I C I Á R I O  

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
1* REGIÃO —  ESTADO DO PARA

GAB INETE  DE JUIZ F EDERAL

of. n<l£Q& 1 Belém, Pa., em 05.12 . 19 84 

Ref. Proc. n? 26.718

/í 7  t£> -

Meritíssimo,

Para os fins devidos, comunico a V. Exa. 

que, nesta data, determinei a remessa da Carta Precatória pa 

ra inquirição da testemunha JOSÉ CARLOS ALVES (ref. Ação Pe 

nal n? 179) ao Juízo Federal no Distrito Federal, onde reside 

tal testemunha.
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Ao Exm? Sr.

Dr. Rômulo de Souza Pires

HM. Juiz Federal da *4a. Vara

Seção Judiciária do Estado do Paraná 

CURITIBA - PARANÃ

JUIZ FEDERAL DA 1 

no exerc. cum. da 2a,

Aproveito o ensejo para renovar a V.Exa. 

meus protestos de alta estimj/je, distinguida consideração.



- C G N C L U S Ã O -

/  o s j y  de de 19 i l
faço êstes ait luscs o . .. Juz Ic iL al da 4.a Vara.
Para constar, L . .i Cs'e ti mo.
_ ................... ..........................

1 - J í  ' * »  •

y - t .

—

- R E C E B I M E N T O -
Aos J - j -  Cs.......c^iíA ç^, |S'0 de 19.....&Z.

recxbí estes autcs. Do que, pira constar, lavrei êste têrrno

^ ...... ............................ - ......V l / f o f á .

- C E R T I D Ã O -

;U1 T I F T C O e deu fé que... càx <^.<£.5...... ..........ÍV->.
(p ih ^ u z t  ^ 9 ....â ? /  ̂  <río.... .......................

....V *........ ................................................-........ .......

Cuv;.:j . J$ Ci. ;!C

CjuJT



A  08 Q j-  (3ô ax çl(5 1*5

WKféfeí frff' » ., C{JL/p;.ra constar, lavrei úf? -Irr.f)

= * ™ a  __________________!ZÚ.

- C E R T I D A O -
a E f l T l F T n o  e cl u fó cu-, em cumprimento ao r . 
despacho de f l s .  r e tro , expedi mandado de intim a

ção aos Srs. Defensores dos rêu s , da remessa da 
CLJP.rftc.*.n? 8S/S4 ,p/Se.ção...J.ud.do D istrito ...F edera l.- 

CuuuJ,, 0 8 ç;c jan e iro  __ de 1985


